
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 65, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 587/2015 
AV 675/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 486, de 10 de julho de 
2014, que outorga permissão à Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Bebedouro, Estado de 
São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 587 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do ati. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 129, de 14 de março de 2014- Universidade Federal de Goiás, no 
município de Trindade- GO; 

2 - Portaria nº 486, de 1 O de julho de 20 14 - Fundação J aboticabal de 
Radiodifusão Educativa, no município de Bebedouro- SP; e 

3 - Portaria nº 99, de 13 de fevereiro de 2015 - Instituto Federal de Educação 
Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Campina Grande- PB. 

Brasília, 29 de dezembro de 2015. 



.1 + 
EM n2 00070/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.006179/2012-17, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Bebedouro, estado de são Paulo/SP, constante do Aviso 
de Habilitação n° 16 de 7 de dezembro de 2011 , publicado no Diário Oficial da União de 8 de 
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, por intermédio do Despacho de Homologação de 10 de julho de 
2014, publicado no Diário Oficial da União de 16 de julho de 2014, em conformidade com a 
Portaria no 420, de 14 de setembro de 2011 , publicad~ no Diário Oficial da União de 19 de 
setembro de 2011. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclar.eço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá ·efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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Aviso nº 675 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Em 29 

' 

i\ \ ,; .. 

de dezembro 

crr~r 
l \ ' " --::.. ,.,., ... , c C!::J 

~) ê~ 
r Xi'; c.i5 ::::; 
f-' ;~; 

~;· · !§1 
i--·1· l_l'•• 

. \ · ......... 

1.!) 

Senhor Primeiro Secretário, [li! :~~~ 
\~f 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da'~ 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam . 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequênci a modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes das Portarias n~ 129 e 486, de 2014; e 99, de 2015. 

Atenciosamente, 

--~-- --· ·~-~------------~ PRIMEIRA SECRETARIA 
EtY! t.Y? _ _! o ~ _!_M_i;, 

De ordem, ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 
providência1l; 

; ~ ,'· 
Luiz ·sar L imts. Costn 

Ct1efe de Gabinet~ 
~---------~~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

' 
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. ' 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

/ 

Grupo de Trabalho de Documentaçã~ e Informação 

/ 
~ 

~{) 
TVR 

65/2016 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 
Consignação da União 

I 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

... 

REFERÊNCIA AO PROCESSO N°: 53000.006l79/2012-17 - PROCESSO GANHADOR DO 
CERTAME, APENSO AO MÃE 53000.064704/2011-38. 
INTERESSADO: Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa 
ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia do processo acima citado, FUNDAÇÃO JÁBOTICABAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, no município de BEB~DOURO/SP, ao Serviço de 
Documentação e Arquivo- SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA. 

.J 

Brasília, 05 de junho dé 2015. ' 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, em 05/06/2015, às 18:13, conforme mi. 3°, III, "b", da-P01iaria 

, . , MC 89/2014. . 

":.[!] 

~~ A autenticidade do documento pode ser confer~da-no site http://sei.mc.gov.brlverifica.html 
~ inf01mando o código verificador 0541111 e o código CRC F8E4576C. . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. .I 

05/06/2015 18:12 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE INST AURAÇKO DE PROCESSO 
' ' 
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ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Exclusivamente Educativa - FME 
INTERESSADA: FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.006179/20 I 1.-1 i 
AVISO DE HABILITAÇÃO N°.l6/2011 . 

- \ 
Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 06/02/2012, eu, 

MARCUS VINICIUS CARVALHO FARIAS, Matrícula n° 1790125, opino pela !nstauração, 
nesta data, do competente procedimento relacionado a tal documento, conter:~do-.·1) 4 folhas, 
incluindo esta. · · · 

mvf/ Dil.M C-S P 

S~o Paulo, 07 de fevereiro de 2012. 

:~~~~l,~an 
. MARCUS VINICIUS CARVALHO FARIAS 

Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do pro~esso, {;Onforme proposto. 

São Paulo, OCj detetJ~0eil2o:le 2012. 

~;;])~ 
egado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo- Substituto 
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EXiMO. SR. MINISTRO DE Ji:STA.DO DAS COMlJNlCAÇÜES 
?, ~~<:;~~~/ 0 
V Q - 1/S-::(t;· 'O 

_::2 sep"~" 

Rei:: Aviso de Habilitação o0 16, de 
07/12/2011- D.O.lJ. de 08/12/2011 

M !t·W3T<õRtO D.U.!:: COM UNI C.~ Ç~E::; 
BR.ú. <;[LIA - DF 

53000 006179/20l2 -H 

ORI"JtC- 1ll 

' 

~ 

Of..r\):2/2(!1'2-16 :1 í) o 
FUNDAÇÃO JABOTICABAL UE UADIODII{'USÃO 

.\ 

EDlJCJ\TIVA, inscrita no CNPJ/Mfn° 04.897.895/0001-60, com sede na . 

cida,de de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Avenida General Osório; 218 
.I • 

Centro CEP 14.870-000, tendo tomado conhecimento, através do AVISO 

DE HABLLITAÇÃO N°.16, de 07 de dezembro de 2011 , publicado no Diário 

Oficial da União, edição de 08 de dezembro de 201 1 - Seção 3 - pgs. 

1481149, que prevê a · .execução do serviço de radiodifusão sonora em 

freqÜência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município dt: 

-BEBEDOURO -:- ·sp- Canal 293E - Classe "C" - freqüência de 106,5 .Ivf.Hz, 

vem~ respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através de seu Diretor 

Presidente, infi·a-assinado, e!lcaminhar yua proposta de ~ahilitação , fazendo 

por instrui-la· com a documentação solicitada no chamamento em questão . 
1 r 

I 

Termos em que, 
P. Deferimento 

Jaboticabal, 18 de Janeiro de 2012. 
' I 

P/ FUNDAÇÃO .J~AL 15Ê RADIODIFlJSÃO-EDUCATIVA 
JOS~: ROB:ERTO SCANHEl JA.I 

) . 

DIRE'f()[{ P~ESIDENTE 

..; 

' 

o 
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. - ---- -----· -- ---·-··--------- ---- -- - -· . - - -.... 
OFICIAL DE REG. DE TÍTULOS E DOCS. E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

JABOTICABAL - SP 
Av. Maior Novaes, 535- Centro- CEP-14870-080- Tel. (16) 3202-3015 

CNPJ-50.510.734/0001-99 e-mail: ri.jaboticabal@terra.com.br 
Oficial: ALVARO BENEDITO TORREZAN ~-

Pedido n° ...... : 1004 · 

Natureza .. ... . : CERTIDÃO 

RECIBO DE PEDIDO.DE CERTIDÃO 
- PESSOA JURÍDICA -

Requerente .. : FUNDACAO JABOTICABAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA 

Interessado .. : .FUNDACAO JABOTICABAL DE RADIODIFUSAO 'EDUCATIVA 

Observações: 

~?JlHD~ _/{ .. -. ''-:::~:-· 

,T -r~,- . o~ ·(: 
• ~~•:• ,.;) r ' • o (.~ 

x~ .. ~~;,i-:/s:.;.. • ~; 
"·· -.,. . lf . "Cr., 
'-" !]' : 7~ ~~ 

._. 1- . 

Descrição / atde u~ro Número - Oficial Estado lpesp Civil Trib. just. Total 
·-·- - -·-- ---- ·- ---- ----- ·~- ------- -

CERTIDAO 1004 L v. 12 73,27 20,93 15,69 4,06 4 ,06 

--··----
TOTAIS 001 73,27~ 15,69 4,06 4,06 
- - - ---- -

Depósito .. : R$118,01 _ 
Reçebí a importância total especificada, d/vendo este do-c~me· 

Jaboticabal, 2 7 de jçmeiro de 2012. 

I . 

\ 

..--· 
/ 

Antonio Sergio dos Santfll' 
Eacrevente , ~ utnr l--· ' · 

- - -. - - - -- -:-' - l - -

!-
; Pelo Interessado 
' 
I Recebi a I" via: do presente 
I . 

1 Jaboticabal, __ I 1 ___ . ., 
: Ass.: 
I -----------------------------
I 

i Nome: _______ ~----------------------------
1 

i End.: ------~----''----~:--=-:-::-=---:-:--

118,01 

118,01 
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C E R TI F I C O que as presentes cópias em número de 55 (cinquenta e cinco) páginas. por 

mim numeradas e rubricadas, são reproduções autênticas das originais arquivadas no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas e referem-se ao registro dos Atos Constitutivos, Adaptação do Estatuto 
' . 
~eir~ e Atas de Ass~mbléia_ Geral Ext~aordinária da FUNDAÇÃO 

DIFJSAO EDUCATIVA.Nada mais.O referido é verdade e da 

:c:::: .... ._ . · ---me5 de janeiro do 'ano de dois mil e doze 

y- n~ (Antonio Sérgio dos Santos) escrevente aut9rizado, 

J ~ élou fé e assino. 
_ <o..O.ROr. Ü 
,c!f·· - : ~ 
(.}). : ~ 
Cy c'~ V"l ~- -._ . ~::~ (\'f""• r' ! ' .0 : ..... .__,.. 
'.:.;.·-~ . ..... ~~ , .... '.· . ~,jt"" ' OJ ·'<;:_· . I" · ~ · 7_:/ 

•.. .... ~~ 
.. , .. i [.• : >J)"'~ . ..... \ .... 

o 
I 

Emolumentos: R$ 118,01 

Incluso valores devidos ao Estado, lpesp, Reg. Civil e Tribunal de Justiça 

:-

\ 
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ILMO. SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVI~ DAS PESSOAS JURIDICAS 
DA COMARCA DE JABOTICABAL 

I 

/ 

\~I.S. 

FUNDAÇÃO · JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO · EDUCATIVA, com 
sede e foro lega! nesta cidade e comarca de Jaboticabal, . neste ato 
representada pelo . Presidente de seu Conselho Curador, v~m 
respeitosam~nte querer a Vossa. Senhoria se digne proceder o registro de 
seu ato constitutiv9, cdnfó'rme escritura lavrada aos 13 de fever-eiro de 
2.002, no livro 0321, às páginas 100 do cartório do 1 o Tabelião de Notas 
de Jaboticabal: . ' . . 

Termos em que, 

P. 'DeferiinEiritó:c·"r, ... ,., · !'-. . . . . ' - ., .. 

Ja!;>oticabal, 14 de fevereiro de 2002 

, - ---·· ..- - ... - · ~ · --· . -· -- - . 

• 

1.• :raNIIA. a do Notaiui·• Protesto do Jabotlccobol • SP. 
-~~ 1taiMU.oQoally!Uom.bt • T&IHIP&o> UatRATAH PEf!I!MA _OUUU.Ml!S 

• . . :::::r.daRb~~~·cmjfrr-,~··1 j~fP ·w~·Tolll'~.:eGI3202-oM4 

RECONHEÇO , por melh~~ç~~ ·_ l{if ..firu(s) de JBSE ROSU!O 
SCAKDflA I. . . . . . . . :. -~(< ":, •. :~:! . . . . 

• • . .. ~ • .. .. r .. ""' • 

· . .. · ··. ·. ·. ·. · . . ·. ·. ·. · .. oó~ . .'t; 
JABOliCABAl, LI de fmref'ro de 

UBlRAIAK PEREIRA GUiftARAE 

11 V61 IM ~nM~Vl~~~m~l~~~i~i~~(} 

-· 

~L · o> 

/ 

~ .. 'PRL(1?t, 
~o<f· .. ~ 
u · .c · . 

[,'],I C:\'~· .(),->fi.~ ~ 
- · \. . t 

. !~· · .. ~.: ·(.;.'? . ..( · 
-~- ç.~~-~ .. .. c ) 

... ~-~::)' . . ~ ... _,_. .. 

l, 

.,""'--

~'. 
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~ 20 02 PROCESSO NR (rL.- 0:? 
Protocolo n € 02-15/2002 

FLS. 

MI~O~L~\1~ stt. 

PROCU9ADO~ GERAL. DE JUsnÇA _ 
-' . 

-P=omotoria do Ju~t '. ça do :m.1.r..daçÕeca de Jaboti<llabill - SP 
'. 

Interessado: Fu.."ldacão Jsi:lotioabal de Rad.io-cÚ:!usão mucativa 

Assunt.o: :Pedido d~ A1Jrp'v~Ç'i~- ~ ª~ :ti!atatttto de l!UndaçÕe.-

U ~ · 
.. , 

,_ 

-
30, D4 ' de fevereiro do -· aut u.ei o -:::;.:-e~er!.te -:Pedido de Aprova-

;-~o de '8etatuto d~ P~onotoria, de•iznads ps-

r o r: e c r e ta.l~:.ar te~o e o suuso~evi. 

Mirei:\ Andr~a Alvn Fic:h•r Sc:c~ 
GOcl ~ l de rmmNnria 

H.G. 17 1' 16 ~ !J : ;.a 

~; ·-~·:·,~·;~~-; ··,~;~·~-:;·;~~~·· ·· " 
O ri ca , d e: IJrorn otori .l 

I ~ t~ I -;o r. ' •• ·' ! I • • • 
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OfiCIAL DE REGiSTRO OE TITULOS E DOCUMENTOS 
E c•"L o;:- 0ES~o•s .JURIOICAS 
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JABOTICABAL . 

fLS. 

MICROt=ILMi\DO S9h 

o·o s 3 s 
R. I. Jaboticuba· 

(}v '01 S' - ~ c- C' e= rY'\ c; C c 

P~~:nlori! de . Julll~ 1 
1 ~_.. o~ . .................. ..... ' 

~ nl11,! I C':: ; ·. :l l ; 

ut l) c 

ru ~ r;} c 

C'crv'C~U~Cl.. . 
c ( .-c { . c 2. 

4..41. \:;> .... • . • F, tz:;.·· .. o!" '' ' ~ Uw .. .&\ • ., .... ... .. ,.f; -..........:.. 

· fi~ •··· r do , ·-· 

A "FÚNDAÇÃ~ . JABOTI ~DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA",. representada pelo seu 
instituidor, Dr. ~ JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, devidamente 
identificad0. na Ata da Assembléia· Geràl em anexo, vem · 
respeitosamente à presença de V.Sa., para submeter à apreçiação 
do Min'istério ·Público os estatutos que ·servirão de supedâneo para 
o desenvolvimento de tal fundação," com a· finalidc;tde de serem 
avaliadas .as bases e a suficiência dos bens a que ela se destina, 
tudo de-eonformidad.~ çom os artigos l.lCJ 9 e seguintes do Código 
de Processo Civil. · , · ~ 

N. termos, no aguardo da aprovação necessãria 
P. Deferimento 
Jaboticabal, O 1 de Fevereiro de 2002. 

f:IROMOTORlA DE JUSTIÇA 
o·E JABOTICABAL 

Mird:o .~~1 ,\lvr~ r:ch.•r Seii~ 
OOciaJrie Prorn.(jtu ria .5~ K.G. f 7 Glü.:i!JJ.a 

' ......... - ... !1-tll'Ct\ :\n~rf~ .-'.!\·~1 F'i çh~r s~nn 
'Gr~ci . J .lc r:n:r.,· rori:a 

lt. . 17 ~ru ~!J:J.J 

/ 
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OFICIAL Dt >i;:GISTAO OEJlTlJLOS E DOCUMENTOS 
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ATA DA ASSEMBLÉIA, GERAL DE éoNST::j?~ DA . FUNDAÇÃO 
JABOTICABA~ DE. RADIODIFU$ÃO E~UCATIV A, APROVAÇÃO DOS 

· ESTATUTOS SOCIAIS E ELEIÇÃO DOS ME'M BROS DO CONSELHO 
CURADOR E DA DIRETORIA EXECUTIVA, REALIZADA EM . 29 DE~ 
JANEIRO DE 2002. · ' ~'"•og·~~~v()o 

~FlS ..... ;-.... ~ 
~ JAIOT~CABAL ~ 

_Aos vinte e nove dias do· mês de janeiro de 2002] nesta cidade de Jaboticabal, Esta~~ AP . . ,.,~.(;/ 
de São Paulo, na sede social da entidade, sita na Avenida General Osório, 218· ~~ -~ 

. Centro, reuniram-se.,, em . Assembléia Geral, os Senhores JOSÉ ROBERT 
SCANJ)ELAI, brasileiro, casado, jornalista profissional, · residente e domiciliado na 
cidade de Jáboticabal, Estado de São Paulo, na Alameda GuÜhe~e Morello, 151 

) 
Jardim São Marcos, portador da Cédula de Identidade RG no 5.448.149-S~P/SP 
CPFIMF n° . 742.687.678-00, ELZA TEZZEI SCANDEhAr,OrasiJeira, casa 
professora, residente e domiciliada na cidad~ de Jaboticabal, Estado de São Paulo, 
Alameda Guilherme Morei lo, 151 · - Jar~ São Marcos, portadora da Cédula .de . 
Identidade RG no 5.202.379:.SSP/SP <f CPFIMF n° ' 833.679.008-00, GUSTAVO 

· ROBERTO TEZz'EI .SCANDELAI, .,brasileiro,' solteiro, estudante, residente e -
domiciliado na · cidade cip Jabóticabal, Estado de São Paulo, mi Alameda Guilhe~e 
Morello, 151 - Jardim São Marcos, portador da Cédula de Identidade RG n° 
33.677.963-X-SSP/SP e C~F/MF n°. 2~J.317.538-24;REGIANE ESMÉRIA í\.LVES 
ELEUTÉRiO, -brasileÍlJl, solteka, jdtn~ista, r~i_q~nte ~ .. donúciliada ·na· cidade de 
Jaboticabal, Estado de São 'í>in~io, ~a Rua NaZári,o Kenan, 21 - Cohab 11, portadora da 
,Cédula de Identidade RG n° 18.858.528-X-SSP/SP- e CPFIMF n° .138.558.948-50, 
POLJAN·~ BARBOSA T ALffiERTI, brasileira, solteira, jotnallsta, r~sidente e · 
domiciliada na ~idade de.'Já:boticabal,E.s~~R"de São Paulo, na Praça Dom Assis, 130...:. 
Centro, portadora da Cédula. de· Identidade RG n° 25.50.480-0-SSP/SP e CPFIMF n° 

4t 259.288.748-20, AUGUSTO LOPES, braSileiro, casado, industrial, residente e 
domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Ruá Floriano Peixoto, 
259, portador da Cédula · de Identidade RG n° 1.065.708-SSP/MG e CPF/MF n° 
·122.946.406-91 _e MÁRIO · FERN~ND0 ·BERLTNGIERI, brasileiro, casado, 
advogado, residente e domiciliado na cidade de Jab'oticabal, Estado 'de São Paulo, na 
Avenida Arthur Verri, 52, .portador da Cédula -de Identidade RG n° 4.191.456-9-

, I 

SSP/SP e CPF/MF n° 442.589.768-49,-com o fim esp~~ífico de proceder. à constituiÇão 
da FUNDAÇÃ~ JABOTICABAL DE RAD~~DIFUSÃO ED'UCATIV A, aprovar· 
seus Estatutos Sociais ·e eleger os membros do Conselho ·curador e da Diretoria 
Executiva. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Roberto Scandelai, que 
convidou a mim, Elza Tezzei ScaÍldelai, P!iTa secretária. Dando início aos trab.alhps, o 
Sr. José Roberto ScandeJai . pedi~.:~ ~ palawa· e esclareceu aos 'presentes da necessidade . · 
da constituição de uma fundação para pleitear,junto ao Ministério das Comuniç;ações a 
execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens · (televisão), de caráter 

--éducativo, no município d.e J~~otilf!~t/&. . , '*'4~to Paulo, uma vez que o artigo 14 

~· 
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do Oecreto.:.tei n° 236, de 28 de. fevereiro de 1967, que co~~(~~u e modlficou a 
Lei n° _4117, de 27 de 'agc;>sto de 1962 (Código Brasi.Jeiro de TeJecomÜnicações)-assim 
exige. Para tanto, transcrevemos o mencionado dispositivo legal, "in verbis": "artigo 
14 - Somente poderão. executar 'serviço de 'televisão educativa: ai a. União; bl os .ooc:~ 

'I 'I ' [\., • ' 
Estados, Territórios e Muniçlpios; c) as [)niversida4es Brasileiras; d) as Fundaçõ •"'"ri). 6 ."4-"' 
constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem· o Código 'Brasileiro · F . ·-.... ~ 

. . 
Telecomunicações". Dando -continuidade aos trabalhos, e w:na vez demqnstrada I JQOs~ : 
necessidade d~ criação e constituiç&o de uma fundação de direito privado para o pleit ~ · · ,._')<:.~ 
em ·questão, o Sr. Presidente determinou à ~ secretária, que proc~desse à leitura 
dos Estatutos Sociais da entidade, que denominar-se-á FUNDAÇÃO . 
JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, que depois'.de discutido pela 
assembléia, foi ·por todos aprovado; sendo transcrito, na íntegra, ·ao final da present~ 

~ ata. Ato contínuo, e em. pros·seguimento à ordem do dia, o Senhor Presidente, · 
obediência aos termos dos artigos 9° e 12° dos Estatutqs Sociais, procedeu à ~leiçf.o 
dos membros do Conselho Curador, que por sua vez, elegeu os membros da Dtret 
Executiva, que ficaram assim constituídos: CONSELHO CURADOR, para o primetro 
mandato, a se inícíàr nesta data: JOSÉ ROBERTO SÇAND~LAI, brasileiro, casado; 
jornalista profissional, residente e domiciliado na cidade d,e Jaboticabal, Estado de São 
Paulo, na Alameda GlJilhenne Morello, 151 .-Jardim São Marcos, portador da Cédula 
de ldentidacfe RG n° : 5.448.149-SSP/SP e CPF/MF n° 742.687.67.,8-00, designado 
Presidente.; . AUGUSTO LOPES, brasileiro, casado, industrial, residente e 
domiciliado na cidade de JaboticabaJ, Estado· de São Paulo, na Rua Floriano Peixoto, 
2~9, portador· da Cédula · de Ide~tidade RG í n'?_ 1.065.708-SSPlMG e CPFIMF n° 
122.946.406-91, MÁRIO . FE,RNANDO BERLINGIERI, brasileiro, casado, 
advogado, residente e domiéiliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na 
Avenida Arthur Verri,' 52,~ portador da Cédula de Identidade' RG no 4.191.456-9-

L') . _, SSP/SP e CPF/MF · n° .. 44.2.589 :768~49 e REGIANE ES:MÉRIA ALvES 
•ll"'·l . . " 

ELEUTÉRIO, brasifeità, •· solteira, jomaHsta, resi·dente e domiciliada na cidade de 
Jaboticabal, Estado de São Paul9, na Rua Nazário Kenan, 21 - Cohab 11, portadora-da 
Cédula de Identidade .RG n° 1,8.858.528-X-SSP/SP e CPF/MF. n° 138.558.94~-50. 
Ficam, neste ato, nomeados pelo Conselho Curador, para comporem a Diretori~ 
Executiva para o primeiro m.andato; a se iniciar com a publicação, em Diário Oficial ~ 
União, do Decreto de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, ·de caráter educativo, na cidade de Jabotiéabal, Estado de São Pauló, os 
seguintes membros: Diretor Presidente: JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, · 
brasileiro, casado, , jornalista profissional, residente e domiciliado na cidade de 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Alameda Guilh~rme Morello, 151 - Jardim São 
Marcos, ,portador da Cédula de Identidade RG n° .5.448.149-SSP/SP e CPF/MF n° 
742.687.678-00, Diretor Vice Presidente; GUSTAVO ROBERTO TEZZEI 
SCANDELAI, brasileiro, solteiro, es~.:dante~· ente ç do.miciliadó na cidade de 

· .. , .: cRE C A RIGJNAL 
. n6f·v,.-r ··~ Jaboticabal, . . !t .. .. :' .::.: .. .' ilU.U.~··· 
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JaboticabaJ, Estado de São Paulo, na Al~eda Guilherme M~ie1i~, 151 - Jardim São 
Marcos, portador/da Cédula de Identidade RG n° 33.677.963-X-SSP/SP e CPFIMF n° 
281.317.538-24, Diretor Administrativo: ELZA TEZZEI.SCANUELAI, brasileira~ 
casada, professora, resi!iente e domiciliada na cidade de Jaboticabal, Estado d~ São~oõÇ·~ 

::~~~~:~":'~~ ~~~~~·3~~~~~~8~5 ~: ~:;;;ã; ~~~iro:~~a :" rii~:.j ~:Ql:"'~ 
Comercial: POLIANA BARBOSA TALI.BERTI, brasileira. solteira, jomal~s~ ~ J 
residente e domiciliada na cidadç de. JaboticabaJ, Estado de ~ão Páulo, na Praç~ .DôWt~~Lr 'S~-i~ 
Assis, 130- Centro; portadora da Cédula de Identidad€t RG n° 25.513.480-0-SSP/SP e _... 
CPFIMF n° 259.288.748-20. Finalizando, o . Senhor Presidente ofereceu a palavra a 
quem dela quizesse fázer ·uso, ~ como não houvesse manifestação, agradecéu a 

·presença de todos, declarando -constituída a FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE 
RADIODIFUSÃO EI)UCA TIV A, dando posse aos e1eitos, esclarecenqo, que o~ 
Estatutos Sociais, · após prévia e adre~e autorização do Ministério Público, seriam 
·registrados no Cartório de Registro das Pessoas Juridícas da Comarca de JaboticabaJ, 
detenninando a mim, Secretária, a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os 
presentes. Jaboticabal, 29 dê janeiro de 2002. ass.) José Roberto Scandelai; Elza 
Tezzei Scandelai; Gustavo Reberto Tezzei Scanqelai,; Regiane Esméria Alves 
Eleutêrio; Poliana Barbosa.Taliberti; Augusto Lopes e Mário Fernando Berlingieri. 

·-·~~(i'"' ~·TAl~-·' 

I • 11>-~l ,\.::,;_ . . 
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~ FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
" 

ESTATUTOS SOCIAIS 

. 
CAPÍTUW I - DA DENOMINAÇÃO ": SEDE - DURAÇÃO 
PRINCÍPIOS- FÔRO ' 

FINS E 

ARTIGOJO ' 

ARTiG02° 

São instituidores d~ ·,FUNDAÇÃO JABOTI€A-&AL' DE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA, os seguintes membros: JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, braSileiro, 
casado, jo.maJista profissional, residente e domicili~do na cidade de Jaboticabal; Estado ·. 
de S.ão Paulo, na Alameda GÚil,henne Mort~llo, 151 - Jardim São Marcos~ portador da ' 
Cédula de ldentidaqe RG 0° .5.448)4_9-SS'P/SP e CPFIMF p0 .742-.6&7.678-00, ELZA 
TEZZEI SCANDELAI, ·brasileira,' casáda, professora, residente e doqliciliada na 
c~dade de Jaboticabal, Estado de São Pauló, nà Alameda. Gtiilhenné Morello, 151 -
Jardim São Marcos, portadora da. Cédula de Identidade . RG n° 5 .. 202.379-SSP/SP e 
QPF/MF n° 833.679.008-00, GUSTAVO ROBERTO TEZZEI . SCANDELAI, 
brasileirÔ, solteiro, estudante, residente e domiçiliado na cidade de Jaboticabal, Estado 
de São Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 151 -. Jardim São Marcos, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 33.677.963-'X-SSP/SP e CPF/MF no- 28.1.317.538-24, 
REGIANE ESMÉRIA ALVES ELEUTÉRIO, brasileira, solteira, jornalista, 
residente e~ domiciliada na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Rua Nazário 
Kenan, 2~- Coliab Il;portadora da Céqula de Identidade RG no 18.858.528-X-SSP/SP 
e CPF~ -n° 138.558.948-50, . POLIANA BARBOSA TALlBERTI, l;>ras~eira, 
solteira, jornalista, ,residente e domiçiüada na cidade de Ja~oticabal, Estado de São 
PaUlo, na Praça Dom Assis, 130 - -Centro, pofGidora da Cédula de Identidade RG n° 
25.513.480-0·SSP/SP e CPFIMF n° 259.288.748-20, AUGUSTO LOPES, brasileiro, 
casado, industrial, residente e domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de 
São Pa~o. na Ru~ Floriano Peixoto, 259, portador da Cédula . de . Identidade RG n° 
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1.065.708-SSP/MG e CPF/ME n° 122.946.406-91 e MÁRIO FE:Rí\PANDO 
BERLINGIERI, brasileiro, casado, advogado, residente e domic!liado na cidade·de 
Jaboticabàl. Estado de São Paulo, na Avenida Arthur Veqi, 52, portador da Cédula 
de Identidade RG no 4.191.456-9:..SSP/SP e CPFIMF n° 442.589.768-49. -

ARTIG03° 

O prazo de duração é indeterminado: · · / 

PARÁGRAFO ÚNICO 

ARTI~04o 

·Á FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIQDIFUSÃO EDUCATJV A, terá por 
fôro a Comarca de Jaboticabal, Estado de São Paulo, sendo sua sede na Avenida 
General Ü'sório, 218- Centro, pod~ndo .abnr e manter,escritórios e representações-em 
quaisquer localidades do território nacional . 

· CAPÍTULO .fi - FINALIDADES 
-. 

ARTIGO 5° 

I • I 

Constitui finalidade da FUNDAÇÃO JABOTICAJ}AL DE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA: ' , 

a) A criação, manutenção e administração de atividades . e programas de servjços à 
cultura e ·à educação, através da execução de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulâda e de radiodifusão de sons e imagens (televisão), -anibos ' de 
caráter eminentemente educativos; · ....-.... 
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b) O ensino em seus vários ·graus; a pesquisa científica e histórica; a assistência social, 
especialmente aos mais necessitados; o trabalho cultural; ~ formação cívica. fisica · • ooç., c 
famíliàr, social, moral e religiosa por todos os meios e modos ao seu alcance. f';li.:LQ.:.~Q~ 

' . ~ 

c) promover iniciativas e campanhas de CWlho social-beneficentes ~om a colabora ac J~t/~ABAL {. 
4 .... ~ 

de entidades de programação e assistência social; , . -"'-'!~, .., .... ~"' 
I 

d) fimdar, manter e/ou administrar entidades, obras de serviço, centros de cultura, 
must?us, bibliotecas e centros de lazer, incentivando a expansão da cultura, artes e 
educação; · 

( •, 

L ) e) incentivar a associáção de ·crech'es, bem como cur~os e escolas de todos os graus e 

() 

~ ainda, instituir e conceder bolsas de estudos e estágios; 

I 

f) instituir .cursos de . formação profissional nas -diversas áreas da radiodifusão, 
, • !\\. \. 

utilizando-se das instalações da Fundação; · 

g) patrocinar e divulgar eventos culturais, como exposições, f~stivais ·de_ artes, 
espetáculos teatrais, ~ de dança. de música, de ópera, de circo e atividades 
congêneres, visando ,S.emm,~ ~._w~utenção dos valores culturais da região; 

I t, ~ • ~.1 1 j f ~!( 1 'o)_ t' . 

j~ ... ': • i oi I 1•.)• • • 

h) preservar o folclore e as tradições populares da região, bem como patrocinar os 
espetàculos folclóricos sem fins lucrativos; 

i) estabelecer contatos com emissoras de radiodifusão com o propósito de produzir 
9 programas culturais-informativos e educativos; 

,' 

j) imprimir revist~, livros e jornais para o apoio e divulgação de suas atividades; 

- -k) estirnuJar e apoiar pesquisas, planos e projetos em todas as áreas· de conhecimento e . 
da cultura; ' 

I) prestar serviços a tC1rceiros, sempre tendo eiJl vista os objetivos e finaJidades da 
Fundação; · · · 

m) produzir, vender e distribuir livros, cadernos, revistas, monografias, filmes, vídeo a 
audio-cassetes, discos e teses que versem sob~ a cultura, educação, desporto e ação 
comunitária; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O serviço de radiodifusão será executado sem finalidade comercial, isto é, com fins 
exclusivament~ educativos e culturais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Qualquer alteração estatutária dependerá, para sua validade, de prévia autorização do 
Poder Concedente, com anuência do Ministério Público. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

' 
A investidura nos .. ~argos de administração da Fundação, s~J;Itente se fará a,través de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e após haverem sido 
aprovados peJos órgãos competentes do Ministério das Comunicações, com anuê~cia 
do Ministério Público. · 

PARÁGRAFO QUARTO 
.,. 

( ) Será mantida à dispôsição do MEC, a programação produzida para fins de veiculação 
em emissoras educativas de outros municípios, Estados, Territórios e da União. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Será pertn.itido, a qualquer tempo, a estabelecimentos de ensino superior do município 
e de municípios limitados pelo alcance âa.emissora,·sua participação na programação, 
mediante convênio ou acôrd~ a ser firmado entre as partes. 
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PARÁGRAFO SEXTO 

----
Após sua investidura na condição de concessionária e ou permissionárià de serviÇos de 
radiodifusão de carâter educativo, será constituído um Conselho de Programação 
composto de um mínimo de 'três e um máximo de dez· integrantes, escol.hído pe 
Conselho Curador, dentre pessoas com notórios conhedmentÓs na área educacion 
artistica, encarregado de analisar o conteudo pedagógico e a forma dos program 
serem veiculados e representantes de. entidades de-destaqué no seio da comunidadoV ' 

• · CAPÍTULO 111- DOS RECURSOS E DO PATRIMÓNIO FLs. 

~L J;, 

) 
/ 

/ ' 

-., 
~ - P. J~O~C~·a\ . ARTIG06° ' ·' 

• 

'O patrimônio da Fundação será C?Onstituído da seguin~e forma: 
I . 

08 

' 

a) pelas doações, auxílios e subvenções que venham a ser feitos ou concedidos 
pela União, Estado 01._1 Município e quaisquer outras pessoas jurídicas, 
Entidades Públicas ou Particulares do País ou do Exterior~ · . . • ~ ~ ·~ . "\ ·f._, ,"'} • t 

b) peíos bens de direit~ que · fo~em doados por outras pessoas fisicas, Jurídicas, 
Entidades Públicas que desejam colaborar com a Fundação para atingir os seus 
objetivos; 

c) pelos bens móveis ou imóveis que- venh~ a set adquiridos com doação, 
compra, cessão, lega4os ou qualquer outro modo; 

d) pelas re.ndas e juros resultantes de depósitos bancários; 
I 

e) pelas rendas ~ésultantes de suas atividades em radiodifusão 
(DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO), de edições, direitos autorais e 
eventuais serviços de impressão (DEPARTAMENTO EDITORIAL) e pela 
prestação de serviços, ou fornecimento de bens (DEP AAT AMENTO DE 
S~R\qços GERAIS) e outras rendas eventuais; 

fc.G. 17 tiiG ~\lJ-11 fo·; ~-~ ' 
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f) 

g) pela dotação-inicial de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), integralizado em m 
corrente nacionaL pelos seus instituido~es. · 

CAPÍTULO IV- DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIG07a 

) A FUNDAÇÃO JABOTICAB~L DE RADJODIFUSÃO _EDUCATIVA, será 
administrada por wn Conselho Curador e por uma Diretoria Executiva constituídos na 
forma dos artigos _c_r -~ 1 ~o dest(!s .Estatutos._ 

• 

ARTIG08° 

Os membros d<? Conselho · ·cl:ll'ldor e da . piretoria exercerão suas funções 
gratuitamente, vedada a per~pção de vantagens a qualquer título, e responderão, 

· subsidiariamente pelas obrigações sociais da Fundação. 
,.,. •'.!•.t 

r, • 

ARTIGO 9o 

O Conselho Curador será constituído por~ mínimo de 3 (três) e um máximo de 5 
(cinco) membros, eleitos em assembléia geral em primeira gestão, com mandato de 2 
(dois) anos, facultada a reeleição. 

/ 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Um dos membros do Conselho Curador será nomeado Presidente pelos Instituíqores, 
sendo que os demais serão eleitos por assembléia, convocada pelo Presidente, tendo , 
como "quorum" os membros do Conselho Cura~or da Diretoria Executiva. 

CONFERE ·c t .. IGINAL 

09 · Jabotlcabal, . ....... .i .. . ~ . .\!..i.Q.Qf... 
"'"''"'::'>"""''"t"~ .... S.~~ ..... ' . 

Mire! a ·\fk;!ré4 :' !.,r.• l"ich~r Senil 
Olici~.Jic p,.,·ur"~ lorin 
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ARTIGO 10° 

%~- g·i-D''t4C'' · · ~ o o a l5 · 
0o ~o R.l. Jnbolicaba 

... '?ui . 'l~-

O Conselho Curador, que deliberará por maioria, reunir-se-á, ordinariamente, wna vez , 
por ano, em data previamente mar~a~· pelo seu Presidente, e, extraordin~~e . ooç. ,~. 
sempre que necessário, também por convocação de seu Presidente. "'! r~- t 11 ··- ~~ 

ct rq.U .... '""' 
- ~· •I I •. , ú ., JAB0TJCASA1.. r-PARAG.RAFO N.ICO ~. ·/Jp_ :f<..) · 

".<;:!/; -s'5:;-: ... 'j"· . 

A convocação a ·que se refere o "caput" deste artigo, far-se-á com pelo menos 8 (oito ).1 

dias de antecedência, mediante convocação escrita. 
' . 

ARTIGO 11° 

Compete ao Conselho Curador: I - Nomear e destituir os . membros da Diretona 
Executiva; 11 - Aprovar a previsão .orçarnentana e PJ9grama de ação anual proposta 

· pela Diretoria; III - Aprovar ~ prestações de contas e os relatórios anuais da Diretoria 
Executiva; IV - Alterar o presente EstatUto Social; ouvindo previamente o. Ministério 
Público e o Poder Concedente; V - Detíberar sobre a alienação de bens patrimoniais· da 
Fundação, ouvindo adredemente o Ministério Público; VI - Obter os recursos 
complementart?S de que a Fwtdação necessitar·para a rrielhor consecução de seus fins; 
VII - Estabelecer diretrizes de atuação para a Diretoria ·Executiva; VIII - Baixar seu 
regulamento interno e outros atos normativos. 

ARTIGO Ir 
'"') 11. 

:e A Diretoria Executiva será constituída de 4 (quatro) membros, eleitós pelo Conselho 
Curador, com mandato de 02 (dois) anos, facultada a reeleição e composta dos 
seguintes cargos: Diretor Presidente, Diretor Vice Presidente, Diretor .Administratiyo e 
Diretor Comercial. 

ARTIGO 13° 

( 

São atribuições da Ditetoria: I - Administrar. a Fundação, obedecidas as diretrizes 
fixadas pelo Conselho Curador; 11 - Submeter ·ao Conselho Curador proposta para o 

' orçamento e plano de ação anual da Fundação, bem como as prestações de contas e 
relatórios anuais da Diretoria. 
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PARÁGRAFO ÚNICO 

A Fundação far-se-à representar, validamente, quer no âmbito extrajudicial, quer· no 
âmbito judiCial, mediante a assinatura individual do Diretor.Presidente' ou em sua falta 
pelas assinaturas cónjuntas de dois diretores. 

ARTICO 14° 

Compete aos Diretores: .,- A representação judicial da Fundação_; li- Nomear e demitir 

) 
. funcionários da F.undação; l'l I - Convocar reuniões extraordinárias do Conselho 
Curador, sempre que o exigirem os interesses da Fundação; .IV- Organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico - financeiro da Fundação; V - Elaborar a 
proposta orçamentária; VI ~ Movimentar contas banc-árias;-,VII - Ter sob sua guarda . 
todos os livros e documentos r~\atiyo_s à Fu!'tdação; VI ir ·- ;ze1ai- pelo patrimônio da 
Fundação; IX- Praticar' todos os demais··atos necessários ao perfeito exercício de suas 
fUnções. ~ 

PARÁGRAFO ÚNICO 

. ' 

A Diretoria poderá outorgar proc~ação para fins específi~os, desde que referidos 
procuradores sejam previan~ente aprova'd(js'pelo·Ministério das Comunicações. · .. ·' -· 

• ARTIGO 15° 

Das reuniões dos órgãos colegiados da Fundação, serão sempre lavradas atas a serem 
registra<!_as em cartório competente, quando necessário. 

CA~ÍTULO V- DO EXERCÍCIO FLNANCELRO 

ARTIGO 16° 

O exercício Financeiro coincidirá com o ano civil 
.... vNFERE. CO 

ll 
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ARTIGO 17u 

O balanço patrimonial e demais despesas de auditoria que o Ministério Público 
determinar se façam necessárias, deverão ser encaminhadas ao Ministério Público até 

1 3 I de março de cada ano, para conhecimento. ' 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A Fundação arcará com as despesas d~ auditoria que o Ministério Público determinar 
se faça para exattle das contas apresentadas, sendo lib~rados ao Ministério Público e ao 
auditor todos ,os docwnentos necessários.da.Fun.dação. · · 

CAPÍTULO VI- DAS oisPOSIÇó'Es FINAIS 

ARTIGO 18° 

A Fundação extinguir-se-á: a). pela impossibilidade -de se manter~ b) pela 
inexeq.Uibilidade de seus ~s. ' ., , · 

• ARTIGO t~ · 

Os casos omissos nestes Estatutos, serão dirimidos pel~ Conselho Curador. 

ARTIG020o 

, I 

Fica vedado aos adminisqadores conceder aval ou fiança em nome da Fundação, fora 
os casos de estrito interesse. da entidade. 

-" 
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ARTIGO 21n 

, .. ~ ._n. r· 

-;~ ~ . · '&\'. ·· ~ . . G? . . ,) 
... •:.;:'r 

Os bens e direitos da Fundação somente poderão ser utilizados 
/ objetivos previstos no ~statuto, vedada qualquer outra utilização. 

ART,IG02r 

ARTIGQ 2311 

A Fundação nãó distribuirá lucros, bonificação OJ,l vantagens aos componentes dos seu~ 
órgãos estatutários. · 

ARTIGO 24n 

Os empregados da Fundação serão contratados no Regime da Consolidação da Leis do 
Trabalho- C.L.T. · ·· ., ... · · .. '· '· 

.. • ARTIGO 25n 

A Fundação é_ obrigada a submeter ao Ministério Público, no prazo de quinze dias, 
quaisquer alterações dos seus Estatutos, que só entrarão em vigor após aprovação pelo 
Ministério das Comunicações e pelo órgão federal próprio para assuotos educ~cíonais. 

ARTIGO 26° 

Os objetivos da Fun~ação atenderão e se submeterão . à orientação emanada do 
Ministério da Educação. 
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ARTIG027" 

c. PRo~ 
(!Jf'~ . ,. TA . 

lrv ,_ "&;?. (f• 0 
~- ~\~- . 1 lh. q 
"0 . . -~·(.· · ·; .~. .,. \ .-:-j\ . C/) ·<?.-., ,_.,., . /.) . 

--- --, .-::~ ·._ .. 3 :_:, .._, . ' 

Os casos omissos nestes estatutos sociais, s.erão resolvidos pelo Presidente do _ 
Conselho Curador. 

\ 
ARTIG028° 

O presente Estatuto entr~á em vigor na data de seu registro no Cartório de Registro 
das Pe.ssoas JUrídicas da Comarca de Jaboticabal . 

Jaboticabal, 22 de Janeiro de 2002. 
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.CONCLUSÃO 

..... ~ .v . US{IÇ,G 

Eu, · · Of de Promotoria, sub~crevi. 

Cls. 

Çom fundamento no art. 1.20 I do C.P. C., 

uma vez formalmente em ordem a d,ocumenta,ção apresen­

tada, aprovo o estatuto da "Fundação JabotiCabaJ de 

de· Radiodifusão Educativa". 

Elrtraiam-se cópias autenticadas de todo o 

processado e entregue:-se ao instituidor, mediante recibo 

nos autos. 

-~ ·I nflr~., '""r.• l"irl, "r Sen~ 
~-·' de r rn mcrnd a 

I<.C. 17 GJ6 'L !J:J.O 
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RECIBO 

'O~~~~~ ~ 
/J' 12~ ~/ 
-~ . r~·. -J ··'· C: c . . ...... ' J{\ ~ ( .. :<!:. . t\,\.10'. . /) 

'"é, . ' o . ' • ) .. ,-· ~ 
\ _ . r.- l ..... . : . . : 

Recebi cópias autenticadas integrais do . Protocolo n° 02-

15/2.002, tendo como- Interessado: Associação Jaboticabal de . . ' 

Radiodifusão Educa ti v a e Assunto: Pedido de aprovação de 

estatuto de - f qndação. 

. Jaboticabal, 

.. 

... ~e 2 . 002 . 

f n ,\ lv ~s Fir.h-r SenG 
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tivro n~0 0321 * 3° Traslado:· ' 

ESCRITURA PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO DE FUNDAÇÃO DE 
DIREITO PRIVADO COM DOTAÇÃO DE DIN_HE~RO 

"FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIOFUSÃO EDUCATIVA" 

SAIBAM QUANTOS esta pública escritura virem que aos treze (13) 
~ias do mês de fevereJro, do ano dois 'mil e dois (2~002), da Era Cristã, 
nesta cidade e comarca de Jaboticabàl, Estado de São Paulo, no cartório 

ÇL-J \ , 

./ do 1° Tabelllo de Notas, perante·- mim Substituto e o Tabeliãq, 
compareceram partes entre si, justas a· contratadas: a saber::: : :::: :::::: ::~: :::: :~ 
11111111111//11111 OUTORGANTES DOTADORES INSTITUIDORES\\\\\\\\\\\\\\\\\\\~· · 
JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, RG. 5.448.149-SSP/SP, CPF/MF. n.0 

, 

1. 742.687.678;00, .... ~rasileirç; casado, jornalista_ profissional, . re~idenJe;:;.e . _, 
' domiciliado -nesta ·cidade,l na alameda Guilherme Morello n.0 _J.51-;-'bairro _. _,..-

Jardim São Marcos; ,Eu:A TEZZEI SCANDELAI, RG. 5.202:379-SSP/SP, r .-·. 
;_- CPF/MF. à33.679.008.{)0, brasileira, casada, profess_pra, r~sidente· e . · .Õoç.-.'ê. 

domiciliada nesta cidade, na alameda Guilherme Morello n. o 151, bairro ~...._-., t) ( 4"~ 
Jardim S~o Marcos; GUSTAVO ROBERTO TEZZEI SCANDELAI, RG. I Fllst..!. ..... ~ 
33.677.963-X-SSP/SP, CPFIMF. 251.317.538-24, brasileiro, maior, '$ JABOncA8AL f 
solteiro, estudant~. residente e domiciliado nesta cidade, na alameda ~ · ~~ 
Guilhetme Morello n. o 151, bairro Jardim São Marcos; REGIANE · rJ. ,~ 
ESMÉRIA ALVES . ELEUTÉRIO, RG. ~ 18.858 .528-X-SSP/S.P, CPFIMF. 
138.558.948-:50, ,brasileira, maior, solteira, jornalista, residente e 

1&omiciliada nesta cidade, na rua Nazárip Kenari n.0 21 - Cohab 11; 
. I POLIANA BARBOSA TALIBERn, RG. 25.513.480-0-SSP/SP e CPFIMF 

. ) n.0 259.288.748-20, brasileira, maior,· solteira, jomalist~. residente e 
/ domiciliada nesta cidade, na praça D9m Assis n. 0 130, bairro Centro; 

AUGUSTO LOPES, RG. 1.065.708-SSP/MG, .CPFIMF. 12~.946.406-91, 
brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado nesta cidade, na rua 
Floriano 'Peixoto · n. 0 259, bairro , Centro; e MARIO FERNANDO 

_ BERUNGIERI, RG. 4.191 .4$-9-SSP/SP, CPFIMF. 442.589.768-49, 
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade, na 
àvenida Arthur Varri n.0 52, bairro Nova Jaboticabal. llill/1111/lllllllllllllll/1111111/ 
111111111111111/IIIIIIIIIÍIIIIIIIIII/I,CURADOR DAS FUNDAÇÕES\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\~\\\\ 
DOUTOR LUiS HENRIQUE PACCAGNELLA, RG. 17.614.201 ,SSP/SP., 
CPFIMF. 098.755.998-24, Registro çfa ·Procuradora Geral da Justiça n.0 

02051, brasileiro, promotor ·de justiça e curador das fundações d~ comarca 
de Jaboticabçll, separàdo judicialmente, residente e -domiciliado nesta 
cidade, na Rua _Francisco Ferrari, 55, Apartamento 1 05-B, Nova 
J abati ca bal.l//l////l////////////l//l//////1111111111111 ffllllll/11111111111 11111111111111111111111/1111111111111 

lll/l/l/l//l/ll///ll/llillllill//l/l//l////l///llll/ll/ll/l/ll/lllll/l////l//l/l/l/fll////11///l/l/ll/ll///ll////////l// 

.RUA BARÃO DO RIO BRANCO. 564 • JABOTICABAL · SP · Cx.P. 6 I · CEP ·14 87(}3 30 
. FONE/FAX: I 16J 3202-0584 · E·N\AIL' 1 robelioo@o5byte.com .br 

' 
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!-02107/IIIHIII//////111/IIII/1111(1111111/IIIÍIII/IIIII/IIIIIIII//I/IIII//!J WI/11//II/1/II/1/1/!J WA ~/Ih· 
1 Os presentes reconhecidos pelos _próprios de uem trat ·o :..-dó -que· · 
J· damos fé. Sendo- aí, p~las partes contratantes ·e 1 darado o 
· seguinte::::::::::::::::: ::·::::::.::::::::::::::.:::::::::·:::: ::::::::::::::::::: :::::::·· .. ::::::::::::::::::::::­

//1//l//l///////l//l///l//i//I///I///////////I///I//////I//////////DATA DOtAÇ O DE DINHEIRO 
I - Os OUTORGANTES, já devidamente qualificados, de conformidade 

'com o que lhes facultam os artigos. 24 e seguintes do Código 'Civil 
Brasileiro (Lei Federal 3.071, da 1° de janeiro de 1.916), de comum e 

: mútuo acordo, decidiram instituir uma fundação de direito privado, para o 
1, que estabel!=!cem as seguintesr condições: Primeira: Neste ato destinam 

em boa moeda corrente nacional a importância de R$30.000,00 (trinta mil 
reais), como dotação para a finalidade espe9.-aLde-cónstituir o patrimônio 

1 . da FundaÇão que será denominada F!inç:Jaç4ojaboticabal de RadiodifusSo 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I I , 
i 
I 
I 
I 
' 

& 
c-~ .I :· ( 

·~ 

I, 

I Çducativa. Segunda: Referida -FundaÇAo terá' por objeto a execução de 
serviços de radioçiifuSãode ·sons e imagens (televisão), de cará_ter 
educativo e cultufál, sem finalidade comercial, no município de .Jabotieab~l; , 
Estado de São Paulo,_, ae conformidade com a legislação de, 
telecomunicações .. e .... ·mediante ·fiscalização legal .do competente '-..... 

/ representante do'Ministério Público desta. comarca de Jaboticabaf.:n::.- '........._ __ 
·· Assim, desde já, efn cará~er irreversível, o.s Outorganteª'-transferelií. como · ~ · 

'L-': 
.. I 

. . , 
. , •. J 

de fato e na verdade · transferido têm; à Funda~o Jaboticábal de I 
RàdiodifusAo Educativa, de forma gratuita a importância em dinheiro I 
aludida, para qlJe a mesma inicie suas atividades./////illll/////l//1//11///1//1///l///1/ J 

lliiiii/IIIIIIIIJ/111/IIIIIiiiiii/1/IIIIIIII/IIIIIIIÍIIIIIIIIIIIDA INSTITUIÇÃO DA FUNDAÇÃO 1 
... 111 - Feita a competente dotação, os OUTORGANTES, através da presente f 

escritura e na melhor forma de direito, · instituem como de fato e na I 
verdade instituido;têm a Fl!ndaç~o Ja~oticabal de R~diodifusAo Educativa, l 

1 . que reger-se-á !)!:lias segumtas dJspostçõe~ estatutána~::::::::: ~::::::::::::::::::::- 1 

' · FUNDAÇÃO ~ABOTICABAL DE RADIODIFUSAO - EDUCATfVA. I 

' '.I /III/1111/I/IIIII/IIIIHII/11111111/111/IESTATUTOS SOCIAJSIIII//1/II/IIIIIIilllll/1/ll///111/111111 I 
. / CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO - SEDE- - DURAÇÃO - FINS E 
, · . PRINClPIOS - FORO - ARTIGO 1° - A FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE 'i 

·í RADIODIFUSAO EDUCATIVA é uma éntidade jurídica de direito privado I 
com finalidades culturàl e educacional. sem fins lua-ativos, e regida i>or 1 

este estatuto e pelas leis a ele aplicáveis. ARTIGO r - São instituidoras 1 

da FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO . EDUCATIVA, os j 
seguintes membros: JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, RG: 5.448.149- I 
SSP/SP, CPFIMF . . n.0 742.687.678-00, brasileiro, casado, jornalista 1 
profissiónal,· residente e domiciliado nesta cidade, na alameda Guilherme I 
Moreno n. 0 151, bairro Jardim sao Marcos; ElZA TEZZEI SCANDELAI, I 
RG. 5.2~2. 379-SSP/SP, CPFIMF. 833.679.008-00, brasileira, casada, 
professora, residente e domiciliada nesta cidade, na alameda Guilherme 1 

Morello n.0 151, b:airro Jardim São Marcos; GUSTAVO ROBERTO TEZZEI I 
SCANDELAI, RG. 33.677.963-X-SSP/SP, CPFIMF'. número 281.317.538- / 
24, brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliado nesta cidade, na 
alameda Guilherme Moreno n.0 151, bairro Jardim - São Marcos, 
/I/II/II/I/III///11/IIIIIIIIII/111//I/1111/11/IIIII/II//III/IIIIIII/1/1//IIIII/II/IIII/III/IIHiill/11/llll/1111111111/l 
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• · ·\~·. ,.\\'-?>. . R.l. Jabotrcabal 

·1 ~ TABEUAO DE NOT~S .E. PRO~E~TO DE. LETRA~ ~TiT9:~~~JABOTICABAL -SR' · 
., .· . .. . . . Ubzratan Perezrq Guzmardes _ · li .., 1 

.. ·, ' . · TABEUAO . fC·Oo"' 
-l//ll//l/ll//lll//ll////////l/l/l/l///lll///l///ll//l//ll/////l///#ll/l///ll///////l/l/l/ll/l//l////ll/////ll/03107 
REGIANE ESMÉRIA ALVES ELEUTÉRIO, RG. 18.858:528-X-SSP/SP, 
CPFIMF. 138.558.948-50, brasileira, solteira, jornalista, residente e 
domiciliada nesta cidade, na rua Nazário Kenan n.0 21 - Cohab 11; 

. POLIAN~ BARBOSA TALIBERTI, RG. 25.513.480-0-SSP/SP e CPF/MF 
n. 0 259.288.7 48-20brasileíra, solteira, jornalista, residente e domiciliada 
nesta cidade, na· praça Dom Assis n.0 130, bairro Centro; AUGUSTO 
LOPES,- RG. 1.065.708-SSPIMG, CPFIMF. 122.946.406-91, brasileiro, ~ ·I 
casado, industrial, residente e domiciliado nesta cidade, na rua Floriano ' · I 
Peixoto n.0 259, bairro Centro; e MARIO FERNANDO BERLINGIERI, RG. . 
4.191.456-9-SSP/SP; CPFIMF. 442.58.9. 768-49, .brasileiro,. casado, 
advogado, residente· e domiciliado nesta cidade, na avenida Arthur Ver:ri · 
n.0 52, bairro· Nova Jaboticabal. ARTIGO 3° -- O prazo de duração. é 
indeterminado. PARAqRAFO ÚNICÓ · -· Em ca~o de extinção da 
Fundação, seu patrimônio será destinado à entidade cultural, sem fins 

, . lucrativos, a ser indicada pelo seu órgao deliberativo. ARTIGO 4°'-.. A · 
FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO -EDUCATIVA, terá pÔr~· 

-.... foro a Comarca de Jabotiéábal, Estado de sao Paulo, sendo sua-sede na · 
j Avenida Generai'Gsório, 218- Centro, podendo abrir e manter esCij_tonõs· -
· e representações em quaisquer localidades do território nacior)ald#l/11111111 ~ 

CAPITULO 11 - .FINALIDADES - ARTIGO 5° - Constitui' finalidade da .- . 
J._.-- · FUNDAÇÂO JABOTtCABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA: a) · A ~. . 

·criaçao, manutençao e· admi,nistração de ativida~es e programas de ~ ''" d ~ ··"'·lj..::."" 
Sérvi.ços à cultura e à educação, através da exee~:Jção de serviço de i Fls........... ';,' · 
radiodifusao sonora em freqüência modula~a e de radiodifusão .de sons e -~; JABOncABAt.f 

. imagens (televisão), ambos de caráter eminentemente educativos; b) O ~; · ~.f 
ensino em seus vários graus; a pesquisa científica e histórica;· a ~ !.~-:.~ 
,assistência / social, : especialmente ao.s mais necessitados; o trabalho . 
cultural; a formação· Cívica, ·física, familiar, social, moral e religiosa por 

· /'todos os meios -e modo~ ao seu alcance; c) promover iniciativas e 
campanhas çte cunho social-beneficentes eom a colaboração de entidades · 

/ de programação e assistência social; d) fundar, manter e/ou administrar 
entidades, obras de .serviço, centros de cultura, museus, biblíotecas e 
centros de lazer', incentivando a expansao da cultura, artes e educaçao; e) 
inCentivar a associação de creches, .~m como cursos e escolás de todos 
os graus ·e, ainda, instituir e conceçjer bolsas de estudos e estágios; f) 
instituir cursos de formação profissional nas diversas áreas da 
radiodifusão;, utilizando-se das instalações da Fundaçao; g) patrocinar e 
divulgar eventos culturais, como · exposições, festivais de artes, 
espetáculos teatrais, de dança, de música, d~ ópera, de 'circo e a~ividades 
congêneres, visando sem·pre a manutenção dos valores culturais da 
região; h) preservar o folclore e as tradições populares da região, ~m 

·como patrocinar os espetáculo~ folclóricos s~m fins lucrativos; i) 
estabelecer cóntatos com. emissoras de r;:;tdiodifusao com o propósito de 
produzir progrãmas culturais· informativos e educativos; D imprimir revistas, 
'livros ' e jornais para o appio e divulgação de' suas atividades; k) 

' ·lll/ll/111/l///ll/ll/#//l///l//lll/l/lll/l/ll/ll/lll/llll!ll/l/l////////ll#//l///////l////ll///////llll/l/l//l/lllllll 
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I .7!4107111111////////I//II////I/II//II/III//I////III///I//II////I/I//II/II!J Wl///l/l/1/ll///.6 ~~1/pJJ»Jftdo -
j estimular; e' apoiar pesquisas, planos e prõjeto em t . s ~e~~ de i 
' conhecimento e da cultura; I) prestar serviços a · os ?Sempre lendo , 
i em vista os obj~tivos e finalidades. da Fundaçao; mJ duzir,_ vender e , 
) distribuir livros, · cad?mos, revistas, monografias, fi és, vídeo a audio- 1 

cassetes, disC?s ~ teses gue versem sobre a cultura, ~ducação, _de~porto . 
1 

e ação G()mun1tána. PARAGRAFO PRIMEIRO -·O serv1ço de rad1od1fusão . i. 
. será executado sem finalidade comercial, isto· é, com fins qxclusivamente 1 

-1 educativos e culturais._ PARAGRAFO SEGUNDO - Qualquér alteração I 
f ' estatutária dependerá, para sua validade, de prévia autorização do Poder 

1

1 

I Concedente, com · anuência do Ministério · Público. PARÁGRAFO 
I TERCEIRO - A investidura nos cargos de ~dministração da Fundaçao, / , 
I somente se fará através de brasi_lei.~Q.S :natos.ç~ naturalizados há mais de I «.: 

10 (dez) anos, e após have,tem·SidO aprovados pelos órgaos competentes I . r---..... ~·:~ 
do Ministéri~ das . Comunícações, com anuência do Ministério Públiço. I . &-) 
PARÁGRAFO QUARTO - Será . mantida à disposição do MEC,, ·a, I . · ~<- ~ 
programação produz. ida par~ fins de veicu. !ação em emissoras educativas~~ ~o~ 
de outros municípiosí- Estados. Territórios e da União. . PARÁGRAFO ' 
QUINTO - Será''permitid.o, a qualquer tempo, a estabelecirnen.tos .. :de · .. .. ,~ · 
ensino superior dó município e de municípios limitado§. peló alcahee da / : 
emissora, sua participação na ,~programaÇão, medíante· · convênio ou ; / 

.... --i acordo a ser firmado entre as partes. PARAGRAFO SEXTO - Após sua I 
· investidura na · condição de çÇncessionária e ou ·permiss!onãria de j 

serviços de r'adiodífusao de caráter e,ducatiyo, _será constituído um. 1 
Conselho de Programação, composto de um !!IÍ'-1im·o çje três e um máximo 1 
de dez integrantes, escolhido pelo Conselho ·Curador, dentre pessoas · 

1 

l 
I 
I 

' ! 

, com notórios C0!1hecimentos na área educacional e artística, ~ncarregado 1 i d~ análi~ar o cónteúdo pedagógico e a forma dos programa_s a serem 1 

•: veiculados e r.epresentantes de entidades de destaque no seio ' da I 
~I com~nidade.lli/1//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// · j 

/ CAPITULO 111 - DOS RECU~SOS E DÇ> PATRIMÓNIO - ARTIGO 6° - O 1 

"/ patrimônio da F!.mdação será constituído da seguinte forma: a) pelas l , 
· doações,· auxílios e subvenções que venham a ser feitos ou concedidos I 

· pela -União, Estado ou Municfpio e quaisquer .outras pessoas jurídicas, i 
Entidé;ides Públicas ou Particulares do Pafs ou do Exterior; b) pelos bens I ' · 
de direito que forem doados por outras pessoas trsicas, Jurídicas. 
Entidade_s ~úblicas que desejam colab~rar co~ a F~ndação para atingir os I 
seus ob1et1vos; c) pelos bens móvets ou Jmóvets que venham a ser 1 

adquiriaos com doação, compra, cessão, legados ou qualquer outro modo; 1 

d) peras rendas e juros resultantes .de depósitos bancários; e) pela& rendas j 
resultantes de suás atividades em radi~ifusao (DEPARTAMENTO DE 

1 

RADIODIFUSÃO), de edições, direitos autorais e eventuais serviços de 1 

impressão (DEPARTAMENTO EDITORIAl-) e pela prestação de serviços I 
ou fomecímentó de bens (DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS) e I 
outràs rendas eventuais; f) pelos saldos de exercícios anteriores / 
transferidos para a conta patrimonial; g) pela dotação inicial de l r 

ll/l/l//l/l//l/lllill/ll/ll/l/l/l///1/l///l/ll//1//l//l/l//lll/11///l/ll/ll/lll//lllll///llll/////ll/l/lll/ll/ll/l/l/l// : 
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9r t/Ã b 008· · · TABEliONATO ~~\~to..\~~. ~ ~'i-?' · ( <.-. . -. ..> 
_ . ç._ · ~·\'f~/in R.I.Jaboticabal 

1 ~TABELIÃO DE NOTA·s E PROTESTO DE LETRA~{:]TUL~sJ?E · · - --·- · - · · --
Ubiratan Pereira Guimarães v · ..._,.i i . v 

1 
TABELIÃO . ' Ç-{. J_ 7 

l/ll/ll/lll//l//l/l/lll/1//l//lllll/l/l/1/1/llll//llll/llll/llll//lll!llll/l/lll/ll/ll/l/l//ll/////l/11/11/ll/105107 · . . 
R$3o.ooo,oo (trinta mil reais), integralizado em moedà corrente nacional, ·~~~-:..\Qô_.., 
pelos seus instituidores: lll/lllll!lllllllllllllll/lll!ll/ll!!/1111!1111111111111111111/lll/111111111111! ~ i·!~ 
CAPITULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO - ARTJGO 70 - A FUNDAÇÃO 
JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIV ~ será administrada por ~ · 
um Conselho éurador e P9r uma Diretoria Executiva con~tituidas na forma ~~~•"tJP..,. 

· das artigos go e 12 destes Estatutos. ARTIGO ao - Os membros do ~ ~-2l 
Conselho .Curador e da Diretoria exercerão suas funções gratuitamente, . : ~ 
vedada a p_ercepçaa de vantagens a qualquer .titulo, e responderão, · 
subsidiariame.nte pela_s obrigações sociais da Fundação. ARTIGO go - O ~ · 
Conselho Curador será constituído por um mínimo de 3· (três) e um 
máximo de 5 (Cinco) membros, eleitos em assembléia geral em primeira 
gestão, .com IJlandato de 2 (doi~) anos, facultada a reeleição. 
PARAGRAFO . UNICO - urn dos mémbros do Cqnselho Curador será I 

nomeado Pr~side11te pelos Instituidores, sendo que os demais .. serão 
eleítQs por· assell)bléia, convocada pelo Presidente, tendo como "qubru[ll'! _ 
os membros do Conselho· Curador e da Diretoria Executiva. ARTIGO 100'::.>· 
O . Co.nselho Curador;-/que ~eliberará ~r maioria, reunif~á, , 

/ ord1nanar:nente, uma vez por ano, em data prev1amente marca.da pelo-seu . 
Presidente, e, extraordinçlriamente, sempre que necessário,_Jamêãm por 
convocaÇão de seu Pre~idente. PARÁGRAFO ÚNICO- -A -convocação a 

L--- que 'se refere o ucapur ·deste artigo, far-se-á com pelo menos 8 (oito)' dias . . - OOc;.. .• ' 

de antecedência, mediante convocação escrita. ARTIGO 11 -Compete ao ·-."~·~ 1, -~~ 
Conselho Curador: I - · Nol"(lear' e .destituir os membros da Diretoria ~ Flsd...!... •• 'ló-o 
Executiva; 11 - Aprovar a prevísao orçamentária e programa de ação ~nual . ~~ JASOTJCABAL ;: 
proposta pela Diretoria; 111 - Aptov~r as prestações de contas e os ~~"'?"'i.''P~ f 
relatórios anuais da Diretoria Executivá; IV - Alterar o presente Estatuto ~~ 
Social, ouvindo P,reviamentEt o Ministério ,Público· e o Poder Con~dente; V 

)

. - Deliberar sobr:~ .a alienaçao de bens patrimoniais da Fundação, ouvindo 
adredemente o Ministério Público; VI - Obter os recursos complementares 
de que a Fundação necessitar para a melhor consecução de seus fins; VIl 
- Estabelecer diretrizes de atuaçao para a Diretoria Executiva; VIII - Baixar 
seu regulamento interno e outros atos nonnativos. ARTIGO 12 - À 
Diretoria Executiva;.será constituída de 4 (quatro) membros, eleitos pelo 
Conselho Curador, com mandato de Q2 (dois) anos, facultada a reeleição e 
composta dos seguintes cargos: Diretor Presidente, Diretor Vice 

· Presidente, Diretor Administrativo e Diretor Comercial. ARTIGO 13 - São 
atribuições da Diretoria: I - Administrar a Fundação, obedecidas as 
diretrizes fixadas pelo Conselho Curador; 11 - Submeter ao Conselho 
Curado·r proposta para o orçamento e plano de ação anual da Fundação, 
bem como ~s prestações de contas e relatórios anuais da Diretoria. 
PARAGRAFO UNICO -- A Fundação far-se-á representar., validamente, 
quer no âmbito extrajudicial, quer no ·ambito judicial, mediante a assinatura 

/ individual do Diretor Presidente ou eni sua falta pelas assinaturas ,, . 
conjuntas de dois diretores. ARTICO 14 - Compete aos Diretores: I -A 
representação judicial da Fundação; 11 - Nomear e demitir 
/llll//lll/l/l/llllllll/ll/1/llll/lll/lllllll//lllllll/1111111!1/llllll/lllllll/lllll/1/llllll/llllll/lll/l/l/lllll/1/1/ 
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fünclonários da Fundação; 111 - Convocar reunic\es •extrSJi'din ·a o I 
Cons~Jho Curador, sempre que o exigirem os inter~ F~ Çl!io; IV j 
- O!ganizar e manter aesaituração d9 movimento ec:onom· - fin~nceiro 

1 
da· F.!Jndação; V - Elaborar a proposta orçamentána· · ' - Mov1mentar 1. 
contas bancárias; VIl - Ter sob sua guarda todos os I os e documentos 1 

relativos à Fundação; VIII - Zelar pelo patr:imOnio da Fundação; IX - I 
Praticar t9dos os demai~( atos necessários ao perfeito exercício de suas 1 
funções. PARÁGRAFO UNICO- A Diretoria poderá outorgar procuração 
par~ · fil")~ · espe~!fléos .. ,de~d~ q~~ referido~ procu.~d~re~ ~ja!f! j 
previamente aprovados pelo Ministério das Comunicações. ARTIGO 15 - 1 . 

Das reuniões dos órgãos colegiad9s da Fund~ção;-sêrão sempre lavradas I $'~ 
atas a serem registradas em cartóri<?J::OIJlpetente, quando necessário.////// I . (.:,.~ ''~ 
CAP(TULO V - DO EXERCICIO.·FINANCEIRO -ARTIGO 16 - O exercício I 
Financeiro coincid!nfl-eom··ôano civil. ARnGO 17- O balanço patrim<?ni~! j . 
e demais despesas de auditoria que o Ministério Públiq:> determinar'·se ""-....... J , ·~.-~ 
façam necessárias, devetc!o, ser encaminhadas ao Ministério P;,úblico ~~é~ 
31. de mar~ de cada . .ano;para conhecimento. PARÁGRAFO UNICQ.-A ·-...... ..... ~ 
Fundação ·arcará c~)m as despesas de auditoria que o Minist~r:io·-~úblicó ":--r 
determinar se faça_;para exame das contas apresentaeu;ts,serido·liberados . ' 
ao Ministério Púbiico e ao auditor todos os: documentos necessários da I 
Funaação.lliii.II//)//II/III//////I/I//III/II/,1/IIIIÚIIIIIIIIIIIIIIUiiiiii/IIIIIIII/IUIIIIIIIIII/IIIII/I/III l -, 
CAPITULO VI -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - ARnGO 18 -A Fundação I 

I 
' I 
I - , 
' 

,~: ..--

extinguir--se-á: a) pela impossibilidade de se_ .manter; b) pela j 
inexequibilidade de. seus fins. ARnGo 19 :~-os·-éasos omissos nestes I 

. Estatutos, serão qirimidos pelo Conselho-· curador. ARTIGO 20 - Fica 
vedado aos administradores conceder aval ou fiança em nome da l 

! · Fundação, fora qs casos _de estrito interesse da entidade. ~RTIGO 21 - j 
i Os bens e dir~itos da Fun.daçao somente poderão ser utilizados na 1 i! realização dos 'óbjetívos previstos no EstatUto, vedada qualquer outra ·j 
' tÜlilizaçao. ARTIGO 22 -: A alienação de bens e direitos, a aceitaçao de 
./ çlg~ç{5~~ ççrft ~I")Ç€lrgç~. ~r~() ~fetiy~do~ ~P9~ pr~yia · §!Proy~çã,g cj<;> '· 

...., Ministério Púb.lico. ARTIGO 23 - A Fundaçao não distriblJirá lucros, l 
·bonificação ou vantagens 'aos componentes dos seus órgãos estatutários. 1 

ARnGO 24 - Os empregados da Fúndação serão contratados no Regime 1 

da ConsolidaÇão da Leis do Trabalho - C.LT. ARnGO 25- A Fundação 
1 

é obrigada a· submeter ao Ministério Público, ·no prazo de quinze dias, 1 

·-' 

() 

quaisquer alterações dos seus Estatutos, que só entrarão erri v,igor após I 
aprovação pelo' Ministério das ComunicaÇões e pelo órgão fàdera·l próprio . I 
para assuntos educacionais. ARTIGO 26 - Os objetivos da Fundação 1 

atenderão e se submeterão à orientaçao emanada do Ministério da J . 

· Educação: ARTI<;;Ç) 27 - Os casos omissos nestes estatutos sociais, j 
sen~o resolvidos pelo Presidente do Conselho C~rador. ARnGO 28 - O 1 

rm~ªtJnttJ t;ªtª1Y19 ªntriilrª ªm yigQr nª Qªtª ºª §~Y r~iªti"Q flQ ÇªrtQriQ ºª I 
Registro das Pessoàs Jurídicas da Comarca de Jaboticabal. 111111111111/llll//l/ I 
IV - Assiín eles OUTORGANTES, de maneira unifonne, falando cada um I 
/IIIII//11111//1/IIIIUI///II//.111/IIIII/11/II/IUIIIIIIIII/IIIII/I/II//I/I///I//I/II/I/I/II/III/I/II//II//IIII/III/II// 1 
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.- .12 rAsEuÃo DE NorAs E P.RorEsro DE · LETRÁs .E tfrotl8~ DE JABOTICABAL· · 

- • . . TABELIONATO ~~\~~\ ~~ ~00 ~~~~~~(} Q RÇ, J~b:._i_c_ab 

. . - . . l/biratan Pereira Guimárães · · 

•• 

~~ - 11 
fffffffffff(ffffffff/ffffffff/iff/ff/fffffff/ffffff/fffffffffff/ffl/ffffff//fffffffffffffff/iff/fffffffff////1/()7 /07 .. -1 . f (. .J. \ 
a seu tumo, me d~lararam /finalmente que a) possuem outros bens e , ~ . _ 
meios para sobrevivência, de conformidade com o qué dispõe o_ artigo . · .4:~-#",ç_. 
1.175 do Código CivU Brasileiro; b) comprometem-se, · por si e seus · ... ·. }~ ·~~ 
herdeiros ou sucessores, a fazerem esta escritura e a dotação nela : 
consubstanciada . ·sempre boa, fiime e valiosa, de pleno direito; ·c) pôr ~ ·. ~ . ~ 
derradeiro, dão por feita e àcabada a presente escritura para que produza · · io·~o~-.f 
os . efeitos a que se· destina, deixando autorizadas as averbações e c ~ 
registros necessários perante o senhor Oficial de Registro Civil das .- .-=­
Pessoas, Jurídicas da Comarca de Jabotieabal, o Ministério das ~,~ • ooc. o c-s; . 

· ' . Comuni?SçOes ~ ~~m~is órgãos de r~gulari~ação e fi~cali~ção, . federai~,. 1f:'rs~ 4 ·. · ~~-
estaduais e mume~pa1s. V - Por _derr:a.delro, pelo senflor doutor LuiS E. , ·· ........ i 
Henrique P!Jccagne/la, retro qualificado, promotor dà justiça . e curador ~ JABO~AL ~ 
das fundações da comarca de Jabotiéabal, .me foi ·declarado que estava ~~ · ._')~~ 
ciente e de pleno . e inteiro acordo com a presente dotaçao, a resP-_eCtiva ~ 
instituição de fundação e esta escritura em· todos os seus e)(prêssos 

' \ ' ' termos, tendo em vista achar-se a mesma em conformidade com a 
.... legisla'ção pertinente, .. aprovando, _por conseguinte seus estatutos na f2!!!1a 
j em que ·se· en~n~ram aqpi transeritos. ~ de com~·.assim 6 di~s~m;do 
· que doú fé., Pedtram:.me ~ eu lhes lavr~1 esta escntura, qu~_ .fetta e send · . 

lida· em voz alta, outorgaram, aceitaram e assinam, dispens~ . o 
L-- expre~samente a·pres,ença e a assinatura de testemunhas, n s te · do , 

ltém 214, do Capitulo XIV, do Provimen~o .CG. 58/89. Eu._~··.;...· "tfl'~t-::--
an .dos Santos Campos), Substituto -

~....__......, ........ ~~!""'·-· ~Ubiratan Pereira Guimarães), T• 
subscre . ' dou . e .àssino com . os instituidores e ..,R"e~tante do 
Ministé o ·Públi -, ,. _Jabotl$;:8.~~1, .. 13 de ·fevereiro d9 2.002.' Custas e 
Emoliimentos -do. 3f' Traslttdo: Ao Tabelião: R$8,28 - Ao Estado: R$2,65 

I :- Ao IP.ESP~ R${66 -· ~"Sjlntás c~~s: '•R$0,08 ~ Total: R$12,67. Gula 
:. /n.0 Ó28/~()02. (~·. a.,) J.OSÉ .RO~ERToJ SÇANDELAI. GUSTAVC? ROBERT9 

/

·' TEZZEI · SCANDELAI. REGIANE- ·ESMERIA ALVES ELEUTERIO. ELZA 
TEZZEL SCANDELAI. POLIANA BARBOSA TALIBERTI. · AUGUSTO. 
LOI?ES. . MÁRIO. . FERNANDO BERUNGIERI. LUIS HENRIQUE 
PACCAGNÊU::A.--UBIRATAN P.EREI~ GUIMARÃES. (Custas recOlhidas 
na forma da Lei). NADA MAIS E DOU FÉ. Porto por fé que este traslado é 
cópia fiel do ato lavrado no livro 0321, às péginas 100/107. Eu, Ubiratan 
Pereira Guimarães, Tabelião, a conferi, subscrevi, dou fé e assino em · 
'públiCo_ e rasp. 

····)· l l,,.· 

HO" ~- ' DA VERDADE 

1. 0 T·ABEtiAO DE NOTAS 
. . , .. 'IJB~T~~-~ 

. T ABEl: lÃ O 
' 

RUA BARÃO DO RIO. BRANCO. 564 · JABOTICABAL • SP • CxY 61· CEP 1487(}330 -
fONE/FAX; I 16) 3202.05B4 • E·/IMIL: llooolioo@osbyte.com.br 
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, OFICIAL: ALVARO BENEDITO TORREZAN · 
AV.)IAJOR NOVAES, No 535 

. . FuNDAÇÃO JABOTlCABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCAT ,:-~'ãS~~~-
VA, inscrita no CNP J sob o n° 04·.897 .895/0001-60, com séde na cidade de Jaboticab if' Fls ..... _,. ":c,, • ' 

• · .. . t\ ~- dt 

Estado de São Paulo,, na A v. Gerie'ral OSório, N° 218 - centro, vem, respeitosamente à p ~ JABOTICABAL ;: 

sença de Vossa Senhoria, solicitar registro da ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA ~ · S. P. ~l . ~ ~ -
ORDINARIA REALIZAO A EM 20 DE SETEMSRO DE '2004, para' que se possa adaptar os 

os estatutos sociais da FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EPUCA TI­
VA à Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, com vrgência a partir dejaneíro de 2003, que 
aprovou o novo Código Civil Brasi.leiro. 

Nes'tes Tén1)os, 

E. Deferimento. 

/ 

. _ . . H/!{#tJr . 
F.UND)fÇA'OJÃBOj:.f·c';~rti~lf~USÃO EDUCATIVA . 

JOSÉ_RÓB.ERTO SCANDELAI -PRESIDENTE 

r--- - · ..... - -- - --- ---- ------·- ---- --

• 

1_.• Tabo.ll!lo do, Notaa ,o . Pr.ot~a.to :do . ..t_ab:otlcab~I '-. S.r . 
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- - - - - ,. . ,-
IECOXHEÇO, por. meiNOÇI ·.Jfs)'" fill,s)· dt J $l •ROÍUIO· 
SC~OHAJ. . • . • • •• ~- .' • .• '· .• • '· • • • 

/ 



() 

OPIIJIS!iiu 

e OPBill'~bJ8 Jllt)lbuo owawn:>np eb G:>f1U(11/l!l 

Ofl~npoJdeJ 6 '8100:> 9HI96BÚ1 8 llnb "~IJ/UfO 

· 'C1r-"'W8~Jr~-n · ~~~l{~ 

. S'i::liOII:IOf S'iüSS3d 30 1tll l0 3 
SO!N31'10000 3 S01n.t.1 .1. 30 OtHSl!>3tl 30 'wt:>I:JO 

• 



/ 

I'· ~ 

I I 

,.., 

.... -·· . 
~· .. , .... ~· . ···:·· .. -~ ... ~~;~-~ 
( !' ,;,\.;:::"!;\ \.g c~o\\1il \ 

REGISiR01lE i\'tULOil E oQC. E éi'IIL 
pES. JUiÚOICI<S Oti Jf>.SOÍ~~SP. 
hllaol\'11'".(

0 
..,b o.•l\ .. 9 .. 1 .......... -···~ 

\

··:" l : .... ).!.. ..... .... \ 
, .. ,,<;Lln<Üll.•1 
.1., .. --~ 

·--=~~)< ,r· .... _ 0 
Y? 1..~· ' B ~\~·. , ~, ~ 

-~ ' '<;)\~~~· 0:> 
~ ~'s . () 
· O 

0 se Ç> 

CONCLUSÃO 

Em 05 de fevereiro de 2.002, · faço 
• 

conclusos os.presentes .á'l!tos ao Dr. LUTS 

HflNRIQUE PACCAGNELLA, PrÓmotor de 

Cls. 

uma vez fonnalmente em ordem a documentação apresen.; 

tada, aprovo o estatuto da "Fundação Jaboticaba1 

de Radiodifusão E:ducativa". 

Extraiam~se cópias autenticadas de todovo 
I 

prÔ.cessado e entregue-se ao instituidor, mediante recibo 

nos autos. 

otcn de JüsiiÇa-

Gf!.:;.ll de Frc• :-~~-:turin 
R.G. 17 tilti :!!J.:.o 

' 
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~t\:.GI&11iói>E 11-íi!lOS E llQC:E êi'IÍ 
PES- JIJR\!liCAS !l~ JJ\llOliCAliAIJSP 

.v\~·. r~ ~ 
~ . ~'-\\)"<'1Ja c 

/.0 . à 
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../ 

A FUNDAÇÃO JABOTICABA~ DE 
EDUCATIVA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.897.895/0001-60, com séde na cida:Ede 
Jaboticabal, Estado de São Pl:tulo, na Av. Generai 'Osório n° 218- centro, representada pelo et 
instituidor José Roberto 's'candelai, devidan:enfe identificado na Ata da Assembléia Geral , v ,, 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoriã,' para submeter à apreciação do Mini ério 
Público, a seguinte ordem do dia: 

I 

" a) Convalidação do mandato do Conselho ·curador no interregno 
compreendido entre janeiro de ~004 e a .d~t~ de hoje, e sua reeleição, por mais dois (2) anos, 
vale dizer, ·até 20 de setembro de 2006; . 

b) Convalidação dos atos praticados pela Diretoria Executiva no 
interregno compreendido entre janeiro de 2004 e a data de hoje, e sua reeleição, por mais dois 
(2) anos, vale dizer, até 20 de setembro de 2006; · 

c) Adaptação dos Estatutos Sociais da Entidade à Lei I 0.406, de 
lO de janeiro de 2002 -Título 11 - DAS PESSOAS JURÍDICAS -CAPÍTULO 111 - DAS 
FUNDAÇÕt;,S ·artigos 62 a 69; que aprovou o novo Código Civil Brasileiro; 

d) Outros assuntos de interesse social. Jaboticabal, 09 de setembro 
de 2004. Assinado: José Robe1io Scandelai- Presidente da Diretoria Executiva. 

Nestes Termos, no aguardo da aprovação necessária 
P. D-eferimento 
Jaboticabal, 09 de setembro de 2004. 

v S 2.p -

----·---~> . CONFERE C MA RlGINAL 
, .--~~~ . . 9 r,r r ?fl04 J0SE"R RT >'ÃNDELAI Jabvtlc~ba!, .... ..... P . . ).:.::t' ......... _ 

......- • ..-·- ....-----...... ' -.J0t,G"' . ' 

ILG. I 7 Glli ~91-0 

/' 



" 

'\ 

/ 

.I 

'\ 

OFICIIIL DE REG!STRO 0€ TITULO$ e OOCUM~NT06 
E CIYIL OE PE3Gn~t. 'IIRIOif..o.S 

~<;~~ Q.(, l .; ljy ! ~ C ~6 ,<\I..: !!f. 

Certifico que 11 I! '~ "~ "' '' CtJ Oib, e reproduç•o 

~ .. /· 

·o 

$ 

.() 

10 • 



.I 

\. 

cr·;;l!·~~!· :~·i ~~:!;~~;;;·:~r 
~ • . • ,J. t-1 ' '· . ' .:.) ' . 
:, . :. ::. ;.:·: .. ~i~·;~]"" . ! 

, CONCLUSÃO / .. ~~·-----··-<{L- d_q 

~:.m .. ,;i.L.de ... ..... :o.vJ4 .. k-!?. .... ............ .. . de · "~'?!?~- c.~~~ . ' , J..4Z' ,y._ ··-.. (.Í 
• • •• - f \ c; 'J J ' ~ ~": ' . . .. . . . • ..... "" .. . ..... ... .. . i, . ••. , (......-- . fac/ .. · o;;ste ,, a~.;t•.l:; t~~ !1L•I.· :; 1J:· r..· . c . ' · • • . ·.~ . . .... ... .... ..... .. rJ ~\~·.] ' ::,. ':: 

~\ 'i"'"" . M.l \ 1 ,o 'Ç. • ' . I •• . ,! , , ., ,.. ' . a.· :u· c_C<. ? ·o'\" o . ~~f.! ....... : ... ..\.~ . . m .. v...U. ..... \. ..... ;-......... ... .... -~ ~0 ·~ ,·c;: 
l ~J ' o ~-:-'~ • ' ' ~ , _.., , ' o ' I :;Jf "' 

/ I ·'· ~l; F'f'(J'•I ':>l/1'•"1': $v r Eu ...... ..... ······· ...... . . .... .. : ... .... .. · .. ... : !. · . . r. ,.... . .... . ... , .. 

· ~··!:reL: \nd•·fu ,\bJ,•;, v·· ch t"' 'l"' 11!:;;4\Cl 

Ufki.1! d..: f\·\·, J·l t't ~,ri~ 

}~.(;. ll Glü ~9:.1 ·5 

.. , 

• ~C':~~\::rRO DE T\TULOS E OOC. E CMl 
FéS. Jim.I01CAS DE JABOTlCABA!JSP 

-· ntS6~· 

r~s-

. . .. I ,, 
..J ~b 41- ":"' . ..\:"> I.~ . ,\ \..-J. I . -~\ o--t.: .o;o 

Microfilmado sob n.0 •• 0 ... M ...... ; ................. .;-
·;;· 

l .. 

y ., ·/ ' 
<:. ;} 'i,; . \ \ '\ I / t:" "" .. , • ~ _,_ ~ &'v\----C'-.;.)Cl0-- ~-t;" \'> I Ui\J·._, 

~ ~-1' ci...Q. "'\ J&- . :2i i JIJ lc1 
(\ ) 

I .... ; 

,./....--
".. ..·-" ' -......- , . ...-"· ~·· 

. ·""::.:;:::;..!':7: /'__,.._...-­
~·;;>1" . ..-/' "' •• ~ ..__ /'I • . - .... .. . ·:. .... ___ 

. ,../" 
. . •.// ·- . -,~ .. . . /_;;:-:/ ,:r: ;.Y~ .... ·: , . .. :' 

// . ..." '. 

Mircl!! ..\nclrb Af'<\•• .J" iche) Senil 
Cfit.:hl Ih~ Pt'(' 111.')lOri;J. 

".U. I 'I ül G ~\JJ-0 

'I" 



' 
OFICIAL DE ilE<3iSTRQ DE T!TUI.OS E DOCUMENTOS 

E CJVI~ OE ~E o :'0•S IIJ'liDICAS 

ru/Mlili.~"'- Q< .' >lq'J. I) C~<;;/:\1. ~ S.f. 

I 

' 

( 

( ) 



.......... ~-· 

... 

) 

~ r~ ..... 

.. , ·• ·:-·lSTRO OE TiTULOS E COC. E , , ,~ .. , ~~ ~· ,_,_.. >J os ~ . · CMl' ~ oDoc.•~ ~ 
f,ES. JURfDlCAS DE JABOTICABAUS~ "· Fls........... -o . . 1 ~ 6 3 ' 1
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:-o .... ~ r . 
FÚNDAÇÃO JABOT~CABAL DE RADIODIFUSÃO ED{;CA TIV ~J.'~4,?<0C:> 

. <.>, --z r"). ~ 
' . • ' C'O (;_\"ii·· ') Lf.· ·-:-. 

. . . . \ tJ. fi' (/] . . . . ' ' . c;. '{}0-C,, ·r: 
' F.~ ~-.:- ~-,' 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDlNÁRIA R.EALlZAOA EM'-=> s8~) .. ··~ 
2.0 i>E SETEMBRÓ DE 200~ - - .~t~~~ 

. . · c; FIJJ ...... "<) 

Aos vinte dias do mês de .setembro de 2004, em sua ·sede social, 'sita na cida4i-! JABOTICABAL ~ 
. de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Avenida Gener~l 'Osório, 218- Centr~/)S.P. ~~' 
às 20:00 horas, reuniram-se, em Assembléia Geral Extraordinária, os Senhores" f?q' :~ 
JOSÉ · ROBERTO -SCANDE.LAI, . brasileiro, casàdo, jornalista profissional, 
re.sidente e domiciliado. na ' c'idade -d~)~.9JÍC!b~J, E§.tado d~ São Pauio, na Alameda - . . . 
Guilherme Morello, 151 - Jardim São Marços, portador da Çédula de ldentidad 
RG n° - 5.448.149~SSP/SP e CPF/M:F n° 742.687.678-00, E.LZA TEZZ 
SCÀNDELAI, brasileira, casaéla, ~rofessora, residente e do~iciliàda na cidade 

. Jab.oti,cabal, ·Estado d(( .São .. fay,\Ç>, :,n.aA.J~eda Guilherme. Mpr~Tio, 151 - Jardim 
São Marcos, portadora da ·cédula de Identidade RG . n° 5.202.379-SSP/SP. e 
CPFiMF n° 833.679.008-00, GUSTAVO ROB-ERTO TEZZEI SCANDELAI, 
brasilei~o, solteiro, estudante, residente e domiciliado na cidade de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo, na Alameda Guilherme MQrello, 151 - Jardim São Marcos, 

) . . . 
portador dà Cédula de Identidade RG n_0 33.677.9~3-X-SSP/SP e CPF/MF n° 
281.,317.538-24, ·REGIANE ESMÉRIA ALVES ELEUTÉRlO, b.rasileira, 
solteira, jornalista, residente e domiciliada: na ciaade de Jaboticabal, Estado de São 
Paulo, na Rua Nazário Kenan, 21 - Cohab 11, p~rtadora da Cédula de ldentidade -

' RG n° 18.858.528-X-SSP/SP. e . CPF/MP n° 138.558.948-50, POLIANA 
BARBOSA TALrBERTI, brasileira, solteira, jornalista, residente e domiciliad~ na _ 
cidade de Jaboticabàl, Estado de São Paulo, . na Praça Dom -Assis, 130 - Centro, 
portadora da Cédula de ldentidade RG n° 25.513.480-0-SSP/SP e CPF/MF' n° 
259.288.748-20, AUGUSTO LOPES, brasileiro, casado, industrial, residente e 
domiciliado na cidade , de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Rua Floriano 
Peixoto, 259, portador da Çédula de Identidade RG n° 1.065.708-SSP/MG e 
CPFIMF n° 122.946.406-91 e MÁRIO FERNANDO BERLiNGlERl, brasileiro, 
casado,_ advogado; residente e domiciliado na cidade de Jaboticabal, Es-tado de São 
Paulo, na Avenida Aithur Verri, 52, p~rtador · da Cédula de Identidade RG n° 
4. I 91.456-9-SSP/SP e CPF/MF n° 442.589.768-49, memi)ros do Conselho 
Curador e da ·Diretoria Exec~::~tiva da FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, devidamente convocados - por càrta 
registrada, conforme determinação · do ' parágrafo único çlo artigo I 0° dos 
Es'tatutos Sociais e vazada no s~guinte ~or: ,''Pela presente convOCãmos V.Sa. 
para realização de Assembléia Geral Extraordinária, er realizada no dia· 
20 de setembro de 2004, em nossa Sft..~f@4f'ê/,c ~hf'a General 

1 
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a) Convalidação do l(landato do Conselho Curador .no interregno 
compreendido entre janeiro de 2004 e a data de hoje, e sua reeleição, por 
mais · 2 (dois) anos, vale dizer, até 20 de setembro de 2006; b) 
Convalidação dos atos praticados pela Diretoria Executiva no interregno 
compreendido entre janeiro de 2004 e a data de hoje, e sua reeleição, por 
mais 2 (dq,i~) c:nos, vale dizer, j!té·.20 de setembro de 2006; c) Aqaptaçã~fJ,"'·~. 
dos Estatutos SOCiais da entidade _à. lei ~o. 406, de 1 o de janeiro de 20021 ~~Js?; O · ~~ 
Tltulo li~ pAS PESSOAS ll/RÍDI~ 7' CAPÍTULO 111 - ·DAS F,UNDAÇÕES,_~ ~;:~ ~ 
artigos 62 a, 6.9,,~ q) Outros a~up(os d~ Vnteresse social. Jaboticabal, 09 ~~ : AP. ~t 
setembro de 2004. ass) ":Jos.é RobertO. Scandelaí - Presidente da Díretoria~"!fo I .. <'~ 
Executiva'~ A~!~miu a présidência dos ttãbhlhos o Sr.'José Roberto Scandelai, que 
convidou a mim~ Elza Tezzei Scandel~i..p~ secretária. Dando inicio aos trabalhos, 
o Sr. Presidente determinou que se lesse a carta convocação, passando, ato 
continuo: ao primeiro item da pauta, vale. dizer, Convalidação do mandato do 
Conselho Curador no interregno compreendido entre janeiro de 2004 e a data d 
hoje, e sua reefei·ção por mais·2'1(dois) anos, ou s.eja, até 20 de setembro de 2006. 
No que tange ao item ert:J comerito, esctar~ceu o Sr. Presidente-da l)ecessidade de se 
convalidar o mandato do Conselho Curador no período compreendido entre janeiro 
de 2004 e a data de hoje~. bem como de se aprovar a· sua reeleição para o biênio 
2004/2006, uma vez que no transcurso desse período, .o Conselho Curador da 
entidade, praticamente não exerceu suas funções es~tutárias, posto que aguarda os 
atos autorizativos do Poder Concessor (Ministéri.o das Comunicações), 
materializados nas outorgas de concessão do serviço- de radiodifu~ão de sons · e 
imag'ens (televisão) e de permissão do serviço de radiodifusão sonor~- em 
freqüência modulada, ambas de caráter educativo, no município de Jaboticabal -
SP. Colocada em discussão á proposta foi, por unânirriidade, aceita. Atento à 

. ordein do dia, o Sr. Presidente, colocou em pauta, seu segundo item, que por 
semelhança às razões aprese~tadas anteriormente pàra reeleição do Conselho 
Curador, propõe a convalidação dos atos praticados pela Diretoria Executiva no 
período compreendido entre janeiro de 2004 e a data de hoje, bem como sua 
reeleição para p biênio 2004/2006. Colocada em plenário, aP,ropoista foi por todos 
os presentes aprbvada. Em decorrência de tais aprovações, convalidaram-se os atos ' , 
praticados pelo Conselho Çurador e pela Diretoria Executiva até esta data, bem 
como ficam reeleitos para comporem o Conselho Curador e a Diretoria Executiva 
da FUNDAÇÃO JABOTJCABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATlVA, no 
período compreendido entre 20 de setembro de 20,04 a 20 de setembro de 2006, os 
se~intes membros: CONSELHO CU~.DOR: JOS.É ROBERTO 
SCANDELAI, brasileiro, caSado, jornalista protissiQnal, residente. e domiciliado "' 
na cidade ~e Jaboticaba1, Estado ~e São P'a. ulo, na Alam. .ed Guilherme . Morello, ~ 1 ~ 
151 l - Jardtm São Marcos, portador da CeeH\&'Fgné~fJM ~ ~At 5.448.149-. 

2 • ·-"otic~b-al, .2..9.' .aur .. 04 .. ·.:.;· . · . 
1\LI'cl \ ' ' • · ~ · · 
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•·O '> et. , 
SSP/SP . e CPF/MF n° , 742.687.678-00, designado Presidente; GUSTO ~~: ~ · ·- . 
LOPES, brasileiro, casado, · industrial, residente ~ domiciliado na cidade de '<J ns}~ '·\ 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Rua Floriano Peixoto, 259, portador da . r,jo~f 
Cé~ula de Identidade RG n° 1.065.708-SSP/MG e CP~/MF n° 122.946.406-91, JO Po· 
MARIO FERNANDO BERLfNGIERI, brasileiro; casado, advogado, residente e s P 
domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Avenida Arthur 
Verri, 52, portador da Cédula de Jdentid~de RG n° 4.191.456-9-S~P/SP e CPF/M.:F:F ~ ~·oóC··~~ 

. n° 442.589.768-~9 e REGJANE ESM:ERI.A ALV:ES ELEUTERIO, br~ileirf!~ts?l1 .... ~ 
solteira, jornalista, residente e domiciliada na cidade de Jaboticabal, Estado ue S 4 JABOnCABAL !! 
Paulo, na Rua Nazário Kepan, 21 - Cohab li, portadora da ,Cédula de Identida 4>-$. - s. P. f 
RG . n° 1 8.858.528-X-SSP/SP e CPFIMF · n~ 138.558.948.oe50. DI:R.ETORIA 

7

"~ _'3_~ 
EXECUTTV A - - Diretor. '.>residente: JQSÉ Q.O~ERTO SCANDELAI, 
brasileiro, casado, jornalista profissional, residente e domiciliado na cidade de 
Jaboticabal, Est~do- de São Páuío, na Alameda Guilherme Mo~ell~, 151 -Jardim 
São Marcos, portador da Cédula de identidade RG n°.5.448. 1 49-SSP/SP e C~FIMF 
no 742.687.678-0Q,-Diretor Vice Presidente: GUSTAVO ROBERTO TEZZE 
SCANDELAI; brasileiro, .solte-iro, estudante, résidente e domiciliado na cidade 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Alameda Guilherme Morei lo, 15 1 - Jard1m 
São Marcos, portador da Cédula de Identidade RG n° 33.677.963-X-SSP/SP e · 
CPF/MF no 2'81.317.538-24, Diretor Administrativo: ELZA , TEZZEI 
SCANDELAT, brasi1eirá, casada, professora, residente e domiciliada na cidade de 
Jaboticabal, Estado de Bão Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 151 - Jardim 
São , Marcos, portadô~:i da CécJúla <te Identidade RG n° 5.202.379-SSP/SP e 
CPFIMF n° 833.679.008-00 e Diretor Comercial: POLI:ANA BARBOSA 
TALffiERT.l, brasileira, solteira, jornalista, residente e domiciliad~ na cidade de 
Jaboticabal, Estado de São Pàulo, na Praça Dom Assis, 130- Centro, portadora âa 
Cédula de Identidade RG 'no 25.513.480-0-SSP/SP e CPF/MF n° 259.288.748-20 . 
Dando continuidade aos trabalhos, e atento à ordem do dia, o -Sr. Pre$idente 
esclarecei) aos presentes da necessidade de se adaptar os E?tatutos Sociais da 
FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE ~IODTFUSÃO EPUCA TfV A à Lei n°' . 
I 0.406, de I 01 de janeiro de 2002, com vigência a partir de 1 O de janeiro de 2003, 
que aprovou o novo Código Civil Brasileiro, tendo, tal assembléia, tarnbém esse 
elemento finalístico. Em assim sendo, e após análise do Título li -DAS PESSOAS 
JÜRÍDlCAS - CAPÍTIJLO 111 ·- DAS FUNDAÇÕES - artigos 62 a 69 do 
orden~ento jur~dico .em comento, decidiu a assembléia alterar o parágrafo 
segundo do artigo 5° - Capítulo U dos Estatutos Sociais, que, doravante, passa a 
vigorar com a seguinte redação: "CAPiTULO 11- FINALIDADES.- ARTIGO 5° 
-Constitui finp/idad~ · da FUNDAÇA-0 JABOTICA,BAL DE RAD/OD/FUSA-0 · 
EDUCATIVA . ........... ,fARÁGRAFO SEGUNDO.- Para se alterar o presente 
Estatuto Social, é necessário: a) que seja deliberado por dois terços dos ~ 
integrantes do Conselho Curador e da Diretoria Executiva reunião conjunta; ~ 
b) que não contrarie ou se desvirtue os finf: ff~r.f..lf!f.'er.)4. •'t,ct• 11~~ aprovado 

3 Jubc-ti c.::~bai, } . .... ~!JJ · ... 9..Q.L .. ~ (1 
Mirei~ r'or.dr~. t\lvcs 'f le;;;i~ ~ ~t.~;;.r- -·-·-----·· ... .~~.~..1G.:... 
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pelos órgãos do Ministério Público e caso haja denegação, por decisão judiei$ 4'\~·. ;..; <:, ~ 
requerimento dõ interessado; d) que quando à a/tera.ção estatutária não h_o~ 1~1)o~'TV 0 
sido aprovada por votação unânime, os administradores da Fundação, &b,sep ~ ~() 
submeterem os Estatutos Sociais ao órgão do Ministério Público,· requererão que __. 0~ -~I 
se dê ciência à minoria venci{ia para impugná-la, se quiser, em 10 (dez) dias~·}..;} ~~,~ 
conforme previst.o no artigo 68 do Código Civil Brasileiro, aprovado pe./a Lei ~tio Fli:.L.$- :. ' 
I 0.406, de 1 O de janeiro de 2002 ". Uma vez adaptados à Lel n° 10.406, de 10 <> JABOTICAI!AI.. ;., 
janeiro de 2002, esclareceu o Sr. Presidente, que os Estatutos Sociais d ~~ s. P. .. ,~~ 
FUNDAÇÃO JABOTICÁBAL DE RADIODIFUSÃO EDUCA.TfV A seriam (}7;0 

., 
consolidados e transcritos ao final da presente ata. Finalizando, o Sr. Presiden~e / 
ofereceu a palavra a q~ef!1 dela guizesse fazer uso para tratar de assuntos de / 
interesse social, e como não h~u~~ss~ .. manifestáção, deu por encerrada a 
assembléia, esclarecendo aos. presentes que a presente ata, após lida, achad 
conforme e lavrada·em livro prÓprio~ seria levada· à apreciação e .prévia autorizaç­
do Ministério Público e, tendo dele sua ap,rov~ção, se1

ria registrada no Oficial e-e 
Registro dé Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Juriaica de Jaboticabal- SP. . - ' 

Jaboticabal, 20 de setembro de 2004. ass) .José Roberto Scandel~i; Elza Tezzei 
Scandelai; Gustavo Roberto Tezzei Scandelai; Regiane Esméria Alves Eleutério; 
Poliana Barbosa Taliberti; Augusto Lopes e Mário Fernando Berlingieri . 

' ti)S)Q_ ' ~~ 
ELZA~~DELAI 

Secretária 

M irelo An1rt~lves f' ich-r Sen6 
Oficia l de l'rcmQt , r in 

It.G. 17 61G •2!J:J./I 
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FUNDAÇÃO JABOTICABA.L DE RADIODIFUSÃO EDUCATIV ~~ . ... :-~ ?2· ~~. 
. ~~~ ·~ .. t 

ESTATUTOS SOCIAIS ;~s.PWJ.f . ~ 

~o /lrs1-')~ 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO- SEDE- DURAÇÃO- FINS / 

PRINCÍPIOS - FÔRO . -<l'i, 
0 ,...., 

ARTIGO t• ~ tt:J:: ~} 
A FUNDAÇÃO JABOTlCABAL DE RADIODIFUSÃ.O EDUCÁ TlV~ ;-.~ ~~''i.'-"· -

uma ·entidade jurídica de direito privado com finalidades cultural e educacional, 
sem; fins lucrativos, e regida por este estatuto e pelas leis a 'ele aplicáveis. 

ARTIGO r 

São instituidores da FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO 
. EDUCATIVA, os seguintes membros: . JOSÉ ROBERTO SCANDELA.I, 
brasileiro, casado, jornalista ,profissional, · r.esidente e domiciliado · na · cidade de 
Jaboticabal, Estado de São Pauld, ha·•Aiàmeda Guilherme Morello, I 5 I - ·Jardim 
São Marcos, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.448.149-SSP/SP e CPFIMF 
n° ~42.68?:678-00, ELZA TEZZEI SCA.NDELAI, .brasileir?, casada, professor~ 
residente e domiciliada na cidade de Jaboticabal, Estado de .São Paulo, na_ Alameda 
Guilherme Morei! o, 15 1 - Jardim São ly1arcos; port'adora da Cédula de Identidade 
RG no 5.202.3.79-SSP/SP e CPFIMF n° 833.679.008-00, GUSTAVO ROBERTO 
TEZZEI SCANDELAJ, brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliado na , 
cidade 'de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 151-
Jardim São Marcos, portador da Cédula de Identidade RG n° 33.677.963-X­
SSP/SP e CPF/MF f\0 281.317.538-24, REGIANE ESMÉRIA ALVES 
ELEUTÉRIO, brasileira, solteira, jornalista, residente ·e domiciliada na cidade de 
Ja_boticábal, Estado de São Paulo, na Rua Nazário Kenan, 21 - Cohab li, portadora . 
da Cédula de Identidade RG n° 18.858.528-X-SSP/SP e CPF/MF n° I 38.558.948-

I . 
50, POLIANA BARBOSA TALIBERTI, brasileira, solteira, jornalista, residente 
e domiciliada na cidade de Jaboticabal~ Estado de São _Paulo, na Praça Dom Assis, 
130- Centro, portadora da Cédula de Identidade RG f\0 25.513.480-0-SSP/SP e. 
CPFIMF n° 259.288.748-20, AUGUSTO LOPES, brasileiro, casado, industrial, 
residente e domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São . Paulo, na Rua 

. Floriano Peixoto, 259~ portador da Cédula de Identidade RG o • 65.708-SSP/MG 
CONFERE CO .. 1 A IGINAL ' 
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e CPFIM:F n° 122.946.406-91 e MÁRJO FERNANDO ·: ~ INGmtb~\~·- ·- ~, ~S 
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na cidade de Jabotica~, \l-\).o~'-~ f1 
Estado 'de São Paulo, na Avenida Arthur Verri, 52, portador da Cédula d'é>o s $'t-~ 
Identidade RG n° 4. I 91.456-9-SSP/SP e-CPFIMF n° 442.589.768-49. 1 

ARTIGO 3° 

O prazo de duração é indetermi-nado. 

PARÁGRAFO ÚNI.CO 

Em caso de ·extinção da f.t;mdação, seu patrimônio será destinaºo 
cultural, sem fins. lucrativos, a ser indicada pelo seu órgão deliberativo. 

I 

ARTIGO 4° 

A FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, .terá 
por fôro a Comarca de Jaboticabal, Estado de São Paulo, sendo sua sede na 
Avenida General Osório, 218 - Centro, podendo abrir e manter escritórios e 
representações em quaisquer localiqaçles do .território nacional. 

•I 

CAPÍTÚLO H- FINALIDADES 

ARTIGO 5o 

Constitui finalidade da FUNDAÇÃO JABOTICA.BAL DE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA: 

a) A criação, manutenção e ad.rni.Oistração de atividades e programas de serviços à 
cultura e à educação~ através da execução de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada e de radiodifusão de sons e imágens (televisão), ambos de 
caráter eminentemente educativos; 

( . 
b) O ensino em seus vários graus; a pesquisa científica e histórica; a assistência 

social, especialmente aos mais necessitados; o trabalho cultural; a formação 
cívica, fisica, f~iliar, social, moral e religiosa por todoms eios e modos ao 
seu alcance. 'CONFERE co~ A o lGINAI.. . 

icJ bal, ... ... ?.J ..... W:TJ.f,Q.Q.1 . ..., · 
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lcro ma o so n . ................... -.................. · :,-., '>~ 
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c) promover iniciativas e campanhas de cunho social-beneficentes cotl}# ' .. - ~- -tl>4;-0 
colaboração de entidades de programação e assistência social; , &".~\C:...:~~~· ~ 

·c, . ~\J.?!- (/) 

d) fundar, manter e/o\! administrar. entidades, obras d~ serviço, centros de cultu~ ~~() i(~17 

museus, bibliotecas e centros de lazer, incentivando a expansão da cultura, arte~O s e? 
~e educação; ' 

'é) incentiv~ a as.soc~aç.ãó de creches, bem como cursos e ~scolas d~ todos ~::~~ 
graus e, amda, mstttutr e conceder bolsas de estudos e estãg10s; · (_! Fls.iL.... ~ 

f) instituir cursos' dé formação profissional nas diversas ãreas 
utilizando-se das instalações da Fund~ção; 

\~ JAB9TICABAL t 
d d. d'fu. ã';.,. S.P, ~ a ra ao 1 s G.;~·{l i,'l~"' 

\ ~~~ / . S 

· .. g) patrocinar e divulgar evéntos cúlturàis, ·como . exposições, festivais de artes, 

. ., 
-~ 

espetáculos teatrais, de dança, ··de música, de ópera, de circo e atividades 
congêneres, visMdo s~mpre a manutenção dos valores culturais da região; 

h) preservar o folclore e .as tradições populares da região, bem como patrocinar o 
espetãculos folclóricos sem fins lucrativos; 

i) estabelecer contatos com emissoras de radiodifusão com o propósito de 
produzir programas culturais infoÍmativos e educativos; 

j) i{Tlprimir revistas, livros· e joi:DC:lis' para o -~·poio e divulgação de suas atividades; 

k} estimular e apoiar pesquisas, planos e· projetos efh todas as áreas de 
conhecimento e da cultura; · 

I) . prestar serviços a terceiros, sempre tendo em vista os objetivos e finalidades da 
Fundação; 

m) produzir, vender e distribuir livros, cadernos, revistas, monografias, filmes, 
vídeo a audio-ca5setes, discos e teses que versem sobre a cultura, educação, 
desporto e ação comunitária; 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO 

O serviço de radiodifusão será executado sem finalidade comer · isto é, com·fms 
exclusivamente educativos e culturais. · CONfERE COtr A O IGINAL 

Olit;abal, .. .... .?1..Q.! .J.l.D.OA ... 
. - ~ 

7 ~· 
··- ·-- ---~---___,_ __________ ___j 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

Para se alterar o presente Estatuto Social, é necessário: 

a) 

b) que não 'contrarie ou •se desvirtue os fins da Fundação; 

c) que seja aprovado . pelos órgãos do Ministério Público e caso 
' denegaçª-o_..POJ gecisão judiciaL a requeri~~nto do interessado; 

d) que quando a altera~ci .. estatutária não houver sido aprovada por votação 
unân.ime, os administradores da { undação, ao submeterem os Estatutos 
Sociais ·ao órgão do Ministério Público, requererão que se dê ciência · 
minoria vencida para impugná-la, se quiser, em 1 O (dez) dias, conform 
previsto no artigo 68 do Código Civil Brasileiro, aprovado pela Lei n° 
I 0.406, de 1 O de janeiro de 2002. 

PARÁGRAFO TERtEtRO ' 7.:'·~ .' .• .,,, · 
~ . ... . ) 

A investidura nos cargos de administração da Fundação, somente se fará através de 
brasileiros ·natos ou naturalizados pá mais de I O (dez) anos, e após haverem sido 
aprovados pelos órgãos competentes do Ministério das Comunicações, com 
anuência do Ministério Público. . ' 

PARÁGRAFO QUARTO 

Será mantida à disposição do MEC, a programação produzida para ftns de 
veiculação em emissoras educativas de outros municípios, Estados, Territóri9s e da 
União. -

PARÁGRAFO QUINTO 

Será pennitido, a qualquer tempo, a estabelecimentos de ensino superior do 
município e de municípios Íimitados pelo alcance da emissora, sua participação na 
programação, mediante convênio ou acôrdo a ser firmado ent~e artes. 

CONfERE COf A RIGINAL 

~Jb~l . .. ~ .. ... QYJ.?~.0.4. .... 
~., 

8 

K · ~1--

) ~ 



'-..· 

~ 

I' 

OFICIAL OE REGISTRO DE TITULO$ E DOCUMENTOS 
E C IV 1l 1DE -PESSOAS JURIDICAS 

l<Q!A8.8.Ç.A 0.1: . .JAil2IlC..eLt<il..~ie. 

C~rtiflco que il pr~>~" '"" <:": fll t; . e reproduç•o 
. •1(,/lll <J / "'q.t.IVBdO • 

\ 

() 

' (! 



· ~ 

) 

fl - ~E 

REG\STRO DE TtrtH .. OS E OQC:E CML 
PES. JURIDlCAS DE JABO~C~Btfl~ .. . .. 
~ ob o 0. 0 .. ·................. r<:~·JI\BOs.1l~ i- ~_ç:tRD . ..y_,_ 

PARÁGRAFQ SEXTO Mlcrotumado 5 n. .................... · ~;qo . ~~~ '8.fl(' . ~'~p ·"{; 
. I • C: - . ro ~\?·· r.. .~ . I 0 '- · · , 

Após sua investidura na condição de concessionária e ou fermissioná.Fia -~ ·· · "l)o\'fK .g -
serviços de radiodifusão de .caráter educativo, será constituído u.rtl Conselho d~ç0 ~~ 
Programação, composto de um. mínimo de três e um máximo de dez integrantes, se · 
escolhido pelo Conselho Curador, dentre pessoas com. notórios conhecimentos na 
área educacional e artística, encarregado de analisar o conteúdo pedagógico e a 
forma dos programas a serem veiculados e representantes de entidades de destaque 
no seio. da comunidade. 

;. 

CAPÍTULO 111- DOS RECURSOS E DO PATRIMÔNIO 

ARTIG06° 

O patrimôni~ da Fundação será constituído da seguinte forma: 

a) peias doações, auxílios e subvenções que venham a ser feitos ou concedido 
pela União, Estado ou Município e · quaisquer outras pessoas· jurídicas, 
Entidades Públicas ou Particulares do País ou do Exterior; 

• -J . '\ 

b) pelos bens de direlto ·q~~·forem doados po·r outras pessoas físicas, Jurídicas, 
Entidades Públicas que desejam colaborar· com a Fundação para atingir os 
seus objetivos; . 

', 

c) pelos ·bens móveis ou imóveis que venham a ser adquiridos com doação, 
compra, cessão, legados ou qualquer outro modo; 

d) pel~ rendas e juros'resultantes de depósitos bancários~ 

e) pelas rendas · resultantes de · suas atividades em radiodifusão 
(DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO), de edições, direitos autorais e 
eventuais serviços de impressão (DEPARTAMENTO EDITORIAL) e pela, 
prestação de- serviços ou fornecimento de bens (DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS GERAIS) e'outras rendas eventuais; . 

f) pelos saldos de exercícios anteriores transferidos para a conta patrimonial; 
. -

g) pela dotação inicial de R$ 30.000,00 (trin:ta mil reais), integralizado em 
moeda corrente nacional, pelo.s seus institl.:li~qr~s, _ ., N L · C l.; ~~ f d~ f.: C (1 ~... A R I G J. A 

Jabol.i~Jt!Jl • .. ?. ..... º.· J.?g_o.t.r-
9 C'" . - ""'-..... . .......... ....... ~·· ·· 
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CAPITULO IV- DA ADMINISTRAÇAO 

ARTIG08° 

Os membros do Con~~lh9. Çl}f3.99r: . ~- ,da Diretoria exercerão suas funções 
gratuitamente, vedada a ,p~rcepção de. vantàgens a qualquer título, e responderão, 
subsidiariamente pelas ~brigaç9es ~o9iais d~ Fundação. 

ARTIG09° 

O Conselho Curador será constituído por um n:tínimo de 3 (três) e um máximo de 5 
(cinco) membros, eleitos em assembléia geral em primeira gestão, com mandato de 
2 (dois) anos, facultada a ree~eição. 

\ , • ' i •l·,_r·, 

~ I • - · ~·, 

PARÁGRAFO 'ÚNICO 

fl· ~9 

Um dos membros do Conselho Curador será nomeado Presidente pelos 
Instituidores, sendo que os d~mais serão eleitos por' assembléia, convocada pelo ~ 
Presidente, tendo çomo "quorum" os membros <lo Conselho Curador e da Diretoria 
Executiva. · 

ARTIGO 10° 

O Cof)selho Curador, que deliberará por maioria, reunir-se-á, ordinariamente, uma 
vez por ano, em data previamente . marcada pelo seu Presidente, e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, também por convocação de seu 
Presidente. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A convocação a que se refere o "caput'' deste artigo, far-se-á com pelo menos 8 
(oito) dias de antecedência, medn:tnte convocaçãeôlfr'i~'ii{E COM OR INAL 

1 o Jabo abnl, ..... 2 .1.0.1 :JOD~ .. ~ 
t.·li ' . . .. ,a-.,_ Á-
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ARTIGO .11° rc ' . , C 
<.>. . ~ ,_ "?. 

- ~ f\~ - 2.. .\ ( . c .:. 
. ? . ~\,)0(\C.a.. -

Compete ao Conselho Curador: I '- Nomear e destituir os membros da Diretoria ~o J..Y.~b 
Executiva; H - Aprovar a previsão orçamentaria e programa de ação anual proposta· 0 

s e f!- \1 

pela Diretoria; ~H - Aprovar as prestações de " contas, e os relatórios . anuaís da 
Diretoria Executiva; IV - Alterar o presente Estatuto Social~ ouvindo previamente o 
Ministério Público e o Poder Concedente; V - Deliberar sobre a alienação de bens 
patrimoniais. da Fundação, ouvindo adredemente ·o Ministério Público; VI - Obter 
os recursos complementares de que a · Fundação necessitar para a melhor 
consecução de seus fms;· VII - Estabelecer diretrizes de atuação para a Diretor' :-... 
Executiva; VIII- Baixar seu regulamento interno e outros atos nonitativos. "~·~- -·~ 

' . . ~ ') .. ~ 
' cio ·Flt.- . .. . ., ' - ; ., . . 

ARTIGO 12° . . ce JABOllCABAL !" 
. - ~ ~ · ,0 · S.P . .. ~~ 

' "-" 11.~ 
A Diretoria Executiva . será constituída de 4 (quatro) rnem bros, eleitos _pelti? 
Conselho Curador, com mandato de 02 (dois) anos, facultada a reeleição e 
composta dos seguintes ' cargos: Diretor Presidente, Diretor Vice Presidente, 
Diretor Admini·strativo e Diretor Comercial. · 

I ARTIGO 13° 

São atribuições ·da Piretoria: I - Administrar a Fundação, obedecidas as diretrizes 
fixadas pelo ·Conselho Curador; H - Submeter ao Conselho Curador pr9posta para 
o orçament<? e .plano éfe ação anual da Fundação, bem como as prestações de contas 
e relatórios anuais da Diretoria. · 

. ~ . PARÁGRAFO ÚNICO 

. A Fundação far-se-à representar, validamente, quer no âmbito extrajudicial, quer 
no âmbito judicial, mediante a assinatura individual do Diretor Presidente oú em 
sua falta pelas assinaturas conjuntas de dois diretores. '. - ' 

ARTICO 14° 

Compete aos Diretores: I - A representação judicial da Fundação; ll - Nomear e 
demitir funcionáiios da Fundação; 111 - Cpnvocar reuniões extraordinárias · do 

_ Conselho Curador; sempre que o exigirem os interesses da Fundação; IV -
Organizar e manter a escri11lração do movimento econômico - fmariceiro da 
Fundação; V -" Elaborar a própo~ta o·rçamentária; VI - M vimentar contas i 
:~cãrL.s; VIl - Ter sob sUa guarda todos J~: ~~:~.~~c~/ ºr. }g~~at~vos à . ~~ 

. ... -~ ~ 
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Fundação; Ylll - Zelar pelo patrimônio da. Fundação; IX - Praticar todos os 
demais atos necessários ao perfeito exercício <le suas funções. 

PARÁGRAFO ÚNICo' 

ARTIGO 15° 

CAPÍTULO V- l)Q ~XERCÍCIO FINANCEIRO . .. .. ~-' 

ARTIGO 16° 

O exercício Financeiro coincidirá com o ano civil 

•I'' 

ARTIGO 17° 

' 
O b~lanço patrimonial e demais despesas de auditor.ia que 9 Ministério Público 
determinar se façam necessárias, deverão ser- encaminhadas ao Ministério Públieo 
a~é 31 de março de cada ano, para conhecimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A Fundação arcará com as despesas , de auditoria que o Ministério J?úblico 
determinar se faça para exame das contas apresentadas, sendo liberados ao 
Ministério Público e· ao auditor todos os documentós necessários da Fun<;iação. 

CAPÍTULO VI- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 18° 

~ Fundação extinguir-se-á: a) pela 
inexequibilidade de seus fms. 

12 
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~L·~t 

Os casos omissos nestes Estatutos, serão dirimidos· pelo Conselho Curador. 

_./ 

ARTIG020° 

A,RTIGO 21° 

' . . 
' . ' 

Os bens e ·direitos da fundaçãÓ somente poderão ser utilizados na realização dos 
objetivos previstos no Estatuto, vedada qualq~er outra utilização. 

• '· f l 

ARTIG022° 

A alienação de,; ben~ e. direitos, a aceitação de do~ções com encargos, serão 
efetivados após prévia aprqvação do Ministério Público. ' . 

ARTIG023° 

A Fundação não distribuirá· lucros, bonificação ou vantagens:aos componentes dos 
seus órgãos estatutários. 

ARTIG024° 

' 
Os empregados da Fundação serão contratados no Regime da Consolidação da Leis 
do Trábalho- C.L.T. 

ARTIGO 25° 

A fundação é obrigada a submeter ao Ministério Público, no prazo de quinze dias, 
quaisquer alterações dos seus Estatutos, que só entrarão em vigor após aprovação 
pelo Ministério das Comunicações e pelo ·órgão federal próprio para _assuntos 
educacionais. COt·~FERE C";í.1, .. ORIGINAL i 

Jabc\lc:!hzí; . . ?.Y .. .. ~-}.J.~P..q.~.. . . ' 
13 .: .. ...... ................. : .... . :5~~...... . 
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~L·u) 

Os objetivos da Fundação atenderão e se submeterão à orientação emanada do ' 
Ministério da Educação. 

'O. \ t. (:::> 

0.p.R O.ty-% 
~ .... s C' 

<>, ,, \. > ARTIGO 27° ~1: x-:s·. · '.' ·-, 
·-- \~~(/) ~.'=· ~.:.,o "'' 

O . . . . rã '1 'd 1 p 'd '<:-Q,...., A- ""~ s casos omtssos nestes estatutos soc1a1s, se o reso vt os pe o . rest en,v ~~ 
Conselho Curador. · -~~·ooe..~ 

/~ ~11 ~~ 
a~ Fls.:1 ........ ~ 
~ : 
~ JA80TICAIW. i.. ARTIG028° 
~. S.P. ~ 

O presente Estatuto entra,rá em vigor na data de · seu registro 
Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca· de Jaboticabal. 

~()~ 
no Cartório d~ / / 

14 

Jaboticabal, 20 de Setembro de 200 
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FUNDAÇÃO JABOTICABAL .DE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.879.895/0001-60, com séde na cidade 
de J aboticàbal, 'Estado de ·.'São .·Paulo, na A v. General Osório N° 2 18 - _centro, 
representada pelo seu instituidõr José Roberto Scandelai, devidamente identificado na 
Ata da 1\.ssembléia Geral, V€1m .respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, para 
requerer o devido registro da presente ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20/09/2006. Protocolado e registrado em 
microfilme sol? o número ~de ordem: 835, em 14/02/2002 . 

Termos em que, 
P. Deferimento 

Jaboticabal, 18 de Outubro de 200q. 
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A FUNDAÇÃO JABOTICABAL, OE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.897.895/0001 -60, com séde na cidade de 

, Jaboticabal, Estado de· São Paulo, na Av. General Osório n° 218 - centro, representada pelo seu 
instituidor José Roberto Scandelai, devidamente identificado na Ata da Assembléia Geral, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, para submeter à apreciação do fv1inistério 
Público, a seguinte ordem do dia: 

·.· · • *)'Mandato do Conselho Curador, da data de hoje (21/09/2006) e 
sua reeleição, por mais dÓis (2) anos, vale dizer, até 20 d_e setembro de 2008; 

b) Reeleição da Diretoria Executiva no período compreendido, d~ 
data de hoje (21/09/2006), por mais dois (2) anos, vale dizer até 20 de setembro de 2008; 

c) Outros assuntos de interesse social. Jaboticabal, 21 de setembro 
de 2006. Assinado: José Roberto Séandelai- Presidente da Diretoria Executiva. ' 

I 

' Nestes Term'os, no aguardo da aprovação necessária. 
P. Deferimento 1 

Jaboticabal, 21 de setembro de 2006. 
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FUNDAÇÃO JABOTICÀBAL o E RADIODIFU;~EDiJtA TIV ~'õ?,·q; 
-~S.P. 
~o 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
20 DE SETEMBRO DE 2006 

-Aos ~n. t~ -~as do.mês ~~ set.e~l?.~o de? 2Q0.6, em sua sede social, sita na cidadeE.' tJt "~·':j1~~ 
Jaboticábál~ ~stado ?e Sãp Pa~lo, na .Avenida General Osório; 218- Centro, Fll .• l.-... ~ 
20:00 horas, ' reuniram-se, etn Ass,embléia Geral Extraordinária, os Senho · JA80TJcAiA!.. ~ 
JO~É · RODE~~? SC~ELÁI~ ~r~ileiro·, casado, jo~alist~ profission .~ ... ,,1 P • .,.')~(. 
-restdente e dOiructhado na ctdade de Jaboticabal, Estado de Sao Paulo, na Alameda 
Guilherme. Morello, 151 - ~ardim São Mãrcos, portador da Cédul~ de ldentidadé RG 
no 5.44ª. J19-S$P/SP ~ .. CPFIMF . .n° . 742.687.67~.:00, ELZA TEZZEI 
SCANDELAI, brasileira, casada; professora, residente. e domiciliada na cidade de 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Alameda Guilherme Morello, .151 -Jardim São 
Marcos, portadora da CédUla de Identidade RG n° 5.202.379-SSP/SP e CPFIMF n 
833.679.008-00, GUSTAVO ROBERTO TEZZEI SCANDELAI, brasileiro, 
solteiro, estudante; re·sidenté-e rd()íniciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São 
Paulo, na Al~eda''()i.Íilhêrmê Morello, 151 ~ Jardim São Marcos, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 33.677.963-X-SSP/SP e CPF/MF n° 281 .317 .. 538-24, 
REG:J.ANE ES~É~ ALVES ELEUTÉRJO, brasileira, solteira, jornalista, 
residente · e domicit'iada na cidade de Jabotiéabal, Estado de São Paulo, na Rua 
Nazário Kenan, 21 - Cohab 11, portadora da Cédula de Identidade RG no 
18.858.528-X·SSP/SP e CPF/MF n° 138.558.948-50, POUANA BARBOSA 
TALIBERTI, brasileira, solteira, jornalista, r,esidente e domiciliada na ~idade de 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Praça Dom Assis, 130 - Centro, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 25.513.480-0-SSP/SP e CPF/MF n° 259.288.748-20, 
AUGUSTO LOPES, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado na . . 
cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Rua Floriano Peixoto, 259, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 1.065.708-SSP/MG e CPF/MF-n° 122.946.406 .. 91 e 
MÁRIO FERNANDO BERLINGIERI, brasileiro, casado, ~dvogado, residente· e 
domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São' Paulo, na Avenida Arthur 
Verri, 52, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.191.456-9-SSP/SP e CPf/MF 
n° 442.589.768-49, membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva da 
FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE . RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, 
devid~ente convocados por carta registrada, conforme detenninação do 
parágrafo único do artigo I 0° dos Estatutos Sociais e vazada no · seguinte teor: 
"Pele presente convocamos v.sa. pera realização de Assembléia Geral / 
Extraordinária, a ser realizada no dia 20 de setembro de 2006, em nossa 
sede social, sita na Avenida General Osório, 218 - Centro- Jaboticabal -

·~ .o "J Õ : ~ , ~ \ ... 1 • o f ~ ; • • I ... ,. 
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SP, às 20:00 ,;ras, em primeira convocação, com o objetivo de aprova,g; H~·.. i-, c: 
seguinte ordem. do dia: a) Eleição dos membros do Conselho Curador e áj.o ?-úo<~f/, ~ 
Diretoria l{xecutiva para o período compre,endido entre,20 de setembro de 0 se(}~ 
2006 a 20 de setembro de 2008; b) Outros assuntos_ de interesse sociaY.rJoc. . . 
Jaboticaba~ 08 de setembro de 2006. ass) José Roberto, Scandela(:.~"- 11 !"4~ 
Presidente da Diretoria Executiva". Assumiu a présidência dos trabalhos o f'f)~::L'JJ. .• t' · · 
José Ro?e~? Scandelai, que conVidou a ~im, Elza Te~i Sc~delai para ~ecret~~ j 
Dando UllCIO aos trabalhos, . o Sr. Prestdente detenmnou que se lesse a caí\;, f-1 ~~/ 
convocação; passando; ·ãto confitiuô,-_ao- fêma central da pauta, vale dizer, Eleição 

~ • ' I ' '~· 'I G ; • ·~ ) ' . I ,, • : • 

dos membros do Conselho Cuiaâor' e ·da !Diretoria Executiva para o mandato 
compreendido entre 20 .de se'têinbro :: de 2Q06 a 20 de setembro de 2008. Ei:n 
consideraçij,o ao _iterr(.em evidê.néia, esciai-e.cÇu o Sr. Preside9te que uma. vez que o 
Conselho Curador e a Diretoria Executiva da: entidade não exerceram suas funções 
estatutárias, pdsto· que aguardam os atos ' autorizativos do Poder Concessor, 
materializados nas· outo.rgas de concessão ·do serviço de radiodifusão de sons e 

· imagens e de permissão do serviço de radiodi~ão sonora em freqüência modulada, 
ambos de caráter educativo, no. município de Jaboticabal- SP, propúnha a reeleição 
dos membros do ,Co~.e.JP.o, Ç);l;C8dor ~ da Diretoria Executiva da êntidade por mais 
um período de·2 (dois) anos·. Colocada em plenárlo a proposta foi, por unânlmidade, 
aprovada. Em a,ssim -sendo, ficam reeleitos para comporem o 'Conselho Curador e a 
Diretoria Executiv~ ~a FUNDAÇÃO 'JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA para o período compreendido entre 20 de setembro de 2006 a 20 de 
setembro de· 2008, os ~seguintes membros: CONSELHO CURADOR: JOSÉ. 
ROBERTO SCANDELAI, brasileiro, casado, jornalista profissional, residente e 
domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Alameda Guilherme 

. Morello, 151 • Jardim São . Marcos: portador da Cédula de Identidade RÇJ no 
5.448.149-SSP/SP e CPFIMF n° 742.687.67&-00, . designado Presidente; 
AUGUSTO- LOPES, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado na 
cidade de Jaboticaoal, Estado de São Pàulo, na Rua Floriano Peixoto, 259, portador 
da Cédula ·de Identidade RG n° 1.065.708-SSP/MG e CPFM n° 122.946.406-91, 
MÁRIO FERNANDO B:EjRLING~ERI, brasileiro, casado,- advogado, r~sidente e 
domiciliado na cidade de · Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Avenida Arthur 
Verri, 52, portador .da Cédula de Identidade RG n° 4.191.456-9-SSP/SP e CPF/MF 
n° 442.589.76849 e REGIANE ESMÉRIA ALVES ELEUTÉRIO, brasileira, 
solteira:, jornalis~ residente e domiciliada na cidade de Jaboticabal, Estado de São 
Paulo, nà Rua Nazário Kenan, 21 - Cohab li, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° '18 . 858.528~X-SSP/SP e CI,>F!MF· n° 138.558.948-50. DIRETORIA 
EXECUTIVA - Diretor Presidente: JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, 
brasileiro, casado, jornalista profissional, residente e domiciliado na cidade de 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Alameda Guilhenne Morello, 151 -Jardim S~o 
Marcos, portador da Cédula de Identidade RG n° ~.448.149-SSP/SP e CPF/M.F n° 
742.687.678-00, Diretor. Vice Presidente: GUSTAVO ROBERTO TEZZEI 

'-·~·'~'c:t-:f.: COM A ORIGINAL 
2 
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SCANDELAI, brasileiro, solteiro,· estudante, ~esidente e domi~iliado na cidade J1 t\~S P.> ~~ 
Jaboticabal, Est~do de São Paulo, na Alameda Guilhenne Morello, 151 - Jardim Sã~ '?-.IS0~ .g 
Marcos, portador da Cédula de Identidade RG rt 33.677.963-X"SSP/SP e CPF/MF 

0
0 sep·~ 

n° 281.317·.538-24, Diretor . Administrativo: ELZA TEZZEI_ SCANDELAI, 
brasileira, casada, professoréJ.. ·residente e domiciliada na cidade de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo, na AJ~eda Guilhenne Morello, 151 - Jardim São Marcos, \\..• ooÇ: • ~ 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.202.379-SSP/SP e CPFIMF ~~~~~f \ 
833.679.008-00 e Diretor' Comercial: POLIANA BARBOSA ;r'ALIBER]J, .•• -·· ~ 
brasileira, solteira, jornalista, residente e domicilia~a na cidade de Jaboticab~JAIO~-:t 
Estado de São Paulo, na Praça Dom Assis, 130 - Centro, portadora da Cédula à'i~o .L< / 

Identidade RG n° 25.513.480-0-SSP/SP e CPF/MF n° 259.288.748-20. Finalizando, 
_o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quizesse fazer uso para tratar de 
assuntos de interesse social, e como não houvesse manifestação, deu por encerrada 
a assembléia, esclarecendo aos presentes que a presente ata, após lida, achada 
conforme .e lavrada-em livro própriot seria levada a registro no Oficia] de Registro 
de Títulos e Docwnentos e Civil de Pessoa Jurídica de Jaboticaba1 - SP, com 
c.onhecimento dos órgãos do Ministério Público. Jaboticabal, 20 de setembro de 
2006. ass) José Robérto. Scandelai; Elza 'Tezzei Scantlelai; Gustavo Roberto Tezzei 
Scandelai; Regiane Esméria Alves Eteutério; Poliana Barbosa Taliberti; AuSt:Jsto 
Lopes e Mário Fernando Berlingieri . 

3 

. ,. 

. ~~.-n>~~ 
ELZA tfZZÊISCA.NDELAI 

Secretária 
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O sep~"~ 
Aos 06 de outubro de 2006, 

faço conclusos os 

autos a ORA. ETHE~ 

DD. · Promotora de 

presente~ 

CIPELE; 

Justiça . 

Eu, Of. de Promotoria designada. , 

Cls. 

c ·om fundamento no art. 1.201 do C.P.C. e 

alterações do Código Civil, nada . a opor a 

Assembléia Geral Extraordinária realizada em 20 de 

setembro de 2.006 relativa a "Fundação Jaboticabal de 

-Radiodifusão Educativa". 
' 

Extraiam-se cópias · autenticadas de todo o processado· ~ ­

entreguem-se ao instituidor, mediante recibo nos autos. 

Após, eis. 

Jab., d.s. 

CONF-ERE COM 'A ORIGINAL 

Jabotlc:abal, .. .1.9. •. 1..19. . .'.1..9..~ .. . 
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ILMO. S-R. DIRETOR E OF1c'IAL .MAIOR DO CARTÓRIO DE ~~~8.:~0 
Cl,VIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE JABOTICABAL- ESTADO DE SÃO 
PAULO 

~t..EGlSTRO DE 1'ÍTULOS E DOC. E Cl\liL 
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F'UNDAÇÃO JABOTICABAL DE 
EDUCATIVA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.879.895/0001-6;, · 
de JaboÚcabal, Estado de São Paulo, na Av~ General Osór~Ó N° 21 ~ - centro, 
representada pelo seu instituidor José Robe1to Scandelai ; devidamente identificado .na . 
Ata da Assembléia Geral, lem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, para 
requerer o devido registro áa presente ATA DA ASSEMBLÉIA . GERAL - , I 

EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 19/09/2008. Protocolado-e ~egistrado e.n 
microfilme sob o número de ordem : 835, em 14/02/2002 . . . .. . . 

Termos em que, 
P. Deferimento 

Jaboticabal, 20 de setembro de 20 I I. 
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ATA "DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁ'RlA REALIZ!_\DÁ~ . 9~~ki.gl . 
19 DE SETEMBRO DE 2008 . 9 . sep.4:>it 

Aos dezenove dias d~ mês de setembro de 2008, em sua sede social, sita n .'\~&-·~~-~\ 
. cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Avenida General Osório, 218 .~Fls.~ .... t 
Centro, às 20:00 ho,ras, re4niram-se, em Assembléia Geral Extraordinária, c.: JAIOTICA8At f, , 
Senhores JOSÉ . ROB~RTO SCANDELAI, br~sileiro, casado, jomalistà ~,~,?;.,P. s~~~~ 
profissional, residente e domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de .São Paulo, 
na Alameda Guilherme Morello; ·lSt-~ - iardiltt'São Marcos, portador da Cédula de 
Identidade RG ·n° 5:448.149-:S.~PlSR ê CPF/MF no 742.687.678-00, ELZA 
TEZZEJ SCANDELAI,- brasileira, casa'da, prbfessora, residente e domiciliada na 
cidade de Jaboticabal,-Estado de São Paulo, na .Aiameda Guilherme Morello, 151 -
Jardim São Marcos, portàqora· da Cédula dé Identidade RG no 5.202.379-SSP/SP ·e 
CPF/MP no 833~679.008-ÓO,' GUSTAVO 'R<?.'BERTO TEZZEÍ SCANDELAI, 
brasileiro, solteiro, ·estudante, residente e domiciliado na cidade de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 151 -Jardim São Marcos, ·•. , . . 
portador da Cédula de lden,tidade RG n° 33.677.963-X-SSP/SP e CPF/MF no 
281.3.J'l538-24, REGIANE ESMÉRIA ALVES ELEUTÉRJO, brasileira, 
solteira, jornalista; .residente .e domiciliada na cidade de Jaboticabal, Estado de São' 
Paulo, na Rua NazáÍ'io Kénan, '21 - Cohab H, portadora da Cédula de Identidade 
RG no 18.858.528-X-SSP/SP e . CPF/MF no 138.558.948-50, POUANA , ' 1 

BARBOSA TALIBERTI, brasileira, solteira, jornalista, residente e domiciliada na 
cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Praça Dom Assis, 130 - Centro, 
portadora da Cédula de Tdentid.ade RG no 35.513.480-0-SSP/SP e .CPF/MF no 

· 259.288.748-20, . AUGUSTO LOPES, braSileiro, casado" industrial, residente e 
domiciliado na cidade de' Jabotícabal, Estado de São Paulo, na. Rua Floriano 
Peixoto, 259, portador da Cédula de Identidade RG no 1.065.708-SSP/MG e 
CPFIMF n° 122.946.406-91 e MÁRIO FERNANDO BERLINGIERI, brasi.leiro, 
casado, advogado, residente e domiciliado na cidaçte de Jaboticabal, Estado de São 
Paulo, na Avenida Arthur Verri, 52, portador da Cédula de identidade RG no 
4. 191.456-9-SSP/SP e CPF/MF no 442.589 . 768-49~ membros. do Conselho 
Curador e da Diretoria Executiva da FUNDAÇÃO JABOTI.CABAL 'DE 

•RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, devidamente convocados p~r carta 
registrada, confonné determinação do parágrato único do artigo 1 0° dos Estatutos 
Socia,is e vazada no seguinte teor: "Pela presente convocamos V.Sa. para 
realização de Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 19 de 
.setembro. qe 2008, em nossa sede social, sita f}a Avenida General Os6rio, 

' 
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218- Céntro - Jaboticabal- SP, às 20:00 hora-St em primeirà conv~o, 
com 'o objetivo de aprovar _a seguinte ordem do dia: a) Eleição dos 
membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva para o período 
compreendido entre 20 de setembro de 2008 a 20 de setembro de 201 O; 
b) Outros assuntos de interesse sócia!. Jaboticaba~ 09 de setembro dl 
2008. ass) José f:loberto Scandelai- Presidente da Diretoria Executiva': 
Assumiu a presidência dos trabalhos o· Sr. )osé Roberto Scandelai, que convidou a . . ' 
mim, Elza Tezzei Scandelai. pant secretária. Dando inicio áos tTabalhos, o Sk'"""'"'··~~ 
PreSidente determinou que se lesse a· cartá convocação, passando, ato ·contínu~·j61s~ .. t 
tema central da pauta, vale dizer, Eleição dos membros do-Conselho Curador ~TICABAL ~ 
Diretoria Executiva para o mandat~ compreend.ido entre 2? ?e ~etembro de· 20 l)(f" A~ . 

. 20 de setembro de 2010. Em conSideração ao 1tem em ev1dencJa, esclareceu o Sr. 
Presi\fente que wna vez que- o Con~elho Curador c a Diretoria Executiva . da 
entidade não exerceram su~ funções est~tutárias, posto que aguardam os atos 
autori~ativos ~o ~o~cr ~çnçessor, mat~rj_~izadcis nas outorgas de concessão do 
serviço de rad.jodifúsão . çíe "S9_ns· e ir:n~g~,~.s· e de permissão , do serviço de· 
radiodifusão sonora em freqüência madulada; ambos de caráter educativo, no 
município de Ja.boticabal - SP, · prqpun~a a teeleição dos membros do Conselho 
Curador e da Pi.reto~ia Executiva oa en,tidáde por-mais um período de 2 (dois). anos. 
Colocada em plenário a proposta foi, por unânimidade, aprovada. Em assim sendo, 
ficam reeleitos .para comporem ·o Conselho Curador e a Diretoria Executiva da 
FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE ~DIODIF.USÃO EDUCATIVA p~a o 
periodo compreendido entre '20"de'·setembro de 2008 a ·20 de setembro de 201 O, os 
seguintes membros: CONSELI:IO CURADOR: JOSÉ ROBERTO 
SCAND'ELAI, brasileiro, casado, jornalista profissional, residente e domiciliado na 
cidade _de Jaboticabal·, Estado de São Paulo, ~a· Alameda Guilherme Morei lo, 151 . -

. Jardim São Marcos, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.448.149-SSP/SP e 
CPF/MF. no 742.687.678-ÓO, designado Presidente; AUGUSTO LOPES, 
brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado na cidade de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo, na Rua Floriano Peixoto, 259, portador da Cédula de 
ldentidade ' RG n° 1.065.708-SSP/MG e CPF/MF no 122.946.406-91 ,. MÁRIO 
FERNANDO BKRLINGJERI, brasileiro, casado, advogado, residente e 
domiciliado na cidade de J aboticabal, Estado de São ' Paulo, na Avenida A.rthur , 
Verri, 52, portador da Cédula de ldéntidade RG 11° 4.191.456-9-SSP/SP e CPF/MF 
n° 442.589.768A9 e REGIANE ESMÉRIA ALVES ELEUTÉRIO, brasileira, 
solteira, jornalista, residente e domiciliada na cidade de Jaboticaba1, Estado de São 
Paulo, na Rua Nazário Kenan, 21 - Cohab 11, portadora da Cédula de Identidade 
RG no 18.858.528-X-SSP/SP e CPF/MF no I 38.558.948-50. DIRETORIA 
EXECUTIVA - . Diretor Presidente: JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, 
brasileiro, casado, jornalista profissional, residente e doiniciliado na cidade de 
Jabóticabal, ·Estado de São Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 151 - Jardi.m · ; ., 
São Marcos, portador da Cédula de 'Identidade RG n° 5.448.149-SSP/SP e CPF/MF · 
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. Microfilmado sob n.0 ...... _n_Q .. .a .. 1:_3..~3 
-~ ·:. no 742.687.678-00, Diretor Vice Presidente: GUSTAVO ROBERTO TEZZEI 

SCANDELAI, brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliado na cidade de 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Alameda Guilhenne Morello, 151 - Jardim 

I 
São Marcos, portador da Cédula de Identidade RG n° 33.677.963-X-SSP/SP e 
CPF/MF n° 281.317.538-24, Diretor Administrativo: ELZA . TEZZEI 
SCANDELAI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na cidade d 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, fia Alameda Guilherme Morello, 151 - Jardim 
São Marcos, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.202.379-SSP/SP e/.. 
CPFIMF no 833.679.008-00 e Diretor Comercial: PO~IANA BARBOS..V:,~'"•~-.~ 
TALIBERTI, brasileira, solteira, jornalista, residente e ~omiciliada na cidade dr; Fia • ~ 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, ~a Praça Dom Assis, 130 - Centro, portadora d' JA80TICA8AI.. J! 
Cédula de Identidade RGfi0 25.513.480-0'-SSP/SP' ê-CPF/M.F rt0 259.288,748-2~~~~ S.P.,ÀfJ . 
Finalizando, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quém dela quizesse fazer ·uso ' o.- './ 
para tratar de assuntos de 'intetesse· social, e como não houvesse manifestação, deu 
por encerrada a assembléia, esc~arecendo aos presentes que a presenté ata, após ·lida, 
achada conforme e Javrad~ em livro próprio, seria levada a registro no Oficial de 
Registro de TítuJos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Jaboticabal - SP·, 
com conhecimento dos órgãos do Minjstério Público. Jaboticabal, 19 de setembro · 
de 2008. ass) José Roberto Scandelai; Elza Teziei Scandelai; Gustavo Roberto 
Tezzei Scandelai; Regiane Es~éria Alves Eleutério; Poliana Barbosa Taliberti; 
Augusto Lopes e Mário Fernando Berli.ngieri. 

.. - ~ 

~ 
Presidente 
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ILMO. SR. DIRETOR E OFICIAL MAIOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE JABOTICABAL - ESTADO DE SÂO 
PAULO 

~-

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE/RADÍODIFUSÃO 
EDUCATIVA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.87g.895/000 t - 6o~ com séde na cidade 
de Jaboticabal, . Estado d~ São . Pa~lo, na Av. ·Ge·neral Osór-io -No .218 - centro, 
representada pelo Se!J· in$.~i~lllc!Q.r)Q.s.é_Roberto SE~I}9~1ai, devidamente identificado na 
Ata da Assembléia Geral, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, para 
requerer o devido registro da presente ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20/0912011. Protocolado e registrado em ~ 
microfilme sob o número de ordein: 835,-em 14/02/2002. · · 

9Gt. s~lti hoç~ .' ·a (Í J 

. ..... 

Termos em que, 
· P. Dcferim~nto 

'· 
Jaboticabal, 20 de setembro de 20 li : 

'--:----:,..--~~~~ 

Ouft: · ,' ' .. _. l~·· · . · ~;:::.i~~ 
•·•oHcabaHP, 23. de _: oa~•~ro :l·do. tOII.· E~ tu _ a nrdáde .. ~ 

• AlEUlDRE HliiO lAQUEU ·"f ABEL STI I.UIQ 
: Sm~U~514&4949C9.S4.~0~U95 · 9; . ,SO· lOtll R$ · l,SO. · ; 
UfiAIDRE f SS HUJO . : . .· . ··,. . 
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FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIV 

ATA DA ASSEMBLÉ-IA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
20 DE SETEMBRO DE 201 t 

Ao~ vinte dias do mês de setembro âe 2011, em sua sede social, sita na cjdade 
de Jaboticabal, Estado de .São Paulo, na Avenida General Osório, 2,J 8 - Centro. 
às ·20:00 horas, reuniram-se, em Assembléia Geral Extraordinária, os Senhor, 

. JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, brasileiro, casado, jornalista profissional, : ooc. 
re~idente e do;m rc,iliã.âo rià ciàa~e <I(Jâ~~~icáb~l, .~s~do de São Paulo, na Alameda ~~~·c L[~ 
Guilherme Mor'ello, 151 - Jardim S~o MaÇcos, portador da Cédula de ldentidad t:i Fls:!. .. _ ··~. 
RG n° 5.448.149-SSP/SP e ÇPF!MF n°· 742.~87 .. 678-00, ELZA TEZZE ~ JABOncASAL 
SCA~DELAl, br~ileini,'~c~sa.da, professora, i'esid~nte e domiciliada na cidade de ~~o P. · ,~~<> 
Jabot1cabal, Estado de São Paulo, na Alameda .Guilherme Morei lo, 151 - Jardim ~-
São Marcos, port.ado~a da ' Cédula :de ' Identidad~ RG n'o 5.202.3 79-SSP/SP e 
CPF/MF n° 833 :679:008:00; GUSTAVO·"ROBERTO TEZZEI SCANDELAl, 
brasileiro, solteiro, esrudante, residente e domici,liado na cidade de I Jabotícabal, 
Estado de S.ão Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 151 -Jardim São Márcos, 
portador ~a C~dul~ ~ ~e . Jdçf!~i~ªsfC. !3-G n° 33.677.963-X-SSP/SP e CPF/MF 
281.317.5~8-24, . REGIANE ES.MERIA ALVES ELEUTÉRIO, brasileira, 
solteira, jornalista, residente e domiciliada na cidade de Jaboticabal, Estado de São. 
Paulo, na Ruq Naz4rio, Kenan, 21 - Cohiib 11, portadora da Céd,ula de Identidade 
RG n° 18.858'.528-X-SSP/SP e CPF/Mf . n° 138.558.948-50, POLIANA 
BARBOSA TALIBERT,I, brasileira, solteira, jornalista, resideniD e domiciliada na 
cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Praça Dom Assis, 130 - Centró, 
p_ortadora da Cédula de Id~nlidade RG n° 25 .513.480-0-SSP/SP e CPFIMF n° 
259.28~ .748-20, AUGUSTO LOPES, brasileiro, casado, industrial, residente e 
domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Rua Floriano 
Peixoto, 259, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.065.708-SSP/MG e 
CPF/MF n° 122.946.406~91 e MÁRIO FERNANDO BERLINGJERI, brasileiro, 
casado, advogado, residente e domiciliado n~ cidade de Jaboticabal, Estado de São 
Paulo, na Avenida Arthur Verri, 52, portador 'da Çédula de Identidade RG n° 
4.191..456-9-SSP/SP . e CPF/MF n° 442.589.768-49, membros do Conselho 

. Curador e da Diretoria Executiva da FUN.OAÇÃO JABOTICABAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, devidamente convocados por carta 

· registrada, confo!Í11e detem1inação do parágrafo único do artigo 10° qos 
Estatutos Sociais e vazada no seguinte teor: "Pela presente convocamos V.Sa. 
para realiza,ção de Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 
20 de. setembro de 2011, em nossa sede social, sita na Avenida General 
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Osório, 218 - Centro - Jaboticabal- SP, às 20:00 hora~ em prime, 
Convocação, com o objetiv..o de aprovar a'seg_uinte ordem do dia: a) Eleiçu Dd 

· dos membros do Conselho Curador: e da Diretoria Executiva para o períoo ~ . ·_ ~ 
compreendido entre 20 de setembro de.2010 a 20 de setembro de 2012; - · .--,, 0. 
·outros assuntos de interesse social. Jaboticaba~ 08 cte setembro de 20 . 'f\~·- ~· ,~ 
ass) José_ Roberto Scandelai- Presidente da Diretoria Executiva'~ Assumi . -,j,O~ g; 
presidência dos trabalhos o Sr. José Robertô S'candelai, que convidou a mim, E z v SE:ip··~ 

_Tezzei · Scandelai 'ÍJara secretária. Dando início aós .trabalhos, o Sr .. Presid e · . 
determinou que se lesse a carta convocação, passando, ato contínuo, ao tema 
central da pauta, vale dizer, Eleição dos me~bros do Conselho 'Curador e da 
Diretoria Executiva para-o·mandãlo compreciiciid-Õ ·~~tre 20 tle setembro de 2010 a ~Í>oc.; .., 
20 de setembro de 2012. Em consideração ao !tem ·em evidência, esclareceu o Sr<'t1 "~ 55~~~ 
Presidente que uma vez que o Conselho Curador e a Diretoria Executiva d<tl' Fls ···-· .. ~ 

~ 
.. ' ... entidade não . exerceram suas funções esratutárias, posto que aguardam os at .IASOTICASAL ~ 

auto;izativos do. P~der Con'ces:~o~.~ ma~eriali.~dos nas outo~gas de conces~ão d (~ \~-:.~'t'7 \ 
serv1ço de· rad10d1fusão de sons e .1magens e de per11.11ssão do serv1ço de( ·r ---
radiodifusão sonora em--freqüência ' r'tióaulada,- amb; s de caráter educativo, no . 
município de Jaboticabal-- SP,_ propunha a reeleição dos membros do Conselho 
Curador e da Diretoria Executiva da e"'ntidadé por mais um período de 2 (dois) 
anos. Colocada em plen*.~io-a proposra. foi, por J:l.nânimidade, aprovada. Em assi 
sendo, fi'cam r_:eleitos para cqmporem o Canselho Cu~ad~r e a Diretoria Executiya_ 
da FUNDAÇAO JABOTICABAL DE RADIOOIFUSAO EDUCATIVA par91> 
período compreendido entre-20 de setembro de · 20 I O a 20 de setembro de 2012, os 
seguintes membros: CONSELHO CURADOR: JOSÉ ROBERTO ' 
SCANDELAI, brasileiro, casado, jornalista profissional, residente e domiciliado 
na cidade de Jaboticabal, ,Estado de São Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 
151 • Jardim São Marcos, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.448.149-
SSP/SP ., e CPF IMF n° 742 .687.6'78-00, designado Preside~ te; AUGUSTO 
LOPES, brasileiro, casado, industriàl ,' res'idente e domiciliado na cidade de 
JaboticabaJ, Estado de São Paulo, . na Rua Floriano Peixoto, 2~9, portador da 
'Cédula de ldentidade RG no 1.065.708-SSP/MG e CPFIMF no 122.946.406-91, 
MÁRIO fERNANDO BERLJNGI~RI, brasileiro, casado, advogado, residente e 
domiciliado na cidade de Jaboticabal, Esta<lo de São Paulo, na Avenida Arthur 
Verri, 52, portador da Cédula d~ Identidade RG n° 4.191.456-9-SSP/SP e CPF/MF 
n° 442.5_89.768-49 e REGIANE ESMÉRIA ALVES ELEUTÉRIO, brasileira, 
solteira, jornalista, residente c domiciliada na cidad.e de J. aboticabal, Estado de São \ , 
Paulo, ha ' Rua Nazário Kenan, 21 - Cohab 11, portadora da Cédula de Identidade 
RG é 18.858.528-X-SSP/SP e CPF/MP n° 138.558.948-50. DIRETORIA 
EXECUTIVA - Diretor Presidente: JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, 
brasileiro, casado, jornalista profissional, residente e domiciliado na cidade de 
Jaboticabal, Estado de São PaÚio, na Alameda Guilherme Morello, 151 - Jardim 
São' Marcos, portador da Cédula· de Identidade RG no 5.448.149-SSP/SP e CPFIMF · 
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n° 742.687.678-00, Diretor Vice Presidente: GUSTAVO ROBERTO TEZZ~· 
SCANDELAI, brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliado na cidade de 
Jaboticabaf, Estado .de São Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 151 - Jardim 
São Marcos, portador da Cédula qe Identidade RG n°. 33.677.963-X-SSP/SP ~~ ~~ 
CPFIMF . n° 281.317.538-24, Diretor Administrativo: ELZA TEZZE• .// 
SCANDELAI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na cidad~ d 
Jaboticabal, Estado de São Paulo; na Alameda Guilherme Morello, 151 - Jardi 1 

' ' 

São Marcos·, portadora . da Cédula de Identidade RG n° 5.202.379-SSP/SP e 
CPF/MF n° 833.679.008-00 e- Diretqr . Comer:cial: .POLIANA BARBOSA / 
TALIBERTI, . brasileir~, solteira, 'jorn~lista 1 rêsid~Ate e domiciliada na cld~de de • 
Jaboticabal, Estado de SãoPau~o, na Praça·o·om Assis, 130- Centro, portadora da §"ooc.,Ç:; 
C.édu!a de Identidade ·~a. n° ??·? ~ ~ :480-0-SSP/SI~ e. CPF/MF n° ~59 .288.748-20.:fFJs.Í.Q~ ~ 
Fmahzando, o Sr: Pres1d~~te. blerece~} palavr~ , a 9~e.m dela qu•ze.sse fazer us~ JABo • ; 
para tratar de assuntos tle mteresse soem!, e como não houvesse mantfestação, de~~ .... ?IJ· ~,t.. 

I 'l.) ~"' por encerrada a assembléia; ·esclarecendo .aos .. presentes _q.ue a presente ata, após ·~ •;;t 'l'· · 

lida, achada conformé e lavrada em livro próprio, s'er.ia levada a registro no Oficial -
de Registro de Títulos e ,pcicumentos :~ Civil de Pessoa Jurí_dica de Jaboticabal -
SP, com conhecimento dos órgãÓs ·do '·Ministério ' Público. Jaboticabal, 20 de 
setembro de 20 f I . ass) José Roberto Scandelal; Elza Tezzei Scandelai; Gustav 
Roberto Tezzei Scandel.€Ji; Regia~e-- Esméria Alves Eleutério; Políana' Barb~a 
Taliberti; Augusto Lopes e Mário Femando·Berlingieri. 
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FUNDAÇÃOJABÓTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA <~-"~.eooc/~ 
r~Fr (\ .Y · -~\ 
~ S.t;t.-.... ~' 
IX el 
~JABOTICA~ ;"' 
~ S. P. §'' 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REAL.IZADA EM~--.?~-:~'~·· 
25 DE JANEIRO DE 2012 · . · \/ / / 

Aos ·vinte e cinco dias do mês de janeiro de 2012, em sua se,de social , sita na e~O.~ 
cidade d~ Jaboticabal, E~tado. de São Paulo, na Av~~ida General Osó~io~ ~ 18 - '(\<;, .. ftj 1: 
Centro, as 20:00 horas, reumram-se, em Assembleia Geral Extraordmana, os : · ··, . ' 
Senhqre.s ' JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, brasileiro, casado, jornalista %.

0 
fl-l.l01:r/ {. 

profissional, residente e domiéiliaqõ na cidade de Jaboticabal , Estado de São1
_ O s#(l ,N- ' 

Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 151 - Jardim São Marcos, portador da 
f ' I • 

r 1
· Cédula de Identidade RG n° 5.448.149-SSP/SP e CPF/MF n° 742.687.678-00, . . 

ELZA TEZZEI SCANDELAI, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Alameda Gupherme 
Morei lo, 151 - Jardim ·São Marcos, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
5.202:379-SSP/SP e CPFIMF n° 833.679.008-00, GUSTAVO ROB.ERTO 
TEZZEI SCANDELAI, brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliado na 
cidade de Jabotic~bal, ·Estado de São Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 151 -
Jardim São Marcbs, portador da Cédula de Identidade RG no .33.677 .963-X­
SSP/SP e CPFIMF n° 281.317.538-24, REGIANE , ESMÉRIA ; ALVES 
ELEUTÉRIO, brasileira, solteira, jornalista, residente e ·domiciliada na cis:lade de 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Rua Nazário Kenan, 21 - Cohab Il l portadora 
da Cédula de Identidade. RG n° 18.858.528-X-SSP/SP e CPF/MF n° 138 .558.948-
50, POLIANA BARBOSA TALIBERTI, brasileira, solteira, jornalista, residente 
e domiciliada na cidade de hboticabal , Estado de São Paulo, na Praç·a Dom Assis , 
130 .- Centro, portadora da Cédula de Identidade RG n° 25.513.4:80-0-SSP/SP e 
CPF/MF n° 259.288.748-20, AUGUSTO LOPES, brasileiro, casado, industrial. 
residente e domiciliado na cid~de de Jaboticabal, Estad~ de São Paulo, ria Rua 
Floriano Peixoto; 259, port'\dor da Cédula de Identidade RG n° 1.065.708-SSP/MG 
e CPFIMF no 122.946.406-91 e MÁRIO FERNANDO BERLINGIERI, 
brasileiro, casado, advogado, resident~ e domiciliadó -na cidade de Jaboticabal, 
Estado de Sâo Paulo, na Avenida Arthur VerrL .~2, portador da Cédula · de 
Identidade RG n° 4.191.456'-9-SSP/SP e CPF/MF n° 442.589.768-49, membros do 
Conselho Curador e da Diretoria Executiva da FUNDACÃO JABOTICABAL 
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, devidamente1. convocados por carta 
registrada, conforme determinação do parágrafo único do artigo lo o dos 
Estatutos Sociais e vazada no seguinte teor: "Pela presente convocamos V.~a. 
para real(zação de Assemb/Jia Geral Extraoidinária, a ser realizada-no dia 
25 de janeiro de 2012, em nossa sede social, sita na Avenida General 

cl\ 
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Osório, 218 - Centro - Jaboticabal - SP, às 20:00 horas, em primeirJ.iJ'::,;-~- ';) 
·convocação, com 

1 
o objetivo de aprovar a seguinte ordem do dia: ~~~ · s~~ABAL /J 

Abertura de filial na cidade de Bebedouro - SP; b) Outros assuntos de ~?~-~/ 
interesse social. Jaboticabal, 13 de Janeiro de 2012. ass) José Roberto ' 
Scandelai - Presidente da Diretoria Executiva/~ Assumiu a presidência dos 

trabalhos o Sr. José Roberto Scandelai, que c_onvidou à mun, Elza Tezzei Scandelai 

para secretária. Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente determinou que se . tf!l' .. rr 
lesse a carta conyocação, passando, ato contínuo, ao tema central da pauta, vale ; -~ f)<;t::, ~~\ ',, 

dizer, abertura de filial na cidade de Bebedouro - SP. Em consi~eração ao item em ~; ?-·~c~a: . 

evidência, esclareceu o Sr. Presidente, que a entidade passará, doravante, a ter filial · 00 $ ~-

1 na cidade de Bebedouro - SP, na-Alameda Porto Seguro, 397 -Jardim Parati I - s · 
CEP 14.708-210. Submetida à votação, a proposta foi, por unânimidade aceita . 

Finalizando, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quizesse fazer uso 

para tratar de assuntos de interesse social, e como não houvesse manife~ tação, deu () 

por encerrada a assembléia, esclarecendo aos presentes que a presente ata, após 

lida, achada conforme e lavrada em livro próprio, seria levada a ·registro no Oficial 

de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa.Jurídica de Jaboticabal -

SP, com conhecimento dos órgãos do Ministério Público. Jaboticabal , 25 de janeiro 

de 2012. ass) José Roberto Scandelai; Elza Tezzei Scandelai; Gustavo Roberto 

Tezzei Scandelai; Regiane Esméria Alves Eleutério; Poliana Barbosa Taliberti; 

Augusto Lopes e Mário Fernando Berlingieri. 

'EQS-D~ .4 ~~ . 
ELZA TEZZEI SCANDELAI 

Secretária 
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Termo de Convênio que. , entre si, cel-ebra~ sgo 
INSTITUTO · MUNICIPAL DE ENSINO 
SUPERIOR DE BEBEDOURO "VICTÓRIO . 

"-:: CARDASSI" ""- IME;SB e a FUNDAÇÃO 
" ·· ,JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO 

. ÊDUCA1IVA, · visando à mútua cÓoperação no 
e~ercício de .. atividades de promoção, estímulo, 
apoio~ orierz~ação e todas as -outras que · se façam 
necessárias para o· desenvolvimento do ensino, da 
pes9uisa e dq extensão. 

Pelo presente instrumento, tendo de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ENSINO SUPERIOR DE BEB,EDOURO "VICTÓRIO CAIIDASSI" :- IMESB, com 
sede na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, na Rua Nelson Domingos Madeira, 300 
-Parque Eldorado ~ CEP 14.70,6-124 ~ inscrita no CNPJ/MF sob n° 57.725.6811000.1-72, 
neste ato representado por sua Diretora, Professora LUCIANA DE OLIVEIRA SENE, RG 
N° 5.'129.'397-SSP/SP e CPF/MF N° 594.301.928-68, doravante denominadq simplesmente 
IMESB, e de outro lado, FUNDAÇÃO JABOTICABAJ, DE RADIODIFUSÃO . 
EDUCATIVA, entidade jurídica de direito privado, com finalidade · cultural e educacional, 
sem fins lucrativos, com sede na cidade de Jaboticabal; Estado de São Paulo, n_a Avenida 
General Osório, 218 - Centro - CEP 14.870-000, inscrita no CNP JIMF sob n° 
04.897.895/0001-60, neste ato representada por seu Diretor Presidente, JOSÉ ROB~E,TO 
SCAND.ELAI, RG n° 5.448.149-SSP/SP' e CPFIMF n° 742.687.678-00, tem entre si justo e 
acertadÓ o presente Convênio, regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO. 

-1.1 · .- O presente Convênio tem como finalidade - a mútua cooperação no exercício de 

() 

ativida?~s de promo~ão, est_ímulo, apoio, . orientação ~. todas as outr~s que se façam ( ) _ 
necessanas para o desenvolvimento do ensmo, da pesqUisa e da extensao do IMESB as -
quais deverão estar enquadradas nos seguintes objetivos: 

1.2 - Realizar e divulgar programas Educativos e Culturais·, envolvendo conhecimento 
gerado pelo ensino, pesquisa e extensão uni,versitária, de interesse .da .FUNDAÇÃO · 
JABOTICABAI • . DE RADIODIEUSÃO EDUCATIVA, do IMESB e da comunidade em 
geral. 1 

. . ~ 

1.3 - Criar, manter e administrar, átividades e programas de serviço, culturais e 
educacionais, através de canais próprios de radiodifusão educativa, sem comerciais, tendo 
sempre como objetivo prioritári~ os . iet;resses da FIT~O JABOTICABAL DE 
RADIODH'USÃO EDUCATIV . H1U~J i 

/ 
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1.4 - Executar serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão) e de radi~~~'óç.a~ 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educa~ivos de interes.Btsd:p~0 
FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIJ<'USÃO EDUCATIVA ê do IMESB e da .· 
comunidade em geral. 

1.5 - Este convênio tem como meta aproximar da população em geral os conhecimentos 
gerados na instituição de ensino. 

1.6 .,... Para tal fim , as partes decidirão, em comum acordo, compartilhar a grade de horários e 
'veiculação dos programas a sert::m produzidos em virtude do presente convênio. · 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS CUSTOS . i 

Os cústos que porventura existirem pàra fazer face ao · cumprimento deste 
Convênio e/ou para concretização das ações objeto do ajuste conerão por conta exclusiva da 
FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDU~ATIVA, .ficando o IMESB 
total e inteiramente isento, não sendo de sua responsabilidade e obrigaçao nem mesmo 
despesas a titulo de rateio, taxas, licenças e outras quaisquer ·eventualmente devidas á 
qualquer título. 

CJJÁUSULA TERCEIRA- DAS RESPONSABIJJIDADES DOS PARTÍCIPES 

2.1 -Os partícipes garantirão todas as responsabilidades oriundas deste Convêni~. 

2.2 .- Cabe ao IMESB a disponibi1ização do conhecimento gerado, cujo conteúdo possa 
contribuir . para beneficio da população em geral, respeitadas as condições éticas, sociais, 
científicas e acadêmicas. 

2.3 - Cabe à }'UNDÃÇÃ,.O JABOTICABAL DK JUD~ODU'USÃO EDUCATIVA 
produzir o material disponibilizado pelo IMESB e 'divulgá-lo de forma ética, sempre 
mediante previa e formal autorização do.IMESB. Poderá,. porém, sempre em comum acordo 
entre as partes, o próprio :IMESB produzir material sob sua exclusiva responsabilidade 

. divulgando nos horários corp.partilhados c;ia grade de programação, conforme estabelecido· no 
item 1.6 acima. - · 

· 2.4 -As publicações e divulgações de qualquer natureza, resultantes de trabalhos r:ealizados . 
no âmbito deste Convênio, mehcionarão· explicitamente a participação do IMESB e da 
FUNDAÇÃO JABOTICABAI,J DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA . 

• 
2.5 - Após o encerramento de cada exercício, cabe . ~ FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE 
R,AI)IODIFUSÃO EDUCATiVA a apresentação ~-e um rel,tório circunstanciado das 

~~~~ atividades d~senvolvidas 
diretivos do IMESB. 

contas_j unto aos órgãos 

(~ 
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CLÁUSULA QUARTA- DA ADMINISTRAÇÃO Dp CONVÊNIO . .f' '(\~·: ·Y:, '~ 
. . . ::> ?-1.\o(\~jt .g> 

3.1- Caberá aos adminístr~dores deste Convênio, abaixo no~eados , controlar e fis't~f~ ' 
execução dos trabalhos em conformidade com a Cláusula I '-- Qo objeto. ' "' 

' . 
3.2 -.Por parte do IMESB, fica· designada a Professora LUCIANA DE OLIVEIRA SENE, 
RG n° 5.129.397-SSP/SP e CPFIMF n° ,594.301.928-68 e por parte da FUNDAÇÃO 
JABOTICABAL DE RADIODÍl<'lJSÃO EDUCATIVA,. o Sr. JOSÉ ROBERTO , 
SCANDELAI, RG no 5.448.149-SSP/SP e CPFIMF n° 742.687.678-00. 

CLÁUSÚLA QUINTA- DA VJC;ÊNCIA, DENÚNCIA E RESCISÃO DO CONVÊNIÓ 

4.1 - O presente Convênio terá a duraÇão de 5 (cinco) anos a contar da data de sua 
assinatura. 

' · 
4.2 - Qualquer alteração que julgar necessária neste Convênip deverá ser feita médiante a . 
lavratura do competente Termo de Adi~amento, respeitadas as exigências legais e f?rmais do . ( ) 
ajuste. _ 

I 

4.3 -Este Convênio .poderá ser denunciado, a qualquer tempo, pÔr vontade dos participes ou 
de um qeles, manifestada por escrito, com antecedência ' mínima de 30 (trinta) dias e 
rescindido por infração legal ou por descumpr.imento ·de qualquer uma das obrigações 
assumidas neste instrumento. · 

,-

4.4 - No caso de rescisão, havendo pendências ou trabalhos em execução, os participes 
definirão as responsabilidades através de um Termo de Encerramento de Convênio. 
. ' . 

CLÁUSUlA SEXTA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 - Este ·Convênio não impede que os participes realizem acordos semelhantes com outras 
entidades, observadas as restrições eventualmente feitas à divulgação de informações e as 
limitações impostas por direitos autorais e de propriedade. 

I 5.2 - Não constitui, em decorrência deste Convênio;· qualquer vinculo emprega~íéio, de 
·colaboradores, coordenadores', ou qualquer outro que· .sej.am, designados ou não para a 
execução de seu objetp, entre· um ~ oút~o participe :._ . ) ' 

' . ;, 

CLÁUSÜLA SÉTIMA- DO l•'ORO ~ 

' . 
6.1 - Fica eleito o foro da comarcá de Jaboticabal , Estado de· São Paulo, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas administrativamente. 

y~ 
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( 

~~.JlRoÂ'> 
'O! . ,_ ~ 
o.. ~L' . rcr · , . 

-~ ~~ . ., o c ~ _. _..;., 
6.2 - Ass.im. os participes firmam o pre~ente Convênio. na presen~,:a das testemunh?~Hà~~~-"t identiticadas. etn 3 (três) vias ele i2.ualteor. O se~ ..... ·1~;. ..._. 

-~ ''/,fp~ ~~ r~ .. 
<~'r .. V/)(I.j ~t:fl7. ' , ·· .laboticabaL 18 de Janeiro de 2012. 

~ cA~-.,-~ • · · 
P/ INSTITUTO MlJNlCfPAL Df ENSINO SUPEIUOR DE BEBEDO\JRO 

P/FUND 

"VlCTÓlUO CARDÂSSI" - IMESB 
PROF'' LUCIANA DE OLIVEIRA SENE 

.JOSÉ ROBFRTO SCANDELÁI 
DIRETOR PRESIDENTE 

f,; ·C'_.-_;;''~~~~~;·, 
TESTEMUNHAS· -- /~W~;;;:.':P-9-. _.,· ~v"' 

\-~ "--' 

l?wJJG\ {Wc~ekr210 
i:~J)/:;, 

~ 

Dé JNlCJTJCABJ.J._JSl' 
·F: (16) 3209·1020 
S.lLVE!RA- Tabell~ 
sta :oçia oonforme 
· que deu fé. 

. . \ TASEUÀO oe'NO!AÚ DE PI!OTUTO DE lEI"RAS E liruLOS OE ea<OOURO·SP • CAIITÓIIIO CAMPOS Corios lob..to s.t~v• de carnpc;. .. Tobe"..6o 
•CEP: 
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INSTITUTO' MUNICIPAL DE ENSIN.O 

·~SUPERIOR DE BEBEDOURO "VICTÓRIO CARDASSI" -

IMESB, . neste ato representado por. sua . diretora, Professora 

Luciana de Olivéira Sene, declara, para que produza todos seus 

efeitos legais, que . tem, regularmenté ·matriculados, 61 O 

(seiscentos e dez) alunos. 

. 
• .: .;: ~ ... J :.\ { ~ , . 

' . 

Bebedouro, 18 de Jàlleiro··de 2Ó 12. 
I j 

·.-
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P/ INSTITUTO MUNICip/AL DE ENSINO SUPERIOR DE 
BEBEDOURO "VICTÓRIO CARDASSI"- IMESB 

PROFa LUCIANA DE OLIVEIRA SENE 
' (_ ) 

TAIEUÀO De NOTAS E DE Pl!OTESTO DE lETRA.S E lfruLOS DE lEBEDOURO-SP • CAI!TÓRIO CAMPOS 
C<llfos Roborio S.h>nr• de Campos • T""-'-óo · 
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DECLARAÇÃO 

f 

. FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA, inscrita no CNPJ/MF n° . 04.897.895/0001-60, com sede na 
I 

cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, ~ar Avenida GeneraL Osório, 218 

. Centro CEP ~ 4.870-000, por seu ~;epresentante legal , infra-assinado, 
. ' . 

declara, para qu~ produza todos seus efeitos legais, que : 

- compromete-se a obedecer ao disposto nos ·_artigos· 221 e 222; parágrafo 
I . 

2° da Constituição da _República, bem como .às exigências constantes da 

legislação específica do setor de radi·odifusão e, em espeeial, às 

obrigações constantes da Portaria lnterministerial n° .651, de lj de abril 

- de 1.999. 
• í ' 

Jaboticaba1, tl8 de Janeiro de 2012. 

RADIODil•'lJSÃO E.DUCATIVA 
ROBERTO SCANDELAI 

DIRETOR PRESIDENTE 
\, 
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DECLARAÇÃO . 

/ 

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODil<'lJSÃO 
I 

EDlJCATIVA, inscrita no CNPJ!MF n° 04.897.895/0001-60, com sede na 

cidade de· Jaboticaba1, Estado de São Paulo, na Avenida General Osório, 218 

- Centro CEP 14.870-000, p.or seu representante legal, -infi-a-assinàdo, ( J 

declara, para que produza todos seus efeitos legais, que: . . . 

I - 'não possui autorização para executar a· ·n1esmo tipo .de serviço de 

radiodifusão sonora em fi·equência modulada na ' localidade de 

Bebedouro - SP; 

II não excederá os limites fixados 11 \ ) artigo 12 do Decreto-Lei no 236, 

de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 

outorga. 

' 

Jaboticabal, 18 de Janeiro d·e 2012. 

ICABAL..D'E RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
JOSÉ ROBERTO SCANDELAI 

DIRETOR PRESIDENTE 

.' 
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DECLARAÇÃO 

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE Í{ADIODII{'USÃO 

EDUCATIVA, inscrita no CNPJ/M)? n° 04.897.895/000r-60, com sede na 

cidade. de Jaboticabal ; Estado de São Paulo, na Avenida G-eneral Osório, 218 

Centro CE P 14.870-000; por seu · representante legal, infra-ass inado, 

declara, para que produza todos séGs efeitos legais, ·que: 

. ~ . 

- possui recursos ·financeiros para o empreendimento . 
...... 

Jaboticabal, ' l8 'de Janeiro de 2012. 

P/ l~'UNDAÇAO J~ RADIODIVlJSÃO EDU<;A-TIV A 
JOSE ROBERTO SCANDE.LAI . / j 

DIID~TOR PRESIDENTE 
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CADASTRO -NACIONAL DA PESSOA JURfDICA_ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAOI DATAOEASERTURA 

CADASTRAl 
1410212002 

NOME EMPRESARIAl , 
FIINDACAO JABOTICA~L DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA 

CÓD.IGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAOE ECONOMICA PRINCIPAl 

60.21-7-00- Atividades de televlslo aberta 

[

LOGRADOURO 
AV GENERAL OSpRIO I ~~RO li C~ENTO I 
I CEP I I BAIRRO/DISTRITO I I MUNICIPIO I [liF 

14.870-100 CENTRO JABOTICABAL ~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 
ATIVA 1410212002 . · 

[ MOTI\/0 DE SITUAÇÃO CAÓASTRAI. 

[~~~O ESPECIAl I ~SITUAÇÃO !;SPECIAI. 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n° 1.'183, de 19 de agosto de 2011 . 
I 

Emitido no dia 26/01/2012 às 08:43:48 (data e hora de Brasília). 
· I Voltar I 

© Copyright Receita Federal-do Brasil- 26/01/2012 

lttp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao!ImprimePagina.asp 

/ 

Páaina: 111 

Page 1 ofl 

~p.ROJ?-4,. 
'ofl!' . - ~~ ,..O 
C> ~· 'b ,,, ~ 11 .. , · . .· " u \ . 4 

··ç. ···ar,·: ?).. ~- :: 
· ... . · ·;··.·.···. ._ ... -

<:-:··.. . - .,/.\ l 

•• , • I J Õ.: 

('J 

CJ· 

26/0112012 

' 



ovt:muao Neganva de Debito 

MINISTéRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Féderal do Bra5i1 

' CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

- . TERCEIROS • 

' N° 125002011-21031020 
Nome: FUNDACAO JABOTICABAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA 
CNPJ: 04.897.895/0001-60 -

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrai e ·inscrever quaisquer dividaS 
de responsabilidade do sujeito passivo acirQ8 _idéntificado que . 'Jierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nqme relaf.!vas a 
contribuições âdministradas pela Secretaria da Réfeita Federal do Brasil (RFB) e · 
a inscrições em Dívida Ativa da UniaojDAU). · 

· Esta certidão, emitida em nome da matriz. e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contnbuições previdenciárias e às contribiJlçOes 

. devidas, por lei, a terceiros, inclusive às insaitas em DAU, não abrangendo os 
emais trwuto~ administradOiS pela RFB e :as demais inscrições em DA~. 

ac!· '~'listradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
CÍ.: . .dão Conjunt~ ~GFNIRFB. . . 

Esta certidão é valida para as finalidades pre'\fistas no art. 47 da Lei na 8,212 de 24 
de jul~o de 1991 .. exceto para: · 

• avéfbação de obra de construção civil .no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; - · . · 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido' pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade O\J 
sociedade empresária ou simples. -

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<~ttp:/lwWw .receita. fazencta.gov .br>. 

Certidão emitida com base na· Portaria Conjunta PGFNIRFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 201 O. · 

t O::: . da em 27i1 0/2011 . 
' Jáuda até 24/04/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 
' ( 

~tenção :qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

.. ~ 

, . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA • 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

~.P.RP"? .. 
e.u~ ' -'"?-

10' -·- . o 
o: "1 :,.1 ' o 
nJ <:\'~· . ..,r/ v.' --' 
(.) ~ . I ··ç p ' r::.'Q.'. -:). ?-V.u\ :; 
~o '~ . Os 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA . 
DE DÉBITOS RELATIVO~ AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiviDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO JABOTICABAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA 
CNPJ: 0§.897.89510001-60 

Ressalwdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e insc~ quaisquer d!Ydas de responsabilidade do 
sujeito passiw acima .identificado que \4erem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relati\Eis a tributos administrados pela Secretária da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em D!Yda Atiw da União junto à Procuradoria-Geral da Faz~da Nacional 
(PGFN). · ' 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e \éllda para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passiw no' âmbito da RFB e da PGFN, · não abrangendo as contribuições 
pre\4denciárias e as contribuições de\4das, por lei, a; t~rceiros; . inçlúslw as insentas em D!Yda Ativa do 
Instituto Nacional .do Seguro Social (INSS), objeto de.~i~.i);~~ffic'~. . · . 

~ .... . ; ;~ : i. ;t. ~. . . . 

A ac~itação desta ·. certidão está condicionada à wrificação de sua autenticidade na Internet, nos _ 
endereços <http://w.vw.receita.faz~da.gov.br.> ou ~http://www.pgfil. fazenda.gov. br>. . ' 

. ;: . . \ 

Certidão ef'!lilida com base na Portaria Cónjunta PGFNI~FB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às·13:34:13 do dia 28/.11/2011 <hora e data de BrasRia>. 
Válida até 2~/05/2012. ' 

. Código de controle da certidão: A02D.E079.CCE0.4A2B 

Certidão emitida gratuitamente. 

• I 

Atenção: qualquer rasura ou emenda i!lwlid~rá este documento. 
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PROCURADORIA· GERAL DO ESTADO 
<.>, ' ! ·-

.~ ~\~-. ifZj_ , .. -Coordenadoria da Dívida Ativa s., \\(> . 
~ '?-'§ · ·(v,( ')· 
<Ç.. o .!?.( '~,· 

O s ep · 

Certidão Negativa de Débitos Trtbutários 
da 

Dívida Ativa ·do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 04.897.895 

- Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidãs de. 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certific~do que: 

não constam débitos inscrit~~ em OívidiJ Ativ.a de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessea jurídica, a pesquisa na base de. dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modÔ' que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contrit_>uinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada . . 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

1654406 

02/02/2012 16:11:49 

' 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Falhá 1 de 1 

{hora de Brasflia) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
• D.O.E. de .17/08/2010- Seção I, p. 21.. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada. à verificação de sua autenticidade no sítio 
htt·p://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL 
Sistema Prático de Atendimento ao Cidadão 

CERTIDÃO NEGATIVA No 264/2012 

SISTEMA 

PRATICO 

A Prefeitura Monicipal de Jaboticabal, CERTIFICA, a 

requerimento de pessoa interessada, conforme processo no 13277/2012 de ' 1 i de janeiro de 

2012, que consta no Cadastro M_obiliário Fiscal de . Contribuintes do Município para 

· estabelecimentos de produção, comércio, industria e de prestação de serviços, registro em 
' 

. nome de FU'NDA€ÇO . JABOTICABAL DE . RADIOD.EDUCATIV, CNPJ/CPF W 

04.897.895.0001/60, com Inscrição Municipal -no 113.443, cadastrada na AV GENERAL 

_OSÓRIO no 218, na cidade de JABOT!CABAUSP, eom a atividade de "ATIV.DE 
' ) . . 

TELEVISÇO ABERTA", certifica ainda que até a presente data, não consta. débito apurado 

·contra a mesma co'm referência à Taxa de Licença para Abertura, Localização e 
' . 

Funcionamento, Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa . de 

Vigilância Sanitária , ficando à Fazenda Municipal de Jabotiç:abal reservado o direito de 

' , verificações e cobranças futuras. A presente certidão é válida pelo período de 30 (trinta) 

dias, conforme disposto no. artigo 1 o do Decreto no 5407 .de 18· de, fevereiro de 201 O. nada 

mais. Todo o referido é verdade e dou fé. , ~Jl.R.p~ 

( 

if .. ,_ '7~ ··ª f\~·. "1'\ -. d 

% ~\ltl~1\~- -
o.._ 
V' se · .. · 

' 

" 

-;-

Jaboticabal, 17 de janeiro de 2012 

.C,ÍNTIA~ 1r.:1=1~~ 
Sistema Práti~o 

Fonte: CDBNEGEM.RPT - Gestão de. Tributação Integrada Municipal (GTI) 

) 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0489789510001-60 
Razão Social: FUNDACAO JABOTICABAL DE RADIOFÜSAO EDUCATIVA 
EndereÇo: AV GENERAL OSO~IO 218 I CENTRO I JABOTicABAL I SP I 

14870-100 

. . . ( 

A Caixa Econômica Federal, no .uso da atribuição que lhe _confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fu.ndo de Garantia do Tempo 'de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorr~ntes dás obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/02/2012 a 02/03/2012 

Certificação Número: 2012020211512977899914 

Informação obtida em 02/02/2012, às 11:51:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de. autenticidade no síte da· Caixa: 
www.caixa.gov.br 

.. 
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BALANÇO PATRIM.ONIAL DEZEMBRO DE 2011 

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIOQIFUSÃO 
EDUCATIVA 

( 

ENDEREÇO- Av. General Osório, N° 218 
BAIRRO- Centro 
CEP : 14870-100 
CIDADE- Jaboticabal/SP. 
l.MUN .CCM- I 1.3443 · 
INSCR. ÇST. - Isento 
CNPJ / lyfF- No 04 .897.895/0001-60 -
REGIME - Serviço ~ . 
ATIVIDADE- Tele'visão aberta 
C.N .A.E. - 60.21-7/ 00 

/ 

AVAL CONTABILIDADE . / --4 
CRC: 3SP 019159-0-6 _- CNPJ / MF 031.050.488-04 
AV . Duque de Caxi as No 1585 
Jaboticabal SP. 

,' 

~JlRD~ 
'~- ' . ~ .' &· '~~ o 

-~ ~\';J·_ ~c - .~~ 
% ?-uo- 1\~C:o g: 

o.., ,..._\. 
,v se.·. -: . 

r 

E RADIODIFUSÃO EDUCA TI V A 
J/MF N" 04.897.895/0001-60 

AVENIIfA GENERAL OSÓRIO, 218- JABOTICAÍfAL/SP 
JOSÉ ROBERTO SCANDELAI- PRESIDENTE 

Jabot icabal , 3 I de janeiro de '20 I I. 
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FÚNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA .... GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

· SEGUNDA A SÁBADO 
00:00 ÀS 05:00- NOSTALGIA (Çrandes Nomes da MPB) 
05:00 ÀS 07:00- SERTANEjO RAIZ NACIONAL 
07:00 ÀS 08:00- JQRNALISMO 
08:00 ÀS 11:30- MÚSICA E -INFORMAÇÃO NACIONAL 
11:30 ÀS 13:00- JORNALISMO DIRETO 
13:00 ÀS 17:00- MÚSICA E INTRETENIMENTO 
17:00 ÀS 18:oo·- SERTANEJO UNIVERSITÁRIO 
18:00 ÀS 19:00 - ·SUCESSOS ,NACIONAIS 
19:00 ÀS 20:00- VOZ DO BRASIL 

' 20:00 ÀS 22:00 ~ RECORDAÇÕES DO PASSADO 
22:00 ÀS 00:00 ..:. SINFONIA DA NOITE 

DOMINGO .. 
00:00 ÀS 05:00- TÚNEL DO TEMPO 
05.:00 ÀS 07:00- JOVEM GUARDA 

'-

~0 ORO'); 
'O - · ~ o "J:.1 o 

;=j '(\~·. f t c 
·ç;. ~- -;. 
~- ~l}o~\G ,úJ 
'Ç-0 . .f N, 1.)' ' 

Osgfj '\- . 

07:00 ÀS 08:00- INFORMAÇÃO (RESUMO DA SEMANA) 
/ 08:00 ÀS 11:30- ROBERTO CARLOS' E' AMIGOS 

11:30 ~S 13:00-S~BA, SUrOR E SWING 
13:00 AS 17:00- MUSICADA ATUALIDAD.E 
17:00 ÀS 18:00- MPB E VQCÊ 
18:00 ÀS 19:00- BALANÇANDO OS ANOS· 60, 90 E 80 
19:00 ÀS 20.:00- RECORDAR É VIVER I 

20:00 ÀS 22:00·- ONDE ESTÁ VOCÊ (NOSSA MÚSICA) 
22:00 ÀS 00:00 - SERTANEJÃO 

Durante toda a programação serão inseridos boletins com 
informação Educativo-Cultural de h?ra e~ hora. 

· Jaboticabal, 31 de jan~iro de 2011. 

UTICA~ RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. 
CNPJ/MF No 04.897.895/0001-60 . . 

AVENIDA GENERAL OSÓRIO, 218- JABOTICABAL/SP 
JOSÉ ROBERTO SCANDELAI- PRESIDENTE 
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QOl 00000004 CV-R 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ~P:R.O~ 
- 'O~ . - ,_ ~ 

(~ f4 o -~ f\~-. . .:, o 
r • -" 

Certidão de Distribuições.Cíveis - Fórum de Jaboticabal 

? ~- ' 
Referente ao pedido 00000004 de 26/01/2012 ~ ~l.lct)"hvt 

. -
0o s ~~ãgina 1 

* 
* 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome Ei · 
certificado, constimte das duas linhas subseqüentes ab referido nome. · * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em anda·mento cíveis, famíl_ia e 
executivos fiscais (Municipais, Estaeluais e Federais), no período de 10 anos anteriores a data de · 
26/01/2012, verificou constar como réu/requerido/interessado em nome ~e:-

JOSE ROBERTO SCANDELAI* * * * * * * *. * * * * * * * * * * * * ~ * * * * * ·* * * * * 
KPTF SPCFSUP TDBOEFMBJ* * * * * * * * * * * * * * * * * ~ * * * * * * * * * * * * * 
LQUG TQDGTVQ UECPFGNCK* * * * * * * * ' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 5448149 - l e CPF : 742687678 - 00 (constam rio pedido de certidão) 

~ As seguintes distri~uições : 

Fórum Proces so Ação/Incidente Processual 
F. Jaboticabal 29 1.01.2005 . 002731 1 Despe~o por Falta ,de Pagamento 
01" . V. Judicia1(Cive1) Ordem : 000498/2005 

Autor: CORINA BRANDIMARTE 

F. Jaboticabal 291 . 01.2009 . 00164 3 
02• : V. · Judic i a 1 (Cive1) Ordem: 0002 73/2009 

Autor : NELSON BENEDITO DOS SANTOS 

Ind~nizaçao (Ordi nári~) 

Dt.Dist./Ent . 
13/05/2005 

02/03/2009 

De acordo com o item 47.3, do éapítulo VII das Normas de Serviço da, corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei n° 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura-do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pêss\)8, cujo nome foi p~squisado, figura , 

como autor(a). , · · 
Esta certidão se refere exclusivamenté • à ~istribuição prompvida no . Fórum acima . indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou-Foro Distrital/Regional). . 
Certifica finalmente que a~ custas devidas no vaiÓr de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

' 
Jaboticabal, 26 de Janeiro de 2012. 

' 

?~~/ 
SEBASTIÃO RICARDO BISCOLA 

~~CHEFE DE SEÇÃO JUDICIÁRIO 

'mllm 
Página 1/1. 

A autentic_idade desta ce~idão poderá. ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= ooooooo4, I~entificação= 89171 e D~ta= :ZG/01/2012. . · 
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00-1 00000032 . CR 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Jaboticabal 

Referente ao Pedido 00000032 de 26 de Janeiro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

"~JlRD.~ 
'ÕÍ - ~- ~ 
~ ~- 1...' rn . ' -~ ~)~- p.'. '3. . 
c. ~· I ? ~\)o(\f:< (/) 
.\/o , ?1 . 
* 0 s e 

* 
O 'responsável pelo expediénte do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no usõ de· suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de · 
26/01/2012, verificou nada constar contra: 

I c.-

JOSE ROBERTO SCANDELAI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * * * * • ­
KPTF SPCFSUP TDBOEFMBJ* * * * * * * * * * * * * * ~- ·• * * ·< * ·• * * .* * * ·• * * * * 
LQUG TQDGTVQ UECPFGNCK~ * * * * * * * * * * * * * * * * . * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 5448149- l , CPF :74 2687678 - 00 , na s cido(a) em 07/04/1952 , em J aboticabal - SP , filho(a) 
de ANTONIO SCANDELAI e MARIA GUBEROVIC SCANDELAI, c onfo rme indicação feita no pedido 
de ce rtidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acimá . ~** 

Esta· certidão ~ó terá valor no original' e mediànte a a~sinàtura do responsável pelo expediente do 
G:artório Distribuidor Criminal. · · 

Esta certidã9 se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). ' 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Jaboticabal, 26 de Janeiro de 2012. 

Hão . seiY@ ~ara fins Jndlelal~ 

?~~ 
1111111111111111111111 

. Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser col)firmada no.site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000032, Identificação= 93954 e Data= 26/01/2012. 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE JABOTICABAL - SP 
Av. Major Novaes, 535- Centro - CéP-1487o-080 

CNPJ-Sq.510.734/0001-99 . 
Ofidal: ÁLVARO BENEDTTO-TORREZ4N 

Te/. {16) 3202-3015 e-inail: n.jafx?tiqJbâl@terra.com.br . 

"'"D.Ro.<'> ..... -~ 
'0~-· . , _ o 

r:t' _e, , o 
(.) ~\~· ~ ' · . ..:. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
·- . 3.' ' 
'S '?-ú~~íiC. .g'J 
~o N 

Os -.:. 

, ÁLVARO BENEDITO .TORREZAN, OFICIAL, no uso de ,suas atribuições 
~ legais, a requerimento de JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, portador( a) do RG-5.448.149-1 ; 

- . . -. 

C E R T I· F I C A, após revisar os índices dos LIVROS DI= REGISTRO 
DE PROTESTOS a seu cargo, no período de ' CINCO ANOS (005) até 24/0112012, deles 
verificou ***NÃO CONSTAR*** .protesto ell) "1ome de: 

1 ll 1 e I ' t ' 11 ' ' ' • e ' e e • ' e e e' • e ••• e ' • e e •• t e •• e e • ' ' e 11 e * I I I I t • I I I I I e t I I t • 

f~~~ltw~~~~~{q1@D;:: .. ,~~-;:;.~:1~t~JKE~~;lElf~~~!f~~-~-r~Jli~~f.~~~ 
··············· \···· ··················~, ····················· · · 

A presente certidão se refere aos nomes e números nela grafados, que foram 
fornecidos pela pessoa interessada, dévenda;se desconsiderar aqueles que por qualqver motivo lhes 
sejam semelhantes. · · 

NADA MAIS E DOU FÉ. 

JABOTICABAL, 25 de janeiro de 2012 r . 

· Eu, ~ '1'\ -. \ , procedi as buscas, 'extrai e assino a presente. 

Pedido n° 25226 
11\IUIII.I\ 

CERTIDÃO N° 12736 
·'Emitida as: 15:41:59 

/ 

'\ 



12 TABEUÃO DE NOTAS E PROTESTO Di': LETRAS E 1ÍTULOS DEJABOTICABAL- SP 

c!lna Carolina Carvalho 5ílveíra 
Tabeliã n Ro.t:-. 

t:;>.,Y' : í -:1.?. 
0 .· . ·.. ( '1 'O· 

. <>r" ~ '7 . ~-"' (() "-\~- f.A ··. ·' 
Q "I" ' 

-~ ~'"?> !/) 
;::; '?-\)o~ u 
<(:,0 ~ 

' O s 

Ó 1° Tabelião de Protesto de letras e Títulos de JABOTICABAL, 
no uso de suas atribuições legais, a requerimento de JOSE ROBERTO SCANDELAI, 
portador(a) do RG 5.448.149-1 

. C E R T I F I C A, após revisar os índices dos LIVROS DE 
REGISTRO DE PROTESTOS, no período de 5 ( Cinco) anos até 24/01/2012, deles 
.verificou NÃO CONSTAR PROTESTO em nom~ de: 

JOSE ROBERTO SCANDELAI . 
CPF· 742.687.678-00 RG: 5.448.149-1-SSP/SP 

KPTF SPCFSUP TDBOEFMBJ 
LQUG TQDGTVQ UECPFGNCK 

"'· (Para maior segurança. confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética das linhas inferiores) 

· CONSIGNA ainda que, os nomes e núme'ros desta certidão 
foram fornecidos pela pessoa l}ela interessada do modo em que estão aqui grafados, 
devendo-se desconsiderar aqueles que lhes sejam semelha_~tes por qualquer motivo. 

NADA MAIS ~ DÁ FÉ. 

~ABOTICABAL, 25 de Janeiro de 2012 

" 

J1. 

:AR_IA CLAUDIA FERRAZ - ESCREVENTj::conferi, , U 

ertidão n° 8324-2012 Pedido n° 12097 
Código de Segurança: 148371255185 

'-

TABELIAO ESTADO IPESP SINOREG I STA CASA TRIB JUST -~ TCÜA!- ·I 
5 53 1 57 1 16 'O 29 O 06 O 29 ___ ~~_8_,_~0 

DESDE 01.03.2001 HÁ TRÊS TABELIÃES DE PROTESTá EM JABOTICABAL -
CERTIDÃO ESCRITA SOMENTE NO ANVERSO. NÃO CONTEM RASURAS OU ENTRELINHAS 

Rua Barão do Rio Branco, 564- jaboticábal/SP- Cx.P. 61 - CEP 14870-330 
Fone/ Fax: (16) 3209-1020- e-mail: 1 ta~jaboticabal@netsite. com.br 

~ 
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~TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS 
· E TITULO-$ DE JABOTICABAL • SP . 

REPÚBLICA FEDERAllVA DO BRASIL 
ESTADO DE Slo PAULO 

· ~e/. Dorivaldo Camillo ' 
, Tabelião 

ININJNINJNlNJN1NJNINit'flr:-tiNINJN]~JNINININ.lNININ INININfNTNL~IN(NIN~1NlN1NlNfNININ 
Ji __ ...... ,.-~t ~~;.,urr;~., 

· ~.PRD'?. 
'O~-· ~ - . ~ 
o, /1~ (\ .ri ~\~- lJ ). ,--. 
c . ' 

DÃO NEGATIVA 

% ~\}~ ~~-· 
o..... - '1.~ 
VI sep 

. !. O 2° T ABELIAÓ DE NOTAS E DE PROTESTO DE 'LETRAS 
E TITULOS de - JABOTICABAL, por este púolico instrumento, atendendo a 
requerimento d~). JOSE ROBERTO SCANPELAI; portador(a) do RG 5.448.149-1 ., 

C E ~ T I F I C .A, após revis~r os indices dos LIVROS D~ 
REGISTRO DE PROTESTOS, no , período de 5 ( Cinco) anos até 24/01/2012, "deles 
verificou NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: 

JOSÉ ROBERTO SCANDELAI 
CPF- 742 . 687.67~-QO RG: 5.448.149-1-SSP/SP 

KPTF SPCFSUP TDBOEFMBJ 
LQUG TQDGTVQ UECPFGNCK 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome cerlificaé:Jo, com a seqOéncia alfàMtica das linhas 
inferiores) 

ero( s) objeto desta 
certidào, foram fornecidos pela própria pessoa}léía·interessada do ffi..odo em que estão 
aqui grafados. devendo-se desconsidérar ;r&uelés qué lhes sejam \;emelhantes pot 

· qualquer motiva.:~ · · 
! NADAMAISED 

Certidão n° 8473-2012 Pedido no 12332 
Código de Segurança: 148371255185 

TABELIAO ESTADO TPE~ 1-SINOREG STA CASA 'I TRIB JUST TOT~L-.-- -=:j 
5 53 1 57 1 16 O 29 - O 06 O 29 R$ 8,90 . 

DESDE.01.03.200l HÁ TRÊS TABELIÃES DE PROTESTOS EM JABOTICABAL. 
CERTIDÃO ES~RITA SOMENTE NO.AVERSO. NÃO CONTÉM RASURAS OU ENTRELINHAS. 

~ 

; ~,~ ~N [NfN1f.!1NiN!Nl~lt'JINiN1 "1ft'iiN""illi&lr~il~1t!llitlNlMNlN1~Nl~INI~lliri.~ INT!\!1N INlN[Ni f'.ifN . ., . ~ 

Rua Barão do Rio Branco, 673 ·Fones: (Oxx16)_32024455 e 3202-4144 ·Caixa Postal186 
,JABOTIC.ABAL - SP - CEP 14~7Q-330 - e-mail: 2tabellao.jab@ netslte.c~m.br 



DECLAH.AÇÃO 

~JlRD/:'> 
~~;- . ~- ,. '-:& 
Ü] ~1 o ro . ' 

."::2. r~·- ·'· ~ ç: -··· 

% '(l-0o\'"l_/· . /0 
/Q /,. ~I) 

O se? .. ~ 

JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, brasileiro, casado, 

jornalista profissíonal, residente e domiciliado na cidade de Jaboticabal, 
' . 

Estadó de São Pal}lo, na Alameda Guilherme··Morello, 1.51 -_Jardim-São . . 

Marcos,. portador da Cédula de Identidade RG n° \448.149-SSP/SP e 
- ' I . 

CPFfM}' 0° 742.687.678-00, na co_ndição de Diretor Presidente da 

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO 
I' 

EDUCATIVA, declara, para que produza .· todos sel_l_s efeitos legais, 'que: 

. 
' 

-não participa da diré~ão de outras entidades executémtes do mesmo tipo 
' 

~e setviço de radiodifusã·o sonora em freqüência modulada na localidade 
--

de Bebedouro SP, nem de outras entidaqes de radiodifusão, em ' 

municÍpios diversos, em excesso aos limites . Hxado.s no· ~1iigo 'r2 d~ 

Decr~to-Lei n° 236/67. 

Jaboticabal, 18 de Janeiro de 2012. 

" 

() 

\. ' 
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.AJSTICA ELEITORAl 
81Q ZONA ElErTORAl DE ~OTICABAL - SP 
AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, 539 Telefone 32021171 

c.ertidão' 

. ' 

) 

(A=:~ .. PRo~ 
'0' ' f;?-(.). . ' . .<;::: 

ru ' ~~O 
U '(\~·. 'J ·c~ 

.% . 1d'· '·. 
,.-_ 01_\Ü~\ : .. 
~ f" ,. ' o . 7; 

o s c>p- ,s~· 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 'O que 
dispOe a Res.-TSE n° 21.823/2004; o eleitor abaixo qualmcado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . ·· 

Eleitor: JOSE ROBERTO SCANÓELAI :~ · r·.·i. ~ ~· : 
lnscrição:-025167900116 0 · \ Z.oni_::&1 Seção: 1 O 
Municfpio: 65870- JABOTICAML""· · ·uF: SP 
Data de nascimento: 07/04/1952. Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA GUBEROVIC SCANDELAI 

. ANTON r o SCAN DELA! 

' 

Em 24 de janeiro de 2012. 

~-· 
SONIA MARIA ALVARES MARTINS 

AUXILIAR DE ÇARTÓRIO 

Res.-TSE rfl21.82312004: , 
'O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos poHtlcos, o regular exercido. do voto, salvo 
quando. facuft:atlvo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar QS trabalhos relativos ao pleito, a 
Inexistência de mutl:!ls aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e nAo remitidas. excetuadas as 

· anistias le~als, e a regular prestaçao ele contas de campanha eleitoral , quando se tratar de candldBtos.• 
A plenitude do gozo de direitos polltlcos decorre da, Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença tnmsltadi!l em julgado; lntsrdlç-o por lnci!lpacldade civil absoluta; condenaç:Ao crtmlni!ll 
transitada em julgi!ldo , enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumpiir obrtgaçlo a todos Imposta ou prestação 
altemãtlva; condenaç!o J?Or Improbidade admlnlstrattva; cons.crtçAo; Inelegibilidade; e opçlo, ,em Portugal, pelo 
estatuto da Igualdade. ' 1 
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DECLARAÇÃO 
-~; '(, \.' <;.:t"»:.' - ~ .--'·-

.;.! ... ·.• o .. . > 
.. ~ tJ 11 ... ·<\'' 

' -

. JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, brasileiro, casado,. 
I -

jorualista profissional, residente e domiciliado na cidade de Jaboticabal, 

Estado de São Paulo, na Alameda Guilherme Moreno, 151 - Jardim São­

Marcos, portador da Cédula de Identidade RG no 5.448.149-SSP/SP e 
. . . 

CPF/MF 11° 742.687.678-00, na condição de Diretoi· Presidente da 

FUNDAÇÃO .JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA, declara, para que produza todos -'seus efeitos legais, que: 

- não está no exercício de mandato · eletivo que lhe · assegure imunidade 
-

. parlamentar ou_ de car~os ou funções dos quais decorrmn foro especial. 
'\ 

'J aboticabal, 18' de Janeiro de 2012. 
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~ .GUSTAVO ROBERTO · TEZZEI 
SCANDELAI 

" -IAC-'0 JOSE ROBEk ..,.0 SCANDELA I 

F ELZA ~EZZEI SCA ND ELAI 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Jaboticabal 
o O · ' 
~I ~\~•, t? '1~· -~~ 
. % \.',)\\<;.}/ c:;; 

1-.: ~ ~.,r.., 

* 
' * 

' Referente ao pedido 00000003 de 26/01/2012 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

. I 

* 
_..0QP~w~· 1~ 

* 
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de .suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos 'em andamento cíveis, família e . 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no período de 10 anos anteriores a data de 
26/01/2012, verificou nada constar como réu/requ~rido/interessado em nome de: 

GUSTAVO ROBERTO TEZZEI SCANDELAI* * * * * * * * * * * * * * * * ·* * * * * * * * * * 
HVTpBWP SPC FSUP UFAAFJ ~DBOEFMBJ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
IWUVCXQ TQDGTVQ VGBBGK UECPFGNCK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 3367l963- X e CP F~281317538 - 24 (constam no pedido de certidâo) 

*** Nada cons ta contra o nome informado ac i ma . *** 

·De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
· Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor dó artigo 32, da Lei n° 8.666/93 (Lei de 

LicitaÇões), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente ·do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a): · , · 
. Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição· promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de oútros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

' Jaboticabal, 26 de Janeiro de 2012 . 

,-

?~~ 
SEBASTIÃO' RICARDO BISCOLA 

DlliJllli 
CHEFE DE SEÇÃO JUDICIÁRIO 

,.-;;;-;-;;;, 111111~1111111=1111111=1111111 . 

Página 1/1 
A .autenticidade desta certidão poderá ser· confirmada no site (http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00000003, Identificação= 63584 e Data= 26/01/2012. 

( 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

,I 

Certidão de Distribuiç.ões Criminais - Fórum de Jaboticabal 

Referente ao Pedido 00000035 ·de 26 de Janeiro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

~.P..F-10.~4 
'8r;:' ' .~~~ ~ 
ro' . é: 
.9. .~\~:. ,..· ~ · . ' 
c~ , cu (.. · 

:...~ . . ?-~''() • , ·( . 
'Ç.-0 P. in&' 1 
* v ~ ~ .... 

* 

O· responsável pelo expediente do. Cartório Distribuidor .Criminal qeste Fórum, no uso de suas atribuiÇões 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, ~nteriores a data de 
26/01/2012, verificou nada constar contra: 

GUSTAVO ROBERTO TEZZEI SCANDELAI* * * * * * * * * * * * * * * * · * * * * * · *· * ; * * 
* * * * * * HVTOBWP SPCFSUP OFAAFJ TDBOEFMBJ* * * 

IWUVCXQ TQqGTVQ VGBBGK OEéPFGNCK* * * * *' * * * * 
* * * * * * * * * * * * * \ * * * * 
* * * * * .. * * * * * ·* * * * * * 

' ) 

RG : 33677963- X, , CPF : 281317538 - 24 , nascido(a) em 06/12/1979 , em · Jaboticabal-SP, 
filho(a) de JOSE ROBERTO SCANDELAI e ELZA 'TEZZEI SCANDELAI , conforme indicaçãq feita 
no pedido de certidão . 

*** Nada consta cohtra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. · · , . · · · . 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima. indicado, não 
cÇ>mpreendendo a. de outros Fóruns (sede de Comarca ou F9ro Distrital/Regional). , 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Jaboticabal, 26 de Janeiro de 2012. 

Hão sem uara fins Ju~iéial~ 
f 

' 

77f4~/ 
.SEBASTIÃO RICARDO BISCOLA 
CHEFE ÓE·SEÇAO JUDICIÁRIO 

1111 1111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autentipidade desta certiqão pod~rá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), inf~rmando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000035, Identificação= 88450 e Data= 26/01/2012. 

o 

u 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE _JABQTICABAL - SP 
A,v. Major Novaes, 535- Centro - CEP-14870-080 

CNPJ-50.510.734/0001-99 
Ofidal: ÁLVARO BENEDITO TORREZAN 

Te/. (16} 3202-3015 e-mail: ri.jaboticabal@temuom.br 

""URD.')'~ 
'0(/,1. q~- (i 
<> ' J ' 

'-;.;j ~\~·. . \: . ( 

CERTIDÃO NEGATIVA · 
·- · 2. , ... S. .,()'el-'.\1.. . ; % ~\.> :.~-' 

0""1 ' \.../ s .. 

'. 

ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, OFICIAL, no uso de suas atribuições 
legais, a requeriment<Yde JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, portador( a) do RG-5.448.149-1; 

C E R T I F I C A, após reyisar os índices dos LIVROS DE REGISTRO 
DE PROTESTOS a seu cargo, no período de CINCO ANOS (005) até 2410112012, deles 
verificou '***NÃO CONSTAR*** prôtesto em nome de: 

• • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • ~ • • • • • • • r, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " • • • • • • • • 

• r ' 

A presente éertidão se refere aos hor;nes e números nela grafados, que foram 
forn,ecidos pela pessoa interéssada, devendo-se desconsiderar aqueles que por qualquer motivo lhes 
sejam semelhantes. 

NAQA MAIS E DOU FÉ. 

JABOTICABAL, 25 de janeiro de 2012 

Eu, V '[r \ · , procedi as buscas, extraí e assino a presente. 

Pedido n° 25228 
111 •••••••• , 

Tabelião 
5,53 

Estádo 
1.57 

lpesp 
1.16 

Discrtminacao dos Recolhimentos 
Reg.Civil Tri,b.Justiça Santa Casa 

0,29 0.29 0.06 
Correio 

0.00 

CERTIDÃO N° 12738 

Outros 
0.00 

Emitida as: 15:42:12 

TOTAL 

8.90 

DESDE 01/03/2001 HÁ TRÊS TABELIÃES DE PROTESTO EM JABOTICABAL 
**.*A CERTIDÃO NÃO CONTÉM RASURA(S), ENTREUNHA(S) OU IMPRESSÃO NO SEU .VERSO*** 
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l º TABEUÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DEJABOTICABAL- SP 

cÍlna Carolína Carvalho 5ílveíra 
Tabeliã 

~ 

CERTIDÃO NEGATIVA 

. 

DR0-0 ~.. .. .' j~ 

-o~· · . 1!:1 ·c:· 
~ ~,L-. ( 

.s r\~-.~- - ,·. 
~- ~~{)··\ ... --;:;: 
~o '·:. Os 

_ O 1° Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de JABOTICABAL, 
no uso de suas atrib.uições legais, a requerimento de JOSE ROBERTO SCANDELAI, 
portador(a) do RG 5.~48.149-1 

I 

C E R r: I F I C A, após revisar os índices do~ LIVROS DE 
REGISTRO DE PROTESTOS, no período de 5 ( Cinco) anos até 24/01/2012, detes 
ve~ificou NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: 1 

GUSTAVO ROBERTO TEZZEI SCANDELAI 
CPF"- 281.317.538-24 RG: 33.677.963,-X-SSP;Sp 

() . 

HVTUBWP SPCFSUP UFAAFJ TDBOEFMBJ 
IWUVCXQ TQDGTVQ VGBBGK UECPFGNCK 

(Para .maior seguranÇa, confira de cima para baixo cada letra d~ nome certificado, com a seqüência alfabética das linhas inferiores) 

CONSIGNA ainda · qu~, os nomes e números desta certidão 
foram fornecidos pela pessoa nela interessada do modo em que estão aqui grafados, 
devendo-se desconsiderar aqueles que lhes· sejam se~elhantes por: qualquer motivo. 

NADA MAIS 'E DÁ FÉ. " 

25 de Janeirq de 2012 

Eu, .... .'~.r,.:::.':':':'~'::"::-:-:'l:·:':·!.:-:-:'.~.~ARIA CLAUDIA FERRAZ- ESCREVENTE:conferi, 
subscrev 

Certidão n° 8.32.6-2012 Pedido n° 12099 
Código de Seg~rança: 191366903813 

I TABELIAO I ESTADO I IPESP I SINOREGTSTA CASA I TRIB JUST I TOTAL ;Qf 
5,531 1,571 1,161 0,291 0,061 0,291 -=- Rt§90 

DESDE 01.03.2001 HÁ TRÊS TABELIÃES DE PROTESTO EMJABOTICABAL 
CERTIDÃO ESCRlTA SOMENTE NO ANVERSO. NÃO CONTEM RASURAS OU ENTRELINHAS . - . 

Rua Barão do Rio Bnmco, 564-Jaboticabal/SP- Cx.P. 61 - CEP 14870-330 
r. _·- _ rr:- _ ,, ,., nA AA -j r..r\1''\ 
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2° TABELIÃO .DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS 
E T(TULOS DE JABOTICABAL '. SP 

Bel. Dorivaldo Camíllo 
Tabelião ~~ REPÚBLICA-FEDERATIVA DO BRASI~ 

1 ESTADO OE.SlíO PAULO 

(F!JffiN]NININININININININJNINININ[NINININININININININININININ]N]NfN[NININININII\ 

. -O.RD~-
~.r?- : . % 

CERTIDÃO NEGAT-IVA 
' 2'· . c 

1

0 ~--} 0 
-~ Y..\~- . -: .- . ' ~- (/) 

~ ~~()~~\C. '(; 
'(:....., . . ~ 

'""O -s 

O 2° TABELIÃO DE.NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS 
E TITULOS de JAeOTICABAL, por este público _ instrumento, atenqerido ~ 

'" . requeriment~ de JOS~ ROBERTO SCANDELAI, portador(a) do· RG 5.448.149~ 1 

C E R T I F I G A, após revisar os índices dos UVROS .'GJ: 
REGISTRO DE PROTESTOS, n9 _período de 5 (Cinco) anos até 24/01/20_12, _ deJ~s 
verificou NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: . . . 

GUSTAVO ROBERTO TEZZEI ·sCANDELAI , 
CPt - 281.317.53 8- 2 4 RG: 33 . 67 7. 963 - X-SSP/S P 

HVTOBWP SPCFSOP OFAAfJ TDBOEF~BJ 
I WUVCXQ TQDGTVQ VGBBGK OECPFG~CK 

' ., 

< .. '·\:' 
y;- ' 

\ ·\:·.:. 
·,·' 

' 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqilência alfabética das linhas 
inferiores) \ 

CONSIGNA ainda que, -o(s) no · mero(s) objeto delSta 
certidão, forarn fornecidos pela própria pessoa n-ela · eressada do o em que, ~stãç) 
aqui grafados, devendo-se êlesconsiderar aqu s que lhes sejam s elhantes por 
qualquer motivo. · 

NADA MAIS E DÁ F-: 

Certidão no 8475-2012 Pedido n~ 12334 
Código de Se_guranç"a: 191366,903813 

• 

' 

JABOTICABAUSP, 25 de Jáneiró de 2012 

. .... .......... .. ..... . subscrevo e as~ino." 
FILHO 

NTE 

TABELIAo I E"SfÃDo-·r- · ·if:iE:sF>- .. : i--siNõ.R:EG_T_st"AcÃsÃ -T r RisJOSr- - T OTAL. j' 
5 53 . 1 57 1 16 o 29 o 06 I o 29 R$ 8,90 . 

DESDE O 1.03.200 I HÁ TRÊS TABELIÃES DE PROTESTOS EM JABOTICABAL. 
CERTIDÃO ESCRITA SOMENTE NO A VERSO. NÃO CONTÉM RASURAS OU ENTRELINHAS. 

/ 

ff!ID].N[~ThtJ&llitlliJ.N]~[~[N~ININININI&l&J~J&I@t-tlNINININININlNJNlN]N[NJ&lNI 
Rua Barão do Rio Branco, 673- Fones:'(oxx16) 3202-4455 e 3202-4144- Caixa Postal186 . 



2° TABELIÃO-DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS 
. E TfTULOS DE JABOTICABAL • SP 

· Bel. Dorivaldo Camillo 
· Tabelião 
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GUSTAVO ROBERTO TEZZEI SCANDELAI, 

brasileiro, solteiro, estudante, residente e ·domiciliado na cidade de 

Jaboticabal-, Estado de São Paulo, na Alameda_ Guilherme :Morello, 151 -

Jardim São Marcos, portador da Cédula de Identidade ·RG .n° 
' . - . . 

J3.677.963-X-SSP/SP e CPF/MF n° 281.317.538-24, na condição de 

Vice PresidentG - da fUNDAÇÃO JABOTlCABAL · DE 

RADIODIFUSÃO EDUCATlVA, declara, para que produza todos 

· seus efeitos legais, que: 

-não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo 

de serviço de r~cliodifusão sonora ·em freqüência modulada n~ localidade 
I 

de Bebedouro SP, nem de outras entidades de radiodifusão, em 

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do 

Decreto-Lei no 236/67. 

Jaboticabal, 18 de Janeiro de 2012. 
l . 

~ ·· ' ' /: • . • • I . 

GUSTA ~ E:EI SCANOELAI 

I . 
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JUSTICA ELEITORAl 
61" ZONA ELEITORAL DE J6.BOTICABAL - SP 
AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, 539 Telefone 32021171 

" 

Certidão 

,.._ Q..RDn 
- J . :r....:" 

.. oV?· ··· ;tf"o 
(J. ·q5 ' <0 . ' o (.) <(\'ir· ~. .-> 

.% ·.. j]f~~c.~- (fJ 
/.- ~\$ . (] . 
·........: .... ~ oo .. ~ 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadàstro Eleitoral e com o que 
dispOe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor, abaixo qualificado está qyite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . . 

Eleitor: GUSTAVO ROBERTO TEZZEI SCANDELAI 
Inscrição: 214559160159 _ Zona;"61 SeÇão: 89 
Municlpio: 65870- JABOI!~ABAL UF:-SP · . -
Data de nascimento: 06/1211'919 ' Domiciliado desde: 09/12/1997 
Filiação: ELZA TEZZEI SOÂNDELAI . .. -

/ 

JOSE ROBERTO SCANDELAI 

Em 24 de janeiro de 2012. 

J 

SONIA~TINS 
AUXiLIAR DE CARTÓRIO 

~es.-TSE fl'l21 .823/2004: , . 
•o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitUde do goz:o dos dlréitos polltlcos, o regular exerci cio do voto, salvo 
quando facuttattvo, o Btendlmentp a convocações da Justiça Eleitoral pata a~lllar os trabalhos relativos ao pleito, a 
Inexistência de mull:!ls aplicadas, em carllter deflnltlvo, pele Justiça Efeltor:el e nêo remltldes, excet:uedes es 
anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.• · . 
A plenltUqe do gozo de direitos polftJcoe decorre da Inocorrência de pàrda de nacionalidade; csncelament6 de 
na,turalização por sentença transltads em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluh!l; condenação criminal . 
transltl1da em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta oü prestaçAo 
alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade: e opçAo, em ~ortugal, pelo 
estaMo da Igualdade. 

'\ 

\. 

() 

·(_) 
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· / GUSTAVO ROBERTO TEZZEI SCA~DELAI, 

brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliado na cid_ade de 

Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Al~meda Guilherme Morello? 151 -

-Jardim São Marcos, portador da Cédula de Identidade · RG no 

33.677.963-X-SSP/SP e CPF/MF ri_0 28'1.317.538-24, na condiçãp de 

Vice Presidente da FU~DAÇÃO .JABOTICAHAL DE 

RADIODlFUSÃO EDUCATIVA, declara, para que produza todos 

seus efeitos legais, que: 
/ 

- não está no exercíCio de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
' 

parl'!:mentar ou de cargos ou funções dos quais decorram foro especiaL 

\ 

Jaboticabal, 1~ de Janeiro de 2012. 

GUSTAVO ROBERTO TEZZEI SCANDELAI 
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E PllOl"!:STO$ DE .lABOTICABAL/SP 
1nco, 564 - F: (16) 3209-1020 
RVAI.HO SILVEIRA· Tabell~ 

-Autentii;o esta ~ópiél conforme 
apreS!lfltado, do QtJe dou fé. J 

.. -,.,._~- ··---~------·-

RE FAZZIO ZAOUEU • Tabelião SUbstituto 
LAURINOO MAfi\NO GREGGiO · Escrevente 
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001 00000002 CV-R 

* 
* 

_ Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Jaboticabal 

Referente ao pedido 00000002 de 26/01/2012 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante 9as duas lin.has subseqüentes ao referido nome. 

Página_! 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste, Fórum, no uso de suas atribuições 
legais/ certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos êm andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no períodf.? de 10 anos anteriores a data de 
26/01/2012, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

ELZA TEZZEI SCANDELAI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * -* * * * * * 
FMAB UFAAFJ TDBOEFMBJ* * , * * * * * * * * *' * * * * * * * * * * * * * * *. * * * P,ff0 * 
GNBC VGBBGK UECPFGNCK* * * *' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * .,.,.:3-•· · * * ·~,t.J' 

~: ~,- ~ . ~ r\~· - ~. ?. ·c; .. . 
? uo\~ !?J 
~ ~ C! 

RG:~202379- e CPF : 833679008 - 00 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o nome informado, acima . *** 
00 ... ,~ 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Nor~as de Serviço da Corregedoria Geral da Justiçff: ? 
- Esta certidão só tem-validade no seu original; ressalvado o teor do artigo 32, da Lei n° 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
· Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). . . • 
Esta certidão se refere . exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro.E>istritcii/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. . ' í. : ., 

\ - - Jaboticabal, 26 de Janeiro de 2012. 

I 

?~~/ 
SEBASTIÃO RICARDO BISCOLA 

1111111111111111111111111111111 

. CHEFE DE SEÇÃO JUDICIÁRIO 

~'1111111~11111111~111111111 
· Página 1/1 

A autentici~ade desta certidão poderá ser confirmada no site ( .http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00000002, IdentifiCação= 55905 e Data= 26/01/2012. \ -



001 00000026 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de laboticabal 
' \ . ' 

Referente ao Pedido 00000029 de. 26 de Janeiro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, 13esquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
26/01/2012, verificou nada constar contra: . 

ELZA TEZZEI SCANDELAI* * * * ' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *' * * * 
.FMAB UFAAFJ TDBOEFMBJ* 
GNBC VGBBG~ UECPfGN CK* 

I 

* * * · * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * • * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 5202379 , CPF : 833679008 - 00 , nascido(a) em 03/08!1951, em Jaboticabal-SP~ filho(a) 
de ARTHUR REYNALDO TEZZEI e MARIA MARGARIDA · BARBIERI TEZZEI , conforme indicação feita 
no pedido de certidão . -

* * * Nada consta contra o nome in.formado a.cima . *** ~RO.,<;> . () 
·-z;::., 

' ct" '-~ ,.,. S!i' . ' . 
-~ r\~-- <. I , 

~ . <:>~'.)OI .• ~o "" A_ .. 

'O . ' ., 

Est~ certidão 'só terá valor no original e medianté a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. · 

' . · Esta 'certidão se refere exclusivamente à cfistribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). " 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação ju~icial. 

J 

Hão serve oa: a ~~-~r ,. ~ ;! f , , 

i ~ xiv Ju~iei ats 

I 

1111111·1111111111 111111111 11111 1111111111 

?~~ 
SEBASTIÃO RICARDO BISCOLA 

............. CHEFE DE SEÇÃO' JUDICIÁRIO 

Jaboticabal, 26 de Janeiro de 2012. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000026, Identificação= 84878 e Data= 26/01/2012. · ' 

u 



·, 

OFICIAl DE REGISTRO DE IMÓVEIS' E. ANEXOS DE JABOTICABAL - SP 
A v. Major Novaes, 535 • Centro - CEP-l487Q-080 

, CNPJ-50.510.734/0001-99 
Ofidal: ÁLVARO BENEOno TORREZAN 

Tel. {16) 3202-3015 e-mail: ri.jaboticabal@terra.C1Jf11.br 

/ 

\ 

.. ' .. . I?:?JJ>. RD Â;) 
'0..,., 'r[ .... 

CERTIDÃO NEGATIVA 
<>.,' ' [tqo~- ·c: 
cu ' o ~\~·- ... (.. ·c:, .' : 
l ~l)tl'·'fk !i: 

o P.. . .;::,.o 
O sep ~ '~ 

ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, OFICIAL, no uso de suas atribuições 
legais, a requerimento de JOS!:: ROBERTO SCANDELAI, portador~a) do R~-5.4;48.149- 1; 

. C E R T I ·F I C A, após revisar os índices dos LIVROS DE REGISTRO 
DE PROTESTOS a se1.,1 cargo, no período de CINCO ANOS (005) até 24101i2012, deles 
verificou ***NÃO CONSTAR*** protesto em nor;ne de: · 

...................... ,• ................................ ....... . 
~S~~- Cij• , , ~f~');;~:).:i/~·;;;;;.;:(:.;~-o<::~:_<-,>~ff~'":;'f.·~~:,~;:,:f~.'!J'~~~S;'é~~-·-·,~}.;~~-:.';~;,, ::_t;,'.!;J;.,;.''~~-~·; 

~ ,< .. -:f.,.·~~ ... ~;:L'~,· .;z.~.-r;:_j. .:. ;~. ~ ·:-, :.. .-'.~: :'. ~ .. . . • ~;~~~--"'?.i"7"_\_:: }~(~.~;~~~-=~ ::~ ~ .. ~:;.-~f·~~~_; .. ~~.=)5:~i~ j·· ~~ 
• :"t;~i?rj'r, ,,~., J...;1~<i.!uY(..:l'?:f~ •l -1' ' ' "''-'• · :;• . " J' 1 r' "' iJI "• •'<•'<"~"".'::f: .. - . ,j;.'•' -<!-''«•~w::. ?=<.: -"'~·--" -..;;- ~'"' · ·· · ···· :·. 1 ·'; ·~ .il.•'•P ~..._ -..;..tf:~'J'..~.Ã .. ..._ A:-~~l..'!l~(•,l.;Ã ... ). ~~~~~ ~ :~ ... · .o ......... : _ :.....,:.':"' ... ~ ~' _.,. ·.:ê.:.,;.o:.~t:.-4 7~ ·~y:· .. : ! ~ . "',..::J.-;s. ~~'i4<·-, . ,...~ , :.·,."'~ :·.:-.. -."!;L·-"•.,. ·.K ·~ ;.t.,~~· -~~:(''~t.'".çtt."'!-:. .~ ................ ' .......... ................ ' .................. . 

A presente certidão se refere aos nomes e números nela grafados, que foram 
. fornecidos pela pessoa interessàda, deyendo-se desconsiderar .aq'ueles que por qualquer motivp lhes 
sejam semelhantes. 

NADA MAIS E DOU FÉ. 

JABOTICABAL, 25 de janeir<;> de 2012 

Eu, ( /,_.--= 'f'C . \ , procedi as buscas, extrai e assino a presente. 

Pedido n° 25227 
111 ••••••• • 1 

CERTIDÃO N° 12737 
Emitida as: 15:42:06 



I g TABELIÃO DE NOTAS 1<: PROT~'TO DE LETRAS E TÍTtii .OS DEJABOTICABAL- SP 

Carolina Carvalho Silveira 
Tabeliã 

e,C:J. . .PRD~ 
'o'· . , . (.>. . ~,_ ..z~ .~ 

;; .... 1'~ 

B G\~·. f a· IJ ·-.' _ 
-~ ~ :k(YJ ,-, : 

Y: ~\}0',\ o 
,..o 
o S' "'' ~ ·, ~ .;\ 

. O ~o Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de JABOTICABAL, 
uso de suas atribuições legais, a requerimento de JOSE ROBERTO SCANDELAI, 

. portador( a) do RG 5.448.149-1 · 

C E R T I F I C A,· após revisar os índices dos LIVROS DE 
· REGISTRO DE PROTESTOS, nq período de 5 ( Cinco) anos até 24/01/2012, deles ' 
. verificou NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: 

ÉLZA TEZZEI SCANDELAI 
CPF - 833.679.008-00 RG: 5.202.379-SSP/SP 

FMAB OFAAFJ TDBOEFMBJ 
GNBC VGBBGK UECPFGNCK 

(Pare maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética das linhas inferiores) 

CONSIGNA ainda que. os nomes e números desta certidão 
foram fornecidos pela pessoa !)ela interessada do modo em que estão aqui · grafados, 

devendo-se desconsiderar aqueles que lhes sejam semelhantes por qualquer motivo. 

~ADA MAIS l; DÁ FÉ. 
) 

JABOTICABAL, 25 de Janeiro de 2012 .. ··-·- ·~ú . . . 
Eu, ...... . j .... ... ..... _. .. ........ \ ..................... MARIA CLAUDIA FERRAZ - ESCRE:VENTE:f;onferi~ 
subscre o e assmo. · · 

~ · 

Certidão n° 8323-2012 Pedido n° 12096 
Código de Segurança: 139917195129 

1
- TÁ-BELIAO 

5.53 
ESTADO . IPESP SINOREG 1 STACASJ\TTRIB JUST . - TOI~~· _ '-1 

157 116 029 006 · 029 ' ·-- - R$ª,90 

DESDE 01.03.2001 HÁ TRÊS TABELIÃES DE PROTESTO EM JABOTlCABAL 

CERTlDÃO ESCRITA SOMENTE NO ANVERSO. NÃO CONTEM RASURAS-OU ENTRELINHAS 

Rua Barão do Rio Branco, 564 -Jaboticabal/SP - Cx.P. 61 ~ CEP 14870-330 
Fone/Fax: (16) 3209-1020 - e-mail: ltabjaboticabal@net'iite.com.br 

(1 

'I 



;20 TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS 

REPOBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

· E TiTULOS DE JABOTICABAL • SP 
Bel. Dorivaldo Camillo 

Tabelião ~,..~ 

..... ~D ·, ·,r , ~·'L- .. 
~ ~\~· ~~· · <J. . . ~(F 
. c;-.> . ~\,\() . 

<t/os s 

· O 2° JABELIAO DE' NOTAS E DE PROTESTO DE. LETRAS 
E . TITULOS · de JABOTICABAL; por :· este público _ instrumento, atendendo a 
requerimento de JOSE ROBERTO SCANDELAI, ·portador(a) do RG 5.448.149-:1 

~ ·: . 
. }; C E ~TI F I c· A, após revi'sar os índices · dos LIVROS· DE 

REGISTRO DE :PROTESTOS, flO .. perlodo de 5 ( Cinco) anos até 24/01/2012, deles 
verificou NÃO CONSTAR PROTE·STÓ em nome de: 

ELZA ·TEZZEI SCANDELAI 
CPF - 833.679.008-00 RG: 5.202.379-SSP/SP 

FMAB UFAAFJ TDBOEFMBJ 
' GNBC VGBBGK UECPFGNCK 

' 
'· 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo ceda letra do nome celtificado, com a seqüência alfabética das linhas 
inferiores) · 

CONSIGNA ainda que, o(s).nome(s) e ·número(s) objeto desta 
certidão, foram fornecidos pela própria pessoa ~inter~a do modó em que estão 
aqui grafados, devendo-se descons.idérar _)l(fÜel~s que lhes~jam semelhantes por 
qualquer motivo. · 

, I 

NADA MAIS. EtÓÁ FÉ. 

Certidão n° 8472-2012 Pedido n° 12331 
Código de Segurança: 139917195129 

5 de Janeiro de 2012 

5SC .. REu··V· RIO .F.iLHO ............ subscrevo e ass· ENTE tno. 

TABELIAO ESTADO f ... ÍPESP- ,-SiN6RE'C3" ·srÃCÃSA- ítRIB JUST TOTAL· : 
5 53 1 57 1 16 o 29 o 06 o 29· _. ~_f8._@9 __ ·] 

DESDE O 1.03 .200 I HÁ TRÊS TABELIÃES DE PROTESTOS EM JABOTICABAL. 
CERTIDÃO ESCRITA SOMENTE NO A VERSO. NÃO CONTÉM RASURAS OU ENTRELINHAS. 

~ 

~!NTMIN[6.f tNfNL~ít~Tr\flN[NLr\tl~lNJ~lBINININl~ INrNlf'tiNINJNIN[NINfN~JN'!NlNlNI~fNfi\Jlt 
Rua Barão do Rio Branco, 673- Fones: (Oxx16) 3202-4455 e 3202-4144- Caixa Postal186 

JABOTICABAL • SP • CEP 14810-330- e-mall: 2tabeliao.jab@netslfe.com.br 
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ELZA TEZZEl SCANDELAI, brasilejra, casada, 
- . 

professora_, residente e domiciliada na cidade .de Ja~~ticabal , Estado de 

São Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 151 - Jàrdim São Marcos, 
• J t ' 

po1iadora da Cédúla de, Identidade RG n° 5.20~.379.:.SSP/SP eCPF/MF () 

n° 833.679.008-:-00, na condição · de Diretora Administrativa da 

FUNDAÇÃO jABÓTICAHAL DE RADIODIFUSÃO \' 

. EDUCATIVA, declru:a, para que produza todos seus efeitos legais, que: , 

- não participa da direÇão de 'Outras entidades· executantes do mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão sonora em freqüência n~6dulada na locaÚdade 

de Bebedouro . SP ,' nem de outras entidades de radiodifusão, em . / - ( 

municípios diversos, em excesso aos lirpites fixados no atiigo 12 ·do 

Decreto-Lei no 236/67. 

Jaboticabal, 18 de Janeiro de 2012. 

~cÚ_­

ELZA TEZZEI SCANDELAI 

( ___ ) 

I 

I, 

... 



~ 

.lJSTICA ELEITORAL 
61" ZONA ELEITORAL DE JABOTIC.ABAI.. - SP 
AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, 539 Telefone 32021171 

Certidão 

' 

e.'?··O.lrb-c ' z;: ' ,_' ' /~ 
{lJ , \"'U o ·2 f\~-. ~ )•, -~ 
%_ f~úOi~q.. 0 

00 ·"'õ S.e \\-

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro ,Eie~oral e com o que 
dispOe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . · _ · 

Eleitora: ELZA TEZZEI SCANDELAI 
Inscrição: 025146390141 Zona: .61 Seção: 6 
Municfpio: 65870- JABOTICABAL UF: SP 

· Data de nascimento:.,.03/08t1-95~ ·))qm~ii{da desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA MAfl~R.IQA.:~8J31EI:U: , 

ARTHUR REYNAlDO.TEZZl:.t~!_:_::_; · . -- ..... - ·-

· ~es .-TSt: rf 21.823/2004: 

Em 24 de janeiro de 2012. 

SONIA MAWAJUVARES MARTINS 
AUXILIAR DE CARTÓRIO . I 

•o conceito de quitação eleltoralr eúne a plenitude do go;to dos direitos polfticos, o regular exercfclo do voto, salvo 
quando facultativo, o atendimento' a co.nvocações da J~Btlça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a 
Inexistência de multas epllcadas, em caráter definitivo, P.Bia Justiça Eleitoral e nAo remltides , excehJadas as 
anistias legais; e a regular p~es!Bçtlo de contas de campanha eleitoral. quando se tratar de. candidatos .• 
A plenitude do goz:o de direitos poUtlcos d~corre da Inocorrência de perda da nacionalidade; cancélamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade· civil absoluta; condenaçllo crtmlnal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrtgeçêo a todos Imposta ou prestaç6o 
altemattva; condenaçêo por Improbidade administrativa; conscrlçêo; Inelegibilidade; e opç!!o, em Portugal , pelo 
estatuto da Igualdade. · 
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DECLARAÇÃO 

'?>_,.P.Ro . ., . 
'oo?r·· '1./.'·_ o .· ...... ~~ .. l 
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· ELZA TEZ_ZEJ SCANDELAI, brasileira, casada,' 

profe_ssora, residente e domiciliada na cidade cle Jaboticabal, Estado de. 

São Paulo, na Alameda Guilherm~ Morello, 151 - Jardim São Marcos, 
~ -

portadora da Cédula de Identidade RG 11° 5.202.379:-SSP/SP e CPFIMF () 

n° 833.679.008-00, na condição de Diretora Administrativa da 

FUNDAÇÃO .JABOTICABAL DE RADIODIFUSAO 

EDUCATIVA, declara, para que produza todos sellS efeitos legais, que: , 

- não está no exercício de mandato. eletivo que lhe assegure imunidade 
' 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorram foro especial. 

J aboticabal ,- 18 de Janeiro de 1012. 

() 

~~ 
ELZA TEZZEI'SCANDELAI 

\• 



- - ·-·.r .... ,., ...,'.,... uni"\ ~ ! L RA"ftl\:fi.;B!i~ 
t . rADO DE SÀU PAULO 8700-7 

'\f-:1 :I~· f i\H I A 0 •' 'le-GUAANÇA PUBl,I (;A 
,.,~.· ·- _ ·::..!.Ultf-'L.A"Ál' J\ICAAOO GUMBUTC.N CJI\lJUl 

'l'ALIBER!l'.I 

rirSER~~,~~K-~~~;~ .. ·-.;~ ~~. 
·5a•o~~:Ç·.uiA~: -~r:·,=-· ;, , ,r;: 1.1r.7~ti3~~ 

----~ 

.., 
... ~Jll~D .. " 1<5r' . j ,.· 

r'é ~-- .,. 
o <";\~-. . -:; \ . 
~ . ·cç.c ~j·j'..' :.i. 

O sef/ · 

L 

/ 

' 

~ 



* ' * 

,. 

001 00000001 cv 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Pàulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Jaboticabal 

Referente 'ao pedido 00000001 de 26/01/2012 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

. -

Página 1 

* 
* 

O responsáv~l pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos 

1
em andamento cíveis, família e 

ex~utivos fiscais (Municipais, Estaduais ·e Fed~rais), no período de· 10 anos anteriores a data de 
26/01/2012, verificou nada cons_tar com~ réu/requérido/interessado em nome de~ 

POLIANA BARBOSA TALIBERTI* * * * ' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
QPMJBOB CBSCPTB UBMJCFSUJ* * · * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ....,_ D ~. * 

1 ;r~H.I .. ;) 
RQNKCPC DCTDQUC VCNKDGTVK* * * * * * * * * * * *· * * * * * * * * * * * * * , * *'4:,. 

I ~.. ; . ..-,. . .._. 
RG': 25513480-0 e CPF:259288748-20 (éonstam no pedido de certidão) /1' ~\~--~ ·=:~ 

*** Nada cçmsta contra o nome informado acima . *** %. ~un~,.~?-._-':/ n 
~o .. -' O ·c:-r .· .. · 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII qas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da JustiÇa':1 
. 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da L~i n° 8.666/93 (Lei de 
Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório.Distrióuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 
como autorta). . . , 

Esta certidão se refere exçlusivamente à distribuição promovida no Fórum · acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifiça finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00,-foram pagas na forma da lei. 

I 

\ 

77f4~7 
.SEBASTIÃO RICARDO BISCOLA 
CHEFE DE SEÇÃO JUDICIÁRIO 

Jaboticabal, 26 de Janeiro de 2012. 

/ 

• Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00000001, identificação= 04935 e Data= 26/01/2Õ12. 

u 
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-Poder Judiciário 
001 00000029 CR 

'ORO L'> 
~--- ' fA-, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Jaboticab<\1 

Referente ao Pedido 00000029 de 26 de Janeiro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome. 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

'OI?f . '- 7 (1 
C>, l "'~ \ -C\.1 w C' o ~\~·. .. ::::. 

·Ç. ~-· /-~ ..,:;nr, . ~.) 
~ ~ "iY . 
00 s~i~1. * . 

* 
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
26/01/2012, verificou nada constar contra: 

POLIANA .BARBOSA TALIBERTI* * * * * * * ~ * * * * * * * * * * * * * * * * 
QPMJBOB CBSCPTB UBMJCFSUJ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
YQNKCPC DCTDQUC VC NKDGTVK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* ~ * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 

'· RG : 255'13480-0 , CPf : 259288748 - 20 , nascido(a) em · 18/07/1973 , em Jaboticabal - SP , 
filho(a) de AIRTON TALIBERT I e LENY APARECI DA BARBOSA TALIBERT~ , conforme indicação 
feita no pedido de certidão . 

*** Nada con s ta contra o nome informado acima . *~* 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. . · . · . · · 

Esta certidão se refere exclusivamente á dístribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional) . . 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Jaboticabal, 26 de Janeiro de 2012. 

Mão sem uan fins ludie\al~ 

-r~~/. 
SEBASTIÃO RICARDO BISCOLA 
CHEFE DE SEÇÃO JUDICIÁRIO 

1"""""'""11111111~1111111~11111111~1111111~1111111~1111111=1111111==11111111===1111111=-"=lllllll 
- Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000029, Identificação= 60257 e Data= 26/01/2012. · 



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE JABOTICABAL - SP 
Av. Major Nova~ 535- Centro :- CEP-14870-080 

CNPJ-50.510.734!0001-99 
O/ida/: ÁLVARO BENEDITO TORREZAN 

Te!. (16) 3.?02-3015 t!-mail: rijaboticabal@terra.com.br 
-#JU 

_Sff \A ·-) 
~<:l ':.> 
·c: . . . . ~~ç ·· ,(/;; ::> 0\\0 'h ~ I"" ~v o 

vsg 

) 

CERTIDÃO NEGATIVA 
\ 

ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, OFICIAL, no uso de suas atribuições 
legais, a requerimento de-JOSÉ ROBERTO SCANDELAI, portador( a) do RG-5.448.149-1; 

C E R T Í F I C A, após revisar os índices dos LIVROS QE REGISTRO 
DE PROTESTOS a seu cargo, 11o período de CINCO AN,OS (005) até 2410112012, deles 
verificou ***NÃO. CONSTAR*** protesto em nome de: 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . , ....... ....... .. .... .... ... ' .. 

'· 
. ·_ A presente certidão se refere aos nomes e números nela grafados, que foram 

\. 

' fornecidos pela pessoa interessada, devendo-se desconsiderar aqueles que por qualquer motivo lhes ' 
?eja~ semelhantes. 

NADA MAIS E DOU FÉ . 

.JABOTICABA[ , 25 de janeiro de 2012 

Eu, ,V :c:tiT \ , procedi as buscas, extraí e assino ·a presente. 

Pedido n° 25229 
111 •••••••• , 

Tabelião 
5,53 . 

Estado 
1,57 

' 

lpesp 
1,16 

RETTONDIN 
E 

v 

Discriminacão dos Recolhimentos 
Reg.cfvil Trib.Justiça Santa Casa 

0,29 0,29 0,06 
Correio 

0.00 

CERTIDÃO N° 12739 

Outros 
0,00 

Emitida as: 15:42:19 

TÓTAL 
8.90 

DESDE 01/03/2001 HÁ TRÊS TABEUÃES DE PROTESTO EM JABOTICABAL . 
***A CERTIDÃO NÃO CONTÉM RASURA(S), ENTRELINHA(S)' OU IMPRESSÃO NO SEU VERSO*** 

!" 

' 

\ 

- ' 

/ 

() 

u 
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12 TABEUÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE.IABOTICABAL--sP 

cAna Carolina Carvalho Sílveirá 
Tabeliã ~J2.ROIY 

'o'f'· ~- ·~ 
(l't-' ~!' c: 
-~ r'~-. .. ~ c -· 
:z ~\}~0{\Çl . !}? 

. '>-'o o o ~ . s 

. O 1° Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de JABOTICABAL, 
no uso de ,suas atribuições legais, a requerimento de JOSE ROBERTO SCANDELAI, 
portador(a) do RG 5 .4~8.149-1 

C E R T I F I C A, após revisar ·6s índices dos LIV~OS DE 
REGISTRO DE PROTESTOS, nó período de 5 ( Cinco) arios até 24/01/2012, deles 
verificou NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: . 

POLIANA BARBOSA T ALIBERTI 
· CPF ~ 259.288.748-20 RG: 25.513.480-0-SSP/SP 

QPMJBOB CBSC~T~ UBMJCFSOJ 
. RQNKCPC DCTDQOC VCNKDGTVK 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra. do nome certificado, com a seqüência alfabética das linhas inferiores) 

· CONSIGNA .ainda qué, os nomes e números desta certidão 
- foram fornecidos pela pessoa nel~. interessada do módo em que estão ·aqui grafados, 

devendo-se desconsiderar aqueles que lhes sejam semelhantes por qualquer motivo. 

' 

NADA MAIS E DÁ FÉ. 
.. /) 

JABOTICABAL, 25 de Janeiro de 2012 

t· 

Certidão n° 8325-2012 Pedido n° 12098 
Código de Segurança: 165079279201 . 

' 

! ·. TABELIÃO--!' ESTADO ·- r . - lllESP . -T SINOREG ST Ã CASA TRIB JUsT . ·- ·fo"JÃC -, 
I s.s31 1 s7 1 16 o 29 o os o 29 .. R.$_ª lº9 

QESDE 01.03 .2001 HÁ TRÊS TABELIÃES DE PROTESTO EM JABOTICABAL 
CERTIDÃO ESCRITA SOMENTE NO ANVERSO. NÃO CONTEM RASURAS OU ENTRELINHAS 

Rua Barão do Rio Brane.o) 561- Jaboticabal/SP- Cx.P. 61 - CEP 14870-330 
Fone/Fax: (1 6) _3209-l 020 - e-mail: lti~jaboticabal@netsite .com.br 

' " 



2° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE sAO PAULO 

E TITULOS DE JABOTICABAL • SP 
Bel. Dorivaldo Camillo 

Tabelião 
..,,...~ 

ltifNLNINl~1H1BJNININININININININ1NlNINTf.RlliN]NININTNfN[N]N]i'If~llillliNffiH5!~lNlli . . . . I . . 
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- ~p8.q"?...z 
'o'f ~ :S 
q f r' .. 

I rs '{\~• 'V: • c_ . 
·ç 'é\." ' 

? ?,0\")~\" Y? ~o ~'-". / . os ' ·> 

'~TIDÃO NEGATIVA \ 

.. . O 2.ô TABELIAO DE NOTA$ E DE PROTESTO DE lETRAp 
E TITULOS de JABOTICABAL, . por este público _ instrumento, atendendo a 
requerimento de' JOSE ROBE:RTO SCANDELAI, portador(a) do RG 5.448.149-1 

' -

-c E R TI F I C A, após revisar os índices dos LIVROS DE 
REGISTRO DE PROTESTOS,' no período de 5 (Cinco) anos até 24/01/2012; deles 
verificou NÃO CO.NSTAR PROTES-TO em nome de; 

POLIANA BARBOSA TALIBERTI 
CPF- 259.288.748-20 RG: 2.5.513.480-0-SSP/SP 

QPMJBOB CBSCPTB UBMJCFSUJ 
RQNKCPC DCTDQUC VCNKDGTVK 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética das linhas 
inferiores) -

. . 
CONSIGNA ainda que, o(s) n s) e núm (s) objeto desta 

· certidão, foram fornecidos pela própria pessoa nel · 'teressadÇt do mod em que estão 
aqui grafados, devendo-se df\sconsidérar aqu es que lhes sejam sem lhantes por 
qualquer motivá. ·· · 

NADAMAIS E DÁ F 

Certidão r\0 8474-2012 Pedido n° 12333 
Código de Segurança: 165079279201 

.JABOTICABAUSP, 25 de Ja~eiro de 2à12 

TÁBELIAO 
5.53 

ESTADO -TPESP - --· -SiNOREG I STA CASA TRIBJDSTI - ·roTAC.-1 "~ 
1 57 1 16 O 29 O 06 - O 29 R$ 8,90 i 

DESDE 01.03 .2001 HÁ TRÊS TABELIÃES DE PROTESTOS EM JABOTICABAL. 
CERTIDÃO ESCRlTA SOMENTE NO A VERSO. NÃO CONTÉM RASURAS OU ENTRELINHAS. 

()' 

( 

l ' ~ ; N IN! N! Ní i'-ilf\tl N I N1 Nfr-t[Nftilliili'll~l NI_~If~TNf!Sfllii1N1 NINl N l NINTi\tTNI N] Nl N] NlNTffiNJ N I ~1 ~IN 
Rua Barão d.o Rio ~ranco,673- Fones: (Oxx16) 3202-4455 e 3202-4144- Caixa Postal186 

JABOTICABAL • SP • CEP 1487Q-330 : e-mall: 2tabeliao.jab@netslte.com.br 
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POLIANA BARBOSA TALIBERTI,. brasileira, 

solteira, jornalista, residente e dom.iciliada na cidade de Jaboticabal, 

Estado de São Pàulo, na Praça Dom Assis, 130 - Centro, portadora da 

Cédula de Identidade RG -n° .25.513.480-0-SSP/SP e· CPF/MF n° 
I -259.288.748-20, na condição de Diretora Comercial da FUNDAÇAO 

.JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, declara, para 

/ que produza todos seus efeitos legais, que: 

- não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo 

de serviço de r~diodifusãÓ sonora em freqüência modu lada na · Jocalid~de . . '\· . ' 

' de -Bebedouro SP, nem de oülras entidades -de radiodifusão, em 

munidpios diversos, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do . 

Decreto-Lei no 236/67. 

-..,. 

I 

J aboticabal, 18 de Janeiro de 2012. 

POLIANA BARBOSA TALlBERTJ 
- ' 

) I 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

certidão 

Page I of I 

\)..~! 0~ 4 
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Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro' Eieitoral e com o que dispõe a Res.· TSE no 2 1.823/2004, 
a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a JustiÇa Eleitoral n!l presente data. · 

Eleitora: POLIANA BARBOSA TALIBERTI 

Inscrição: 2003302301_32 Zona: p~ Seção: 15 
Município: 65870- JABOTICABAL ' UF: SP 

Data de, Nascimento: 18/07/1973 Domici liada desde: 18/08/1989 
Filiação: LENY ~PARECIDA BARBOSA TALIBERTJ 

AIRTON TALIBERTI 

Certidão emitida às 09:43 de 25/01/2012 

Res.·TSE no 21.823/2004: 
-o concefto·de Quitaçlo eleitoral reúne a plenitude do. gozo dos direitos politicos. o r~ular exerdclo do voto, salvo quando racultatrvo. o atena,mento a convocações 
da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pler to. J inex,s téncía de multas aplicadas, em canf ter definitivo. oela Ju~;trça elertorat e 1"110 r~m, t idas • . 
excetuadas as amstias legais, e a regular prestaç.1o de contas de campanha etéJtoral, quando se tratar de cand1datos." 
A. pten1tude do gozo de dire1tos polit1cos decor rê da tnocorrênç1a de perda de' ~acJonahdade ; canceramento de naturahzaçMí par sentença trans1taoa eni JUIQaao. 
lnterdlçao por íncaoac1dade civ1l abSoluta ; COI'Idenaç-!o cnm1nat troJn51tada em Julgado, enquanto duran~m St!LJS efeitos : recusa de cup-~pnr ot:H•gaç~o a (odos ImpOs ta 
ou pre.staçlo alternativa; condenação por improbtdad~ admm,stratrva; conscnc;3o; i~teg1b1 l idade : e opção, ern PortuQ.11, pelo estatuto da IQtJaldade 

~ 

Esta certidão de gujtacão eleitoral 
Tribunal Superior Eleitoral na 

06X8.MGQD.NQTR. V04B 

é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na pági.na _do 
Internet, - no endereço: tlttp~ L/I~f'.!'Jl1 cts.e.,gp l!,, b_r, por meio do código 

• O literal 0 no código de validaç!o representa o nUmerop (zero) 

, , 

'. 

, I 

http://wv:w.tse.ju;.br/éertidaoquítacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 25/1/2012 , 

n 

l) 
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ANA TEL Agf~n< 1,1 .V. lf"ion,i/ 
rlc.• Jr ~h.·r ·onuuu( -"J Ç!)t •.\ 

~ Menu Principal • 

v Tela Inidal . l[rg._ 
Consulta Geral 
Critérios da Pesquisa 

Resultado da Consulta 

Ordenado por: NumCnpjCpf 
CNPJ: 04897895000160 

Resultado 

c,omu0 c, 'c.· 
~- 1 t\ h ~~ . o s_ \..LL_ n 
~ ::.!q~ica_!2 __ V) 

··~~ 5-~~ '§. , - lstemas ,.(.. 
Interativos ··:v.,; 

-

--
SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão I menu ajuda I 

- -~-------- - -- ·-_ _I 

· NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http :/ /sistemas.anatel.gov. br/srd/Consultas/CónsultaGeraVT elaListagem.asp 19/11/2011 

/ 
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DECLARAÇÃO 

' 

róLIANA HARBÜSA T ALlBERTl, bqasileira,. 
f ' 

solteira, jornalista, residente' e domiciliada na cidade de Jaboticabal, 

Estado de São Paulo, na Praça Dom Assis, .130 - Centro,' portadora da \ 

Cédula de Identidade RG n° 25 .513.480 .. 0-SSP/SP e CPF/MF n° 

259.288 .748-20, na · condição de .Diretora Comercial da FUNÜAÇÃO 
' . . . . 

' . - ,. ) ' -
JABOTICABAL DE RADIQDIFUSAO. EDUCATIVA, declara, para 

I - -. ' , 

que produza todos seus 'efeitos legais, que: 
' ' 

/ 

- n&o está no exercício de mandato eletivo _que lhe assegure i'murlidade 
' ' 

pa~lamentar ou de cargos ou funções dos quais deconam foro especial. ' 

Jaboticabal, 18 de Janeiro de 2012. 

' 

POLIANA BARBOSA T ALIBERTI 
) 

\ 

,. 

() 

L· 
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MÍNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e-Avaliação 

comts/]; ' 
eo c~ 

fl) u.L.J:. 'ti L ( ns <~ o - ' cr. 
~ : ~ :-ir.a_J9-- , 

Nota Técnica no f15 /2013/GTED/DEAA/SCE- MC 
/ú' 0 
/':'tvv ~r:> 

Assunto: Proposta co.m vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.006179)2012, apenso ao Processo n° 53000.064704/201l. 
/ { . 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de proposta, com Vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: · 

Interessado: Fúndação Jaboticabal de Radiodifusão Edu~ativa 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município:· Bebedouro-SP · 
Canal: 293 E 
A viso de Habilitação no : 16 

. D~ta de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011 
Data de vencimento dôprazo para a postagem:.ou protocolo das propostas: 06/02/2012 
Data de postagem desta propostá: 06/02/2012' ' · 
Requerimento tempestivo? I2$J ,sim D não 

ANÁLISE 

2. Visàndo o · prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise· da 
documentação apresentada pela proponente, _pessoa jurídica de direito privado, em consonância 
com o disposto no artigo 7° da Port:aiia no 420, de 14 de setembro de' 201, publicada ho DOU do 
dia 19 subsequente, confqrme quadro abaixo descrito: · 

-
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS A INSTRUÇÃO _FUNDAÇÃO 

DIREITO PRIV ADQ. e INSTITUIÇÃO DE ENSINO INSTITUÍDA E FOLHAS 
MANTIDA PELA INICIATIVA PRIVADA ' ) 

QUANTO .A ENTIDADE INTERESSAJ)A 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta~ assinado pelo representante OK · 
legal · 02 
b) Estatuto SoCial e ~uas alterações, devidamente registrados, · constando, dentre OK seus objetivos finalidadesLeducaciônais ou educativas, a s~rem executados sem fins 

11/21 lucrativos 
c) Comproyanté de_ que a en~dade foi instituída há mais qe um ano, contado .da OK data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de· a interessada ser 

70 fundação de direito privado (14/02/2002) 
d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo OK 
Minist~rio Público. e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 

22 Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado. 
e) Ato de nomeação. ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório 'OK ~~ 

.. 

f 



'-

de Registro de Pessoas Jurídicas 57159 
f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio ou de educação superior ou com o município onde será executado o serviço 

OK 
objeto da outorga, visando o fornecimento de 'suporte pedagógico e técnico à 

62/65 
edição de prog~;amas voltados para a educaçã'o, no caso ·de da f'm!dação de direito 
privado ' 

'g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino m~dio ou 
de educação ~uperior com a qual a fundação_ de direito privado mantenha OK 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados, quando for o caso 66 
(610 alunos) 

I 
' 

h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao ·disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 

OK 
Constituição da >República, bem como às exigências constantes da legislação 

67 
específica do setor de radiodifusão, e, em . especial, àS· obrigações constantes da I 

Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 
i) Declaração da interessada, firrriada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço ná 

OK 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 

68 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso · venha a ser 
contemplada com a outorga; 

() 
j) Declaração da interessada, firmada pelo se!! representante legal, de. que esta OK 

1 possui recursos finiu;lceiros para o empreendimerlto 69 
k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - OK 
CNPJ 70 . 
1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social '- INSS OK 

- 71 

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal _, da OK 

sede da entidade; ~ 72174 

n) Prova de reguiaridade relativa ao Fundo .de Garantia por· Tempo de Serviçq - OK 
FGTS; 75 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

IRREGULAR 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a ·boa situação financeira 76 
da interessada (védada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) 
p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular OK 
com a execução do Serviço oqjeto da outorga (mais de 16hs- segunda/domingo) •77 

q) Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL? NAOSE 
. APLICA 

u 
QUANTO AOS DIRIGENTES 

a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 1 O anos ou, OK ! 

para o caso de português, prova da condição de ·titular do estatuto da igualdade 78, 87, .97, 
atribuído pelo Mn{istério-da Justiça há mais de 1 O anos 106 
b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíve~s em ger:al dos FALTA 
locais , de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 79, 89, 98, 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 107 ' 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais FALTA 

de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 80, 90, 99, 

tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 108 

d) Certidões aos Cartórios qe Protestos de Títulos, dos locais de residência nos OK 
últimos cinco anos, bem assim das ,localidades onde exerçam ou tenham exercido, 81/83, 

no mesmo período, atividad~s econômicas 91193, 
- ' 1'00/102, 

I 
/ . 109/11'1 . ... 

e) Declaração de ·que não participa da direção de outras entidades executatites· do ~OK 
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mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 84, 94, 103, 1 

permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 112 I 

·diversos, em excesso.aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236/67; 
f) Prova de quitação com as suas obrigações eleito-rais OK 

85, 95, 104, . 
113 

' OK g) Declaração de que não está no exercício çle mandato eletivo que lhe aSsegure: 
86, 96, 105, ' imunidade parlamentar ou de cargos ou fu.rições dos quais decorra foro especial. 

114 ·. ' 

'-

3. Concluída a análise, verificou-se que a proposta não atende às exigências 
estabelecidas pela Portaria n° 420/2011 , nem tampouco pelo correspondente Aviso de 
Habilitação, não sendo passível de habilitação, tendo em vista que: 

4. 

"\ 

• Não constam as demonstrações contábeis do último . exercício social que 
comprovem a boa situação financeira da interessada, sendo que não ' basta 
apresentar aprovação de. um contador sem o detalhamento dos dados; 

• Não constam as Certidões dos Cartórios Di~tribuidores relativas aos feitps cíveis 
da Justiça feder~; 

\ 
• Não constam as Certidões dos Cartórios Distribuidores relativas aos feitos 

criminais da ~listiça Federal. 
c,omu,/ 

c, . c<:S> 

~ \t J:O, 
Fls_ \.~ co 

~Robr<CB~~ CONCLUSÃO 

Diante do·exposto, opinamos: 
/J'/ 0 
. v_,/l'v ?>0 

a) pela inabilitação da proposta ora em análise e o con~equente indeferimento do­
pleito, de acordo com o que estabelece o artigo 8°, da Portaria n° 420/2011 ; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Téçnica relativa ao resultado final 
obtidÓ no processo de seleção em questão; ' 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade 
em que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o. ~asÓ, apresente o 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 1 O, § 1°, ·da Portaria ·no 
420/2011.~ 

CRFR/53000. 006179120 12fGTEDfDEAA/SCE .. MC 
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À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta 

Brasília, 20 de novembro de 2013 . 

CELSO ROBER~DRIGUES 
Técnico de Nível Superior ~~~~ VIL DEF.ALV4ENGAFANIS 

ista - Chefe de Divisão 

De acorqo. À consideração do Diretor d.o Departamento de ~Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasília,_ c:?S de (lú)t~ de 2013. 

\ . . 

ELZA A DEL NÉGRO B. FERNANDES ~~1!).,-#3 .~ 
Coordenadora do Grupo de T Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. ~ 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de out!Jbro de 20 i 3, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 
.de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

'') de novembro 'de 2013. 

·ocTAVIO 
Diretor do Departamento ~A~om~am~nto e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de-2013 , publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro 'de 2013. · 

CRFRJ530000061 79/2012fGTED(DEAA/SCE - MC 
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-
MINISTÉRiO DAS COMUNiCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n° .f.Y /2013/GTED/DEA.lvSCE- MC 

Assunto: Processo de Seleção, com vistas ã outorg'a de Serviço de Radiodifusão,~~ fins 
/ v ~~· 

exclusivamente educativos. · , - bf'()~ /c'$) 

2 Fls_ 1.11_ ~· 
A • 'a; R ut;ric.s 0-. (I) 

Referenc1a: Processo n° 53000.064704/2011 e apensos ~ .......y.._ • 
- /~~ ?/)c, 

SUMÁRIO EXEClJTIVO 

. ' 

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, de acordo com o estabelecido pela 
Portaria' MC n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU do dia 19 subseq:Uente, de 
a'?ordo com os dados a seguir descritos: ' , 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município!UF: Bebedouro-SP 
Canal: 293 E 

·Classe: C 
A viso de Habilitação n°: 16 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/201 ~ 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012 

I . 

ANÁLISE 

~ 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 5 (cinco) processos 
apensados, relativos às propostas apresentadas, objetivando a outorga em questão, para 
conferência e verificação quanto ao resultado das análises das respectivas propostas. ' 

3. ·Concluídas as análises relativas às·propostas pertinentes ao presente processo de 
seleção, verificou-se o seguinte resultado: · 

PROPONENTE TIPO PROCESSO , PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 
Fundaçilo Regional de Radiodifusão 
Educativa - · li 53000.00673812012 Inabilitada 

Fundação Caminho Seguro 11 53000.004568/2012 Inabilitada 
Fundação Jaboricabal de Radiodifusão 

11 53000~006 179Iio 12 Inabilitada · 
Educativa 
Associação de Educaçao e Culrura do Norte I I Inabilitada ' 
Paul ista . 11 53000.005534/2012 

I Fundaçao Pio X!l 11 53000.006203/2012 I Inabil itada I 
Legenda: I- Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; li- Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
*Art. 5 ~ § 1 ", da Port~ria n" 420/20JJ 

Indeferimento 

Indeferimento -
Indeferimento 

Indeferimento 

Indeferimento 

4. lmpende; se ressaltar que participam deste processo de seleção pública apenas 
pessoas jurídicas de direito privado, todas inabilitadas em raz~o do não preenchimento dos 
requisitos estab~lecidos pelo artigo 4°, § 4° da Portaria n° 420, de i 4 de setembro de 201l.fí; 

CRi'R!GTED 'DEAA SCE·MC ~ 

.......__ 



CONCLUSÃO 

' 
/ 

5. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação das propostas apresentas, nos termos do artigo 4°, § 4° e artigo , 

8°, da Portaria 420/201_1; 

b) pela comunicação do resultado final obtido nesta seleçã-o pública a todas as 

participantes, concedendo-ihes prazo para que, se for o caso, apresentem 

recurso, conforme dispõe os artigos 9° e 1 O, da Portaria n° 420/2011; 

c) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prosseguimento ao feito, na 

forma legal correspondente. 

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 

· Educativa e Consignações da União - Substituta 
/ 

Brasília, 20 de novembro de 2013. 

-J 

CELSO Ro~1-o F. RODRIGUES 
Técnico de Nível ·superior · 

\J 'U.:J CV'\..1.-':-;,.~Cz.u.vj) 
VILMA'~E F. ALV~NGA FANIS 

Anailista- Chefe de Divisão 
I 

T 

Avaliáção. 
De acordo. À consider'ação do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

-- I 
Brasília, .::"7 de f -<-, ._·.,:-!;--:-_ de 2013. 

~... . ~ ~~ . - . ~ , 
__ · t ,~ -· ._:.-~L ~ :1 .: ... :· - t..- .. : -~ .. , ~· '"- --:>z-t .. ..J_ • .:. ~: 

. ELZA MARIA DEL NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Traba.Iho d~ Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 

Conforme Portaria no 977, de li de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 1 J de outubro 
de 2013. · 

./ 

CRFRJ <'Ocm 06!70~/2011 .'GT'OD'DEA.0.'SC2-MC 
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De acordo. À . consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. , 

de 2013. 

'Diretor do Departamento deWcompafiliamento e Avaliação. 
Conforme Portaria de delegação de competênéia n° 299, de 7 de outub'ro de 20.13, publicada no 

Diário Qficial da União de 8 de outubro de 2013. 
c,omui'Jl 

flJ<:., . c~ . 
't-i Fls A A G: 1,• 
0 _ L .. LL (r. 
~ Ruorica a . ·:, 
/. ~-
.J;, ~ 
. ':''tt 30 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

~ 
. Brasília, 

u ·~ PATRÍCI~ . ~VILA 
de de 2013. 

Secretária de Serviços.de ComunicaÇão Eletrônica 

/ 

. / 

CRFRJ 53000.<l64704/2011 /GTED/DEAA/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de AcÔmpanhamento e Avaliação 

' comu/] . 
~ lc 

b'l} ~ 

0 
Fls,- ~.J· . - . ( ; 

~R ·· ·'r-.a----!2_ er. 
~ , 
. //. ,... 

. '":'"I . ...., ' ·'"" fV :;.l 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 3311 ~6464 

Oficio n° ) 3·0 ' 
/2013/GTED/DEAA/SCE- MC 

) Brasília, }f ~e 2013. . . .. 

( I 

Senhor(a) 1 

Representante Legal da Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa 
AV. General Osório, n° 2f8- Centro 
14870-0QO - JabotiGabal-SP 

• ·- ; -j ~ .; . ••. j 

Assunto: Processo de S~~~~~o--~~ra ·; ·o~~~rga de Serviço de ·Radiodifusão Sonora em 
Fre9uência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no munic.ípio de Bebedouro-SP 

Referência: Processo no 53000.006179/2012, ape~so· ao Proc. n° 53000.064704/2011 

/ 

Senbor(a) 

I. " Cumprimentando-o cordialmente, e em cumprim~nto ao · disposto no _A viso de 
Habilitação no 16, publicado em 08 d~ dezembro -de 2011, encaminho cópia "das Notas Técnicas 
n° 8 8 /2013/GTED/DEAA/SCE- MC e· no 85" /2013/GTED/DEAA/SCE- MC 
com vistas à comunicação, tanto do resultado da análíse da proposta dessa entidade, como do 
resultado total das análises, relativas ao assunto em destaque. 

, . I . J 

2. . Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado dã data de recebimento deste 
ofício, comprovádo pelo AR postal , para que, se for o caso, apresente recurso: fazendo constar, 
obrigatoriamente; referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

_ _;/) 
Atenciosamente, !1\ ~; 

1 
1· , 1 ' 

- ' OCTA VIO I N JPIERANTI '-
Diretor do Departamento companhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2Ü13 , publi~ada no , 
"Diário Oficial da União de 8 de outubro de 20 13 .· 

CRFR/GTED/DEAA/SCE - MC 
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Oticio n°tn /2013/ GTED/DEANSÇE~.MC 
Ao ·senhor . · ; . · :. · ;. 

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADib-
DIFUSÀO.EDUCATivA. ' :· · .· 

. Av.Gen~ral Osorio;:n_<''218- C~ntro · 

'Cep: I487o-ooo · · J9:botica~ ...:s~ 
Proc: 53000.006179/2012 · 

i6· 
O.:><( Q;: • 
og- ~ . MINISTÉRIO DAs .Cb.MtfNICAÇõ~ , 

Secretarla de SetyJÇOs.ll!i 'Comuaicaçao Elétrorucà 
SÚbgrupo Legai de Racuodifusao Edueativa e 

o.:..J o w 0 h 
cr> .~ 
Ww ll:: 
O o 
~ · 

CoÕ$i8DaçiÓ da Oniao· . ; . 

, Esplanada ~às Min~os :-Bloco. ~R"-Ed. AiJC)(~- J• andar. 
' Ala Oeste Sala/3}5 . · · 
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1·finistério das ComunkRções· ç f_.:(JO() 
Secretaria de Serviços de Comt.Lrlicação Eletrônica 
CON?O.Rivffi PORTARIA • .No 336 DE ll DE JULHO DE 2003 _ 
REQD'E.RThH-::.N'TO DE v1S,TA, CÓPIAS E c-J:lliTIDÕEB DE PROCE;SSOS E DOCUl\1ENTOS 

Acomp:::rnhame:oto e Avaliação~ solicito, junto ao 
encontrê-: 

Ç1') Vista do Processo; 
( ) Çó p ías dos autos do Processo· 'folhas __ à folhas_; 
( ) Certidão do ProcesSOi 

Processo n~ Q3 ffJJ OQG.l9Cf J:JOJ r 

l.~~i~~~~~~ri~ )~fct~9E~ oZo f~:'YCL. 
tfra I { )Rádio!fV Come-rcial f( )RTV /( ) SARC 

ríJ ' . . . 
Nome do interessado: I bJ,x:J.~ cj! 4· ma Lernq-e. Com~ 
Endereço completo:--- - - ------------,-------- ---------

CEP: - UF/i\-funicípio: - --- - ---

Telefones: (0~) ?/i Q:J 34GG/3J~3(1) 6Q_ :'~ (a !121JJD.{0fú . ..bit 
1\-lotivação da solicitação e da afirmação da qualidade de inter·essa~o~ _______ ___,.__ ___ _ 

o" interessado denrá assinala-r a sua qual.íficsç:ão, considerando os ítens abaixo e ainda, d~·erá comprúnr a sua condição 
por meio d e documentos ser e.ne!ado a esta solicitação antes da realização de Yista, reprodução da cúpia (pr-azo 5 dias) ou 
solidtação da ccrtiçi ão (prazJ) 5 di2.S). Podem requerer vísis., c.er!ídões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9. 784 de 1999, conforme a seguir especificado : 

\. ) I - Pcsso~s ffsi~s ou jundicas, que os tenham d2do mício corno rítulare3 de direitos ou interesses L:dividueis ou no 

) 

("; 

exercício do direito de representação*; ( 
c ) rr- Pess.o 2.S tlsic.e.s ou juridice..sj ou 05 seus rep te..c.eotantes legais, que, wó'T!lO sem _os 1erem inicia do,,possa.m ter direitos -) 

ou ínteressc& afet!!.dO& por decíroes néles prof~de.s ou a serem adote&s*; · · 
( ) ill- P..s(~rg~nizoções ou es Associações re;presení!!tive..s, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( · ) IV - -~.s pessüs.s ou es AssociB.çôes legahue<~',e constitddi!s ..ou seus repre..'-'"ílta?Jtes legais, em defesa de direitos e interesses 

di.<"usos **; 

"' Repr~EO_nt:ntes Leg~s! frocurador-es :-y t...nexs cópia· à~ l.derrtid.=.de e Cópia de ProcLrreção v é.! ida~~ ~6pie de OAB; 
"'* Organ.u:asx:•e>/Assocl2ÇOe.s repre$entaí:JYas -- }_;"JeXf!r oop;a de do::i.!ill~1o que comp!O'\'e e. conc.iy<:O de :epre-s--"'::lte.ç.ão do 
illieresse e.legedo~ 

Brasili:a, __ , de , de 200_; 

./ 

.A..ssinE.illra do Solicitante 

E.m ztéDcio 2 solicít2.cão anréSen~da ~ a'C-5s aYêrÍV1..!2..cio d:a qucl±ficac~o àe tnte.~sszdo .. ane.r..ando a deYid~ comprovacio 
~ ' ::' ~ ~ I - I ' • ' 

J·Q.rrto à ~rte. r&~ue;ttrneuto, províde.nciê~ na ü~Cén-ce d a!2. fod os os :=..Tús iJ6...""essários à re.aliz~cão do r~:n1e:rido. 
, . . .. r . \ • ~ 

., / 

_sssir.:ê.t...:ra ô ~vJit!!. c.u12 .. /Sia~ê do Sêr'r·idür re.spons.iye.J p~!a 2.ütüi.t.Uç:!o do re-qué.ri d::l 

.:;."" ... .., ...... · ~À 
'- · 
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PRo· cU RAÇÃO 

,, 

OUTORGANTE: FUNDAÇÃO · CAMINHO SEGURO, inscrita no CNPJ sob n!!. 
àl.S08.920/0001-88, com sede na ~idade de BEBEDOURO - SP, endereço a Rua São João, 
722- Centro- CEP 14.700-305 por seu representante legal Diretor Executivo- APAREODO 
JOSÉ CAMPANEI.lA, brasileiro, casado, comerCiário, RG n!! ,16.925.202-4 SSP/SP, CPF n!! 

' 036.156.458-98, Rua São João n!! 1551, Bebedouro/SP - .CEP 14700-305. 

OUTORGADA: PATR(CIA DE UMA LANGE GOMES, b~sileira, casada, advogada 
inscrita na OAB/MS n. 5207, com escritório a rua Adelina Rigotti, 860, Vila Adelina, na cidade 
de Dourados/MS, CEP 79.812.070, correio eletrÔnico; plange@terra.com.br, fone-fax (Oxx) 
67 3422-3466. 

( 

PODERES: Representar os outorgantes perante qualquer juizo, instancia ou 
tribunal, aforando · quaisquer ações ou defendendo-os .nas que lhe fore.m propostas, 

·acompanhando-as umas e outras, até final decisão, quer como Autor, Réu, Assistente ou 
Opoente, podendo usar de amplos e ilimitados poderes de_ cláusula judicia, 'e extrajudicial, 

,para concordar, discordar, confessar, transigir, desistir, propor e aceitar . acordo, variar, 
reconvir,· retificar, reconhecer a procedência do 'pedido, preStar depoimento pessoal em 
nome da outorgarte de fat~ que tenha pleno conhecimento, recebe~, passar lietibo e dar 
quitação, representar a outorgante perante quaisquer repartições públicas federaist 
estaduais ou municipais, empresas de economia mista, àutárquicas ou paraestatais, tudo 
requerendo promov~ndo para o_ bom e fiel desempenho do presente rri,andato, ·inclusive 
substabelecendo esta CO!l} ou sem reserva, exceto receber citação. 

FIM ESPECIAL: De atuar junto oo Ministério das Comunicações . e 'ANATEL nos 
Proc/ess~s de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens de interesses da outorgante. 

~ ... , 

\ 

firea(s ) de: 

r-
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ILMO. SR. DI~ TOR p~ rz, .6 O ) DE A CO MP ANHAMENTO 
E AVALI-t\ÇÃO DO Mil\ (2ff .. 9 A fL . - NICAÇÕES 

A JJí-- i G ft!J 
( r.Jc.P( 

Ref.: Ofício n° 132/2913/GTED/DEAA/SCE-MC 
Processo N° C53.000.006~179/201Y2 ·apenso ao no 
s3.ooo.064.704/2011 . & r e..D 
·outorga de serviço de radiodifusão educativo . . 

Aviso de Habilitação n° 16- Bebedouro...:. SP- Canal 
293E - CLASSE "C" 

.:-:·:~ -.~- ··:,~ 1-'~·.:j~>~~: 

-•· 

: .~:~~-; ~; ;·:.•) -~·:;.! ~- "?ü; i-'~ 1 

·r··::':~-:.-~ c;~W 

FUNDAÇÃO JÁBOTICABÁL DE -RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA, inscrita no CNPJ/MF sob n~ -04.897.895/0001-60, com sede na 
cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo; rrià Avenida General Osório, 218 -
C"entro - CEP - 14.870-000, tendo tomado -c~nhecimento, através do Oficio em 
evidência,_ do INDEFERIMENTO de sua proposta a0 A VISO DE 
HABILITAÇÃO N° 16, conforme Nota Técnica no 88/2013/GTED/DEAA/SCE­
MC, relativa à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, de caráter educativo, no município de BEBEDOURO . - SP, vem, 
respeitosa, e tempestivamente à._presença de V.Sa., interpor a presente. MEDIDA 
RECURS1-L ADMINISTRATIVA pelos moti~os, a seguir, expo~tos. 

Termos 'em que, 
P.. Deferimento -

Jaboticabal, 16 de Janeiro de 2014. 

Vli ' A::!llf'~~ODIFUSÃO EDUCATIVA 

·n 

u 

. 



Ref.: Ofício no 132/2013/GTE~/DEAA/SCE-MC · (\c:,íDJ;-5'
0

. 
Processo n° 53.0?~·006.17~/~0.12 ~penso ao .no 53.000.064.704/201 ~ ·. ')-') ~ 
Outorga de serviço de rad10d1fusao educativo · · . ~ \ ~ o 
Aviso de Habilitação no 16- D.O.U. de ·os/12/2011 

L 

BEBEDOURO- SP- CANAL 293E- 106,-5 MHz 
INDEFERIMENTO- PLEITO RECURSAL ADMINISTRATIVO 

I-DOF,ATO 

. O Ofício no 132/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, datado a 11 de dezembro de 2013, 

nos dá notícia que através da Nota Técnica n° 88/2013/GTED/DEAA/SCE-MC. a 

proposta da Recorrente ao A VISO DE HABILITAÇÃO N° 16, publicado rio ', 

Diário Oficial da União, edição de 08 de _dezembro d~ 2011, q~e- prevê a exe~ução 

. do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, de natureza edu~ativa; 
\ 

no município de BEBEDOURO~ SP - Ca~al 293E- frequência de 106,5 MHz foi 
' 

INDEFERIDO, pelos motivos seguintes: 

- Não constam as demonstrações contábeis do último exercício social . que 

.comprovem a boa situação jina_nceira da interessada, sendo que não basta 
' 

apresentar àprovação de um contador sem o detalhamento dos dados. 

\ - Não constam as Certidões dos Cartórios Distribuidores r~lativas aos feitos 
I ' 

criminais dà Justiça Federal . 

r - r 
li .- DAS RAZOES DE RECURSO , 

\ 

Por necessário é de se mencio!lar que a Recorrente reúne, jurídica e legalmente os 

pressupostos de legitimidade para interposição da presente peça recursal, haja vista 

2 

(' 



) 

ser parte notificada em decorrência da expediç~o do Ofício n~ 

132/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, bem como deter, de igual modo, interesse . . ~~ 

Provimento do pleito, ora em evidência. o-v r ~~ 
' . lLl \ ·?r\p s: 

\0 () ) (') 
u> 't" 

a) "Não constam as demonstrações contábeis do último exercício social que 

comprovem a boa situação financeira da interessada, sendo que não basta -
( 

apresentar aprovação de seu contador sem o detalhamento dos dados". 
~ 

É relevante destacar, que muito embora a Recorrente tenha existência legal desde 

,janeiro· de 2002 com o registro de Seus Estatutos Sociais, nesse interregno não 

exercitou nenhuma atividade que· ensejasse a movimentação de demonstrações 
-

contábeis que pudessem espelhar sua situaçãó financeira. 

Em assim sendo, e com o escop() ünícÓ .. de ir~zer à ·aprovação dessa n~uta 

Coordenadoria su'a
1 
real situação contábil, faz a Recorrente por anexar BALANÇO 

' - ' 

P:ATRIMONIAL, da lavra de profissional ha~ilitado, .realizado em 31112/2013, 

bem com Declaração Simpl ificada da Pessoa Juridi~a- Inativa 2014. 

b) "Não constam as Certidões dos Cartórios Distribuidores relativas _aos feitos 

cíveis e criminais da Justiça Federal". 

' I ~ , 

- A partir do ano de 1997; quando o Poder Concessor, através dessa Inclita Pasta de 

Estado das Comunicàções, deliberou publicar licitàções para exploração-e execução 
\ ' 

de serviços de -radiodifusão respaldadas na Lei n° 8666~ de 21 de junho de 1993 -

LEÍ DE LICITÂÇÕES, O CADERNO DE CONDIÇÕES DO EDITAL em seu 

3 
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item 

5.2.4 reza: 

-"'Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos ae 

Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem 
' ' 

assim das localidades onde exercem ou exercera_m, no mesmo período, atividades 

econômicas". 

Reza . o A VISO DE HABILITAÇÃO N° 16, publicado no Di_ário Oficial da 

-União, - e~ição de 08/12/2011, relativo-· a serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, de natureza educativa, no município de BEBEDOURO - SP 
. - ' 

- Canal 293E - Classe "C", ora objeto de pleito re~ursal, no tópico QUANTO 

AOS' DIRIGENTES- itens 16 e 17, ' ~in verbis ": 

16 - Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativos -aos feitos cíveis em geral 

dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localid.ades onde 

exerçam ou tenham exercido, no me,smo período, atividades econômicas. 

17 - Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativos aos feitos crimin~is dos 

loêais de residência 'nos últimos ' cinco anos, . bem. assim das localidades onde 

e~erçam ou tenham exercido, no mesmo perío,do, atividades-econômicas." 

- Consoante poder-se-á, observar, os textos, ·ora trazidos à análise, são 

RIGOROSAMENTE IDÊNTICOS. 

4 
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Pois bem, nos pyocessos, li citatórios de natureza comercial, publicados desde ~ 997, 

. TODOS os licitantes que apresentassem SOMENTE AS CERTIDÕES CÍVEIS 
I A 

E CRIMINAIS DIMANANTES DO FORO ESTADUAL 
J 

HABILITADOS (nossos ressaltos).· 

- Em momento . algum dos processos licitatórios se exigiu as certidões cíveis e 
. -

criminais de caráter federaL 

Em assim sendo, e por· princípio a~álogo e de . prática li citatÓria, uma vez que os 

dirigentes da Recorrente partiCiparam de inúmeras concorrências públicas para () 
I ' 

., 

' ' 
execução de sérviços de radiodifus:ão -da lavra, dessa Resp_eitávei Pasta de Estado . 

das Comuríicaçõ.es, instruíram sua proposta ao A VISO .pE HABILITAÇÃO N° 
. - ' ) . . 

16, apenas- com ·as certidões, cíveJ e criminal, do-fôro estadual. 

:w::; :: : ,' 

Com a máxima vênia, e valendo-se do direito posto, do qual o BrasÜ é signatário, 

enteqdemos que o A VISp DE HABILITAÇÃO N° 16, deveria conter 'dispositivo 

EXPRESSO mencionando, co mó documentos necessários, as certidões ' dos . . 

Cartórios Distribuidores relativos aos feitos cíveis e criminais, DE ÂMBITO 
,· 

FEDERAL. I 

Para ·corroborar o ora alegado, e com o objetivo claro de corrigir ~ omis,são em 

comento, a Portaria Ministerial n° 355, de 12 de julho de 2012, 'publicada no Diário 

Oficial da União, edição · de 13 de julho de 2012 - Seção 1 - _pgs. 112/114, que( . ' . 

dispõe sobte o procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora; e de 

sons e imagens, com fins ' exçlusi.vamente ed~cativos em seu ANEXO · 11 -
. . ) ' 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DE 

5 
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INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS 

PELA . INICIAT!VA . PRIVAD-A,- COM SEDE NO BRASIL E ­

CREDENCIÁDAS PELO .MINISTÉRIO .DA EDUCAÇÃO, NA FORMA DO 

ART. 12 DO DECRETO 1 N° 5.773 DE 2006, E DE FUNDAÇÕES DE . 

DIREITO PRIVADO .A QUE SE REFERE O INCISO III DO ART. 44 DA 
r • I 

-LEI N° 10.406, DE 2002, CUJOS .ESTATUTOS NÃO CONTRARIEM O 
) ' 

CÓDIGO BRASILEIRO DE TELECOMUN1CAÇÕ~S E LEGISLAÇÃO 

CORRELATA, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA .-

13 7 "certidões . dos Cartórios Distribuidores, DE ÂMBITO ESTADU. 

FEDERAL, relativos aos feitos cíveis em geral dos locais de residênCia nos 
' · ' 

últimos cinco anp~, bem aúim das localidàdes onde exerçam ou tenha exercido, no_ 

mesmo período, atividades econômicas" 

14 - "certidões d,os .Cartórios Distrib?f-idores, DE Âk(BITO EST.{il)UAL E 

FEDERAL, relativos aos feitos criminais dos locais de r~sidência nos últimos 

cinco anos, bem assim dq_s localidades onde exerçam ou tenham exf!rcido, no 

\ mesmo período, atividades econômicas". 
) 

' . 
Ainda com o objetivo de melhor instruir a·presente ·peça recursal, faz a Recorrente 

' . . 
por juntar aos autos as Certidões de Distribuição de Ações e Execuções Cíveis e 

Criminais de ÂMBITO FEDE.RAL, · de seus dirigentes JOSÉ ROBERTO 

SCANDELAI, GUSTAVO ROBERTO TEZZEI SCANDELAI, · ELZA 

TEZZEI SCANDELAI e {>OLIANA BARBOSA TALIBERTI. 

6 
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III-DO PEDIDO 

- Ante todo o exposto, rogamos a acolhida do arrazoado presente, determiJ)ando a · 

I recondução da Recorrente ao A VISO DE HABILITAÇÃO N~ 16, pÚblicado no 

Diário Oficial da União, edição de qS/12/2011- BEBEDOURO - SP. 
I 

- Do. deferimento solicitamos a juntad;:t da presente MEDIDA RECfJRSAL 
I 

ADMINISTRATIVA · ao processo n° 53.000.006.179/2012 apenso ao 

53.000.064.704/2011. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

Jaboticabal, i6 de Janeiro de 2014. 

l 
/ 

'D ~ ... ODIFUSÃO EDUCATIVA 
ROBERT€rSCANDELAI 

PRESIDENTE 

_, 

/ 

/ 
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~azão SociaJ:·FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

Ende{eço: AVENIDA GENERAL OSORIO, 218, CENTRO, JABOTICABAL-SP 

CNPJ (MF): 04.897.895/0001-60 

BALANÇO PATRIMONIAL- LEVANTADO EM 31/12/2013 

Ativo Passivo 

Ativo Circulante • I R$ - 1 Fornecedores R$ -

Estoque I R$ - IAiuqueis a Pagar R$ -
- lsalarios á Pagar \ R$ -Cliente I R$ 

Caixa •· I R$ - Emprestimos Obtidos - R$ -
Bancos I R$ - Impostos a Pagar R$ -

-' . Veículos I R$ 

' .. -Ativo Realiz Longo Prazo R$ ' 
Adiantamentos a Diretores , R$ · · ·-~trimonio Liquido 

-~~~~!é~ .. --~ ~~-~ -·- ·- __ ·_ .... __ - ·- ·-· ·~ __ ..:.__ ~~ - ·--·------- _.- '-= . ....:.. J~p~i~ta:..:...l ::..;So.:.:.c.::..ia.:.:.l=~-----------if-_ R-$:--- ---3-0-.0-0-0-,0-0-1 

.

1
:cn, presti!"!".~ . ~uncio.n~oios ·. ..... _·_ . .. ··I~R$ ... --· - ·· . :."... : .:. t~,r~S do E~~ció'~----.---- _ R$ 

t;J,!J~i~:~~~~~~!!__ - ----· ------- --~----[~--~- -- - ---: · .:... ·t-- -- . I I 
~~~~~t~d~:~-~~ :- :~- ~~: ~n1 ~-: :- ~ ~~~~o~~·~ -<~ -~. = _-=_:··-_-___ ---~-·- - - ---r--------1 
i;;;:~~J:t~f·d~J~~ .. ·.·.-·. ~- ~ ~- ~~~~. •. •• -· ·oo~~~t.., ~~ .. ~,,;,.=·- ·-=- --·--~-_ . 1 R$ _ . 3o.ooo,oo 

...... . ...... -· ,:,. ____ . ··-~- - - -·· ,___ ., .. _.... . --. -----·· -~ ----·-.. ·--·- ... _ _, -- ··-- --·· ----------~-

.VAL COII!TAB ILI DAOE 
i PC · C~! _pJ9 3SPO 1.9159/0 ·o 
-:-t Duoue 4\l (:,lixas. 1585 ·Centro 
,EP 1 48~v -08Q · , JABOTICA8AL SP 
!c i ~~ ~ :i als · On . 2C2-1607 e 320H4l4 

I t~lh!W :» W"il . ~lliiO@~ilKfQ I'C!il 1). 



13/01/14 httpS:/IwNN.receita.fazenda.g OV.br/Aplicacoes/SSUATRJO/OecllnatiiApade2014.App/PjGr81BReciqa.asp?Cnpj=04.897.89510001-60&am=FU N DAOA ... 

Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2014 . . 

Identificação 
' 

CNPJ 04 .897.895/0001-60 . 

Nome Empresarial : FUNDACAO JABOTICABAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA 

Período : 01/01/2013 a 31/12/2013 

Retjficadora : Não 

Declaração de ~natividade 

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, dedara que permaneceu, 
durante todo o período de 01/01/2013 a 31/12/2013 sem efetuar qualquer atividade 
operacional, não operacional, financeira ou patrimon ial : Sim 

Dados d() Representante da Pessoa jurídica 

Non;Je : JOSE ROBERTO SCANDELAI 

CPF : · 742.687.678-00 

Recibo de Entrega da· Declaração de Inatividade 2014 

Declaração entregue com sucesso em 13/01/2014 às 15 : 15 :36 horas. 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 897238150139 . 

..... 

• 

"""''"""'-'""'ta.t.«-.g~-"'/AI'I~/SsUATRJOOoci"'"''""''""'-App/PjGc-Roclbo."P?Coj•04.897.69!'001l1·"""'"'"éUNQACAO JAB. r/111 

C; 

() 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM<SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DisTRIBUIÇÃO ' . 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, .FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAiS ADJUNTOS 
' . 

N°da Certidão 20140000084227 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril C!e 1967, até a presente 
data, que contra: JOSE ROBERTO SCANDELAI, ou vinculado ao CPF de número 7:42.687.678-
00, . 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: . . . 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Ser\tiço R 0 03/2009 DF e' 
04/2011 DF; ' 
b) A c;onferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a t itularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessaqo no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, .através do código de seguranç.a: SI682U6ZBIHZ 
BSNHAG X7ESKPGZC3ANhJR 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. · , · 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014 às 11h23min. · 

., 

' 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

./ 
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, PODER lUDiéiÁRIO 
. JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS ÇRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20140000084234 

• 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: GUSTAVO ' ROBERTO TEZZEI SCANDELAI, ou vinculado ao CPF de número 
281.317.538-24, Cl 

NADA C O N 5 TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de' São Paulo. 

y 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Intémet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 .DF; . . . 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

y Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certic!ão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp'.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IJKU8BWY 
4K98BA 4I6AAV1XGLD4T1U 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo,· 16 de janeiro de 2014 às 11h23min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 

/ 

_} 
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\ PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DÉ PRIMEI~ GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE D;ISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍV_EIS, FISCAI,S, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECJAIS FEDE.RAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20140000084240 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir . de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ELZA TEZZEI SCANDELAI , ou vinculado· ao CPF de número 833.679.008- · 
00, ~ 

NADA C O N S TA -na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observaç5es: 
a) Certidão requerida pela Intemet, expedida com base nas Ordens de Serviço nq 03/2009 DF e 
·04/2011 DF; . , 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser ,conferida pelo interessado e destinatário; 
é) A autenticidade desta ·certidão deverá ser verificada por qualquer ·interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, a·té 60 dia's da liberação, através do código de segurança: C4IC68a6a4VG 
BSMK9V 4I6GSW42IGA4RWZ _ 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de janeiro de ·2014 às 11h24min. 

Núcleo de Apóio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 

\ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

. . 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E ~XECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FED,ERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20140000084243 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de, 25 de abril de 1967, até a presente 
' data, que contra: POLIANA BARBOSA TAUBERTI , ou vinculado ao CPF de número 

259.288.748-20, () 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 
I 

Observaçõe!:;: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; . . 
b) A conferência dos dados peSSOÇliS da pessoa pesquisada é oe responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; U 
c) A autenticidade desta Cértidão deverá SE;!r verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias ·da liberação, através do código de segurança: PJCQTSU32H7D 
X8LQhM FBh6NSEYEFWah2J 
d) Esta Certidão abrange o· Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014 às 11h24min. 

/ 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nu~j@trf3.jus.br- (11} 2172-6273 

" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·; .·· · 
Secre.taria· de Serviços !i~ Co~u.nicáção':É'I ~irôilí~~ · .· 

. .. -·· . " ~l-,, 
Depar,:taménto qe Acompé\nhamento e A vali~Ção; 

,. 
'' r 

' < • 
'. 

· . . ·. • .. ·· ·1· , .'1'- · .~. I ~ :. • ,f)'.;;-ll 

.Nota Técni~a n~J9,320l4fGTEnmEÀAJSCE-M"á .· . -·:.\' ~:o--~- -~;;:;J'\.. 
. . ·' .. , · . · :.--~;.~.~~:./ · · ·. , . -~ .. _ ' .· ... · -~ . . -~ · · J· :,~~~:1kr1.? ~~ 
Pr()cesso nº 53~0~.00.617_9/2f!U .~IJ-t;_,tl~p"' a, o _ Pro.ce~~o. fi.0~53000~0.6:470,~/~Qll . ... . · '(;Jj;:,~:'Y ·. 

• . : ' . ~ ~ :' i • • ' \ 'I, . . . .' ,' . •'. ' I : . • ( : • ~ :· :,:f;f!!~?fi:~: ; . 
Interessado: F~NDA~ÃO -~ABO:fi:~~·DE ~~9~lFU,~Ã() E~~Gf.·TiY,~~~~~<~-- ·. : 

' " , y • . I . . .. ~-;;-~- ... 
• : ~ J • \' .~ :..-:·r~_i, ~·~• ~· 1 :· •• ~ '" • -::l·. · ~~~~·9;t/t:>:. • 1 

Ass\lnto: -Ped1do de Recons~der~Çaq: ; · · · . · · ·;1·\A;J;,-.\;:<·:· 
• . • ' ( .. ~ r • 'I; . '·":'' •. \ •:, ~. ·.:.;~l~l~J;,.,j .. 

\ 1 . r · . . .. • . "*'·~} .~k..!t, 
~-- , . ·;'=':. .. \ . r SUMÁRIO.:&~ 

. • 1 • ,. .-. ·---

-' 

.; " ' ·. "-: '~:~-~'f'i~",'"f'··· ~.... - ·,. ; . ... .,.. i"' .. ·J~:-r.~~·liJ '.I/.' 
• , • . • ·'·. • ,. • • • ., I. --~- '-;~ .. ~ .. ~~'Zt· tt ... 

i . - .· : . -i~at~ o~ :re{~ri'd1~'f.fu.t?~ :.4~ .pJop,o~~~)tj!·g~d~~~abüitàq~,._ rél~liv.f~$hr~~~:;:~~ / 
S~rviç~ ~e Radiodifus~p',S~IJ:O~~--~w:wr~w~n.~ia _ ~~~~3~~g?, -90nT fih~ e~9\\l.siv~~t~M~yo_~/ 
P.or m~to 'do Canal_ 29~E, no. ml:l~~~JtiO:~e -13_ebedour?: e~~a.~<? _d~ Sao :?~uJ~, phJ e.~?;;~l!9~~s;~? 
de Seleção _constante _do - ~ytso .d~}~~bth.t~çao_ n~ 1~.· - '!~ .7 ~~ d~zempro de 2_0Jl, :·J1~~~»0· ?.o 
DOU em 8 de dezembro de 20.11. ;_ ,: •. : _.; _ ,_., •. _ , ·. . . : , _ · .. _. · · ,. , ·,·: J•:j:~:~-. 

. -,.: ; __ ··~ .. . ·,. . . -::>-' .. : - r .~:~~ÍSE 
- . . .. 

.• ! :I. '. . ' . . . ' .... --_-r.·_- :~~'i{t(,: ,_. 
2. .-. . -Velo à . ana1i_s~; deste Óro,t\ê .. ~~ Tr~bálho· ·d~ R._~d~og~s:ão ;:${i\fq~~(>e 
Co'n~ig?aÇões -• . ?T~J?· ~ecu.rs~ -~:~P5~sentado· _ pel~ ··. fúnd~ç~o ; '.Ja~ot!~a~~l 'dé - ~~-~ão 
Educatl v a, pes~oa J url~t~a q~ d!f~.~:~;-..P,p yad~,~ em fac~; d~_ ~ec.t~~? CJ.\le; _m~efe~1 u _o P.~9~l-$~~P:l? 
do JJresente. f€;1to; motivada p~la ~ ~q~o.thtaçao,. e qonseql.}ep.te mdefenmento da • prop~sW!fó.Jjj,~to 
dos presentes autos. · · · ' · · .;,~ ·· : :·· • · · · · · · " · :'-' -o;~1~>i -~ 

. . . . . - ~ _<-;_~:·: _.-:··> ~ :. . '· .. ·-:._.-.. · . . .--· .. : /~- --.-,>:~)~q~x<·: 
3. · . 'A deci~ão de , inde(edrí.~Qt~ en\ . questão~ ~ coiifórme - corlst~ da . Nota;:-t,é.~ã~~W]~o~ -
85/20q/GTED/DEf;\A/SCE; Mc ': (ti. ·. 1 (6);: b~sebÔ-sé - na âpr.esent~Ção . temp6~ti~~~~~ 
irregular, da documentação nece'ss_átia à '•habilitação d~co'rrespóndente pr6posta; ;:p~rti.Íiétlfe{~o: .. ' 
Prõc~sso de Séleçãó em re~er~n-eiá, ·a~'si~ verifi~a~a: .- . ·' · · . ·, . · ·_ · · :.-'>~Pi~f,.'~ 

• Não .. ~o~stam····~s -: d~iri~ristraçõés contábeis dÓ. último: 'exêrprêiq ··.;~~~{it~·~u.é ' 
compr.~~~m- a bo~ ~~~~~~ Jg~'~feira _d~-,llit~~e~saôa; s'epcio_ q~e ~~? h~~!af~~~~~~!~r: 

· aprovaçao de Ulll CQ_!iJador sem aetalham~?tO dps dados. · , ·. ;·; ;t~r~~~~': ... ·.~ · 
• · Não co~stam a·s,-Cei-~idõ'es dos Cartórios.DÍstribuidores (elativas ao~ r6Ú~~6W~i~··e'_ 

crimin~is da Just'iç-a{Fé-der~L ' · · '· < -- · - - :- · f ·...,' -' : ·_:'~{--},~--:?.':~~ _ ::· ' • • • • ,· · .. ': • ; .;y • · .. , ·.· . •; .· . '• I:,.: • ·. • < • ' • • .. • ) • • .-·\~./~~~~,:·~:I 
4. . . . .. , E~ ·-24 de ?-e~e~b~?.;~~ - to.q?. ~ eptid~dr· ~9!1ÍO\l .~jên~ia ·_çl~ de,c_i~ã9>~?~rW,a,;~~.ó 
res~ltado das_ análises - da~ ·, próP,qê~~s jel~c!on.adas co~· _o Pro~-~ssb · çle_ · S~le_rr,~? .-eill;,_f!~t.~~~~~~r · , _ 
me_10 ao Ofi~10 n° I-32/2.Q~3f:<;J;T,~P,/~.&~~§yF:-!0-~JfL ~2~); c~·nfq~e . f\v).s9,-de.J~~.f.~!..__,1~J?~f · 

_ (A.~! de fl._l~l do.sat;ttp~~· ~-elJ?~_,e~.f~~~ ,I?t~~~s~~ã~ m~~!.Po~W t=emp~str\~.~~~~~Q ·.pe,~J-gf .ri~ 
an~hse, obJetlva~do a reco?s~çle~~~'W' p~- deç1~ao prQ~~r;qa:, · ~o'!f<?f!!l_e , docll;men,to .. e\1:~ - ~.r;·_ ~~o . ,. 
prqtocolado na DRMC/SP em. 20CleJanerro d~ 2014; $0b'd n° 53000.0028,4114.01/:l (fl~: tl~4~~): 

5. . . ~ T~ndo em ~i~:~/~:.':~~'pe~Üyid~d.e 'do ;~e~ido : d~-- re~~Q$Íp~ra~ã?-\
1

6~~~~~~~>. · 
pro~edeu-se à anáJ_i~e : d~s raz~eS_' é;;,~??~~e~)!OS~ pe~_i _n~nt~s, os· .~uaj~ . ~-t:: '' I_l}~sttaJ;rf'Ji~$;!-~i,~1~~ . 
_acatarjlento pàra .afastar as ._:Iri:egu_!and~qes · ~ptep,órlJ1ente .. _ v~pficaôas:, Fepd_o :; a-/11\t~t~ff~ªSJ~ ;.· 
demonstrado' o atendim~nto às s_~li~-~~açQeS i dÍ$pOstas~mr. Portaria :.h0 420/20 11 · _e p_o .. :~y!_~o>1fé-
.Habflitaçãq·no Q9/20_ 11 ~ ~nsej~ndo o~efenn:e~to d? sev~p~dido senãoyejamo~; / :··)·~1:;~~.:~-,. 

• ~ " ... ~ ~ . .. ;t.•'. ·':l 
·.AMP/GTED/DEANSCE-MC :. ·, : .... , .. ~•Z,:<j ~ '• 

.. ,;···'·•·-· .1 f . ,: z't'""'•• )I ··~- . 

I ~ :' • :·· "~( '• ~!..._.~ ,.:~. : 
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•!• A entidade argumenta que, muito eri1bora tenha existêncja, legal desde janeiro de 2002, 
com o registro ·de seu Estatuto Social, nesse "i~terregno não exercitou nenhuma ati.vidade 
que ensejasse a movimentação de demonstrações contábei,s que pude~seni espelhár sua 
situação financeira. Com o .fim de sanar a irregularidade apontada, colacionou ao seu 
recun;o . Bal~Ço. Patrimonial, da lavra de p~efissional habilitàdo. · 

. . 

I . 

A Recorrente trouxe aos autos Balanço Patrimonial levantado em 3 1'(12/20 13, da lavra da· 

empresa A V AL. CONTABILIDADE - CRC!CEBSP Õ19159/0-6,, anex~ndo também ao 

processo, cópia 'da declaração. si·mplifica:da de 'pes~oa 'jurídiça iilati va do ano de 2013, 
comprovando estar ésta Fundação isenta da apt esentação do balanço · patrimonial no 
exercício· social em comento, devido a sua inatividade. :Resta acatado o argumento, tendo 
e~1 vista q'úe · foi comprpvado o período de in~t.ivict'âde pela documentação das ,fls. 

: 131/132. . . l 

. ( . '·.. ; 

·!· Dispõe a r~corrente· que a partir de 1997, _quando o Poder Concessor, através. da Inêlita 

· Pást;:t de Éstado das Comunicações,· ~eli.berou publicar lidtaçõ'es . para exploração e 
execuç~o .de sérviços de .fadiodifusão ' respaldadas na Lei 8.666/93 ~ o caderno de 
condições ôo edital ~m seu i,tem 5.2.4' exigià apenas certídões ·cíveis e criminais do foro 
estadual; podenoo-se observar· que: o 'texto trazido pelo A viso de ·Habilitação no J 6 que . . . { 

rege o presente certame é rígorosament~ idêntico. Assiq1 sendo,. e por princípio àqá!ogó e 
de· prática licitatória, urria vez que os dirigéntes· d'a recorrente participaram de in(Únçras 

concorrências· pública? para . execução de serviços ~e · raqiodifusãó, instruíram sua 

proposta apenas com as certidões do foro estaçl.mil; diánh~ da inexistência de dispositivo 
expresso mencionando a.necessidade .de certidões de âmbito· federal. Por fim, fez juntar 

ao seu. pedido de reconsideração as cet1'idões cíveis e criminais de âmbito federal 
re'lativas aos seus dirigentes. 

Cumpre informar à Re.corrente qui a Consul~oria Jutíqica deste -Ministério emíttu .o 
Pàrecer n° 1943/20 12/SJL/CGCE/GO~JUR-MC/CGÚ/ AGU esclarecendo que_ a · Portaria 
n° 420/2011, além q6 próprio Aviso de Habiliti:tçãci, não expliCitaram o âmbito - se 
estadual ou federal . ·-, : o que poderia suscit_ar, de fato, · dúvida ao administrado. 

Con~iderando que· a entidade'juntou tempestivamente ao seu recurso a documentação qye 

entendesse apta a sanéar os vícios apontado's ...:. certidões federais de todo~ os di'rÍgentes às 
t1s. 1331) 36 -, merece pro~perar seu recurso neste tocante . 

. ,: 

Assim sendo, com. o acàtamento q.9~ argumentos sustentados pela interessada,_:deve o 
presente pedido ser con!iiderado deferido p1;1ra reconsid~rar a decisão de indeferimento 
anteriom1ente ptoferiqa, e, consequentemente, habilitad~ a ehtidad~. . 

. - . ., . . 

CONCLUSÃO 

' 6. · Aflte o exposto, çonsjderando-se que os argumentos trazidos pela interessad<a são 

sufi.cient~~ .Parã inódificar a decisão administrati:va outrora tori1ad~, opinamos pelo: · 

a) conheci~ento do presente pedido, dando-lhe, co~sequente~ente, provimento para 
reco'nsiderar a. decisão' de. indeferimento, tornando habilitada a proposta em 
questão, em ~onformidade· com à legislação pertinente·. · · · 

b) remessa dos autos à Consulto'ria Jurídica, com :vistas à manifestação sobre o 
assunto em áp~eço, em grau . de recurso, 'tendo por base ~s razões acima 
.expendidas, a fim de subsidiar a correspondent~ decisão do ExceÍen(íssimo 

'I. 

\ 

Ministro de Estádo das Comunic~çõe·s; conforme prevê ~ artigo .1 0,- § 2°, da ' 

_ Portari~ rio 420, de J4 de,setembro de 2011. ' fV -~ 
• J p I V\ -"'-

AMP/53000.006179/20 J27GTE.D/DF.AA/SCE-MC 2 âe 3 

( ) 

L;. 
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. ' À cÓ_nsideraçãà ·_Ja···;·Çoord~n_· á · / · ·súh, po. Le_ gal de RadiodifusãnJÉ_âh_~:dã_-!-tt_ .. _~~- e . - '·L\ • ,..., \-· • I'GT'" .. . . . . . . .. . . . l .... -1 Consi~náções da União, · · ' << ·, · · . .' cJk19. ·. . · . :· , 1 -· _ .. • . : l~~~~···/ ' 

. . . .· _··-~;;~_ Clj; . . · •. · - ~ -- .... "· ~-- :',:;l,'j(\' :. 
, . _ · . . · . . ·~i , - ~ -ls.~ . · J;3rasíU~. 1 O 'de' ~arç9 : ";_r{.~~:-~~lfl . 
~JD\ui~J// · ·.-. ~- ~ _-·:;. ·. ·· ~- ~J~·'·_ ~(;{:··.:;-.·:· 

~L~J?Rk~ P-. ;~~~b~G.vEF ' ... .' .. VIL~-D~ .. ~v ~~~W~< ,-' 
.: Tecmc~d_e N~v-~1 ~~~YJ~r ·. '. . .. -A!J~hst -;= Che!e d~ .J?!,':~s~·:.;~:,;.i l\ 

. . . . . · .· _i·<:·.·.·.. .. ~ · ·. . ,. , · . . .·:J:àF;~~-0~~~;_· -~-- . 
· ~ l)e acqrdà. · A- -_'êp.~~ideraÇãq .do Go_9rdenador d~ Grupo de;··. Tf~W~o~:~de 

Rad_iodifusão Educativa e Cof!si.~~çÇí~s. ' . , , . :- . · ·, . -' ::/)d}·~~- . 
.; ' ·-·i ··.:. ~-. ' '• • '· ;, t. .. :~ ,· ,.~"':/1 .. ;·,f~> )C~ ' 

·. · ;~ ') ~ · . - . . ·· · ' .- Brasília, _..B · de ~: ~;·i ~~~j4. 

.- . . .. ~~·';:0·7J. B·~ .. : :~'.'·- ·.,·,~-:.-~>·--
• ·.. ~--·f·. • ~ ' . ' ' ' ... · I •. . -· .- •, • . ~-:{~:r.:<.~, 

.. . . . EL . '. :iiD.Ã 'DEL'NÉ(}R~·B .. FERNANDES ,-, . ·. ·. > :~..:;.;..~~.'f-..~·:··, I . 

· êo~r~s~a9or~ d~. s~p~: · à· ~~~~ ·d~~a~gd-~tui!o. ~d~_cativ~-~ -c~~i?ila~õ~s:a~~qiM.~ª) ~, .. 
Çonforme Po~1ey n'1 00 1, 'de-23. :d~ putu~r~ :â.e 20 11, publicada ~o. Bole~I~ de 1~ervw9; f.~~;f-,ç _- . 

·- -, ·. ·_·,,: ou'túbro de 2013 ·· · . ·· · .. , :""'1\' -~· 
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De· acordo. À ~op~~dera'yã.ó' do _Diretor..;d~ Dep~~ento . de.'·À~pmp_ar!Íl~~lf!P:.~ ·. 

~; ~,_·· . . -· .. .. ·· ·· : . - · -. ::·~~ra~~1~-
. ·. .. · · B.rasília, f1 de rna~.::J .- .-qe~2J).1'4: 

; . :~:\ -~--·· _·. ; : . : ... ·. ·.~~}'~L-:· 
. .. ALMi.R··' OTOLLIG ' :. ·:· .. <:~-r· f:'.; ... 

~valiação. 

• . : \o: < •• , . . , : . .. ,. .. , -....:. . . • • . :. • . ~ ..s-· ~- : -----·' 

_ Coordena~or ?o G~po d~',J~'!lalh~.,de diodi . sí\p;~?~catiya e. Co.J?:si~hàçõ_es _?a 9~9~~·:~~-~:':-- · 
Conforme.Portana n° 977, d_e-J.hd,~ o~tu~r , ~e. 2Q13, p.ubhcada no Bolettm de ServiÇÇl:~~:J.~1de_ 

r· · outJbio de'-2013. · · · ·· · ·.- : ·, \~:',~;- '. 

. ·. ' . . ~- . ', . : ' . .· ... ' . .dJ~_·:; 
De acordo. Acons}~ràç~o .d~ .. s ·ecretária de ,~ l'Yiç ~e ?o~411iéação. ~~~~~~:f!~ _,,. 
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.: . 1_1- d~~~-· ,.cf~.29;JJ.l . : 
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Diretor .. do · D~IÍ~~efi ', ·.~ Â~cimp~~ent6 e"'AvaÜação. . < .·· [-:~-:f:L~:-'o: 
C(mfoime Portária d~ !ielegaÇ,ã~~~e cômpetFnçiap0 ~99,,de'-7 de qutúlm:> <;le, 201) ~ _P\',~lic~~afrf.é}-·' 
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5 . . Assim sen~o. o resultado· firm1 obtido é o seguinte: 
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.. PRo2isso ·. 
.. ·, . ·. ' .. ( '· .. .. . .. I 

/ .P~?P-ON~NTE , : i ·c~~~S,fF'Ic;AÇÃO/ ~~SULTADq I 

' TIPO · ·.. ,p~o~qsTA; I . . . . . 
I 

FUNDAÇÃQ 
JA.BOTICASAL DE 11 53000.0061 .'7.9120 12 ,. 

I~ ABILITADA ' , 
-: ( 

RADI O,DIFUSÀO : 
. 

VGNC EDG>j{A .. 
EDUCATIVA 

.. .. . 
FUN DAÇÃO · \ 

f .. .. 
-Rf:G IONAL DE . . -
RA: DI ODII?USÀO · 

11 . 53000.006738/2012 
INABILITAPA 

\ 

~ .INDEFERIME~TÕ ' I 

ED LJCATI.Y A \ 

FUN DÁÇÀO 
-

: .. 

CAMINHá SEGURO · 
11 . .53 000.004568/iO I i 

INAB ILITADA · JNQEFERIMENTO · , 
ASSOCIAÇAO DE · . • . , . . . ., 
EDUCAÇÃO E . . . - .. .. 

• 11 s·Joo'o.oossJ4/2ÓI2 ' ' JNAB ÍLIT.ADA CULTURA DO . ,· . JNDEFERJ.MENTO 
NORT(PAULISTA·· 

. .,. .. 
' 

/ . . '- -' " FUNDAÇÃb. PIO XII li 5300!Ül06203/iO l2 . . . .I ~ . . 
'-, • INABILITADA ÍNDEfloRIM EN:ro - , . ' 

Legenda: .f - Pessoa Jurídica de Direi/o Público Interno; /1 - Pessoa Jurídica de Naturéa Privada. 

· ·6 .. ~ . . ' . ·,. ~ D.essa foin;a, a F~ndaÇão J; boÜcab·a; -de · ~~~iodifusão 'Educati:va: pessoa: j~.;~ríctit! 
de .. direito -privado,, .única habilitaçla1 ·.de .. acordo com a Nota · .. Técnica .de .'.n6~20 1 ~ 
GTJ;:D/D~AA/SCE ·- M;C; deverá. ser declarada ve·ncedora -do presente certame, fàzendo jus, 
portanto, à outorga em-questão .. · · · · 

~ . . . . . . . . \ . . 

7: . .Ca~e ressl!ltar que, eP, ,cqnsu.lta· aÇ> Sistema de Co'riirçle de Rad\odifu~ão - SRD 
. da Anatel·, v·eriticamos que 'a . enti~ad~ nâo p~ssui outras out?rgas, n~o aparece~do t~!'fibém comó 
vencedora de nenhuq1a outra 'localidade' na planilha de controle -pe avisos de habilit~Ção. , 

"" .- . ' . . 
:.- . ' 

CONCLttSÃO . 
• .1. • ., • • '\ • • • 

7. . Di~nte do e~posto, opjn~mos seja . d~clarada-venc~dora do presente'.pr.ocesso de. 
seleção a FUNDAÇÃO JABOTICÂBAL DE RAÔIODIFUSÃO 'EDUCATIVA, homologando­
se este procedimento de'.seieÇão, e adjudicanªo à veil'cedora o .séu pbjeto .. 

• • .· · . • .:1; 

.8 : ' Para tantó, devem- $e,r teri:le.tidos ·ós ·correspondentes processos à Col'!sultoria 

Juridicá; a fim de .que se manifeste sobre. a,regplaridade jur(dico-fornl.al: d.o proG:edimento de 

seleção em.qpe~tão ; do processó·· I'elati;vo,.à. coirespo"ncl6Hte proposr.?;: e das nlinutas do besp·acho 
' • ' • I l '. .• ' 

1 
' - ' J ' • , ' 

de homolo:gação, da Portari·a de Outofga .e ·da Exposição de Motivos para envio da cópia ·do 

.processo vencedor $ Casa Civil, elaboradas com ~istas à çelerid.ade. proces~u.al. 

9. Após, sejam os ·autos devq1vido.s a esta Secretaria, com vista's à adoção das 
- I • i 1 

.providências co.nsectárias. 

· . . À consideração da CoordenadÕra do Subgrupo· Legal de Radiodifusão Educativa·e 
Consignações d.a União .. ! . -: _ • •• · • · . • · . • • • .. . · 

. . 
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ANEXO 

I 

IUJ.rU.:>t\V 
- II . 53000.006179/2012 HABILITADA VENCEDORA 

~TIVA " 
~ÇAO 

REGIONAL DE 
" I RADIODIFUSÃO rr 53ooo.oa673 812012 

EDUCATIVA · 
.· (-\ INABILITADA ll'IDEFERTMENTO 

FUNDAÇÃO ·n 5-3000.004568/2012 
ÇAMINHO SEGURO 

I• 

rNDEFERIMENTO 

1\SSO.CIAÇAO DE 

II 53oôo.oos534áo 12 INABILITADA 'INDEFERll'vffiNTO 
.i·" • 

\ -. I l'<VKJL l"t\ULJ.:>l 'A 

I 
FUNDAÇÃO PIO XII li 53000.006203Í20 12 

Legenda: 1- Pesspa Jurídica .de J?ireito Público Int~rno; JT-Pes:foa Jurídica de Natureza Privada. 
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DESPACHO ~ 
Em dé ·· ·- de-:-2014. · 
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i, •Ir. 
..~ O MINISTRO . _DF; EST ADÓ, ~ÁS CQMúNICAÇÕES? no uso de : ~~:;~fifVuiçqes, 

·resolve acolher o disposto no }'-ARECER Íl0 
__ · /2014/_· / __ j_·_fCON~~~9ilqJpi(AGU, 

constânte do processo 53000.006179/2012, ·dé sorte . a conçeder provirflento aõ . reaur$o iriteliPõ'~to pela 
FUNDAÇÃO ~AJ30TICABAL I)E RApiODIFUSÃÓ EDUCATLVA, P.~cif!ante .. ~:.dq ,::~vüi9, de 
Habilitação n° .16/2011, , do 1 Seririço d~ Radiodifusão , So'riora. em Frequência Modtilad~~Cúl'rf fins . 
exêlusivamente. educativos!. rio murii~ípio. de Bebedom:o; ·~st~do_ de ,São -Paulo, -pôr m~io <;t?,:"Çã#~- 293E, 
tendo em vista· a presença de circunstâncias suscetíveis de reyer a decisão. · . - :.: 

• • • ' · _,. . J 

PAULO BERNARDO SILVA 
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'· ' \ . - - ' ' .. ' ' -~ / '·:: : '/: ·• 
O MINlSTRO DE .ESTADO l>A.S COMUNICAÇÕES, nQ . úSoJ~ê;_.-suas . 

atribuiçp.es,. · conside~ando - o. díspostd 'no ._art. 6°~ § '2.0• d~ Régulamentó ·dos 's;~n;,{Ç~~ - de 
. ' ~ ,• . ' . . ~- '· . ".li.' 

Radiodi:flls~o, aprovado :t>eJo Decr~to ~0 _52.795,.'.de 3. ~ d_e~outubr~ de__1 9~3, _com' a :t:_i:t?,~ç·~W:~·d~da 
p~lo Decreto n° 7.670, de lq .de J~euo de.} Q12, e tendo em VIsta ·o que cçmstâ .d<r:~rqce~so 
Admirtistrativo n° 53000.0Q()179/20 1;2,-resol~e:, .· . I . ' •• ;:r>·_':> . (\ 

• • ' ' - • ' ;;, ,., ~- A o > '• 

\ -~- ' 1º Qu,torgar.· . _p_erm,issão . ~ . -FUNpAÇA~ - · JA.l3_0TIC~*-~':~-DE ··. 
RADIODIFUSAO -..EDUCATIVA, para ,executar, · pelo ·prazo de _dez . ~os;- se~_'~g}f~ltp . de 
exél1:1sividade; Serviço . 'dê. Radiodifusão Son'ofa eni Fr~quência ·Modulada· (FM),. ,Çd_pf;-'fms 
exclu~ivamente educ::atiy_os, no município. de ~eb'edouro, ·estado de :São.Paulo/SP. · · · ._..·_.~:'·: /~-

Parágrafo únic~.'A .~ermissã~ dra .outo~gada reg.er-s~-~ pelo Código ~~a'sii~ci-o de 
Telecomuniç;1ções, leis subseqüentes, réghlamentos e obrigaÇões as~umidas pela .outojgai:i_a . .. " 

' 1 ..,. ' ~I • ; o , 0 ,_• \ ·~ ~ .J 0 ~ 

. Art. 2~ Est~ ato so~ente produzirá ef~itàs ,legais ~pós del~b~iação do ·c6~~es.s~ 
Nacional, nos teimas cio § 3~ do, ar,t.' 223 da Constituição: ':. ' . ' ~·- - ., . 

. . .. ' 

Ari:. 3Q Esta Portari~ .entr~ ·ém vigor na _qata. de sua p~blicação. 

!' . 
'PAULO BERNARDO SI~ VA 

Ministro de Estado das· Com~uiicações 
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AD-'iqCACIA~G~R~L .QA.U'NIÃO 
- ,CONSUl TORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA.jURÍDICAjUNTQ AO MINISTÉRiO o·AS COMUNICAÇÕES. 
. ~ 'COORDEN~~ÃO.-GERAL pE AS~U~TO'~ JUDICIAIS - CÇlAJ . 

,. 

PARECE.R N!! 616/2014/SjL/DDRAJCGAJ/CQNJUR~MC/CGll/4GU 
·. . . - - . . 

~· .~~:·-.'·.r·t'_ 

·\~~·:;'~ : 
. ~ ~ . . ' 

. f~;f; ;j' 
~ . .. ... ·. ··- .• 

. ;i·:~ .v·, ... ~ 
' ! :. ~omo/'J;, ' 

.,·. ~i.. C'<;Y. 
ç?. ·: \'·lU :O . .• -,..- ...... "~-, \ <::>" 

· . . Qrfsv,., · 1· ro 
- ... J~ .•• df J: (fi 
·lll . ' • '~~·-

< .. . ~·'ti·\:· '• . c, 
. ~.t..o.:.i. -. . . '?l) 

. . _. . . , . . . . ., . · ._. ! -.r .. ·· · 
PROCESSO PRINCIP,etL N2 s~:oo0.0647P4/2qll-'38 . . . . . .: ·,.;A.-,1 . 
{Processt>s Apetiso_s: .. S~OOO.OQ6738/:?0~2; 53000_. 004,568/2012; 53000.0Q61.7i~l~'t:'>J.2; 

. s3ooo.ooss34/2012: ·s3ooo:,oo6203/2012)'; · ·· . . · · '..'· -· · .. :.~_\{,;. 1
• 

' ' : I ' \ C • ~ ' • • • • ' · · "' ,- ~ • f , • ~ • • '::::-·:{:~\~ 1 ~ , 
• ASSl:JNTQ: Ot:Jtorga ~e .Serviço de RÇJdlod_ift,~são S,ojlora : eJtl, Frequêr:u; ia~ Modu!~c;!~; ,.~O,m.· 
. Jins. ex'clusivamente edilcatil(às, · nã localidade Bebedouro. estado e a.. São Paulo. ··AVISO '0E · 

HAB!LITAÇÃON216/2011. . . ·. , . ,. ·l\;::;1'. 

• I. 

. 

. •· ~ ) ' . 

I - _?el_e~~i públíéa p~ra. O:~t<;>rga de :· S.-~rY~!?1· ·de . 
Rad10d1fusao" Sonorà. com. fms exclus1v'.am~~te . 
educàti,vos, ·na localidaq~ de Bebedouro: ~sta'd:O. .i:lé · 

, • · · · · ·• ""· r São PauiQ\ . . · ·. • · ,·f::,~~\·,,, 
· 11 - ~ E.J:.~id9de.· j~lgaôa ·. venêe .. do'[a: ~fuit~!ção. 
' Jabotiéab;\11· . ,de Ré!diodlfus~Q E~u~lfWâ·. ·, 
Docum?ntqÇãq em; c'onfo'n:niga~e· cQ.m ·:'_a} J ei Çng· . · 
4 .p~; ç!8 .' ~96,3; Decret<?· 52.7~5', d~ ~9~~·~,'' ?. 
Portaria .no 420. de 14· de, setemllro de 2'Ch'l! :~P.e~a 
v'iatim.~·~~e jurídiCa ·cÍa oÍitç~g~. · · ' ' ~~'.'1.;1 ... 
~ 11 - Cà~P,é.~êncla do Exmo:, rv)inistr<? de ~~tª !;!,Q:~t;~as 
Comuntcaçoes. ·nos termos dç . $lrt, ,6.11., ·. §;!~ .. ,. do 
Decreto 'Jj2 ·_s·2.(9S1, de ·~963, com. ã redaçã,q dª,da· 
pelo Decreto nll 7·. 670; de 201.2.' . ~ .. ::·, .... \.~ 
IV ~ Enca·mirihamento; .(:los autos ao ap(e(;o P..elo 

· Exmo.· Ministro de Estado da.s Comunica-ç!J~i· · ~ _ .··-. _, 

:··.~~-<o/., 

'?-enhor Cônsultor jurídlé~. 
~ l ). ;~:.: .• • .. 

:,_.:-· .. ~"" . .. 

.· 
\ 
\ 

.. 
·. 

. A ·secretaria. de, Serviç·os de Comunicáçãq Eletrônica do Míniste ~ib~~.9a~( 
Comunicações - SCE, por irW:!rniéd io da Nota T~cnica l!ll ,..l76t20l9. {fl s. 34/3S '.dq ·procét~R ·, 

. . • ,.VI- . • r ... ~ ' • ~ • . - , , . .. ~ . • , . ·•. ~;-. ;.• 
pn_nctpal). submete a apr~oaç~w desta Const:Jitona jundrca processo concernef\'\te a selet a o :-
públicà para outo:rga do · Serviço de _Ràdiodifusão Sonorà, com fins. ~xclusivarA€.b~e · '·. 

• ~ ~ • • • • • .. ? • -r# ' 
educativos. na localidade de B'ebedoúro, esta~do de Sã0 Pauto . · .'. ; :~ ~ 

• • . ' ,. • • ' .• • I • ;_:{\_):<(. 
' .. 

··,: ·:.-r;::·.? 
. . \ . . ..... ::.. '" 

2. O .. Aviso de. Habilitaçao referente à. sele_ç ão pública ' ~m '·qu~stão r rest9.ú;. . . . . . . \ . ~ _,, . . ~;: .. 
publicado no OOU de 08 .12 .2 011 (Aviso nll 16; de 07 de dezembro 'de 2011). enumerànd_o ' cf,~. 

·rol .dos documen to.s e ~~mais itens 0e~essários à ,p.~rtic.l.pação do -certa me pela ~ entidcr'[r( ?r· · 
in teressadas (fls .-02/08) : · .. · · ·. . . · · . , · · , ~:-'· >· -

• • r • .- '! 

, ._ REI.ATÓRICf ·. I 

.( ! .i 

! • • - • • :·:~J::/·.·. 
• Esplana<fa dos M.fn.lstérlos,.Bloco :·~·~ -sala 917 " cep 70.044-900 - B~a·sura - DF " • " 

' Telefones:. (61) 3311·6535/3.311-61.96 Fé!xi (61 )'3.~11-6602 Emai~: .COiljUt\!Pmc;,gov.br ,.. · 

' 
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,, o o- • ; 

• r ,o· l 

:.•1. ;,,-:., 
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'· ~ .-.. . ... ·.- . ~ ·. 
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.. : _, . 

Manifestar.arr(interesse em executar o serviço as seguintes p~ssoas jurídicas: · 

(i) 

(i i) 

(iii) 

(i v) 

. (ií) 

~ ... 

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA Proce.ssó nº ., 

s3ooo :oo673B/20l2; . . 
. ·:---... '. ~ 

FUNDAÇÃO CAMINHO -SEGURO- P.rocésso n!i 53000.004568!2012; 

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - P.rocessó n" 

53000.006179/2012; 

ASSOCIAÇÃO DE .EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 

Processo ,o 53000 .005534/2012; 

FUNDAÇÃO PIO XII- Processo n~ 53000~006203!2012 . . .. ·. · 
• f . • 

., 
• ':• 

'..:... -·· 

' • • .• I , 

1 

'. 4 . Após élnálise i nic i ~l dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota . ·_. . () 

•·. 

Técnica no BB/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls . 09/10), por ~~l todas as entidades. 
~ . . •'. ' . ~ . 

. . . ·· ... · ·~:- ~ s> · : ~ ·: :: ú resultado da análise supra restou comunicado às participantes. por meio de 

. 1 ·. - · · , Ofícios encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las. concedendo-lhes 

.,.. . 

} . :: ; . àportunidade para inter~osição de e~entual recwso. em 'éonsonãncia com a, ampla defesa . . 

- ~ ' ·· . 6 . Em prosseguimento, a F~NDAÇÃQ. REGIONAL DE RADIODIFUSÃO E8UCATIVA, 

. ... ~. · · a FUNDAÇÃO CAMINHO SEGL,IRO, a FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

. - . . . :. : ·.e a ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E ·cuLTURA DO NORTE PAULISTA apresentaram recursos . 

. ··QP..9ItuoiçJ~e em q!,l~ __ o_re_ç_l.!.ÍSQ_ill.tf..rn.QS.to_pela..EUNDACAO 1A13_Q.Il.CABAL DE R~J2!.00J.EUSÃQ 
f.Q!.!CATIVAfgljulgado conb...eJ;ir;l.o_e provido, a~ passo que os demais foram conhecidos. mas ~ · 

·.'. não providos. Ressàlte-se que o méri to do recurso interposto pela FUNDAÇÃO CAMINHO 

· • > SEGURO sequer deveria ter sido objeto 'de análise ante a ausência de regularidade formai, . 

conforme será demonstrado.. Não se deparou com pleito recursal da FUNDAÇÃO PIO XII, a · .· 

despeito de ter sido devidamente -notificada . 

? . Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a FUNDAÇÃO 

JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, _fazendo jus à outorga em questão. 
. ·_;. - !t 

·•. ·a. · Vieram os autos a_ esta CONJUR/MC. para exame e parecer acerca ,da 

•. . . regularidade jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame. 

· .. . 

) 

.. : ·~· 
-; ~ • ·.:.. . ~ ........ .; .:.~.· .I • .· 

. , 

. ' 

. ' .. . 

: t· 

.,r 

: .. -· 1:-
li- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

.. , ( 

.: :. ', ',. . :• . .\.· · .. . .... . ' .... ~ ·' .· 

. · 9. · ·:'; O serviço dê radiodifusão com fins exclusivamente educat ivos encontra -se 

previsto no Decreto -lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complemehta e modifica a 

U~i nCJ 4.117, de 27 de agosto de 1962. senão, veja-se : 

·,: ... Art i3. A · televisão educa ti v<~ se destinará à divulgação de programas ~ducac i onai s., 
mediante a transmissão ·de aulas, conferências. palestras e deb.ates . 

.I.-·· · Parágrafo único . A .televisãq educativa não tem caráter comercial, sendo v~dada a, . 
transmissão de qualquer propaganda , direta ou indiretamente, bern como o patrocín io 

· dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita atra·vés dos . 
mesmos . . 

·. ; 10,. Quanto à_le.git imidade para e~ecutar o serviço, o mesmo DL nç 236. dé 1967, 

.i 

',•· 
,· 
'· 

·,. . ·.·. 
· '! 

•·. 

i 
. ·~> · · .... •.· ! 

"'' : . ... '• :; 
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antevê o seguinte: ' •/ - ~~e, <:· 
. I \. ..2,r;i!i'•:';• '1 • •'6, 

Art 14' .. ~oin~nte _pode:ão' exec'u_tár serviÇo ,de t~levisão ed.uca·~íva : .. :_$~:··· · ~ 
a) a Un1ao_;_ . , . ' , . . , ~< · 
bJ os Estados, 'ferritÇlrios ~Municípios : · • ~ ' · · . . ;·~ · : · .. "'l..r§" . 

. c) as Universidades Bra·s ! l~fra .s; . . . ·r· (,. fJ ~l~ ? 

d) as · Fundações ç-ohstitufdas no Brasil.' cujos Estatutos não coritrarieJTI ..,o ~-Cód igo 
Brasileiro de ielecomunicações: . . · ·, . · :-· , . . 
§ 1° - .As Universidade~ e F.undações 'ç:le)ferãb corriprovaoamente possoi{'/eé·~ r:sos 
p,róprios ·para o ·eiT)preendimento. · · i . · ·-.t., 
( ... )_· . : . . . . .· .· \ .. - . . ~- -· .. ... . : .-.~. ··r:.:·:~-

11. No· que conéern~ à ~ompetência para_ outorgar, por se tratar,de ·penf.ni?~1tó-~d~ / 
serviço de radiodifusãd sonora ... iqcumb~ ao Ex'mo· . . Ministro ·dàs ComunÚ;açõ~s. nosj éfmp's 
dos articuládos seguinte~: . · · · : · ' · .:~ ·. _,·~,.' 

.:; ".: :!..'-... , ; - ~~~~:~ CBT 
I } I • . r····~ _ . 

Art: 34 càput - · . .• . . ; .·; · ·! 
. ( ::. ) . . ' . . . . ' . . . . .,•:. 'j . 
§ i o A Ol!~o.rga .da çgn!=es~ãó ou autorização é prerrogativa .do Presidente d.?~:-R_.~,R.u~)!~a. 
ressalvad.o o disposto iio art. ,33 § so, depois de _ouvido ·o Col')selho N~tior91, -~~ 
Telecomunic'açõl:ls sobre ás propos.tas e requisitos exigidos pelq edital, e dé p\J g)ieãd.o 

· o respectiv9. 'parecer. . · · , ·• ·. · .::; • · .:.:. . 

f.~)_ 33 -~a_Put' . : •. · · .' · 
1 

:. •• . ··'" ·_ :~:,::_:\ ~ .. > 
, § ~o Os serviços de radiodifusão de caráter lqcal serão autorii ádos· p~·lo..:; t'Ç>o~~~hà . 
Nacioné!l d'e Te!ecc;ir:nunicações. . · · . . ·' ·- :., .\~ .. ~· . ~ 

. ·. . \ . : ' ... 
~ecreto '02 5?.7?S; de _l963 . 

.... ' . 
' 1.;' ~; ·. ~; •• 

. . ~ .. 
Art 62 A· União compete, · priva~iva_me.nte, a~iorizar, em todo t~rritó~io ·,nat'Jo:rfC!I ; 
inclusive,águas"territoriai~ e.espaç6 aéreo, a ex~cução de·serviços de radiqdjfu~~o: :. · 
§ 22 . Compe~e. ao Ministro 'de Estado 'das Comunicações outorga·r, p'<;J C,rne)ci-:'·8~ . 
concessão, · permissão pu autorizaçãq, a . el(ploração dos serviços de .raçl(op!ít:Çisãq: 
sonora. .. ·: · 
· . . . , . . .. ·.,. , , . . , . . . - ·. . . .. ~ . -~ . _s .. : .. ·-, · 

12. · . . Em planq rnfralegal; foi 'publicada· por~aria ministerial a ·dispor ~,br#:•·;9, 
proceqimento para outorga dos, serviç<?s de radiqdifl!s§o.·sbnora e de. sons _ e :·im'ag~n~~ -~{l.·&,l . 
fins -e.xclu_sivameote educa}ivos : à época da pubfic~<;ão · do re~ferido A~is? .e~cÇJ.r)trava-~f~w· 
vigor, ainda, a Portaria ·nll 4.20, de 14 de sete·mbro ,de, 2011 - ' diploma · normativó-éte · 

• ' ,J • ~ • • ~ • I ·~ .. , I 

po_steriormente reyogado ·pela att,~al Pqrtaria nll.355, d~ _ 12 de julho de 2012 . A lu~ daqwela · 
primeir.a Portaria,• portantô; ser .á ap.reciada ·a ·seleç8o .in ca.su. · .. . :· ·. :~ _ .. ni ,,·./ 

\ ......... ' • '- • ~ -~ o • • -· " - -~ .!., 

,/ .~ ... 

. ' - . . ·:if-~i: . 
111 -. DA _AN-ÃLI.Si:_bo RECURS() INTERPOSTO. PEI:A FUNDAÇÃO REG lONA(, D~. :)\-~~-,' ,: 

. . . ·. RADIODiFUSÃO EDUCATIVA . . . . ·.. ~ .. ·
1 

: •. 

. . \ . . . : . . . :-. . }; . . . . . . . -:. ~.4 :~~:~< . 
13. Compulsando.se os autos ·da fundação,'vetifica-se. segundo a ~óta Téchici:Hí 2· 
87/2013 (fi. 6Í5 dÔ _.protes~Ó d~ f~ndaçâo) . . q~:~ ·a TTJesi'na · :cju~ restou. in.p-bilitadà em _virt~d.~'·-~1 

. 

incor;~Ções .no_~ segui~t~~ 9?-cum_e~.t~s : : ar ~e[tidôes 9o~: ~artóri~ Distr i buido~:e} · ré}~i:i~s:-'·. 
aos fe1tos c1ve1s em "geral d0s loca1s d~ res1denc1a nos 4IJm1os cmco -anos, b.e.m · ass1m,':d9s' ' 
lqcalid ades onde -exerçam OU te11h~HTi _exercido .~ no m'e'smó período .. atividaçles ec'Ónpmkàfo;· ~· 
b) Certidões dos Cartórios ·D'Istribuidores, relàtivas · áos 'feitos criminais:'dds locaTs ... d~·~·· 
resi_dênci_a nos ú.ltim~s, cinoo -·anos. bem as.si~ das loc~Údad~s ond~ exe~ç.a·fn ou t~~-~-~_ij;· /. 
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v·. 

• . .. I . 

·exercido, no mesmo períooo, ativíd_ades econômicas .· 

14 . ~a análise em çomento a entidade foi notifi~ada por m·eío do ofício d-e fi. 70, 

com AR deVidamente assinádo em 26.12 _. 2013 (fi. 71). ·· · . . 
~ .I ··-• 15 . A postagem do recurso da fundação ocorreu em 23 .01.2014 (fi. 92), razão 

pe la qua! é tempestivo, ·merecendo, pois. ser conhecido . · 

c, \ 

, .. 

16. No méri~o •. qua~to à a~sência de juntada d9s certidões cíveis e criminais de 

natureza· fe.Q.era\ , argumenta a fundaç~o que o · Avtso de Habilitação não traz a 

obrigatoriedade de sua apresentação. Alega que a sua juntada passoU .a ser exigida 

somente após a .publicação da Portaria nº 355/2012. que modificou a Portaria n 11 420/201 L 

regramento que rege o pres.ente procedimentõ de seleção pública. . · .. 

. :+ 

/ . ·'· ,·. 
. ·' 

:.. i 

·~ 

I . 

17·. . Sobre esse ponto, urge frisar que a juntada das certid..ões cíveis e criminais 

faz-se necess~ria tanto no âmbito estad~al •. quanto federfll. Não obstante, a Portaria riQ 
420/2011. além do proprio Aviso de Habilitação. não explicitam o âmbito- se estadual ou 

. federal . o que poderia suscitar, de fato, dúvida ao. administrado . 
• " ... ' t • • ' • • -

18.. . · Cite-se, à guisa de exemplo, entendimento quê até então e r<) adotado nos 

antigos ~ditais de licita~ão do âmbito p'rivado/comerciãl: em consonância com a antiga , . . . 
redação do Decreto nº 52 .795, de 1963, os réferidos instrumentos convocatórios também 

não faziam menção expressa ao ~mbii:o (se estadual _e/ou federal -.dúvida· que restou 

saneada com os novos editais de ticitáção, de 2007 em diante, além da alteração do citado 

Decreto n2 52.795/1963 por meio do Decreto nll 7670, de 2012) . Em razão da interpretação 

dúbia . eram exigidas. então. apenas as da esfera estadual (o que se coadunavà, inclusive, · 

com decisão do Tribunal de ·Contas da Un,ão, segundo a -qual deve. prevalecer a 
interpretação~ mais favorável ao concorrente, . se pai(ar dúviaa sobre dispositivo do 

instrume~to convocatório). Assim, se :poderià .adrr\itir; a um prlmeiro mo~ento. apenas a 

juntada das certidões no~âmbito. estadual. ' .. . • . . . 

i9 . /~ casu, a fundaçã~ se dig·~~~ à ' ju,~tar · :ao se~· ' ~~w;s~: ~'a . - título de 

complementação, as demais certidõ~s que porventura · entendesse aptas a sanear o vício 

aponta~o . vale dizer. as certidões cíveis e criminais .de natureza federal, razão p~la qual não 

há ·que se vislumbrarem quaisquer irregularidades, qu<;~rito a este ponto.- , · . _, , . : . , 

20 . Quanto aos~ feitos de í_mprobj~ade administrativa ; de notificação, protesto e 

interpelação e de procedimento ordinário em face do Diretor Presidente josé Mauro de 

Souza, todos no âmb(to da justiça est~dual. é necessário tecer algumas considerações. 
" . . ' 

21. . · No. que ta~ge às açõ~s - de improbidade administrativa, alega ·a Recorrente que 

-· os processos são anteriÓres a 5 ano::; da data da publicação do Aviso de . Habílifação em 

questão, e que, em nenhum deles·. ·houve conde11ação que i,mpli_casse . em cassação ou 

restrição dos direitos políticos ou individuais, razão -pela qt,~al o Diretor estaria· apto a 
praticar tod.os os atos irJerentes aos d ~ reitos do cidadão. - . ; 

·. 22: - Sobre ·esse ponto, ·importa esclarecer que, · da verificação · das certidões de 

.- obj"eto e pé apresentadas em sede recursal pelo Oir,etor Presidente José Mauro de Souza , 

·' constata-se que cls mesmas referem-se a· aÇões de. improbidade administrativa . No que 

:- tange às ações de fls. 82/83 e fls . 88/89 o Sr. José Mauro não restou condenado: já c_g_n.J 

', @1Q..ção_9..illi feitos de ·fls. 84/_t3_I._Q.S~~nado,- ençQntr_cmdQ.:~eL!lliçl.Q...R.L<K.ia.s_s.Q_em 
• . '.-' .- t.P~~~Q~_Oessa forma, resta ine.g_!.!ivoca a ausência de idoneidª.Q_e.__fTlQf.aL..OQ 

r.ekrl9o dirigente• notaôament.sL por Se constituir um ilícitO__Q_IJ_e __ ~ a :Admioistraçã_q 
. . P...ú..b..lkí.L 

.. :·-. 
,·,. ::: 23.: . ' . . É inequívoco. portanto, que a conde~a.ção do administrador da entidadE;> 'por 

.:.1 I '· .': . .) 

·r 
-' ~ ... ·-. ~ 

"': . . - ._: ··.::."\ - ·' 
... . - • <I ... ~ · • 
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. ·' 
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, , \ , ·. ' • • '• . I , • , . ' .. 'j ' · t~it; .: • · .. ·.. . 
•improbidade administrativa· ~aculá a sJa idone.idade mo·ral, de ~odo a ~fetar' :direti :.\s·~'- . :~emu11-'C., 
análise do proceso:;·o ' dp 'entid.adé f1a . seléÇão pó9ica; ~azão . pela qual _dev.~ ·se;, f-i~. ~a \.0.'' (' 
, b-'-l't d . . I 1 - C)'. .. . 1na 1 1 a a. • · · . . · c . . . , · . ·. -~-· ~ ., , .·-;--

2.4 ... ·.. . . O~an.to ~~ aç~~-s._ d_e·· ~çtiti~aç.ão,_-~;?t.~st~ e; interpe.ia.~ão·. e· ~ec ~rq_ci4[~~~ 
ord~nano, em face ·do Diretor ~r~?í.den~~ ~- r~ssalta-,se . gue 'não se _depara nos:· i3l!t.9r',ç~s 
certidões de objeto· e p,é ç.Jo~. hiferldos processos: PO'r.'se· trata-r' de proceçHmento 8e.jdr)$àrÇão 

, ' • • • ' I 1'. •' ' ; ~ I f 1 \' ' • _. • ' . • • • . • '•·, '. ' \ . ,...... 1':: : •. , ., 

volu.n~á~ia, . e.ntendemÇ>s qi.Je ~: ausência qe· certid~Q .. de pb1~o . e pé •. r~f~r:eflte ~.?~~t.~ô·~~ 
.. iíotificaç~9 · prótesto e [nterpel.ação ~§b,'t.em, a prfr;'r0 o ~condão d:e influir .IJ0 j!JI9a.ITJ~~~,;.~o' __ 
presente. c~rtame.: uma . vez.· q1.,1é ; nes·ses · proc~dlmept.o-5, não há a fig1,1rá do ,.lit ({ii§t:~rtã:!) ·. · ' 
havendo qué' se falqr; portanto, em_ eventÚal. interfe,r_&_ncia . 0a ',execllção .do ·.s7 ryi~,~ ·?~f~t~ ,~~~·. 
outorga. . . . _. . · · . : . . r: · 

I 25 . · ~m ·contr~p~rtid~. ·a .. a~s~)1~i~ ~e c;~:t,Íd~~ -_d~ oqle.te ~ pé. r~U~r~r:tt~ ~--~~~~~~~ . 
prpcedimento ordinário, ajuíza, da cohtra ·o .O.iretor P.residente~ton~gyra _ mo~ivq ·raz~l3y$,1;'~à " 
inab_iliÚ.ição da 'proponente', . utri'a veí; q'ue não' h'â ~d'rllo . saber se a. mat'éria <;lis!:lftl8-~({io' 
processo teria o cüntião. de int!uerkia'r na ·.execúçã·o dc(sen(iço objeto da outorg~ . · ifX'0/:. 
'26.. . . · . . N'esse passo; c~~~re< d~sti~ar· qu~ o ·§~Ail, ~do -~rti~o 'i~ -~a. N.o'r~~ de· R~~:~~~i~ '··; 
(Portaria n~ 420/2011 > _a nterlorménte tràh~_c':i'ito . e~!~~elece, e~-Pr.essar0e0t~; . que :cW~~~l?~~:.: 
junta.r qu~is.que·r d0s ·dQ<uffientos lf!t,licado's :.no Ari-~*ó-1 d? Portaria, ou anexá-lo~. qe ;·f(}rrpa - .. 
im;gular, são razões a i'ustifjoar _a ioabiljta~ão_ da prob~·ne'r'te. ' ' .. ·:, '/P' '·l 

• .· . . . . . . - , • I . . . . ·. . . .·. ·. -..· '.• • 

27. · · A e.xigê.n<;i,a ·çje ,que' a,s· ót~di'lS ~eclçraçõt:ts J d_.everi<?m ter · ~ldo deyi.dá'~~·~\e ' 
apresentadas encoritràm résP.âldo no Anexo·ll .qa citada Por~aria, :senã.o yejamos:. · · ,•::. /,; ~: 

- • I I '' ~' • ," • o f. ~ ., • I o • ~ o • ' :' • ::' -/ ~:{~'. 
"11 - P,OÇ[!M~t:/105 NECFS$.AR!O.r> A: .' IN~TRUÇAO P-4:~ . PRPI/.9-S"fA:~ '. 
i;)ASIN~lf[UIÇÕES , ~E.-~EPUC'AçAq., SUPERif!~ CRI~ DA~·--~ .M4NiJf'@}jt~ :' 
PELAINIÇI~TIVA'' P.RWA:~A E I?~S.,.- fUNDAÇOES DE D'IR'EJTO ·,~Rif(Jl,~Q'~ _ 
EMo'RlGIN~.-. .oq C~PIA,AUJ:ENTICA_D.ft:· .· .... _ .·. · .: . ::; :(~t'·; . 

. ·<. . ... 
(.-.. ) 
QUANTO AOS DIRIG~NTfS: 

(. . .) : . ~~ ~ ... 
·•·. · .-~ ·,. 

~ • I of-

{(.~:/, 
;~~~.;' 

15: Certi.dões .çlC?s Ca.rtórios Distrlb~Úi,br~s; (ela_tivas. ·aos feitós ·t:ivejs ·e!YJ. gE:lr:~l .~ · 
dos loéais de residên'da ;nos últimas tiri'ép_ anos: bem ass-im . !=!?~ · loéa[iá,a-~et, 
onde -exerÇam • ou : ·tenham exeréiii.a, . no-- mesmo · .pel'lodo, ~ ativíi:fá'ii'êsi :· 
econ6micas; .. ·· . : : ·. . · - ' · ·. · · ·~~·~~ 1.-j> 
16. -Gertícfões dós ca'rtórios-DistribÚÍdór'es, relativas aos feitos crimina'i$.,·.do~:· 
locais de re,s~cfência 'n.os ú,~tiino~ _c,!nÇÓ:. ~nds, ~em às~i!'n da~ l~ic.alit}_a.ql.~~~~·: 
!=xerçam ou tel'}t,Jam ex.ewdo~ no mesmo per1odo; a.t1vtdades economJca5·'/,,/ '. 

o­ry 
'? 

' 28. Nesse sentidq, . ·rezá o mesmo . diploma. e~ seu artigo 4ri/ § '.32, ·.~ ~l-1~-:~J~'. · .. 
. interessados ·. terão 60 {sessenta) dias, ·contad-os · da· data de· publicaÇão do :AvisÕr't· 'de.':;\- . 
rHabilit~Ç~o. par_a apre.s,ertàr .:sua_s p ~oposta~ . . lnstruí1~s co~ os d~~ .uin~nto.s li~tadi:J.frf ·.-
AI)exo da P9rtana 420/~Qll,'v.erbss: . :'. 

1 
.. - •• ·;::)'. 

"§311 As pes~~as jurídiça~ irit~ressadas terão. !?P (s~~se~~-a').Oi'as, · cd~tados' da él~t~:..~:~?-...-
pub!icaçã~ çto av.i~p .~<: ' habili~asão, pas~ :~· ' ap_rese~t~çãó · das ~ua·s .• P.fo~ t?,s~,a,.s._~ • ) 
devidameQte instrufdas com a documentaçao listada no An.exo desta Portana. - ":'. .. · -

/. . " . (. _:.. . :( . , . . • . . . ·• . • . .. /.. . • I -~ .• --~~···~:'_j'r 
29 . Erh razão do exposta'. pode-se concluir que ó'recurso deve ser' 'conhecidO, -àtite< 
2. sua t~.mpestividade· .. ·mas nãp: p(óv'íd_c( Gma _:vez ·que-não merece pr;Óspera·r pa~~ebfi~~~ ... ~ 
arg~meqtos da recorrente, lio? termo~ ex·postos : · · )J+ '. 
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IV - 'ÓA ANÁLISE"DO RECURSO INTERPOSTO PELA Fu'NDAÇÃOCAMiNHO SEGURO 

· . I \ .- .J . .. 
• · f . · ' I' 

,• .. - .. .· 

3.0 . Compu!sando-se os autos d_à fundaÇão, • .verifica-se, segundo a No·t~ Té~nica "nº 

8§/2013 (fi. 63 'do processo d-a fundação) . que-a mesma que restou inabilit-ada em virtude de · 

incorreções nos seguintes documen~os: a) Certidões dos Cartórí.os Distribuidores. relativas 

aos feitos cíveis em geral dos locais de re,sidência nos últimos cinco anos. bem assim dás 

localidades onde exerçam ou tenham ex-ercido, no mesmO perfodo, atividades ecc:_nõmicas; 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos __ criminais dos .locais de 

residência nos últimos cinco anos, bem assim das loc~lídades onde exerçam ou tenha-m 

exercido, no mesmo perfodo. ·atividades econômicas.· . · . 
. . . 

31. ,, ,Da análise em comento a entidade foi notificada por me_ío do ofício de fi . 67 , 

com AR. devidamente assinado em 24:12 .2013' (fl .. 68). - ~ • .. ·• . . . __ ._ 1 . 
' ll ,,_. ,._ . :-;• . . 

3'2. A postagem do recurso-da fundação ocorreu em 22.01.2014 (fl.!30). razão pela 

· qual é tempestivo. Em que pese. a tempestividade do recur~o; este não deveria ter sido 

conf)ecido anfe a ausência de regularidade formal, conforme será dell)onstrado. 

,. 33~ ._, ·. ·' No mérito, argumentou, em síntese. que 'O Aviso de Habil itação nQ 16 e a . 

· Portaria nll 420/2011 são omissas quanto · ao âmbito das certidões à serem ap~esentadgs 

pefàs entidad-es (se estaduaL federal ou eleitora l), razão pela qual a apontada omissão 

deveria beneficiar a Recorrente . Alega, ai_nda, que não haveria qualquer dificuldade em 

apresentar as _certidões negativas apontada·s como ausentes . razã_!J pela qual as colacionou 

por ocasião do recurso. ,. · .. . •. _. ·· .-· . . . . 
1 • • • • ·=··· .r· . 

34 . Em prosseguimento, sustentou q_ue. quando do julgamento dos documentos-

de habi li tação, houve ' lesão ao prinCípio da· razoabilida'de em virtude do excesso de 

formali'smo na análise da SCE . Por fim, alegou. inobservância aos princípios da legalidade e 

· economicidade, -raz~o pela qual n'ão haveria, portanto, fundamento para a manutenção _qa 
· inabilitação. . . _ _ .1 .. _ . __ ·; _ 

\ . . .. , . •. ~ . · . - . ) . . . .· . ' . \. , ' . . . : . ; . 

. 35 . Eritretarítp;. ainda que se acolhesse a argumentaç.§o da Recorrente. vislumbra-

. se que o. .recuCSQ....SeQI.I_e.Ldeveria ~r sido conhecl.QQ. ante a ausência de reguis_lto_extrínseçQ 

d.e..:s!om.Ls.sibilid~df_Le.ç..lJ.llill.__gJ.taLs.eja.Eg!,JJ;:~.rJ.d.a.Q.eí~ - - ' 

- _36. _. Isso porque, por ocasião do recurso; a entidade fez-se representar por 

· ':; < .. / : ·- procuradora , . sem ·que · fizesse c·onstar d.o processo procuração original ou autenticada . 

- ., ) . 

I 

· · violando, portanto, norma editalícia expressa. a qual determina que todos os documentos 

-: _:-.' devem ser .anexados em original ou cópia autenticada . Piqemais. ~ recurso \n terposto 

::_: ericcintra--se apÓcrifo . sendo que a assinatura constitui requisito formal indispensável à 

admissibilidade recursaL Dessá forma. patente é a inobservância da regularidade formal, 

. : : requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sequer deveria ter. sido 
. ·, · conhecido . · - · · ' 

- . / 

. .. .. 

- ~7: -:;, Nesse passo, cumpre destacar que o§ _49, do arti-Qo 4º da Norma de Regéncia 

(Portaria nll 4:20/2011) af.lteriormente transCrito ·estábelece. expressamente. que deíxar de 

juntar quaisquer dos documentes indicados -no An~xo da Portaria, ou anexá- los de forma. 

· im;gular. são razões a justificar a inabilitação dà proponente. · -

· 3ft · ... -' A ex i ~ncia de- que as ~itadas' declarações1 deveriam ter sido devidC;lmente 

: apresentadas encontram respaldo no Anexo 11 da citada Portaria, senão vejamos: 
. •. , .J • • " • • 

.· .· , ·. . ~·11 -· DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇAO DAS PROPOSTAS 

. .. .·. DASINSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E ' MANTIDAS 

.. . !. . . .. -~- \ . :_._,. . . ) •·' 
,; : ') 

·-·· · 
·,··. ) . 6 . 

- .<) ' ·. 
'\ . . ... .. 

, .. . ' '·r -·,;.' 

. . ....... · 
~-r ~ ... . -. 

,_ ... 
. - ~ - .. , .. . ····- . ~. ) ' . 
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41. 

. 42 , 

43. 

44 . 
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Em que ' pese · a .argum~.n~aç~o · espo.s.àda ; const"ata-SE;!, 
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documentação acostada aos autos· pela }'rópría entidade, ,que esta l')ão possuí legítimíclade 

· p9ra participar do presente procedimento de se.feção pública .· Isso porque a Recorrente é, na 

verdade , associação privada na condição,de entidade mariteriedora do Centro U(l ivers itário·. 

UNIFAF~BE. instit,uição .de edt,Jcaçào superior criada e mantida pela Recorrente. ·..:. ' 
. . . ' . . ,. 

45 . -·· Sendo ass im, quem poderia deter legitimidade para participar. do certame 

seria o Çentro Universitário UNIFAFIBE; que possui natureza de instituição .de ensino 

1
superior, desde que preenchidos os requisitos enumerados no artigo 3°. inciso lf, da Portari~­

n2 420/2011. · · . . · . ~ . . ~ • 

'_: ·.) :.-j • .... 

46 . · :• -~ · · :.: . No cas~ que - o~a s.e apresenta, verifica-se · que ·a entidade fnteressada . 

denominada ASSOÓAÇÃO DE EDUCAÇÃO E. CULTURA DO NqRTE PAULiSTA. constitui-se em 

associação privada, segundo se extrai do teor do Cadastro Nacional de Pessoa jurídica -

CNPJ à .fi. 125. que descr~ve a .sua r;ú3tureza_ jurídiéa. o. que ~ corroborado por seu pr:óprio 
estatuto. . . :·· · ... ' ~ .. . •· -~- -· . . -:. '·, ' > \. " ' ' ' : . .. '. . j .. : ·· .. ' · .: . , , . .· 
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4 7. ·· , · , . · · Nesse · - s~nti<:fo, mis~er salientar que as nórmas . que reg€m. os serviços de 

radiodifusão, com fins exclusivamente éducativ_os. preveem a participação nas Seleçõe's 

Públicas·das seguintes pessoas jurídicas: (i} as pessoas jurídicas de direito público interóo • 

, nos termos do art. 41 da lei n2_10.406/2002; (iil. as ínstituiçÕes de educação superior criadas 

e mantiçlas -pela iniciativa privada; com sede rio Brasil e ·credenciadas pelo Min istério da 

EducáÇã.o, na forma ·do art. 12 do. Decreta 'nº s:773Í2006; e, (ii i) as fundações de direito 

privado, previstas no art. 44 .da Lei 'no 10 .406/2002, desde que seus e.statutos . não 

· cnntrariem o Código Brasil~iro de Telecomunicações e legislação correlata . · · , _:; 
., . . - , 

4~ . . ... · .• · D~ .mesmo modo, assim dispõe o artigo 14, do Decreto-Lei n2 236, de 28 de 

fevereiro de i967. ao estabelecer quem poderá' executar serviço de radiodifusão com fins 

exclusiv amente educ.ativos: , .·.. . . · 
···. ; ' .•. . '!.- .' \>: r·· .. _. :.: '> : ~ ... ·' /" . •·.. ;I ... :>'.: .. -.!: 

.{ 

;.-:'. 

... : 
.. :. 

I" • :., 

' : .~ - . ' ·' 

.. , 
'/f• 

..... .. ···.· ..... ·· 

· ... ·- ..... 
. •:. ·Art 14. Somente poderão executar· serviço de televisão educativa: 

·•:·· .··· .. ,,,- .,, 
a)aUnião; .. -.. ··,, l~j···, .. 

--.: ·- .·:: :; -· 
. ·::-.· · 

... ';.. 
.J., . ~ ... -

"'- . .~ ,·;··. : ~ ·- : .,. , .. :~ ~ ,. \: ;,, ···, . -·~ , ' 

'·. I ' 

, J. ' '' b) os Estados, Territ6rio$ e M{.Jn i.cípio_i; . 
·.' . ~· •. . . ' ·· - .' ' - : ·...,• c..!. .' 

':' ~-- .. c) as t!niver~idades Brasileiras; 
. ' = -~: ~ ,; '\ ,,.. "'· 

_, _ · ·--· ·· · .... -_ ... ,_ .. . ,: !.. 

.... 
·-... :...:_ · 

';' 

. . ( ·,:.,.... 
d) as Fundações constítufdas no Brasil,· cujos Estatutos não 'Contrariem o Código . . -:'·" 

:- - . _._. ·: · -· :: .·' ' 
..... .O l 

Brasileiro 1de Telecomunicações. · . • .. :. '. · · · ,'· . .< ." .- · . ; . 

,. , • ~. ' r , . 
_ ·._ 

-:: ..... 

. ·, ·-:~ . '. ~ -: .. 
§ J !! - As Universidades e Fundações deverâo, comprovadamente po~suir recursos 
próprios para· o empreendimento:·. . . ·: , . . · .. 

. . ' . . .. . ~? .; ··· f ~ ~- ·_. - ~_-,;;.· : __ 

·. ' .. 
.• .. . ..... 

•'<:. ._ _ . !·- -~ -- ~~: ' · ' 
' .·· $ 

§ 2 'l · 'A outorga de canais para iiJ, televJsão .educativâ não dependerá da f1Ub/icação do 

.·!- ), . ' 
. edital previsto do ar tigo) 4 do Código Brasi/ejro de Telecomunicações.. . .,_ 

; - ~\·' 

,' 

' 

._ ... :-· 

'· . 

F _i.: : 

.. 

.· 
i_.; 

.... 

. ,-.. 

. 
) · :'. 

': (, 

~ - ~ 
49. Va le ressa ltar que. -embora o art igo ac.ima .transcrito t rate expressamente de . · 

, I . 

~ I' ' ' , • .' ~~ ' 

. . ' ...... 
. •.'" .. 

i 'i' . ~. 

.' . .~ · 

:··. 
' , ( 

' ' 

execução de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - TVE. aplica -se , também. à 

execÚção de Serviço de Radiodifusão Sonora , que é o caso dÔs autos. 

; s·o: ·· · ~-. . V~rifi c:: a-se ,; pois, que não há' previsão legal que autorize a outor:ga de Serviç'o 

de Radiodif~são, com. fi n~ exclusivamente edu.cativos, a b . .ss..~es privadas . 

51 _. · ·· '· '- A lei é clara. Q.~~ando outras iri..dill;J-ªç_Q.es......J:al.ão:_p_e!a.....q.u-ªLiL..P-re.S..en.tg 

a.s.SQ,Çi.a_ç~o sequer poderiª_Jl 9_[tjdpar deste proçedim~ntQ .. ~ .. e~~-ILilltblica. devend..õ_s~r 

./' 
,,\ .' { ... >t) 
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l
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• ':'1. }• '1, 

Nota· ~cnica no 275/2014 (fls. 3)9/J40l .' · ,1::<.~~:::7. \:t' ~:;;:··. . . . · ._~,:-t·_e'l ·. ~ 

~I - DA AljÁLiSE Do ~E:Íl~l:J INJÉR~ósT~lj;E~ fNN~AÇ{\0),~~~~~~ ; 
RADIODIF~S~~-EQpf=~!lV.A ~.ENT.lD~~iE JUL.GApA VENf~~DQ~A.} ~~Í:~::J( ' 

... \ . .. . / ,., .... ,.~~-., .. , . ,_ , ; . · ·. ·.· . ·"' ·"~rv~.; .. 
. ... • .I •• • • • •• '. ' \ • ,. ~·~··{~~J-'1 .. ( 

52. . . Com.j:)ulsando.:s~ bs autos da ~ntid~de'; .. verifi0~ cse, segundo ~· N~tarr~t~~. YI~ · 
8~/2.01~ (fls .~ 116/11 ~ d~·:R~oceS:sd. d,â, ~ .. ó~i~~e), q~~::~ n:'e~m·~. resto~ in1~,~~~i ~ad.~;~fli~fft~~A 

. de Jnc.or,reçqe? . nos se'gl!IQt~s ·.do<;urTJ'er:it.os: . . a.h ·sªlaoÇb ·. patrimoniaJ :;' f: :de q:ro.~tr-Jtq,:õ.es . 
contábeis do último · ~x·erdciÔ . soéial . .'exlgJvei~~ e;;aRre?entados ·na dcSrm'â· .. ;.d.a~~11q<i.Jtf 
ccin1Provem·: a P.oã· sit~'á'çã·0 .' lin~nce(r~·; ~a ·i h~ere;s?da / · b) · C~ii;Jacf~,s, dc?S>dª-~6lf95 ' 
Distribuidores, .relativf s -ã~:fei~~~·.c!\/!'! i,s J~ . ~;ral :fjps l?~~i s. ~ re_si?ê~.p~a ' ~.~s ~~~t~f$l~~J~~.._. 
an~s. bem ass1_m qas ,l~ca \lcja,des onqe .e.xersam p~-rt~nh·am · ex_ercr.~9; , no ... me'sr,n oi~lter.r eo~ ; ; 
ativiqades eco'nôl"(licas; ~c;) .ee~jqões .. d~s1~·Caitãtios·· ~ O'istribóid'ot~s ; · · r~l~'tiv.?{•;'\fd'.tb~ :· . 
criminais dos '·locais'cllh;esiêência nosrúltimos ci ric0' 'â'flos, ' bém assi'rri das' lor:álíd~~s~orlsé . • -.- • , • , .- • , . < l \ ('I·~. "'l; ~~~ ~~ .• ~r • 
~xerçam o'-l tenham exercido. ·no.mesrj10 'perrodo , . ati\Íiçl~qes ·ecoriômicçp" ·• · :· · . . :l:-' \-,~i(3:: , 

• ,j ,o . • '. t,~. f -' ' - • ~ -~ I )~to j,. _.., 

53. . ' ' · .Da a.rú~lis~·.·:em ·::.~·91J1~~to ·. ~· ftind.~~ãp1~· t9}. ~?tificada' pqiJ~eip·;· de3~tl~~-~~ ·.-· 
132/~013 em 2~/12/2011~ (fi . 19~ JP "process.~, d_a. fu r:t~.a_ç.~~) •. ~ençlo .a · ~nt~rp~?içã.o' C/~t.f~)~!s9 , .. 
oçorndo.em 20/01f.2014, m~recendó t' P9is, "?er·conbeêido'.. . .' · · : ~. ··rtf.:;. )~. · 
54. . .· .- No rné;;tó, aleg~u que, em·b~ra tenha· .. existência ;egal. desdl 2002. ~{;~~B~~··: 
entre Ol/Olf2013 a 3Ül2/2Ól 3 não· ~xet~~u nenh~ rná_' · atlvid·a~e •.. razã~ .·p·~ia'qu~I;Jq.t;~f'c)"' ~· 

, es.te interregno, n'ãà ;há m:ov (ll}entaç.õ.é~ ·(ôri táoei.s-' ~e 'modo . ã · de.moristrar ~~~ :-sjfq-~'f~Ão. 
financ~ira. ~onforme exigipo p:~1·o Aviso:,de· HábilitaÇ~IJr :. 1 

• • • • .·' ·_, ':;~~' ,/\, • ,- • • ! ) ;'·' l . ' ; . .-; I "' •- ' ~. , ,· • ?.'.•. ~ -~ •--~ ' ss. · . . ··Para . tanto; á R:eêo(t~.n~~ :. trou~e ,ilOs' · a_.,~t~; a·a tanço ·'Patdrlioni~l i.e-Y,a'nt~f~.\~lii\ 
· I • ·· · • I,.· · -· · ( · · ' ~ """ ·~· ":1; . · 31/12/2013, · de' lavr~ de .~efreres? .A'f'A't ,CQ_N.TABI~ID~DE. :. C~C7ÇEi'3S~· 01~1~9/9-&,;!~~~~'Ól". 

comq colacionou ao processo c'ópia\ da declaração sinipliHc;-a·da de pessoá jurídid .. :l n~~trvá' .: · · 
... .. • \ , ·~( ~. -~. ' ... : ... -, • _ .. _, .. ~ - ,,~ , ,.·,. • -~- :' 4 . .. ·: ~-~!'í.t!A~: t": 

refe:ente. ao ano de : ~?.P! c?rnprOit?,riQo!~ portan~o, .ê!J.~~r)~e.n:ada _af)r.es~ntaçã~~9;qe~4~~~~ . . 
. : patnmon.rÇ~I rro e,x~rcrcro s.~sla \ . e.rn: ~<?.mentp;: devr~o :.a s~a rnatrvJdade. Com bé!se :not~;P..g>J..t~.( ''- · 
· restaacatadcropresenteargum~nt.o·. ,. . ' _. \.· - .·,.:;:'·/~0·_;{ 

. ' . .r: ' ; .... lo • • • ' ! \. :. ~-~, .. . -~ . 

. 56. · . ~uà.nto à ausênCia· de junta.da· das certidõ~s c'ív~is e criminais de nâtU'rezá} . 
. • r. ' . . • . ' • ·- -\;·"''-~""'~ .... r - • 

fe·der'a'l, argument? a fundação, . ~m, sínte;:;e, que !..i ns~ru iu a prop~~ta apenas ·,ç~f'l!l ,;: a~'< .,_ 
eertidões. de ·natureza est~~ual ante ~ i~~li~tê~ci~. d'e ~i;,positivo express~ .. r;nençi,o~~Q-~\~5!(,.,. 
~~ces:rdade de apresen~ac;ao da;1.·certrdoe: fe?erars .. . : . . . , : . . .. .:' .·, . .'·· ;:~·;.:'{ ,{n\:.' · 
57 ·. · · : 'sobre esse ·póhto-, ui"ge 'fri~ ?ir que a · l~l)t~.d?' das <?,e rtidõ~s cívei? ~e l'çri rh~~àfs1f.' · 

' faz~se neç~ssária tant~ no · âmbitq ei~ª{t.ual, quan'to ~.t.e:Çe:al. Nã~ .db~táQ"te ;···,á ~fdFt~r~);.~~·:· 
420/2Óll, a fé (ir' .do própr_io:-~~is.~- 9.e 'f.!à .b.~i~~5~.Q : . hã?- . ~:1R! icitatn_ ó â.'mbitp !.: se · es.~à~~~UW.(: 
federa. L o q~e.p?d~r.a ~ys~lt~r,: 9tf~t~ .. duv1d~ .ao ad~~~~ s~rppo, . . . . . , .. , . ·~:;;~;Í~~,·.:: 
58. Cite.-se; ~ ~gui~a •d,e ~x~:n:ip[o l ·~~tendil'}'l~nto :éiue ~~é ~nt~à . era ,:ap ôt.~~~~"'~t;(9.sfl_ 
antigo_s edita.i~ ·de . liCÍtaÇ~O d?' ~m~itci pri,Va~O/~?r:~~r'~t~l ;: ·e~ ' CÇ>nsÓ nâhci.~ ; ~?/!1 '. a,~:~f2~i~~~~ ~: ·. , 
r~daça,o . · ~o Decre:,o nQ ?~ -7?5,, ~~ .19J~: : ._o~ yeterrd.o~··'·'~~tr~mentps ~o.n~()_c.~t~rr,C?.s ~~ n:l~lt:V.?Y · 
nao fazram mençao expressa ao ··ambrto (se estadual e/ou federal - duvrda . que•j rest:QU-~". 

• san'eada com os nqvqs' édi:a_i? -~'~ lic},tà;{ão·;. çle 200? er:n~:d(àn.te, -~~~'n:J· ci~ ~lt~i-d~~·o·;.d ·~J~~~97;p 
Decreto no '5'2.795/1963 ·por mero Elo Decreto nQ 7670i de .2012-). Ern .razao da rnterp r.eta~ç;o ·~~ . . ' . . . . . ·. \ . . ·. . . ._ .~_ ..... ~ -~~~ .... ~ .. f.· 
púbia, eram exigidas, .en~ão, J3Renàs. as dà es.fera e~t~du~Ho que ?~ .coad.u.nav?: i ,n ·éll!,Ç,,i?F ~~~, 

. - com déc isão do · Triburiaf- .de ' Çóntas d.a Uniã9. -segundo à éJI.Jal devê prev.~ lec~t\,g•{ ... 
. -interpretação mais / ta;.7oràvel :ao . ·conc~orrent~. se p~:ira'r dúvidá sobre d isrt~'si ~i,;~~~"1:~: ·:· 

. '· , ·,, . I . ·, ' }!§:;.fff,, '(. 
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t' 
,· 

' 
~- : ..... ·' . ·· .~ , . . . / .. ·. ;.. . . ·:: ' · ~ · .. \' .. :· 

in'strumento convocatório) . Assim, se poderia admitir, a l.lm primeiro momento, apenas a 

juntada das certidões no âmbito estaduaL 
- · -~ : · .•. . ··. · .. . "'·(' .... .. ... .. ;·.: .· '· .. - .. ~- , . 

59. tn casu. a fundação. se . dignou a )_untar ao seu recurso. a título de 

complementação, as dema is certidões que porvent\Jra entendesse aptas a sanear o vício 

apontado. vale dizer. as certidões cíveis e criminais de natureza federá!. razão pel~ qual não 

• J ,_ " . 
• .... ~ J. 

ha que se vislumbrarem quaisquer irregularidades, quanto a e_ste ponto . ·, . 
, I ' I • , • ' 

, . ..6,Q,,· . A par das considerações supra, depreende'-se que se configura acertada a 

·,' . ·.·:. ' ;i nova análise proferida pela SCE quimdo 'da análise recursal. o que enseja a habilitação da 

·· · ~ · entidade . · 
,_\ . . I ~ 

···.·. ,. . ·"\: · õi . Dessa forma, a FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
' . . 

. ·•. · .. · :· · ·' . (Processo no 53000.00!5179/2012.) foi julgada a vencedora pela SCE. · · ·: · ··!· : ' · 

. . . ·,: ... ·' · ~62: ·. · _ .. ;~ ·vale ressaltar: que a ~náHse realizada pela ~Cf. num primeiro momento {Nota 

· · · :. · Têc.nica no 85/2013/GTEO/DEANSCE-MC), concluiu que a -entidade . apresentou toda a. 
, ·,_,.. · documentação necessária, 'tom' exceç~o dos .documentos eleric,ados no item· 52 supra .­

, .. Quando da análi?e recursal, considerando os argumentos aventados pela Recorrente, a SCE 

· ~-

--.."· ,I 

. :' . . 

I 

·\ 

' ··() 
..... - _: '·· .', .. retratou-se quanto às supostas irregularidades. entendimento com o qual concorda esta 

:. ,. .·:':.Consultoria jurídica, conforme exaustivamente demonstrado. Dessa form_q, portant o . 

·::.. 
\. 

. ,, · ' '·:'-·· , v islumbra -se -que a entidade apresento~ todê! a· 'documentação exigida pela . legislação. 

: .. . . _, .-.; · : · ._ pertinente, déstacando-se os seguintes: , · . ! • :· · , , · •• :·;' 
·;. . ' . . ', . . ._.. '· ·.' · : 

Õ. . ·· : ·~·' ·~ . ~.::; ~ ·I • . ,,', ·.~ · ·. ':' ·_.· . :·.~· • .- ,. '" i .. ' . :~ ·..: . . · .. .-::~~~~·. ·· .. ';.' .. ~ ~~· .... ·.· o , ,• !''.· ··.·~ . : · , • • ~ . ..... .. ·· 

-~- - : 
. <, . 

·: / , 

"":~ . 1-
' -- ~ .·" ..• 

. :.;.J 

' ~ __ :-.. .: . ~ ;_ ;: . 
J'_ ,. 

• -~ - • ~ _i. :... . t.• . 
. t:J_ 

. ( . -.. '~ :\ -.. - -~ .. 

-·· · .. ...... ·. . r:-, . -

' 
.( 

•. ·:1-.-

'-\ .. ·-~ -. . , ' ... .- ·~:_: -:··. ) 
-,. ~ ----

(i) Requerimento de · encaminhamento da ,proposta, assinado pelo 

· répresentante legal (rL2);. ~ ·.:..; .-, , •. . - ;· 
:. ! . . - ' . . _.--;_.·. ,\' 

. . 

(ii) Estatuto Social e suas alterações. devidamente reg istrados. · constando . 

. dentre seus · objetivos, finalidades - educacionais ou educativas. 'a serem 

· executados sem fins lucrativos(fls. 1~/21); 

(i ii) Comprovante .de (!JUe á entidade foi in·stituída há mais de um ano, contado 

da data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a ;interessada 

ser fundação de direito privado (fi. 70); -... ··,/: .. . , ' · . ·. · '· . . I. ·' • .. _ 

;.-· 

. ' 
·-' ·· ' 

·' 

-.. • l: 
·' · 

(iv) _Comprovante de, que o Estatuto Social e sua ~· al-~erações foram -aprovados . 

pelo Ministério Público e devidamente registraaos no Cartório de Registro de· 

Pessoas Jurídicas, livro "A\'.~ na .hipótese de .a interessada ser fundação de 
dfreitoprivado (fi. 22): . , . . ·, .- ;·,<~ ' , .. ';· '.; • · · . -~· · }.G 

·.·. 

\ · .. 

;_" 

-~ . I . 

• • ' ;' .. ~. -: 1 -

. '· 
,_· 

. - ~ -

~ :; 

·"' 

< ' 

}·-· 

\ ) ,-; 

i_, , 

'.) 

. •· 
·.- .. 

. ,... ·.:· 

·' •.;.l : 
. _.,:. · .... ·,;-. 

\; ..... ,- ' ·- . : .... ~ 
,• 

!..: , .. 
·., ., .. 

.- ... .. . 

(v) Ato de nomeação oú eleição de é{irigentes; devidamente registrado no 

Cartório de Registro de Pessoas jurídicas (fi. 57/59}; .... , · . . -· . - . .. '· ~ ·. ... . . , . 

(vi ) Instrumento Jurídico que comprove a vinculação com· instituição de ensino · . .. 

·médio ou de educação superior ou com o município ~nde será executado .o · 

'serviço objeto da outorga, visando o. fornecimento de suporte pedagógico e­

técnico à edição de programas voltados para· a educação~ no caso de 

tunda.ção d~ direlto privado (fls . 62/65); .. . , 

{vii) De~ l araçã~ . . ·firmada pelo represe·nta~te leg~l da instituição de ensir o 

médio ., ou de educação superior com a qual a fundação de . direito . w ivado 

mantenha vinculação, informado o seu número· de àlunos matriculados (f i. 

• . 
-: ' · 

66) ;. .:: . ,, . ~ . . . ' .. -;_ . : · ..:: .. < . .. . ;·. 

(viii) Declaràção da . i ,nte~~ssada; . firmada pelo ' seu representante lega l .. 

comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos· 221 ._e 222, §2 2, .da 
-'::>..-_ ... . -:'' ·' ·· -

:1 ~ -
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.... 

· · . · . • , '. ·. . · · ~>', :; . :-, · (,ç,omu,. 
ConstiSuição -'da ' Repúblic~, · bem comÓ ··às :e~igênciÇls cons~antes- ~a .. ,Là~1~: o·;·j fl~ · 

' 00 .seto~_ dé r_adiodifusãG, .e. efl} _ esp·~~ia.J,_ às obrigaçõ_es Consta·ntes .da , ~e~~ :- ___::}___, 
rntermmtstenal .nQ 651 ;_ de 15 d~ abnl de 1999 (fi. 6;J); · · · :• >J:/~J;f;---_.:.::a___;___J:: . . . . , .,... . . . . :.: ... ~ ·· . 

. (iJ:C)_ cie~laraç_ã~ ~a int,e~êssad~, fir_mada J:?elo se~ represenJant_e te.g~l tt~Í~S~~ . .' · ~ 
enttdade: (t) -nao possut a·utonzaçao para exec;:utar- o mesmo t1po de .ser:vtç0.na . 
localidade objéto da conces~ão Óu da permissã'o; e- (ii) nêo excederà;~-~t;~~i't~s 

. J . : -. . .. , ._ ·- . -., • • "*'·· -· r,r . ~ 
fix_<fdos no . art. 1~ do Qecreto-Lei no ·23.6, .de '2? ~e fevereiro ·de 1~6J ú f?-.9S.O 
venha as~ contemplada com a outorga (fl.68);_ · . . ·· · ~-/> 

• • , . > • . I ~ 

· (x) Declaraçã~ da ir.tteressad(!, firm~·Pé! . p~J'o seu ·.represent-ante · l,egal~ -:9~~:' ~.u_e'· 
esta poss_ui recursos.ffhançeiros· para p êmRr~endimento (f[ .69);:i .' ·1 :?' '). ·-·. 

~ • ' - ' • "' , ' . ~· . O' ~-.\:..:•.,:; ·-~ I 

txl) Prova :de inscriÇão .dá ihter~ssada no Cadastro· Naciohal de. PessõlJ~Í(~.i,C'à .. , 
- CNPJ (fi. 70); !. · . ' . ' ' · .; . " . ' . -.::, ''~:· 

. . . :~-;-. . -.:. ' . . . • . . . ..· j I· ., ,· • ... · 

. (xii) Prova (la ' regularJdade r-~la,tiva ·ao INSS _(fl..71); . ·. :;~·· ,.'~ · 
• •• o • • • .. ,• .. t' -- ·"' - - ~-·- . • 

(xiii) Prova de'. regularidade . para com as fazendas ,fedet al, ' éstífgj.:J al~ !=· 
municipal da sede da ehtidadé (fls. 72'/74).:;. . ·:·\ · ' · :, ~ · 1 ~/; ·~ , ; 

/ • • J- . :.. ~'; 

(xiv) Pr'oya da.rêgularidade.relâtivá ao F.GTS Úl. 7.5); 

(.xv) ' Bal~nço patri~o~; al e · demons~ra~~es contábeis do ' 6ttímo ~er.cíGiô ·. 
_s~~ial, __ e~_i.gí~e·i~ . e raP._r~~-~nt'p~ó~ ;na·. ' f9,ffn~ d_~ I e; i . • ~ue · CÇ>mP.~O~~·in~ :r~·?.:~?~ 
s1tuaçao ftnancetra da tnteressacja (fi. 1.31/132); . ,h. 1., < · 

:( . ·;""· :·:..,,~r 

" .· . . .. . ., ; . ' . , . ' ' ,:,_-:;.;., _· -\ ~ 
(xvi) Grade" de~alh.ada contendo o horário (j! a progr~mação Ql,H'~ : se ··wet,e_rtd,~ 

• • ' , .1-- • • · .... fA-.. ~ 

'veicolar com a execução do S~iço objeta· ~a -outorga (fi. 77) · . · ;\ ' 
} • - I • ' .·,, • .-..; .. ·~ -I ,. \ -

(xviil ~rq~a da:cóndiç~o de br.as(leirçi na,t~ ou n~turalizadÇJ há .~mais ,ç!e)P:~a.~d?"; _ 
o'ú, parq. o caso. de português, prova da ,condição de ~itular - do estaf~tó;. ela~ 

,. . I ' ~ . • "' o'· • ·-• p -\'f""" ,~ 

. iguald?lde atribu(da pelo Min'is.técio da justiÇa há mais de. 10 anos '(fl .. 78;{87; . . · 
97. 106); . . . - . '. . . . . . - ·. ·;:·~ ·: ,. . 

, , , 
0 • oi ... . 

I • • • • • - ., ~ • I .; . ~i i! .... ~. . .;.. 
(xviii) Certidões dos Cartórios· Distribúidores, relativas ,aos 'feitqs ' dyeis . em. 

' geral .do~ "'.locáis . de residência> nbs últ_irnos cinco anos, ' 9~rn . ~~~_in1{d~fl: :. 
lo6alidades onde exerçam ou tenham exercido. no mesmo período, ativ idàdê's 

. econôrrlicas (fls . 7'~. - 89, 98 . .197.133, '1'34 ; 135,136):_ ' · ' · ·~ '\;~; 
.. ~ . . . . . 

(xix) Certidões dos ·C!3rtório$ Distribuidores·, relativas aos · feitos çriminais ;'clos··: • • 
. locais de ~~sidê.nc'ia· n.os ~·lti~os'~cinéo aJ-10s. bem ·assifn .das !oca.lidadei b,,r.í_~~ -'.,.;, 
ex-erçam -ou tenham · ~xercido, no mesmo per'íodo, atividades econôm'i ~as .'('fJ~·. ~- ·, 

; . . . ,- . . . . :,~ f. ~-

·80. 90, 99, 108. 133, 13,4; 135, 136); ... . . ' . ~>~'r. · 

(xx) Certíd.ões .do~ CartÓri~s a~ P.r~test9s'· de Títulos, dos locais ~e r~fden,d\{· : 
nos últimos cincb ,·anos. bem' assim 'das ioçalidades ond·e exerçé!m ou ~~hfl~.fh · 
exerêido, ' nd rn.esmó . perío'do, .. 9tiv. i dade~ econômicas (fls . Bli83, : . 9,íb(3~ : 'I 
100/102 . ltl9tll1)· ' - . '. . . . . . . . - . . . . i::,:.· .. ·. 
. . ' . -- ' . . •. \(f' . ,• . 

. (xxi) Declaração rdé · que · não participa ·da direçÇic;> -dé _6utra.s ~htid<!é(~~ :, 
executantes 'do mesmo tipd -de serviço de radiodifusão, .na localidade O',tijétp .• ;,: .. 
dá 'concessãó_.. ou permis~~b . pretendi $la. nem de · out~a's entidad~~:;:he,. · 
ràdiodifus&o. em munjcípios giversos, ~m excesso aos limites fixados r;í~ . ar~~~ 
1.2 do Decreto':L.ei nll 2•36Í67 (fls .' 84.94,103,112); · ·~ . ,: ''?;:: .. 

• • • .. "l ' ' 't:/' I . _;~ 
(xxiil . Pr'cwa da quitação com as suas obrigações eleitorais (fls. às. -; 9~(·, ·· . .. . . ~ - ·f·. ,, ·.;..Ir' 
104,113); • J.. - \~. :;( , 

~~- : ... :.~ 

.. , 

. J 

~!;~~- . .i,;.~ 
·, -·1' 1•/( 

• . '!/.'. 
' . 

,. ' ·r ,. 
/ 

,, 



~ 

·. 

-' 

' ' 

PARECER N2 616/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR··MC/CGU/AGU' 

•' 

:(xxiii) De~ra.ração de que não éstã no exercício . de mandato eletivo que lhe 

ássegure irrwnidade parlamentar ou .de cargos ou funções dos quais decorra 

foro especial (fls . 86, 96)0'5,1~4). 
.,. 

. I 

VIl: - CONCLUSÃO 

\ ' . 
·. 63 . •· Diante do exposto, esta Consultoria jurídicá, órgão se'torial da Advocacia -Geral 

d~ . União, cipinq ·tavoravelinent.e ~- hõmolo.QS!.,Ç.â.o. da atuá I séleção. p~blica·, cujo objeto· é a· 

outorga do Serviço q~ ' Radiodofusão . Sonora . em frequência m'odulada , ·com fins 

exclusivamen~e educativos: pa_ra a IÓca~idade_ de !3ebedo.uro, esta'do de seio P~ul,o (canal 293 

E), sagrando-se venced!lra a FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE _ RADLODI~ÜSÃ_b EDUCA}IVA . . 

64 . Ad.emais , po.r s·e ' tratar de Serviço de Radiodifl,lsào " Sonora, a :compe tência () 
ulterior para a devida outorga ·é do Ex mo. Ministro de Estado das Comunicàções; nos termos · 

· do ar.t . 611, · §2º• do Decreto nll 52.795, de 1963, ·com .a rédaÇão _!dada pelo Decreto nº 7 .670, 
de 16 ae janeiro de 2012 . · 1 • • ' • 

\ 

. ' 
' 

, I . 

65 . Oportuno _ressaltar que a outorga- somente produzirá efeitos · legais apÓs 

delib~ração do Congresso Nacional, conforme disposto no art. ·223, § ·32 , da Constituição da ' 
Repúbl i'ca . · · · . ' , • ' · · 1 • 

.-
À col}síoeração superior. 

.... J3rasflia, 15 de maio de 2014· . 
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, "i·. . • . a. . . • . ·. . • · , 
I_ ... :...,.,. ~ ~ l.-'-"'\..'""\ . .AC 1 l.rt :.., t,, t_.,.:"L"" e ''·'lv · 

SÓ~ORRÓ JANAÍNA M. LEONAR'OO 
' ' J 

Advogada ·da União 

Coorde.nadora·éGeral '.de Assu,ntos 'Judiciâis· 
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ncolho-, ~ di~!~o0 P~~~ 6~6~~ ~~Ds~Ef,~S8&~0~~i\.ltê·G{;I~G\i~~~õ~~~~ 
.du PfOI;CJo$0 53000 056604 i'~011: Uc '<nte • hou10lo_! ;u O ptO<:"aoso dC' sck;ào v-a• ÕÚ!ot!:l da Se1 :.·içooile 
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Um~w:ma.. fiD.do do Rao Grmde ·óo Sul por ,nrJo do r;anal 300.E. eonuantt: do At·no ~ HabilitaçliO 
11• b . de Jt de ourubro de)qll . 1: õldjudioar o seu objdo j · l.uit·c~nid.-ule'F~tler.ll do Pampa. dt: ac01do 
com o 1t'!\.UU~do final C'Ol t\UUI(t' d~ Anrtt"~ . rkl;tr , nm II':IIUM (lA l~,et\.lltÇ~ l'IJl!"lllt' t' da\ nonua~ 

RadtodJfu'-\o' Sonorn em. Fr~~tD Mo&llaM. com ftm t'X.Ciu~h-am~te rdu.:_:at"iT~. ~ 
Btbedouni. ~~~·de São Paulo. por IUtlO do cuuru 293E. COIU.ttlule do A\iw di H~bl.)"; 
dt de:zewbro_,d~ ,2011. e adJ~\CJif o lt tu obji:1D Ã 'fl~~o lzlbohc~b3l tk lbdiod.úl~J, 
~teofdo .:om o tc:iubado fuW cuw.Uutle do Anexo doi e, uo,. te:rn~ da lrl)J.laçlo ' ''!tnlr e. 
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l'ctmd."\: ! - Pé\~oa Jutitllca ck Direita Pübbco IaJ:emo: D • 'Penoa'Jt~ dt K.mreu. Prr•ad.l. • 1.-'ss~·i.\Ç:.i.o o~ !:DL'C..-tC10_i!_ · -u- li36ooOO:-;-H~Ú ~ L~:J~n::._:-t-..,: t.~i~~.J?!lfo"'._ :., •Au. 5•. ~ t•. da Pottana n• ·COt1011 ' 
I • . 

o !>.llNISTRO DE · ES'DUX> oAS COMt.~1CAÇ0ES. uo UlO. dc" \uu ~~ç~ rc:sol\'e . 
~~Colher o d1.'~" uo PARECER u• 6J6~ l ·I ' SJLiPORNCGAJrCOi'JVR..~tOCCit!JAGU, conMmue ' 
do ptocu~ hCXX) .06...170·tf~OlL ~ ~t "hoenoi~Jar: o Pfoen.w .~ r.tlrçlo p«a out~fiR do Smi~o dto 

. :aiLWRA oo'KDRIE PAUI.lStA r ·I oA ~ - .. ~_;..- . -::::.::~·.. r 
.t'U~UAÇ..\0 PIO xu ·- . . -u !3000J))6~) '10l 2 I..I'I;JUW..l'JA· I t.~!:YJ!It.t).U!S'~ J 

. AGt;xCIÂ NACIO:"'AL DE TELECO;>.JU"").l:CAÇOES 
. CONSELHO DIRETOR . 

ACORDÀO DE S DE Jl'LllO Dt: 2DI4 

~ 242/!0H-CD · Proceno u• 53500 .001~112014 · 
Cou.\dbcii-o Rttator: ]IUba., Jost \;!mtc. Fõrw:u ·Dcübcri· 

tt\'0: R<UDiAo n• 7..$8. dto 3 ck julho dt :!OI~ . R«orrcs:ut~lnr«ri~: 
SSTI' · SISTEMA StlL DE TELE\1SÁO LTDA (CJ\l'J•MF o' 
O! US 449"0001 .03) • . ., • 

· DE T\' ~~~. ~~ç~~~.fg;;g~~EJ,ffol%~ 
ACESSO CONDICIONADO. CONDIÇÕES ATENDIDAS. ADAP· 
TAÇCIES APRO\ii.OAS. !. A SSlY . S!S"ffi.\iA S\.1- "DE n;. 
U :."\'ISÀO L-TOA ~Mihc.rtou a ~!to da' ot~iotpnlo ~\,ço rk 
n r a C01bo que detÔlL .u" ,\,ta de Alaanpâ-SC r. Tubúio-SC. 
pdl'a o re,We ~Uatõno do S"Mi ço ele At-d.\0 Cobdit:iou.Mio. :!. A 
Supcrint~ de Outoq,- e Recun01 i Prcitaç&o atet.10U ~ n 
docuwent.sçlo 111prnenwb iuco11tn.~c de ac:an.lo c:oa;a a revuWüen­
taçio. ina!itiodo óbic« U acbptrtçón ~ida~~: 3. AcbpQÇót$ 
.1puniub111 .... • • • • • 

1ACORDAO \'ulo:~o , Jellttados e dncundos ·os pre:t.t:nle'S au· 
101. acordan CH. membros- do C-ODSC~ Du:ctor da Autd. pot unto· 
nimid.1.de, uo• tc:rmc" tb: AwiJ.is.t fi' 75i2014..GCJ\~ de~"' dt Jtmho de 
~014 . Ult~~ dn.tt acôrd!o: ~) ~d.spw as ov.tl:lrJ-a' ~ aplonçlo 
do SerVIço rico TV a Cabo, nn lue.u df' P1m .. io de ScrçJço de 
1\tlltAIIéu.â e TuNti.o. no ritado ck ~nla Cflla:nn.~o . upêd1d.M. li SSTY 

<n .r~:~~l~~ J'~e~~!:X!!~ 14~~Ac ·i4~~iJ~~l :;; 
d.w-Ólbro d(! :!000. pubbcado!l nO rhlno OficiAI dâ l1ltlo 'dt 27 de' 
dtzt:mbf'o de 2000'. paR o rttunt t-f'ptbtõr1o do S~')ÇO & A-cnw 

. Cood1c.um~do. rnM moidn cb mlf11Ua dr Ato apentncatb pda Su­
pc:uutaWC:U.O• de Oulu;r!• 1: it«lGUIS i P,ot•çio. m~Wl!e opa· 
i lllllldltO de k$ li.OQO.OO (daarto' md fCJJ._\j : b) ckt~ q,ue. uo 

· ptuo 1.\l.ÍXUuo de l S (de:ouo) U*c.l«. toutado a panir da dwi de 
· :n .. uuMun~, da Termo de Au_toriz.Jç&o. ~ SST\' • SISTEMA SUL DE 

TELE\lSÀO LIDA.. 0\PJ?.ffi n• 01.-ISS.~-190001-03. tt:nnucu. 
tt~fu-J~. 11 OtttJ;t'tll \liUA dn OIUOfJU do ScoAC ou r.olan&t' • con­
~Kbçio de \\Lb OUIOJ! a i , ~ lt'SIUO' elo AH Ej dQ ~1110 do 
SeAC c) tondKWlilf a e::~e~chç.\o doç Alo~ de AdApaçio i apce- . 

O~i·~~~·Uto~.~rs·~9~~r.:~~~a~~~s;~:~: 
tári.s\' ck' Jila r.cp:ulanda& fiK~I. em c-on!or~ cõm o Ülcao -IV 
do Ar} J• 00 AIM'x.o n do R~ulammto do Sft \·~n &: Aco'O Con­
thao:nado , apsO'I.·J;'da pc-I. Rooluçio n• j fil, dt. ~6 tk- nmço ~~ ::!0 1:!:. 
de\idtm~le .\i.hd1u . 

Rae~lde p:m~~=t::u-!:"i::!:?J~p)TI::!~e ~:·:~~ 
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ftt'IUI~ _:. ,· 
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~ . , _ ~ • DA ·_ .• - • .:.r::.;.~· _ J 

Lt'ltodJ\: 1 : Pntoa Jóri~~ ~ Oirnto PUblico Últmo~ n . PHIO.S Juôd.!.a dt N'~~~~- i , . . . ;~· ...... ~ ... ' .· 

. , ACÓRDÁO: \ 't"ot... relDI.tdo\ c dw::uticSos-~ ·presc:w~ .u· · Átt, ::!• ~\.ttbel~er. tin ;ou!ornudd; c~~ ;;;t~~ 
tcx. aéordam ~ fnt-nah1~· cto Cot1~cU~ Duc-ior- da AM1rl. pci ma- xo I do PG~1C. ~o On.q)q COPEUSERCOMT~L.dêí~.i.~ttet 
niaud.\di nos i.,mOJ dA,.AniliJc n• 791:!0 1~-GC:\.m , dé lO de ju!Jlo para reddo no\'à Ofo~a dt: Rd'cu!s~ia-de PtodtÜo·de~.f:ldã ·atO 

·~ 2014, mi~Jr.Ul1t' delite r.c:Ordao. coMectt do R~~A'dmk[,. em 6 (~l'l) 12\~~ .t COtJtlll' da tntrada tJrú"tjoi do ~éÕÕJ)IIêbo ·• 
ua.vo·.,,..,..,ó poi OBSER\\\lOR!O DE CONTROLE DQ SE- D«:uóno. · . , ' ·: .. ;(~~'i . 
TOR P.ÜBLIÇO. ~'PJIMF n4 11.99'7.9}310001 .,26. ftO\ autos dto iO· An. t' Et:u: Dhp;ltho Dtti..orio t:st'tra' tult li,or: -ua.d.tn dtf 
lic.Jt.çia. ck utCouuaçio rer;~~ \UI JC":·SIC »>b o . n' '"'- pubhação ' • ~ 1 

w, ~ \ .. ,. 
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.• P.vtt<tparli:m c!a dtli~&o o Prt:\~te lolo Banna de , , :--r" 3H-I· • .. ·I'··_,_, 
Reze1.ut ~ ot Coot:t"lbefrOii J-.laat J<:M Valenle Radni!Ô Zoboue H300.001480 '201-\ , f ' • '.' ;r ~o:.' .J ~. 
Low . .uo. M"cdo B«h>,. do Soou floh>>b e leo< Ytla. B~ do ' O Sul'ERINTENDEo\TE DE CO~iPEtlÇ'Ãl),uJ\. A~ 
F,.;.,,. · , . · · ' -~ C1A NACIONAL DE TELECOMUl<1CAç0ES - "iJ:~Ai:!'f,;_'!". õ .. 
• =" .. :!..J9J20l..J..CD- Pr~~ D~ 53500.015162/101-l .! . fia• a.tnbwçõy qUe u)C rc: .. m coufatdu ~ lllllr· lS~; mq.~tl do 

• Cow.e~ .. u R~ator. Roã110 ZttlJouc LD.ir~o. Fôtusu De- Rq.1a~~o Iuf~ da Anatc:l JJ-.0\-.do Prla ~~ D~ ~12:11c ~ 
übet.tl\"0 Cuouro Dchlx1a11\'o n• :! 11S, de 1~ dt, juU.o de 2QH de ·abril ae :!OU. rn.oh·e1 • • ,. .._, • ·;(• ~ :',.: • · 
Rf:rottmtcllure.~~ ADRIAKO RAFAEL COSTA DE SOOZA M . l*'HOMOL-OOAR.aOfermdeR.dttêoc: -
(CÍ'FIMF. u.' 014.]17J SI-07) . , • ·' . , · At"ado do lwatipçJO apr...,~ pdo G<u€~L': 

EME.~"''A.: ' RECURSO ADMINISTR.ATI\'0. SUPERD:~ ' à obuJ~iÕ 111tpcMU acx _Gs-upos Jdcüiou~• ~· 
. 'IID:D~CIA DE REJ:AÇOES COM. CO!':SUMIDORES."SRC, PE- S,p;r.,..;..., (PMS) .,.; ~lncódo Rei.-...., 1do 
DIDO DE 11\rORMAÇÁO l!ilCIALMENTE Il\1lEFERIOO~ RE- lnfrm.Uh>n do Rcdo Fjx.' do ,Tmt.~ Lefcal, 
C\J'SD EM PRI.\lE!RA 1:\"STANCIA FORJ\'ECIMIThTO DE IN' ptlt11 • r.......;,.Ao do Dado< em Taxa• de <Tr 
FORMAÇÃO COM El\RD ~!ATER!AI.. RECURSO COl<'HECIDO ·' .liúeriorH • J4 Mio!>•'"" Muríidpioi .. oos rmn 
E...PARCIA:!.M9vrE PRO\~ 1. O lritetfi'udo rtP.,~~u recta: ).{ew, d~ C~- PG~C. ~ÇETO uo 
~·I) Ud Q~ldlLD e·S1C. 2 o prd.:do de ltnftnnuçõcs r01 iDddl:ndo 1 As.:p«-t~ Cotnertlal' da Oferta. OI- quau Õl:\1'i.o ~ao COiniQO I 

, pcll fcfl f(ornÍ(IIel.lf:IO JÍdo ltllt'tado Ct1l K'dr: t~ltsal t.. ~ft'ttdo 0 1nQI IJ1$, ~e J• do Pf~k Oesp.c:hõ \• \, 
04 
~~ _\I/• I' ó 

, -~. foi últ~o R.ttuno t'IU ~ Üt\t;inc-ill, o qual ~·t' ~oer . An. ~ DETERMINAR. que .. o Grupo 91 alftte ~\R!· O!qta &. ~ 
conhtcidp ~ puci.I.J.mcnlt prO\'Ído pata cooifir eao m.artti:s.l e indiatt Ri!er&.Kia de Prodn1o de AtltClldo de lsatttlipçlo. de''~qll!r- õs.; 
o·~~· do U:t'\'XÍar 'Obcrtada "' Rs::cuno t:tlliJ"o«ulo' C:pa~Cialutd1 1C:. preços qut Cotl.aAW. ~ Á.q)mOt. cothercw~ da O(crià;é: 1'11' miuôca 
pto\'uio ' . . · ' • . , • ,- ,dt: c.anttato ~lm CK aba'i.xo Ól~ • · • .·,1· ." • .;. 
• A,CORDÀO; Vutos., rtlnt,s,dot; f:' dt~;Cutido\ c>~ skt.$púet. ~u- t)ofC"'ta l'1i . .-. • :,..~· • 
~· .a:on:Wn ~ wcmbc-0\ d:<'. C~tbo Oije10t ~ AJufcl .~ uu.a- ' P• ... . PkALO D!:: ~ Mf.SI:.S . , • oi\· ... 
twuid.ade:.ua\lttWOida.Auüi.\C.U U /l0l-1-GCRZ.dcl-4d;:julbo<k ... - eJT - . . - -.- ... -:-.,.,JT' __,..:- ;-J-__ =-r. _:.-.:..2.~-
20)4. uutt.sa:nc deste acóuUo. codbeett do Rtcw'O Adu.llW'Ittali\'o CAliACUJAJJt. ~~ll~l.,_,t'~ r~- B tlt~~~, 
wt"lOJo por ADRIA."\Q RAFAEL C~"TA .DE SOU?--'. ÇP~tMl'' : .~: _ SQ Mbfu, 1 6A_,f,!J.J6 J.. 1.124.\1..:.. ... ;:?"~~il . .:._ 
n• OU.7S7.3SJ -~7 . uo-' antO\ de ~obetiAÇAo ·rit uÚOf'n:Jaç.\cl ttoP-\tnlda • · ioo Mbp• I J0)09.SP j ' l!.S75.S6 __ t: ... i1:t4.í.J.7 ~ . 

;0\~.;!o~~u:r;!!~!~~~~or~ç~~"~;o~-~ '~~ - ~~~±_~ i· ~~ii5~~% J'·}~~f 
1'''1Jlt~ da Solk~iio uo :o.u.1t:tua F~tlj. , fll:r~ndo tOfntiii~ .o hOn:te • '• ~"t.(, 

ALE~;:,Q~~~n.~~ .......... Joio s ..... de .:~-:.m _ ___,.:_r_ . ..:._~-~~~ · 
Reumk e O!' Corndbeir_oC JMtJ.., JCH~ \'a.lcnl~ R.Ódri!O ~bcuC ~ . C:APAODAD!; i ~hll.r~ Trpo P··~ tl jM r~ • 

lo\itt'UO. MMCciO Jf"'C(,b:na d.c .Souu. Ho~tb: . ~ ltor \'tb) BOAS de --50 ítbPi- r~ 5.61~~--t ... "T)st.JT:' ~ ·r : JJ67.~ 
Ftc:•a.a~ 100 11.m_ 1· 9.:JS.4! · _ tun.1s • ... u:~~u.tt~J · 

• • ; . ' I~ I- -90.0S3j6 ~ ':' 111.$$,7tl-. : 1-JC.~il.l1~ 
JQ,\O BATJSTA DE REZEXDE -f~ lO Gbp> l. H9.19l.(!ll ! . I.IOlJl~.~ . r ,l6!,0~,?l 1, ·:, 
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P!~lrlett l i!!. rto f"oo~r%o 
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• • . \ ·. CAPACID.-\tn:. t :\ lwucfRSTIJlO j~1~~{908I. tL~J& aoi11po C 

DESPACHOS i!"o SEPER!XlT..\1li::O.TE ' t ,: 50~~ . j_ 1~'9:!"JI."._j· '-6)<._.hl~:~ . X~13';l· 
. -

ACÓRDÃOS DE l:' DE J~UlO DE !014 
' . . 

;:-.; .. 2-1 6·~014-CD · . Pr«tcM:J 11 .. ~3.)00 Ol.~02:!i'20J·I · 
Con.ttelhcrra RdAtcc ~\Al r-elo Bec:lwa dt' Souu Hoba1b 

Fôn un Qch~i\-o' Circuito De-tibeul:t\'0 n• :! 117. dt: J-1 dt;, jnR10 & 
~14 . ~eolnures..~~.ado- OBSER.,j\TQJUO DE COi\JROLE 
DO SETOR PI-11UCO (Cl\'Pl" IF n"l !.997~7l 0001-:!<5) 

EMEl\TA- RECLllSO E\1 :!" r..:STA."'CIA PEDIDO DE 
Th'FOR.\iAÇA.O E-SlC CO~HEC.ll\.tEl\"TO E NÃO PR0\1MEX· 

·TO 1. O. Su.Jcma Eklràruco do Scr\'l(o de luformaçJo ao Culadlo -
e.SlC dc.}l;lna·lie ao f'orn...o..c:Ull~JliO de w!OI'Uiaçôes dUpcui'l·eas uos; 

dil·er,os Óf)Aos d.l Adauuio;tnç3o Públi(:t. ~ . APm:ts poderà h.n·u 
cowp:~ntlhammto ~ wJ~fL OO\ lunllt'l dt wu n:aesuu t'dJfic.tçlo. A 
h1pól(<l;f: dto romp.., nt!lwnrn•o ck 1n1n-nr• '"'l·ft. "'"' p~tpmeuTo ~ 
tau tondon,intal , ron(on~ prfotmdc- o R.rrannur. c:anlrlrti7A· 'I' t' CO· 

:no IC\'cntla de S:::~\' tÇo !J; Ccrmn~açlo MultnuidJ~ PN• Õ\ cçan­
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· O SUPERI:\'TENDE:O.TE .PE CO~IPETIÇÀO DA AGE-I· • U)Tn"'" 0 11'· • .. • 
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Rct,~ntct~o In1cmo '!-' An2td, aJifO\ ado Pcu Re\Oluçlo u• 611, dc 19 • , · . .. ~ • ! · _, A (tU) _J 
tk "bnl dr 20B, rcsoh•c... • -~-~-M~ _ .._! _j'lll.~:T'r- ! 

Al1, 1• Horuolo;.v • Ofm~ dt: Rcfal?noo ti( Ji:oduto ck • 100/\ lhp 1 1J l1-'.>{ " l l6146,tl . 1 
At~ de. ExplO!I'\!o Wdmtnlll doe' L inha Dc<!J.:nda. EII..D. ftpre- _ · ~..J.II.lp\_ .__i~)~tJ9 _!_ ...._l9~~. 
~t~. pc:lo GntpO cpPELiSER.ÇO~{TE.~ ClU CUUlpi WIC1liO à obu- \ 'I 
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rufic.am'O (PMS) no Mc:rndo :R.riC'\·ar.tc. dt Ofcn~ AtacJidLUA. d< ln.· ·--~~~-. - , -1 --~~~i.~~~ T ~ ~ 
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' par~ TraJaWU,Wto .~. Da.d..,, em Tõi.XaJ de Tnuu1Wi~O lBUÚ• ou - :.. . .:~ Mhj;;' ..J. 1 · 6·~J 1 ;..._·' 7á:JlJ' l , ,;,. I_,. t. rKu. r-..L:' 
lufe110fC: \ o H M~ llO\ Mu111cipJO\', 1100. 1o mo\ do PIAOO C eJ'Id·de. llll_Ml!p! •. ~ 1:! li.!,DS._ l- !5-l.OL! .. Oi!._l \ 

. Mctn de Comp~:tiç!o • PG~1C J ' --~lb? _ ___.:__l!;!1!,7. •• .. A _ • 
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Em .fl;D de ·julho- · · de 2014. · -",.r·· --~~}.'f':.· · 

. <~i-···_ -_--· ___ .: . · . . -. :·Y}~f~(_:. 
~esolve acolhe~ ~j~:r!o~~E;~~~ ~AS~6~~~~~!ic~~~~i~t;(~TI; . 
constante ~~ processo 53qOQ.00~17.o/~9. 1~, de sot:!e . a_ cónceq~r provmf~n~ ·aQ _.,re,cJJrso ~~~m~JP-:·pela 
FUNDAÇAO . J~OTICABAL ·. ~~,JRA!DIOQLFUSAO EP\)ÇKfiV f:.,- p~éip~te· ';~~~4"1~-~ó- · .. de 
Habilitação n.o 16/2011, do Serviço:; t~é . ~a:~iodifusão S.9iiora '

1

~m Fre'Huên,Ci~ Mod\llªo.~~~~IJ)'ffins 
~xclusivamente educàtivos, no rri~~{P,ip; de ~ebédo~o, ·e~~do ·de ·São - P~ulo, per"rheiô «õ~~~1í:l'~293.E, 
te~do .em vist~ a p_resenÇa de çircup.s~cias suscetívei~ de· rever 'â ~edsão: ' '!.· .-"::/:~,: 
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. ,'"-:: -: : 

'' ' >, ' c é ·. . - ~r ~:,;;~;,}· 
O.· MINISTRO )~E ESTADO DA:s ;,_ (:Ql\·tiJN:ICÁÇQES, nb \~sd~~~~~:' ~tfas . 

atrí~uiç_ões:· consi~eraudo• o ' dis~.o~t9 ; no· - ~t.'- _6o., · ~-.:~-~ : do ·. R,êgulamento ;?'ós~_:~t~J~~~;~~~­
RadiOdifusao, .aproyado pelo D~creto n° 5~.795 1 âe :u ._de ·outu~ro 9e 1993,_ com a rçÇl~9,ao.çl~da 
pelo "Decreto n° '7 .670; -d.e ' 16 de ;j~rieiro :de· 20 _12, é t~'rtqo' em vista_ Q que ' c'onsta' dó~~~b~e(!~gp i 

... - . . '.. . . , . . .. ' . .. ·-~ .... .' . ' ... _ ·~'-

Administra~ivo n° 530_00.0061.79{~012, resolve: · .. ·, ;;_ .. · ·<'/~;~::.· 
. , . I : • • -:-- • , _-· ._, ' ' . ,· ' ' . ~ ' • . '·.. _. ~ · i , • ' ' .:,· '- ' . 0-:/_~~i·:\ : 

· .Art. In Outorg~r · perrrii~são .. ~ . ·FU!';JDAÇÃO JAB0JICAE:li\~~r~E : 
•. , """ ' . -· . • ' .. . ' • "t' • ~ .;·. . j -_., .,,....., • "\:; :..>:-0:> .:\ ~t-·.,.-' A.,·~· 

. RA.DIODIFUSAQ EDUCATIVA, para -eXt:Glltar, -p.eJR· prázl.) ·_de_ dez · an.9S, _ senf.~difeito~~'dty. · 
exclusívidade, Seryiço · cle Raçijq~_ifusão __ Sonora ehl -~requêri'cia o Modulàd_~ , {FM),_':~~efi.-11s ' " 
exclusivamente educativos, no Ibu:qi~ípio de~B~b~~o~ro~_. esfado d~·:s~o Pau:lo/~~1. .. }' ._}Y~~~~\/: <. 

_ · Parágraf~- ú!lico :. A~,pe~.i;s-~o·:~r~ out:~~atl~ ~~:~~i-~e-á p~d·o~Có~igo ·:~i~A\~~~;~ê; _ 

' Télecomunicações, leis subsecl?.entes, regul.anie~tos e obrii~aÇõ~s _assumiaa'~- peJ~ ou_toff?,~!\1~~;-_:-

Art. 2~ Est~ áto: s?~iente · pr~d~zirá et~!Jb~ . .leg&;is ~pó~ _· d~lib~ra.çã~- .dd 9~~~~~~~4, 
Nacional, nos tennos do§ 3~do a,ft. _223 .da Constituição:.·· •. _'_;~ ,;;_ ~--- ::\: _' 

. · · '· ' . . ' . · ' ... r• . · · \.. ~.' .\··~--~~~$~ . · 
; . . Art: 3º E~~a Podafi~a __ entra em vigor'_na .~at~de sua pub(ic~ç_ão.: , · }:;~~..,·~· · 

~· . . ·· ; n ,~· ' . . . .' , : ;~:i~f](· 
, ~__,.__ ~ - '· ~. ·:, .. "'·.:::;· 

. P.A.ULO B.E·RNARDO~Sfi.. , . ... ('~t,.<'· --~:'~~: ·. 

Ministro de E_st'!do ·clas CoirÍtjnicações · : · · :-·~J~>~.,- .: , ,_ ' 
~· ' . \ _ ··. . . -~~-.~-;~r.;~;.~·~ . 

~ > ' ' '. ! . ,', ·.• r~1J;;·r 
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-· ,, • • • - •· • - ~ · ·•• r . • DESPACHOS DO ~,ka' J'· ·- .. ~ 1•?'~ ' . - ··- MiniStériO das c,dades • '\"'' . ·. ,_. ·"'i . ' ' 'Em 10 d< 'Julbo d< :!OI~ . ... ~ 

GABIJÍIE:TE D_O MINISTRO 
I'OKTAIUA li' ~19: 1Jt.l5 DE J ULIIO DE l1ll4 

~-ula:a a Kkçló de p -opÔI-lA do Go..'"CmO do Ewado do PJ.a~ no i.mbdo da 
Prop-arua dt: Ace.lençlo do CTcsc~cutb (PAC) • 'Pkfo da' Mobsli~. / 

. . ~ . . i 
O ML.'-1STR.O DE ESTADO DAS CIDADES, no \MO du atn~ qbe lbe- coo!tmn 01 

1~6il. 1cti ~~ t ~:~~e~~ fl: ;:::::~~~1;l .. u:ir J!)~ ·~fi76ed.~l .a• 
<OCIIoid<tluldo , . ir>ol .... do .,upr~o. oo PAC. polo Comi!! OmCl< do )'roJraou de 

Acelo-açlo do Crnaoxnco (CGPAC). cou!ônue l.n\ndo nn l&a dlt 27 de f~·crm,&:.•20 1 4 : .". 
c:onwktaado a laab:~lo N"onnatn·• n• 4). de 24 <k 0\lt\lbfv- ik 20 12.~ teauJ.-nenta o 

p,-c!.~-:..~~·~~t{::il:s-:!O~~~~~:J; .... ~ 
Apfo\-.çlo e Ex~ do' Proanma• e A~6es do Minidmo d.u Cidackl. reioh.~: ·, 

Mwu,:~·c!:_~ :P.~ooas~:ort:ra~~~~ $;.~~,:: ':t1: 
~. Qa forma. 'do Av4.o.- . I , -

Ar1. 2" Tomar RW.Ib•it~mtt'.. uo rar.io dos l'atoc aJepdos pc:lo Go\"tmm do Esbdo dó PiauL • 
~iro da p~ ~109.02 73120 11 ·99. dl\'UIJ~ ~por weio da Poc-Uiha o• 115 de 24 de-ab.-al de 

An. )• E,ta Portaria_ entra em ,;gor na data de ':aa pubhcac;aó. 

., • GILBEKTO OC!=HI 

• . ANEXp • • , · .. -.. I 

~~{:?.Dp~~~~:-~~f NO PROG~\IA_ DE AcaERAÇ~~ DO~· 
·--·----L---·:~ -- ...<-.- --· .-====! \~ -· ~·~·~-r..r~s... .. - ~..!!,.._~ ===---_-j· 

- !._.:_ -~-·- . -~--------,....-Jll'i,...--,-.......,.... 
,- .. I:. ~·, Ministéri~das:.cómunicaÇõcs~ . .:::'(.-:'.J::rx . .;;.:~;.; 

GAB~'ETE DO 1\nNistRO ·' 

PORTÁRIA iS' <184;DE IQ DE JÚLHO DE 2014 ' 

, O MINISTii.O DE ESTADÓ DAS . COMUN!CAÇÕh . oo ·.,. de ...., ..,,~ • • .,;.... 
detaodo o dlip(K10 oo att. 6•. § !' do ReJUlaa:xmo cSoa Scniços de ~- •pl'O'\-.do pelo ~ 
u• 5Z.19S, de l l de ouNbto de 15J63. oxa a rcodaç:Ao dacl.. ·pdo O«rdo n! 7 .~70. :de 16 'd~jaotiio ck 

2012. c ~~:0~~,::· ~= :a~~~~=~L5~p~J,~S::!·:. pdo 
p-uo ck du auOl. .nm diráto de cxc1usi\idAde. Scniço de Radiodifu.ao· Sooc.-. ' ew Ftcqui:ucil 
MOdulAda (n.t). com ruu u.chut\~e educaU\'01.. DO wuaiip~o dc. .Uruf\llliO&. tst.ldo do Rlo 
G"udedoSol. ' ... · .-- • •. - ' .. 

· P•ivato üwco. A penruulo CM'I. outo.Jada rcaer.~e-ã pdo CódiJO JJra~.tltito ck T~lc-to-
"'~- IN ..ib.cq ........ rcplomcJ,;.,. e obrisi!Ç&. .,......,., pda oc....pda · 

Art 2• Ene .. o t;on1t'1Ut': poduZmi efetto.. k:ps.1 apiK dco1lbençlo do~~ N"iiOOOIII. no. 
IC'I11\05 do § J• do art. 223 da COIUU~. 

An. 3o ~ ~ria mrna em \i.aor u. ~tà de sua pu~lo. 

-' PAlitO BER.~ SILVA 

• I'ORT.IJUA. 1'>~ ~. DE ld \>HULÍÍO D~ ~OJ4 • 

' O ~~SfR.O DE ESTADO' DAS CO~"ICAÇÕES, ad t.tJO ~e wtll • \",. '!&~;;;' "">~~~«o di.pooto .lo PARECER o' 6 1 6/20 1 oi/SJLIDDRAICQA1/CONIUR-.,\!CICO~~·', 
do procÓ..O .S3000,004S6!1'2012. de: IDCic • ,da:"lltpr po\~c:ulo 10 1i:ou~ ullc:tpÔ.:co ~lã FUNDAcAo .,· 
CAMINHO SEGURO, p.ikipom, do Av;., dclliabill"'<<o nl 1612011. do ~-~~ · ' 
Sooon. em F1tquâK.ia Mockalà, cow fuu. C~.CiuJh·.mci:.k iducath'Ofot no ~JPio. de,.t~O.~' 
estado de Sio Paulo. ~ nr.fto do eanal29JE. lendo cru l-ista a a~ de circ&ud.iK•.-wceth~ dt 
~nu • d«it.io. . •. , • ~ .--..;.-·.·-_v· 

~ .. ~,;. .,Y.\ ~ 
O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~!UI<1CÀÇÕES. oo ""' J. ,...., ••~ ~etôh" ..:olhe.. o~ ooPARECER o' ll?.jJC'\ISICQAIICOiíJUR-MCICGV/.AOU, ~do.'pbéo,lo'. 

.UOOO.OS90l-4/201J ... ~, aanl' a nlõ conh«:« o rC'C'iqo 'inu~rJX!I\a. fc:Jo INSTrrt.n:O=FEDERAI:'lOE • 
EDIICAÇÁD.' CIENCI'A E TEC!<OLOOIA DO TRIANOULO' MJNE!RO, pôuoclp;oÕ~ !!<i:J'Ví.O ele ·, , l 
HobWi>çlo o'.9/lO II ; do1 S<mçó <"' RldóodifusiO so....i oro f:,.qolnrià M'"~~fiÂt)'Si:.~. ' 
duii\:,<01< <duc:M""-"!' .~jpio de. ~tio.·~ de M"'uw ~. parol"~ ·~.~i.íJi;l?-'', \ 
!~:.:;:~~=:'=~~~~~~~:,~~~~~ 

. ~-~,boclí~ ~ 5ekth·o. ~ ~~ ~ ~~~~~ ~iapar~. I .' _ • .: :~"~:.·:<r;~ 
•. . O Mil'IISTRd DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.' no u.o de' ,,._,.~-~ 

OO>IIior o dilpOitO oo,PA:RECER n•· 616/l014/SJ!,IDORAICGAJICOl'jJUR-MCICOU/AGU,, C:o.iiúâl, ' 
do~ $3000.00SS:WZ011, dle sorte a deoez.u prO\~ ao rean0 int~""~ASSQ.. 
CIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTUR.VXJ NORTE PAULISTA. ponidpoolc da A\ -lU' de !já~ '• ' ' 

:c;~1:1.'=m~o~~~=:.~P';:~~~·~·~~~~:n~ 
! a\Uiocil Je c:Veualtiti&\eiu wiM:eth·eb de re\'!f".! ~MQ. '• " • ~ : .. 1)/i-:~;f.' :1· 

':" .... !. o MINÍsi'Ro''bE'isiAoo DAS CÓMUNICAÇôEs. ~ uw ck .,uu ·~~~- '4 
ôcOu..r o di.o>o«o i>o PARECER n' 616/l014tSJt.JD!ÍRAÍCOAIICONJUR-MCICGUfÁGU:·,~ , , 
da _...., Sl000,006179120ll. de 10t1< • ·~ p<o\-iuôõuto .. J<cwl<\ iotapo\IÔ~.-.!i ~· · ' 

: f~~ :CS~CA!lf\L~OO~SÃ.,<! 'F.'~V~!l!..dor!-:.~~.;:;· -
tati\'os. QO ui~Jti?~ .B~o: ~t.do de SiQ ~.ulo. Por aiQo ê!o' caaal ~lE. i(.õck,~l l 
prcsc:DÇa de (U'C\UU;~ s~_t'CU de rntt a d«UUo. • ~· \ ~ • • ,- .·-l.#'r~?~ .. 

O MINISTllO DE 'ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. uo ""' de ""' .., • ..;;:-.3!'\•;CIOOI,.clr-"' 
ocolhe. ô di..,..io oo';PARECER' n' 616/2014/SJI.IDORAICOAl/COl'I.JUR·MCICGUÍAmit~ .. ..ià&oc ' 
do pcoc:euo B000.0067J&Il012) de t«l~ • dcnept P..o\imcnto ao' rtct.RSÕ Wttt~ P!lif'tJr\'DAçAO • 

~~N:-~~~~=\,'{:l~=~~liiOÇIÕ'2~l\;'~!\ ~o de Béliedouto. utado de Sio Paulo. p« UlÓo de eaaal 291E! tesado ~;ti.~& · 
ÕtCUUS~IUI«tÍ\.:tjs ~ W.'l::f I decido. • • ~ . ~. . 1 1 

,. . 

• ' o ·~ImO. DE ESTADO DAS COMUNlCAéõES. no ,;,., de ,,;.. .u_,i,.;.~~t· 
xolbtr a diijxKto na PARECEB. n-. ' l J741CVStCOAJICOXJUR-MCJCGUJAGU. corutl .. :. r . _-:-___ ~_.,. 

. =$í~~~"'f~~oc~~~iJ'úi!õ'~~s;rmrro 
Hobili!Oçlo o'.91l01f._da Scníçõ 'de R.adiochfudo S..OO."" Friq ....... -
cluJi\~1e eductliTat. QO mtUUClpio de Uberab&,. esiado dt Mina1. Gn-aü.._ pÓr ~­
tendo êin \"ill• a1nf~tivid.cfe cb 11<11ic:Ítaç-Ão. No ciu.óio. arupànndo-~e ~ •utohllda 
lafnbá:n.,ldola u ru6cS do cú.do J*ttC:t jwidico para H'ABIUTAA a "'"thlicMdt-. eÓ01 ~ .. --~~,._ , ,., 
madÚtençio ~ ~trão p(~10 ~lnh-o, a~ .'amos di ~~Ulaç.lo :f'tDI.eJ , ~· ,t::~ ~.(~~··.~ ' 

O MINlSl'RO DE ESl:o\00 DAS COMUNICAÇÕES. ' oo u<o de """ a~ ,.r~ I'< 
.,u,.. o dupooto ÔO PARltCEll ri' 1106120 1./SJtJDDRA/C'GAl/CONJUR~'\!CJCGli/J\Gtr.j:~ 
do pt<ICelso SJOOO.M~OU.I,. ~ sone a c.ooc:tdet 'pca\"illeooob&:~:-w • wterpócto " j»dâ t~~ . I 
VERSIDAD.!i: FEDiiRACDO PAMI'A..panócÕpon&e do A'-iso de 1b ' ri' ll/20II; do Scn ' de_, 
R..diodiMJo ' Sooon m2'Fr~ Mõdul.dlt coai ruis t:Wum~e tducatn-ói. 1)0 ~~de -· · 
Utu~ - dó RiO Gnode do. sw: !lOf meio do uual JOOE. tor>do ... ''"' • ~~·de r;. ~i&Jsusc.eth"t'is-dereo."ttac:Sea..do. • -~ • \" -:--: , . ~~ r 

C; 
~() r. 

Q MINISTRO DE. E.STADO DAS COMIJNICAÇ0ES. •,.;, ,_,;, dc.o..,' auibuóç&s. ,,.,.. 
derimdo o dÚpos\o oo art. 6', § z- da ~o dot; Sen"M;~» ck Radiod&Miô~ aprovadO pdo Decreto 
ri' l2.79l. de l i de ou!uboo de 1963. <0111 • rod.o;lo dada P<lo D=..Õ o' Ú70,.de 16 de i-iro d< 
2012. e leado cw vista o que to1ut.a do Proêeu.o AdrJ:ú uÍJinti.\'o -n• 53000.006179/2012. tue~h·e-. 

• ..0 ~ISTR(> D~ ESTADÓ DAS COMU1>1CAÇÓES. uó :..: ~;... •• .;~~#~;:-;.: 
•colhof'Ordispo<lo oo PARECER o' ll H~YSICGAIIC~NJ.\)R-MCICGUIAGU,c..- de 11'...,.,._ ~. i ;.., 
53~.05926-112011 . de ior1e a' do coub~XH o rccuno ltlt~lo pcl.n ~OCIEDAOS•EI>Ue"ACIONAI. 1 

Art. lo o., ..... ....,..._ i Jiul,'OAÇÃO IABOTICABAL DE RADIODIFT.r'SÃO ED\J. 
CAlW'"A. ~ uecuw. pdo pruo de dez aaos. I5ClD diz-eito de eu.hM'Idade. ~-iÇo de Ra1L.oditu..do 
Soabn d1 f~\ Modulida (F.\f}. cow fin'l exrtu~h·~mte educaii\'ot., fJÔ llNllicipla ele B~ 
bedowo, et;f»CSo de Sio PauloiSP. • _ . •• 1 1 

P.-ipro iWÜfo, A pms:unao oca ouroéa:Na ~-w-• pdo Côdtao Bra.aletrO de "Telec:o-
.nnwc:açks. lal ~iH. teJu&aa~ui&H e ob..-1&aç6es anutu1dH pd.a O!Uorpd.a. , • ·l 
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J'":\)LO BERNARDo SILVA 
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1. Eucar~ünho a. Vo~~a r ~xcel~ncia o Proçesso · ~o 5_JQ00.006 ~79/201 2, ·t~l~~\"Y,<t'·a ... ' · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria <le Serviçq de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação\e Informação de Radiodifusã~ Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

N° 53000.006179/2012-17 

TERMO DE CADASTR,O DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. . Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações ~SEI), permanecendo com o mesmo 
-número do proce~so físico: 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encan;_inhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimenta.ções referentes ao presente processo se darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao inter~ssado na primeira oportunidade. 

Brasília, 30 de julho de 2014. 
/ 

/ 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Santos Sales, Tecnico de Nível Superior, 
em 30/07/2014, às Í i45,. confÓ1me art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

• 

Á autenticidade 'do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0063287 e o código CRC 89BF6913. 

::... 

05/06/2015 17:59 
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EM Nº 116/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho .a Vossa Excelênci~ o Processo n° 530,00.006179/2012-J 7, relativo a procedimento de 
seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusã6 Sonora, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Bebedouro, estado de são Paulo/SP, constante do Aviso de Habilitação no 16 de 7 de dezembro de 
2011, publicado no Diário Oficial da União de 8 de. dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO 
JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, por inte1médio do Despacho de Homologação de 10 de 
julho de 2014, publicado"no Diá.J.io Oficial da União de 16 de julho de 2014, em confmmidade com a Portaria no 
420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 
2. Cumpre ressaltar que o pédido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável à matéria, demonstrando ·possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme análise proced.ida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. ' 
3. · Esclareço que, nos te1mos do § 3° do mt. 223 da 8onstituição Federal, o ato de outorga somente 
produzir~ efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para ·onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeit~samente, 

l ·'~":uqnoça 1 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações· 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 30/04/2015, às 17:02, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 
No de Série do Certificado: 1237855 

~ ..... ~ A autenti~idade dG documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o cód.igo verificador 0418652 e o códi~9 CRC 93A2099F. · 

05/06/2015 17:52 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
' ' 

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 
' . 

Consignação da União 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

REFERÊNCIA AO PROCESSO N°: 53000.006179/2012-17- PROCESSO GANHADOR DO 
( CERTAME, APENSO AO MÃE 53000.064704/2011-38. 

' ~ 

INTERESSADO: Fundação Jaboticabal dç Radiodifusão Educativa 
ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia ·do procésso aCima citado, FUNDAÇÃO JABO"fiCABAL DE 
RADIODIFUSÃp EDUCATIVA, no município de BEBEDOURO/SP, ao Serviço de 
Documentação e Arquivo- SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA. 

-Brasília, 05 ,de junho de 2015 . 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros CQelho Cintra , 
Técnico de Nível Superior, em 05/06/2015 , às 18:13, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

t. · , MC 89/2014: 

:<:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm1 
.=::;;.:::aor. 

informando o código verificador 0541111 e o código CRC F8E4576C. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

J-------- -- --·--
Criado por sayonara, versão 3 por sayonara em 05/06/2015 18:12"':59. 

Despacho lntemo SDEDU t15411 11 SEI 53000.00l1179/201~ 17. I P~l- I 
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Receb\. a cópia MINISTÉRIO'DAS COMUNICAÇÕES 
<&>.5 I c:;~ ~~ 

Se.cre(a~ia , de Serviços de Comunica~ão Eleti·ônica 

Lins 
Grupo cie Trabalho de Documenta~ão e Informação Cht:fü c e Sao·tç() dfl Oocu:r.~ma('àQ e A - ~Hli\1 0 

Coordenaçao-Geri11 a.~·s rr\• ,ço' <io Gnhinm ilo l.tmistro 
M111 is1é rio d3s Comunic~çoes 

. Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação :de Radiodifusão Educativ~ e 
Consignação da União 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

REFERÊNCIA AO PROCESSO N°: 53000.006179/2012-17- PROCESSO GANHADOR DO 
CERTAME, APENSO AO_MÃE 53000.064704/2011-38~ . 
INTERESSADO: Fundação Jaboticabal de R~diodifusão Educativa 
ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia do processo acima citado, FUNDAÇÃO JABÓTICABAL DE · 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, no município de BEBEDOURO/SP, ao Serviço de 
Documentação e Ai·quivo- SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCI~ DA 
REPÚBLICA. . 

Brasília, 05 de jmlho de 20 15. 

seil -. Documento assinado eletronicamente por Sayonara LeolJ.ez de Medeiros Coelho Cintra, 
liSJfnllWt; ~ )'écnico de Nível Superior, em 05/06/2015, às 18:13, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
elelr{)nlca MC 89/2014. 

:~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~ infonnando o código verificador 0541111 e o código CRC F8E4576C. 

' Minutas e Anexos 

Não Possui. 

·osJo6!2015 18:12 
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EM n2. 00070/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República', 

I. Encaminho a Vossa Excel~ncia o Processo n° 53000.006179/2012-17, relativo a 
procedimento de· ,seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Bebedouro, estado de são Paulo/SP, constante do~Aviso '· 
de Habilitação n° 16 de 7 de dezembro de 20 li, · publicado no Diário Oficial da União de 8 de 
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO JABOTICABAL bE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, por intermédiq do Despacho de Homologação de I O de julho de 
2014, publicado no Dia rio Oficial da União de 16 de julho de 2014, em conformidade com a 
Portaria n° 420, de 14 de setembro de 20 11 , publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
sete1'nbro de 2011. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qua lificações exigi~as para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional , para onde solicito seja 

. encaminhado o referido ato, aCO\Tipanhado do proce'sso correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

E=xpos1o de Motivos 00070/20 15 \(05!!8!)50\) S~-1 fiJUOO 00() 1 i'~CO L' 17. ! fl\1 -1 
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PARECER No 616/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESE;O PRINCIPAL N° 53000.064704/2011-38 

(Processos Apensos: · 53000.006738/2012; 53000.004568/20 12; 53000.006179/2012; 
53?00.005534/2012; 53000; 006203/2012) 

ASSUNTO : Outorga de Serviço .de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade Bebedouro, estado · de São Paulo. AVISO DE 
HAB-ILITAÇÃO N° 16/20 11. 

1 

Senhor Consultor Jurídico, 

,• 

- Seleção pública para outorga de Serviço . de 
Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Bebe_douro, estado de 
São Paulo. 

li - . Entidade julgada vencedora: 
Jaboticabal de 'Radiodifusão 

Fundação 
Educativa. 

Documentação em conformidade com a Lei n° 4.117, 
de 1963, Decreto 52.795 , de 1963, e a Portaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade 
jurídica da outorga. 

III - Co!npetência do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos do art. 6°, §2°, do Decreto 
n° 52.795, de '1963, com a redação dada pelo Decreto 
n° 7.670, de 2012. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

I. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da Nota Técnica n° 276/2014 (fls. 34/35 do processo principal), submete à apreciação 
desta Consultoria Jurídica pt:ocesso concernente à seleção • pública para outorga do Serv·iço de 
Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bebedouro, estado de 
São Paulo. 

I - RELATÓRIO . 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção publica em questão restou publicado no ~DOU de 
08.12.2011 (Aviso n° 16, de 07 de dezemb;·o de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais 
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls . 02/08) . 

. 3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jl!rídicas: 

(i) FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃ'O ~DUCATIVA - Processo n° 
53000.006738/20.12; 

(ii) FUNDAÇÃO CAMINHO SEGURO- Processo n° 53000.904568/2012; 

(iii) FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA- Processo 
n° 53000.006179/2012; 

ExJJOSir) de Motivos 00070/2015 \(0558550\) ·SEI 5JOOú OOG 178/201 :~-1/ I pq ~; 
\ 

• 



(iv) ASSOCIAÇÃO DE EDÚCAÇÃO E 'CULTURA DO NORTE PAULISTA ~ 
Processo n° 53000.005534/2012; 

(v) FUNDAÇÃO PIO XII- Processo n° 53000.006203/2012. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica n° 
88/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 0911 0), por inabilitar todas as entidades. 

I . 

5. 0 xesultado da· análise supra restdu comunicado às participantes, por meio de Ofícios 
encaminhados com Aviso de R~cebimento , de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade 
para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampl~ defesa. 

6. Em prosseguimento, a FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, a 
FUNDAÇÃO CAMINHO SEGURO, a FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA e a ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 
apresentaram recursos, oportunidade em que o recursu interposto pela FUNDAÇÃO 
JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA foi julgado conhecido e provido, ao passo 
que os demais foram conhecidos, mas não providos. Ressalte-se que o mérito do recurso interposto 
pela FUNDAÇÃO CAMINHO SEGURO sequer deveria ter sido objeto de análise ante a ausência 
de regularidade formal, conforme será demonstrado. Não se deparou eom pleito recursal da 

: FUNDAÇÃO PIO XII , a despeito de ter sido devidamente notificada. . . ' 

(__ 

7. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a FUNpAÇÃO JABOTICABAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, fazendo jus à outorga em questão. . 

8. Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e ·parecer acerca da regularidade jurídico­
formal do processo, e a consequente homologação do certame. . . 

Il - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 
) 

9. O serviço de _radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei n° 236, d~ 28 de fevereiro de 1967, que complem~nta e modifica a Lei n° 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13 . A televisão educativa se destinará à divulgaçao de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates . 

. Parágrafo único. A televisão educativa não tem .caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

I. 

1 O. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL n° 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serv iço de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) .as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código _ 
Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 1 o - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possUir recursos 
próprios pa_ra o empi·eendimento. 

( ... ) 

11 . No que concerne ~ competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de 
radiodifpsão sonora, incumbe ao Exmo. Ministró\das Comunicações, nos termos .dos articulados 

. seguintes: 
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Art. 34 caput 

( ... ) 

§ 1 o A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da 
·República, ressalvado o ~disposto no art. 33 § 5°, depois de ouvido o Conselho 
Nacional Cle Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e 
de publicado o respectivo parecer. · 

ati. 33 caput 

( ... ) 
§ 5° Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 
Nacional de Telecomunicações. 

Decreto no 52.795, de 1963 

Art 6° À. União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional , 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodif~isão. 

§ 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de 
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão 

· sonora. 

12. Em plano infralegal , foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente . 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaría n° 
420, de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado ,pela atual 
Portaria n° 3?5, de 1.2 de julho de 2012. À ,luz daquela primeira Pot1aria, portanto, será apreciada a 
seleção in casu. 

III - DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO REGIONAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

13. Compulsando-se os autos da fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica n° 87/2013 (fl. 66 
do processo da fundação), que a mesma que restou inabilitada em virtude de ·incorreções nos 
seguintes documentos: a) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral 
dos locais de residência nos úl!imos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 

· tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; b) Certidões dos Cartórios 
Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais. de residência nos últimos cinco ano~, bem 
assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividad~s 
econômicas. 

14. Da análise em comento a entidade foi notifica9a por meio do ofício de fl. 70, cóm AR 
devidamente assinado em 26.12.2013 (fl. 71). 

15 : A postagem do recurso da fundação ocorreu em 23.01.2014 (fl. 92), razão pela qual é 
tempestivo, ineredmdo, pois, ser conhecido. · 

16. No mérito, quanto à ausênc.ia de juntada das certidões cíveis e criminais de natureza federal, 
argumenta a fundação que o Aviso de Habilitação não traz a obrigatoriedade de sua apresentação. 
Alega que a sua juntada passou a ser exigida somente após a publicação da Pot1aria n° 3_55/20 12, 
que modificou a Portaria n° 420/2011, regramento que rege o presente procedimento de seleção 
pública. · · 

17. Sobre esse ponto, urge frisar que a: juntada das certidões cíveis e criminais faz-se necessária 
tant.o no â;mbito estadual, quanto federal. Não obstante, a portaria n° 420/2011 ; além do próprio 
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Avi~o de Ha~ ilitação, não explicitam o âmbito- se estadual ou feder;; , o q~e poderia suscita~ 
fato ,_ dúvida ao administrado. 

18. Cite-se, à guisa ,de exemplo, entendin:ento que até então era adotado nos ':lntigos eqitais de 
licitação do âmbito privado/comercial: em consonância coni. a antiga redação do Decreto n° 52.795 , 
de 1963, os ·referidos instrumentos convocatórios ·também não faziam menção expressa ao âmbito 
(se estadual e/ou federal -dúvida que restou saneada com os ·novos editais de licitação, de 2007 em 

. diante, além da alteração .do citado Decreto n° 52.795/1963 por meio do Decreto 11° 7670, de 2012). 
Em· razão da interpretação dúbia, eram exigidas, então, apena~ as da esfera estadual (o que se 
coadunava, inclusive, com decisão do Tribunal de Contas da União, segundo a qual deve prevalecer 
a interpretação mais favorável ao concorrente, se pairar dúvida sÓbre dispositivo do instrumento 
convocatório ). Assim, se podéri~ admitir, a tun primeiro momento, apenas a juntada das certidões 
no âmbito estadual. · 

19. In casu, a fundação se dignou ~ juntar ao seu recurso, a título ?e c9mplementação, as demais 
cetiidões que porventura entendesse aptas a sanear o vício apontado, vale dizer, as certidões cíveis e 
criminais de natureza .federal, razão pela qual não há que se vislumbrarem. quaisquer 
irregularidades, quanto a este ponto. 

20. Quanto aos feitos de improbidade administrativa, de notificação, protesto e interpelação e de 
procedimento ordinário em face do Diretor Presidente José Mauro de Souza, todos no âmbito da 
justiça estadual , é necessário tecer algumas considerações. : 

, 
21. No · que tange às ações de improbidade administrativa, alega a Recorrente que os processos são 
anteriores a 5 anos da datà da publicação do Aviso .de Habi'lita.ção em questão, e que, em nenhum 
deles; houve condenação que implicasse em cassação ou restrição dos direitos políticos ou 
_individuais, razão pela qual o Diretor estaria apto a praticar todos os atos inerentes aos direitos do 
cidadão. · 
I 

22. Sobre esse ponto, importa ...,esclarecer que, da verificação das certidões de objeto e pé 
apresentadas em sede recursal' pelo Dii·etor Presidente José Mauro de Souza, constata-se que as 
mesmas referem-se a açõe_s de improbidade administrativa. No que tange às ações de fls. 82/83 e 
fls . &8/89 o Sr. José Mauro não restou condenado; já com relação aos feitos de fls . 84/87, o reu foi 
condenado, encontrando-se referido ·processo em fase de execução. Dessa forma, resta inequívoca a 
ausência de idoneidade moral do referido diriget'lte. notadamente por se constituir um ilícito que 
afronta a Administração Pública. · 

23. É inequívoco,, portanto, ·que a c.ondenaçãó do administrador da entidade por improbidade 
administt'ativa macula a sua idoneidade moral, de modo a afetar diretamente a' análise do processo 
da entidade na seleção púbica:, razão pela qual deve ser julgada inabilitada. 

. ' 

24. Quanto às ações de notificação, protesto e intúpelação e de procedimento ordinário em face do 
Diretor Presiqente, ressalta-se que não se depara nos autos com as certidões de objeto· e pé dos 
referidos processos. Por se tratar de procedi lnento de jurisdição voluntária, entendt<mos que a 
ausência de certidão de objeto. e pé r,eferente à ação de notificação, protesto e interpelação não tem, 
a priori, o . condão de influir no julgamento do presente cetiame, uma vez que, nesses 
procedimentos, não há a figura do litígio,. não havendo que se falar, portanto, em eventual 
interferência na execução do serviço objeto da outorga. 

25. Em contrapartida, a aüsência de certidão de objeto e pé referente à ação de procedimento ' . . 
ordinário, ajuizada contra o Diretor Presidente, configura motivo razoável à inabilitação da 
proponente, uma vez que não há como saber se a matéria discutida no processo teria o condão de 
influenciar na execução do serviço objeto da outorga. · . . . ' 

26. Nesse passo, cumpre destacar que o § 4°, do artigo 4° da Norma de Regência (Portaria n° 
420/2011) anteriormente transcrito estabelece, expressamente, que deixar de juntar quaisquer dos 

. docu'mentos indicados no Anex? da Portaria, ou anexá-los de forma irregular, são razões a justificar 
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a inabilitação da proponente. 

27. A exigência de que as citadas declarações deveriam ter sido devidarnente apresentadas 
encon~ram respaldo no Anexo li da citada Portaria, senão vejamos: 

"li - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS 
PROPOSTAS DASINSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
CRIADAS E MANTIDAS PELAINICIATIVA PRIVADA E DAS 
FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO; EMORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

(..) 

QUANTO, AOS DIRIGENTES: 

(..) 

15. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em 
geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim d_as . 
localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas; 

16. Certidões dos Cartórios Distri_buidores1 relativas aos feitos criminais 
dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades 
onde exer,çam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas;· , _ 

28. Nesse sentido, reza o mesmo diploma em seu artigo 4°, § 3°, que os interessados terão 60 
(sessenta) dias, contados da datã de publicação do Aviso de Habilitação, para aprese-ntar suas 
propostas, instruídas com os docw:rentos listados no Anexo da Potiaria 420/2011 , verbis: 

" §3° As pessoas jurídicas interessadas terão 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação do aviso de habilitação, para ·a apresentação das suas propostas, 
devidamente instrüídas com a documentação listada no An~xo desta Portaria."· 

29. Em razão 'do exposto, pode-:se concluir que o recurso deve ser conhecido, ante a sua 
tempestividade, mas não provido, uma vez que nao merece prosperar parte dos argumentos da 
recorrente, nos termos expostos . ' 

IV - DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO CAMINHO 
SEGURO -

\__ 30. Compulsando-se os autos da fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica n° 86/2,013 (fi. 63 
do processo da fundação) , que a mesma que restou inabilitada em virtude de incorreções nos 
seguintes documentos: a) Cetiidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral 
dos locais ·de residência nos últimos cinco aríos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; b) Certidões dos Cartórios . 
Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem 
assim das. localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas. 

31. Da análise em comento a entidade foi notificada por meio do ofício de fl. 67, com AR 
devidamente assinado em 24.12.2013 (fl. 68). 

32. A postagem do recurso da fundação ocorreu em 22.01.2014 (fl.80), razão pela qual é 
tempestivo . Em que pese a tempestividade do recurso, este não deveria ~er sido conhecido ante a 
ausência de regularidade formal, ·conforme será demonstrado. 

33. No mérito, argumentou, em síntese, que o Aviso de Habilitação n° 16 e a Portaria n° 420/20 li 
são omissas quanto ao âmbito das .certidões a seret)l apresentadas pelas entidades (se estadual, 
federal ou eleitoral), razão pela qual a apontada omissão deveria beneficiar a Reqorrente. Alega, 
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ainda, que não haveria qualquer dificuldade em apresentar as certidões negàtivas apontadas como 
ausentes, razão pela qual as colacionou por ocasião do recu;·so. 

34. Em prosseguimento, sustentou que; quando do julgamento dos documentos de habilitação, 
houve le~ão ao princípio da razoabilidade em virtude do excesso de formalismo na análise da SCE. 
Por fim, alegou inobservância aos princípios da legalidade e· economicidade, razão pela qual não 
haveria, portanto, fundament<? para a manutenção da inabilitação. · 

35. Entretanto, ainda que se· acolhesse a argumentação da Recorrente, vislumbra-se que o recurso 
sequer ·deveria ter sido conhecido. ante a ausência de requisito extrínseco de admissibilidade 

. recursal, qual seja, regularidadeiormal. · 

36. Isso porque, por ocasião do -recurso, a entidade fez-se representar por procuradora, sem que 
fizesse COnstar do proceSSO procuração origina) O,U autenticada, violando, portanto, norma editalícia 
expressa, a qual determina que todos os documen~os devem ser anexados em original ou cópia 
autenticada. Ademais, o recurso interposto encontra-se apócrifo, sendo que a assinatüra constitui 
requisito formal indispensável à q_dmissibilidade recursaL Dessa forma, patente é a inobsetvância da 
regularidade formal, requisito extdn_seco . de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sequer 
deveria ter sido conhecido. -

37. Nesse passo, cumpre destacar que o §-4°, do artigo 4° da Norma de Regência (Portaria n° 
420/2011) anteriormente transcrito estabelece, expressamente, que deixar de juntar quaisquer dos 
documentos indicados no Anexo da P01taria, ou anexá-los de fo'rma irregul~r, são razões a justificar 
a inabilitação da proponente. 

.J 

38. A exigência de que as citadas declarações deveriam ter sido devidamente apresentadas 
encontram respaldo no Anexo Il da citada Portaria, senão vejamos: 

"li - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS 
PROPOSTAS DASiNSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
CRIADAS E MANTIDAS PELAINÍCIATIVA PRIVADA E DAS 
FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, EMORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

( .. ) 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 

( .. ) 

15. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em 
geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem -assim das 
localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas; 

16. Certidões dos Cartórios Distribuidore,s-, relativas aos-feitos criminais 
dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades 
onde exerçam ou, tenham exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

39. Nesse sentido, reza o mesmo diploma em seu artigo 4°, § 3°, que os interessados terão 60 
(sessenta) dias, contados da data de publicação do Aviso de Habilitação, para apresentar suas 
propostas, instruídas com os documentos listados no Anexo da Portaria 420/2011 , verbis: 

"§3° As pessoas jurídicas interessadas terão 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação do aviso de habilitação, para a apresentação cjas suas propostas, 
devidamente instruídas com a documentação listada no Ai1exo desta Portaria." 

40. Em razão do exposto, em que pese a argumentação da Recorrente, o recurso sequer deveria ter 
. s ido conhecido, ante a ausência de regularidade . formal, requisito extrínseco de admissibilidade', 
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razão pela qual deve permanecer inabilitada. 

V- DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO NORTE PAULISTA /. 

41. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica n° 84/2013 (fi. 326 
. do processo d·a associação), que a a'ssociação restou inabilitada nqs seguintes termos: "Da análise 
dos autos, constatou-se que a natureza jurídica da proponente é de Associação Privada, conforme 
documentos de fls. 125 dos autOS, portanto, não poss;ui competência para eX((CUtar serviço de 
radiodifusão ·com fins exclusivamente educativos, conforme estabelecem o artigo 14, do Decreto­
Lei n° 236/67 e o ·artigo 3°, da Portaria n° 420/2011, de 14 de setembro de 2011, publicada no 
DOU do dia 19 subsequente ". 

42. Da análise em comento a associação foi notificada por meio do Ofício n° 133/2013 (fi. 329 do 
processo da ~ssociação), com AR devidamente assinado em 26.12.2013 (tl. 74). A postagem do 
recurso deu-se em 20/01/2014, sendo, portanto, tempestivo, razão pela qual deve ser con.hecido. 

43. No mérito, argumenta, em síntese, que inexistem óbices legais que impeçam a sua participação 
'no processo de seleção. Nesse sentido, alega ser uma Instituição de Educação e Ensino Superior 
criada· e mantida pela jniciativa prrvada e sem qualquer finalidade lucrativa, ra~ão pela qual 
atenderia ós requisitos para participar do presente certame. · 

44. Em que pese a argumentação esposada, constata-se, da análise da documentação . acostada aos 
autos pela própria entidade, que esta não possui ' legitimidade para participar do presente 
pt=ocedimento de seleção pública. Isso porque. a Recorrente é, na verdade, assoc iação privada na 
condição de entidade mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, instituição de educação 
superior criada e mantida pela Recorrente. 

45. Sendo assim, quem poderia deter legitimidade para participar do certame seria o Centro 
Universitário UNIFAFfBE, que possui natureza de instituição de ensino superior, desde que 
preenchidos os requisitos enumerados no artigo 3°, inciso II , da Portaria n° 420/20,11. -

-
46. No caso que ora se apresenta, verifica-se que a entidade interessada, denominada 
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA, constitui-se em 
associação privada, segundo se extrai do teor do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP i à fi. 
125, que descreve a sua natureza-jurídica, o que é corroborado por seu próprio estatuto. 

47. Nesse sentido, mister salientar que as normas que regem os serviços de radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos, preveem a participação nas Seleções Públicas das seguintes pessoas 
jurídicas: (i) as pessoas jurídicas de direito público interno, nos termos do art. 41 da lei n° 
I 0.406/2002; (i i) as instituições de educação superior criadas e mantidas pela i~iciativa privada, 
com sede no Brasil e credenciadas pelo ·Ministério da Educação, na forma do art. 12 do Decreto n° 
5.773/2006; e, (iii) as fundações de direito privado, previstas no art. 44 da Lei n° 10.406/2002, 
desde que seus estatutos não ·contrariem o Código Brasileiro de Telecomunicações e legislação 
correlata. 

48. Do mesmo modo, assim dispõe o artigo 14, do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
ao estabel-ecer quem poderá executar serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativqs: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; , 
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código . 
Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 1 o· - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos 
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próprios para o empreendimento. 

. § r - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação 
do edital previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações. 

49. V,ale ressaltar que, embora o atiigo acima transcrito trate expressamente de execução de Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens - TVE, aplica-se, também, à execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora, que é o caso dos autos. 

50. Veí-ifica-se; pois, que não há previsão legal que autorize a outorga de Serviço de Radiodifusão, 
com fins exclusivamente educativos, a associações privadas. 

51. A lei é clara. dispensando outras indagações, razão pela · qual a presente associação sequer 
poderia participar deste procedimento de seleção pública, devendo ser julgada inabilitada, em 
consonância com o entendimento manifestado pela SCE por meio da Nota Técnica n° 275/2014 (fls. 
339/340). -

VI- DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUN:DAÇÃO JABOTICABAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA (ENTIDADE JULGADA VENCEDORA) . 

52 .' Com pulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica n° 85/2013 (fls. 
11611_17 do processo da entidade), q1..1e a mesma rest ou inabilitada e~ virtude de incorreções nos 
seguintes dócumentos: a)' Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exel-cício 
social, exigíveis e apresentados na ; forma da lei , que comprovem a boa situação financeira da: 
interessada; b) Certidões dos Catiórios Distribuidores, relativas aos feitos cíve.is em geral dos locais 
de residência nos últimos-cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período; atividades econômicas; c) CertidÕes dos Catiórios Distribuidores, relativas aos 
feitos· criminais dos locais de residência nos últimos cinco anos, . bem assim das localidades onde 
exerçam -ou tenham exercido, no mesmo período, atividades éconômicas. 

53. Da análisç: em comento a fundação · foi notificada por meio de Ofício n° 132/2013 em 
24/12/2013 (fl. 19 do processo da fundação), tendo a interposição do recurso ocorrido em 
20/01/2014, merecendo, pois, ser conhecido. . . ' 
54. No mérito, alegou que, embora tenha existência legal desde 2002, no período entre O I /01 /20 13 a 
31/12/2013 não ex~rceu nenhuma atividade, razão pela qual, quanto a es!e interregno, não há 
movimentações contábeis de modo a demonstrar sua situação financeira, conforme exigido pelo 
Aviso de Habilitação. , 

55. Para tanto, a Recorrente ' trouxe aos autos Balanço . Patrimonial levantado em 31 /12/2013 , de 
lavra da empresa AVAL CONTABfLIDADE- CRC/CEI3SP 019159/0-6, assim como colacionou 
ao proc-esso cópia da declaração simplificada de pessoa jurídica inativa referente ao ano de 2013 , 
comprovando, portanto, estar isenta da apresentação do balanço patrimon-ial no exercício social em 
comento, devido a sua inatividade. Com base ho exposto, resta acatado o presente argumento. 

56. Quanto_ à-ausência de juntada das certidões cíveis e criminai.s de natureza federal, argumenta a 
fu)1dação, em síntese, qüe instruiu a proposta apenas com as· certidões de natureza estadual ante a 
inexistência de dispositivo expresso mencionando a Qecessidade de apresentação das certidões 
federais. 

I 

57.' Sobre esse ponto, urge frisar que a juntada das certidões cíveis e criminais faz-se necessária 
tanto no âmbito estadual, quanto federal. Não obstante, a Portaria n° 420/2011, além do próprio 
Aviso de Habilitação, não explicitam o âmbito - se estadual ou federal, o que poderia suscitar, de 
fato, dúvida ao adÍninistrado. • 

58. Cite-se, à guisa de exemplo, entendimento que até então era adotado nos antigos editais de 
licitação do âmbito privado/comercial: em consonância com a 3;ntiga rédação do Decreto n° 52.795, 
de 1963, os referidos instrumentos convocatórios também não faziam menção expressa ao âmbito 
(se estadual e/ou federal- dúvida que restou saneada com os novos editais de licitação, de 2007 em 
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diante, além da alteração do citado Decreto n° 52.795/1963 por meio do Decreto n° 7670, de 2012). 
Em r?zão da interpretação dúbia, eram exigidas, então, apenas as da esfera estadual (o que se 
coadunava, inclusive, com decisão do Tribunal de Contas da União·, ·segundo a qual deve prevalecer 
a interpretação mais favorávei ao concorrente, se pairar dúvida sobre dispositivo do instrumento 
convocatório). Assim, se poderia admitir, a um primeiro momento, apenas a juntada das certidões 
no âmbito estadual. ' . 

59. In casu, a fundação se dignou a juntar ao seu recurso, a título de complementação, as demais 
certidões que porventura entendesse aptas a sanear o vício apontado, va·Je dizer, as certidões cíveis e 
criminais de natureza federal, razão pela qual não há que se vislumbrarem quaisquer 
irregularidade_s, quanto a este ponto. ' 

60. A p~r das considerações supra, depreende-se que se configura acertada a nova análise proferida 
pela SCE quando da análise recursal, o que enseja a habilitação da entidade. - · 

. ' . 
61. Dessa forma, a FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA (Processo 
n° 53000.006179/2012) foi julgada a vencedora pela SCE. , 

62. Vale ressaltar que a análise realizada pela SCE, nuin primeiro momento (Nota Técnica n° 
85/2013/GTED/DEAA/SCE-MC), concluiu que a entidade apresentou toda a documentação 
necessária, com exceção dos documentos elencados no item 52 supra. Quando da análise recursal, 
considerando os argumentos aventados pela Recorrente, a SCE reti·atou..:se . quanto às supostas 
irregul.aridades, entendimento com o qual concorda esta · Consultoria Jurídica, conforme 
exaustivamente de1non~trado . Dessa forma, portanto, vislumbra-se que a entidade apresentou toda a 
documentação exigida pela legislação pertinente, destacando-se os s_egui.ntes: . 

(i) Requerimento de. encaminhamento da 'proposta, assinado pelo representante legal 
(fl.2); 

(ii) Estatuto Social e sua_s att~erações, devidamente registrados , constando, dentre seus 
objetiv.os, finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 
lucrativos (fls. 11 /21); 

(iii) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da 
data da publicação do aviso de habilitação, na hipó~ese de a int~ressada ser fundação 
de direito privado (fl. 70); 

(iv) COIJ1provante de que o Estatuto Social e suas alterações foram aprovados pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, Livro "A", na hipótese de a interessáda ser fundaÇão de direito privado (fl. 
22); 

(v) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de 
~egistro de Pessoas. Jurídicas (fl. 57/59); , 

(vi) Instrumento Jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio ou ge educàção superior otf com o município onde será executado o serviço 
objeto da outorga, v'isando o fornecimento de supot1e pedagógico e técnico à edição 
de programas voltados para a educação, no caso de fundação de direito privado (fls. • 
62/65); . 

(vi i) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino _médio ou 
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação, 
informado o seu número de alunos matriculados (fl. 66); 

(viii) Declaração _da interessada, firmada pelo seu representante legal , 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, §2°, da 
Constitui,ção da República, bem como às exigências cçmstantes da legislaç.ãÇ) do setor 
de radiodifusão, e, em especial , às obrigações constantes dÇt Pot1aria lnterministerial 

I 
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n° 651, de 15 de abt:iLde 1999 (fi. 67); 

(ix) Declaração da interessada, firmada pelo seu represent~nte leg~l, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
.localidade objeto da concessão ou da, pe·rmissão; e (ii) não excederá os liníites 
fixados rio art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a 

I 

ser contemplada com a outorga (fl.68); 

(x) Declaração da interessada, firmada pelo s~u représentante legal, de que esta 
possui recursos financeiros para o empreendimento (fl.69); 

(xi) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ (fl. 70); . / 

(xii) Prova da regularid,ade relativa ao INSS (fl,71); . 

· (xiii) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da 
sede da entidade (fls. 72/74); / · 

(xiv) Prova da n~gularidade relativa ao FGTS (fi. 75); 

(xv) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentados na forma da lei , que comprovem a boa situação financeira 
da interessada (fl. 131/132); 

(xvi) Grade detalhada contendo o horário e a ·programação que se pretende veicular 
com a execução do Serviço objeto da outorga (fi. 77) 

o • ' 

(xvii) Prova cfa condição -de brasileiro nato ou naturalizado há mais de I O anos ou, 
.para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de I O anos (fi. 78, 87, 97, I 06) ; 

(xviii) Certidões dos Cartórios Distribuidot:es, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência ncis últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam 
ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas (fls. 79, 89, 98, I 07, 
1133, J34, 135, 136); 

(xix,) Certidões dos Cattódos Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos últimos cinco ã nos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas (fls. 80, 90, 99, I 08, 
133, 134., 135, 136); 

(xx) Cettidões dos Cattórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exei·cido, no 
mesmo período, atividades econômicas (fls. 81/83, 91/93: I 00/102, I 09/111 ); 

(xxi) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de · serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de r.Çtdiodifusão', em municípios 
diversos, em excesso aos limites fi-xados no att. 12 do Decreto-Lei n° 236/67 (fls. · 
84,94, I 03 , 1,12); 

_ (xxii) Prova da quitação com as suas obrigações e leitorais (fls. 85, 95, I 04, 113); 

(xxiii) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar, ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial (fls. 
86, 96, I 05, 114). 

VII- CONCLUSÃO ..;_. 

63. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é. a outorga do Serviço de 
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Radiodofusão Sonora, em '.frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, para a 
localidade de Bebedouro, estado de São Paulo (canal 293 E), sagrando-se vencedora a 
FUNDAÇÃO JABOTICABALDE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. 

64. Ademai's, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a devida 
outorga é do Exmo. Ministro de Estado das-Comunicações, nos termos do art. 6°, §2°, do Decreto n° 
52.-795 , de 1963, com a redação dada pelo Decre_to n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

65. Oportuno ressaltar que ~ outorga somente produzirá efeito_s kgais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da República. -

66. À COf!Sideração superior. 

Brasília, f 5 'de maio de 2014. 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

A dvogada da União · 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO No 189112014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL No 53000.064704/2011 ::38 

(Processos Apensos: 53000.006738/2012; 53000.00456-8/20 12; 
53000.005534/2012; 53000.006203/20 12) 

53000.006179/20 12; 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade Bebedouro, estado de São Paulo. AVISO DE 
HABILITAÇAO No ]6/2011. . 

I. Aprovo o PARECER n° 616/2014/SJL/DDRA/CGAJ/.CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem~se os . ~utos ao, Gabinete da' Sra. Secretária-de Serviços de CÕmuni~ação Eletrônica, ' . . 
em prosseguimento. 

DESPACHO S/N° 

José Flávio Bhmch~ 

Consultor Jurídico 

Brasília, de de 2014. 

1. Reitero os termos d~ última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

,2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 1 O de junho de 2015. 
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~ Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicqmente por:"Ala':' Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto; Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@p! analto.go~ .br 
Data: 17/06/2015 15 :33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes .gov.br, 
henrique@ planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
j bati sta@p lanalto .go~. br, c laud i o.sousa@ pl anal to.gov. br,' andre@ p !anal to.gov. br, 
francid alva. lea l@ pl.analto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DB ENC~INHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento : Bruno Alves Cru z Luna Lins 
Data de 'En ê aminh'amento : ·1:?/06/2015 
Fiuxo: Fluxo Interno 
Nup : Não Consta'-
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto : MC 00070 2015 Bebedouro SP/Radiodifusão educativa 
Atividade : Avalia Documento e Define Destino 
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